
IIUI{ICIPIO DE SANÍA ARIA DO OESTE - É3ÍÁOO OO PARA Á

CNpJ: gS.684.5ia4lOOOt'25
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SOLICITAçÃO DADEMAN

ftsQ\

No do processo
anterior:istrativoadmin

Modalidade adotada na contrataçáo anterior'

se Íor o caso:
AntÔnio Borges

Gestor/gerenciador

ATAoucontratofuturodo
Jaime Luiz de Oliveira

noauxiliarpara
casooforSC

Jaime Luiz de Oliveira

indicado (s) Pelo

desPesas

ordenador de

Fiscal (s)

Antônio Borges

Gestor do contrato

de desPesas

indicado Pelo ordenador

PreçosdeRegistrodeAtauoContratodoNO riorantecontrataçáoda

Encerramento
anterior, se tor

do instrumentovigênciada
casoo

Satisfatoriamente 
(

nsatisÍatoriamente 
( )

A licitaÉo anterioÍ foi executada

de Urbanismo
Setor Requisitante: Secretaria icipal de Urbanismo

Cargo: Secretário Mun
pelaresPonsávelordenadordoNom BorgeslonAntodemanda TEURamal'

E-mai, institucional:
com.br

L-

1-
AT{ÍERÉOUI§ITÁRÉADA

2- GERAIS

)



ÍIIUt{ICIPIO DE SAIiÍA ARIA OO OESTE - ESTAOO OO PARANÁ

CNPJ: 35.68it.6aialO001 -26

2!o ooo FoNEIF^r: (

É FRÂ{ç^ PÊRÊIR^

Maior agilidade
Pontos de melhoria sugeridos na li

anterior

citação

lmediatamente após a data de assinatura do

contratoPrazo sugerido Para a ContrataÉo

Conforme cronograma fisico do projeto

razo de entrega ou execução dos serviços
P

( ) FINISA- Municipal (x)Federal ()
EstadualFonte de Recurso

Sim
lndicação da dotaÉo orçamentaria

20742t2,1

9 8noUOGde RepasseatontrCo
b101 794OperaçãoLegislaçáo Especial sobre o Obieto

(x )Lei 8666/1993

( ) Lei 14.133/2021
Regime regente da contrataÉo

( ) Sim (X) Nãoa frota de

IZADA da

frota

comretem laçáosolicitadob etooo
?ioicnumo pdcu losve

UALA Tarera çãoanex(se

edm ntaÇãomovtensatnumauede qnsi raçãocoemndoleva
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I'U iIICIPIO DE SANTA TIARIA OO OESÍE - ESÍAOO OO PARANÁ

CNPJ: 96'88il 6"1000 í - 26

FLs -- -À--

Documentos anexos:

Data: 09/05/2022

Data: 09/05/2022'

oDJ

oNloANT
I de Urbanismo

Secretário Municiqa



ÍÚUI{ICIPIO DE SAIiTA üARIÂ DO OESÍE - ESÍAOO OO PARANÁ

CNPJ: 9 6'G84'5"'OOO 
í '2ô

.10, cêt

DADE DOS

ELIMINARES

Pr€ssncial

ffiji:;i;ft ,::::$x i:"áTÊ'l'::,x i:"i::ff"'i:'':11;"s'ffir;s::T

demandante

{.2 Rogimo Regsnto 
. .a pero regime da Lei 866/93 e legislações coneletas'

A pÍesente contrataçào serâ regid

'r: 
u"gi"rrçao e"*"ttt" o"o o 

ffira Lurdes Terezinha Tomen' com drenagem e

:f,:il#r'Já'iâ5'"': 
^" "'

i./t Licitagáo AntoÍior

NÃO SE APLICA

ll rr"*""'*" 
'ara 

a Realizaçáo do PÍsgão

ConÍorme PareceÍ Juridico

i, ,.ta 
" "o 

Àtendida (se foÍ o caso):

enquanto se

ela Secretana

!ã?i"Êi3^f S[-J?11^1'J'^"'[Jll'ff;;

OBJEÍO: Pavimentação 
astettica na Rua pro"*t' t':"" 

:^. 

zinha Tomsn

'§JSl5i:â93't:I"Y.'Jlo'o''1""""n'"*'"o"""",.."^:-::.aÍredeurbanrsmo

':t'ft"#:t"#l,.lÊ:Ei:fi^"ffi ;Ji:r::'flryr§"r"3"'r'xÊ"'rilr:l':3i:"i:

1. DORELÀTÔRIO

Náo se aplica 
10 da Domanda paÍa Íoda a EstÍutuÍa 

o obiêto Boricitâdo é

1.2 Necsssidade 
d" "."*t'o"n_t;;; * utrd* ,,oin.',

s"fi"ffifut"8m*

I



iIUNICIPIO DE SAI{TA IIARIÂ DO OESÍE - ESÍADO DO PARAIÁ

CNPJ: 95.884 5"'OO0í'26

RU^ JOSE OÉ FRAN

mentaçáo asfáltica naRua ProÍessora Lurdês Terezinha Tomen

mentaçáo asfáltica na rua ProÍessora lurdes Terezinha Tome n, de Santa Maria do

Oeste/PR

Pavi

Pavi

Sêguem conÍorme proieto e planilha orçamentáÍia

s 't Da Forma de Soliciteção dos ServiÇos

Émpreitaoa Por Preço Global

5.2 Oo Prazo para a Roalização do ServiÇo

120 dias

il: l,;H::' s:"ijfi i:T"'3 :?l 
*"

5.4 Da Vigência da Contratação

12 me§ê3

6 5 Das Rê3ponsabilidados do PrestâdoÍ de Sorviço

ôÀntorme Lôi regulamentaoora

5.6 Do PÍazo de Pa

DA
2. DA
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f UNICIPIO OE SANÍA ARIA OO OESÍE - ESÍAOO DO PARAI{Á

CNPJ: 96.68a.54{/0001 -26

: !3.2!O'OOO. ÊOrlErflr: l0a2l r3"_t2!'
FR^NÇÀ PÉRÊ1RÀ, N

5.7 Do Plano de Fiscalizâção

o fiscal designado através de ato intemo do municlpio con§taÍá do contrato e deverá Íegistrar

i"#;t;;;tê";ias e as oendênáãs v"rmcaoa" Áa execuÉo.do obieto e validar/concordar

com os dados reletados * n"iiio,io'ãá Éãtt'Éo de §erviços sugerindo notificação à

;;il;,;,1;" turã-ãr-, ooi.iúànoo àlmeaiata'coneçao das irÍesularidades apontâdas

Cabe ao liscal de contÍato reebêr os produtos/objetos. conbrme a Ordem de AutorizaÉo de

tomecimento, agsinando no anverso das respectivas Notas l'lscals'



ÍÚUNICIPIO DE SANTA IÚARIA DO OESTE - ESÍADO OO PARAXÁ

CNPJ: 96.684 5i|4'0001-26

RUÂ JO3E OÉ ÍRANÇ ^ 
?EiErR^, í{' i0 - cEP

!E.rra x r,l I

DE Ê!,l:iÀB

OE

^! 
8toÊ

o1340

N€r F Àt: lo',l2l !"' i2!r

I
Pâra a estim ativa das quantid ades fo i utilizada a quantidade solicitad a, considerando Projeto

de EnqenhaÍia.
com blse nas inÍoÍmaÉes aclma a quantidade estimada resulta a abaixo descrita
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IIUNICIPIO DÉ SANÍA UARIA OO OESÍE - ESTAOO OO PARANÁ

Ct{PJ: 95.68il.5''l/0001 -26

rúÂ J OSê DÉ tR^Nç

Em análise do Presente estudo , foram consultadas as Tabelas do SINAPI (iane iro/2022), DER

E COTAÇOES e COMPOSIÇOES SINAPI e orçame nto.

r PÉRCrnr, {' i0 - cE?

de todos os itens, para cada consulta de Íornecedor e resultado da média aritmética da

O preço
fonte obtida, conÍorme relaçáo anexe

o.g!.i.!,-61,{

üe úr

á! rrr r§r
r, 1E!É 6r

---.



UNICIPIO OE SANTA MÁRIA OO OESÍE - ESTADO OO PARANÁ

C t{ PJ: 96.8E4.64a/0001'26

RU^ JOS É Da Fi^nç^ PE iEln À. N' t0 - cÉP.: !a.l!o-ooo - FoNÉ,F^r: (0a2, !..''rzrl

Dentre as opçóes de aquisição do objeto veriÍicadas no mercado temos:

conÍorme estudo técnico a melhor soluÉo encontrada foi a Pavimentaçâo asÍáltica em

CEBUQ.

A pavimentaçáo trará soluÉo definitiva haia vista es referidas ruas ainda serem de cascalho ou

tena. trazenóo ainda transtomo com releçâo a poeira e bano'

A pavimentaÉo trará maior qualidade de vida e também diminuirá os custos com manutençâo

da! ruas, ten'ho um ganho com gastos com pessoal e mateÍial

As ruas iá estão abertas, serào preparadas conÍorme proieto técnico pâra receber a

pavimentação asfáltica em CEBUO,

Após estudos
consequentes

técnicos esta equ
a@es mitigadoras:

ipe identiÍicou os seguintes riscos para a contrataçáo e

PARA OBSERVÂNcra oosRtscos IDENTIFICAOOS

13. DAS
Nâo há neces§idade de contrataç6ê3 conêlatas paÍa atendêr ao obieto desta contrataÉÔ'

8. OA §OLUçÃO DE TERCADO

Execução do obieto com o todo, conforme plano de trabalho

11. OEUOISTRATIVO DO RESULTÀDO PRETEI{I}IDO ErI TERhO DE ECO'{O ICIDÀDE

E DE TELHOR APROVEITATEI{ÍO DO6 RECURSOS HUTÂT{OS' NÂTERIAIS E

FIIANCEIROS DISPOT{IVEE

't 2. DA PRO$DÊilCIA PARÂ ÀDEQUAçÃO DO AilSIEilTE DO ÔRGÃO



UNICIPIO OE SANTA ÍIIARIA OO OESÍE - ESTADO DO PÂRANÁ

CNPJ: 95.684,5,14/000í-26

âu^ Josê o€ FR^r{Ç^ PÉFErR^. r. to. crt.: FonE/F^x: (0.21 3õ...r2rr

Nào há já que as ruas já são consolidadas

Nos lermos da Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 2011 esta equipe de
planejamenlo entende que:

As informações . contidas nos presentes Estudos Preliminares DEVERÃO
ESTAR DISPONIVEIS para qualquer interessado, pois não se caracterizam
como sigilosas.

As informaçóes contidas nos presentes Estudos Preliminares ASSUMEM CARÁTER
SIGILOSO nos termos justificados no item I do presente Íelatório.

X

X

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLARA que:

É VÉVgl a conlrataÇão proposta pela unidade requisitante

NÃO É V|ÁVEL a contrataÉo proposta pela unidade requisitante

A presente contrataçâo teve a sua viabilidade alterada, conforme justificativa abaixo

JUSTIFICATIVA:

Tal solicitação justifica-se, levando em consideraÉo que é uma rua intensa
movimentaçáo de veículos e pedestres, sêndo o acesso a APAE e tambêm ao
Hospital Municipal.

Santa Maria do Oeste/PR, 09 de maio de 2022

ANTONIO BORGES lÍ€ne Aparecida Schmoeller
Secretária Municipal de

AdministraÉo

Secretário Municipal de Urbanismo

rs'1{

'r5. tlo§ ruPAcToS ÂtBrEr{Í 18 DÂ cofiTRATAçÃO

í6. DO ACESSO ÀS
PREU II{ÀREs

col{TtDAS I{O8 PRESEiITES ESTUDOS

18. ÂssritATURAs



U ICIPIO OE SA}{TA TIARIA DO OESÍE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ | 95.68,t.54,t/000í -26

rf,aNçÂ PERETi^, FotE/F^r: (o.21 16.. l2rr

O presente planejamento está de acordo com as necessidades
técnicas, operacionais e estratégicas do órgão. No mais, atende
adequadamente às demandas de negócio formuladas, os benefícios
pretendidos sáo adequados, os custos previstos são compatíveis e

caracterizam a economicidade, os riscos envolvidos são administráveis e a

área responsável priorizará o fornecimento de todos os elementos aqui

relacionados necessários à consecução dos benefícios pretendidos, pelo que

recomendamos a aquisiçâo proposta.

Santa Maria do Oeste/PR, 09 de maio de2022.

ANTONIO BORG
Secretrário Municipal de Urbanismo

íg.CIÊNCIA OÀ AUTORIDADE COTPãÍEiITE



ÍÚUNICIPIO DE SAI{ÍA ARIA OO OESTE _ ESTAOO OO PÁRANA

CNPJ : 96.8E,r.64,a/0001 -26

RU^ JOSE OE rn^Nç^ ?ErErn^. FoNE'f^x t0.2) r....r2rt

FLS \\

INSTRUÇÔES DE PREENCHTMENTO:

I _ TODOS OS ITENS DO RELATORIO SERÂO OBRIGATORIOS;

2 - Conforme o objeto, a equipe poderá acrescentar novos dados para que o relatório
fique mais completo, preferencialmenle como subitem no item Do Relatório;

3 - Os relatórios devem tomar como referência as informações e documentos constantes
da SD e o processo da contratação anterior, quando for o caso;

4 - A equipe deve consultar dados do objetojunto às pessoas da estmtura que detenham
o conhecimento necessiirio, ainda que não sejam membros do grupo de estudos;

5 - Os estudos devem ser pautados em informações oficiais advindas da Solicitação da

Demanda - SD;

Em 09/0512022.

lru-r*
lÍsne Ap8Í€cida Schmoellêr

Secletária Municipal de AdministraÉo
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CAIXA Quadro de Composição do BDI Grau dê SigLlo

#PUBLICO

NO OPERAçÁO
1079414-76

No slcoNv
91874212021

PROPONENTE / ÍOMADOR
MINISTERIO DES, REGIONAL

APELTDO DO EMpREENOTMENTO / OESCRTçÂO DO LOTE

RUA PROF. LTJRDES TERESINHAÍOMEM /

tributária munici deÍinn eslimativa de dâ báse de cálculo O ISS:ConÍorme

aliSobrê a base dê cálcu lo, defiõir a do ISS enlre 2% e 5o/o

BDI í

TIPO DE OBRA

SANTA MARIA DO OESTE

Oeclaro pâre ôs devidos Íins quê, coníomê legislâção fibulária municipal. a bas,e dê élcúlo desle tipo dê obre correspondê â 10O%, com a
rêspêctivâ âlÍquota de 3.Á.

Os valores dê BDI íoram câlcllados com o êmprêgo da fórmulâ

gD! = l7+Ac + s + R + G)+11 + DF)'11+ü -!
l1-CP-ISS-CRPB)

D€clâro para os devidos Íns qu6 o regimê dê Conlribuiçáo Previdenciáriâ sobr6 â Rêcêila Brutã adotâdo para elaboração do orÉmenlo Íoi SEM
Dêsoneraçáo, e que estâ é a allemâüva mais adequâdâ para a Administ aÇão públi.á.

quaía-Íerra .11 de fiaio de 2022
Locâl

Responsável
Nome:
CREA,/CAU:

ART/RRT:

T

Itens Siglas

Administração Central

Seguro e Garantaâ SG 0 40%
Risco R 0,56%

Despesas Finânceiras DF 1 11%
Lucro L

Tributos (impostos COFINS 3%, ê PtS 0,65% ) CP
Tributos (lSS, variável de âcordo com o município) ISS 3,00%

Tnb!los buConlri Previdenciá ati asobre B( iÉo Rece ta rutia ô00/o 4 5% )Desonerâçãô CPRB 0,00%
BDI SEM desoneraçáo (Fórmulê Aórdão TCU) BDI PAD

ET

@IGPN

PMv3.0.4

c EA

L 1Z

Data

1t3

Âdôiâ.1ô

22,00%



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68/í.544/000í -26

RUA JoSE OE FRÂllçA PEREIRÂ, t{. í0 - CEP.: Es.23o-000 - FoNE/F^x: (042) 36,14-1238

LAUDO DE SONDAGEM E DIMENS!ONAMENTO

OBRA: Pav. em C.B.U.Q. com base de brita graduada.

Loca|: RUA PROF, LURDES TERESINHA TOTTEM.

Área de Pavimentação: 2.093,60M2

CoNTRATO REPASSE N. 918742/2021IMDR/CAIXA Op. 107971176

arm tver
Eng. C -CR

O Método de Dimensionamento de Pavimento Flexivel foi adotado o
MÉTODO DO DNER.

Baseado no método Ábaco para dimensionamento de pavimentaçáo,
temos como refêrencia dois ensaios de ruas próximas a estas do proieto que
podemos adotar o dimensionamento com seguranÇa.

Tal medida adotada baseada nas características do solo que são as
mesmas: Solo argiliso e vermelho, seco com inclinação não superior a 20%.

A rua já e transitável a mais de 20 anos em pedra irregular e com
revestimento em cascalho. Neste caso as deformações devido ao transito já
ocorrêram e o projeto prevê uma regularização com compactação do solo
mantendo a característica estrutural existente e já definida.

Desta forma temos a seguranÇa e certeza de estar utilizando a
metodologia e técnicas necessárias para o projeto, proporcionando economia e
bom emprego do erário público.

Santa Maria do Oeste,. 05 de maio de 2022.

290 to
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DISTÂNCIAS MÉDIAS DE TRÁA'SPORIES

Trecho: RUA JOSE DE FRANçA qEREIRA
Sub-úecho:
Loúe; 1

O.A.E: Exênsáo..

15/1A2021

261,70M

TERESINHA TOMEM DataRodovia: RUA PROF. LIJRDES

Distâncias Médias de Tran sportes(DMn
LocalComercial

Materiais Pav, N/pav. Pav. N/pav.
AbÍigo parada ônibus 1

Areia Areal -
Brila Pedreira-

(2\ 30,00
Rio Branco do Sul 30,00

-30/45 ou CAP-50,70
I CH-1 icrorev

cM-30
Cimento

lhidrata

(41 410,00
(5) 30,00 30,00
(4) 380,00

Emulsáo (6) 380,00
Emulsáo c/ polÍmero Curitiba (CT) 380,00
Gabião galvanizado (3)
Massa brita qraduada Usina de solos 30,00 30,00 PITANGA
Massa a quente usina de asÍalto 85,00 30,00 GPVA
Massa a frio Usina de asÍalto 85,00 30,00 GPVA
Massa solo-cimento Usina de solos
Material de Íresaqem Pista p/Bota-Íora 3.00
Material d e pav.demolid- Pista p/Bota-Íora 3,00
Paralelepípedo JazidalPed.e'Ia
Pedra Britada-O.A.E Pedreira-
Pedra mão Pedreira-
Poliedro Jazida/Pedrêira-
Preench.rebaixo Corte em rocha/Jazida 30,00
Rachão Pedreira- 30,00
Solo jazida Jazida-

3,00
100,00 30,00

CAP/CAP-Borrachai Pol ímero

Pista fora

4
Rio Branco do Sul

Areal-
Pedreira-

olos moles

ubo metálim/Pórticos

los
rilhos/cha

concreto

Brita
Cimento Portland

Cal hidralada CH-1
Emulsão R[.4-1C/2C

270,00 30,00

o
o
Ll,l

E

o

=t-
llJ

200,00 30 00
30,00

240,00 30,00
270,00
230,00 30,00
230,00

rmero
a

Emulsáo
Solo

Cuntiba (CT) 230,00

=

o

=l-
llJ
a

)azida-

iveira
I

/DF

Jai e

Oriqem

12

(3)

í3

qreia

tb

L

--___l
___l
___l

-
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE SANTA MARIA DO OES
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

C.N.P.l : 95.ó84.544/0001 2d

Rua Jose de Franç3 PereiÍa, no 10 - Fone/Fax: (042) 3e/,4113711244 - CEP.: 85230-000

MEMORIAL DESCRITIVO DE PAVIMENTACÃO ASFALTICA

OBRA: Pav. em C.B.U.Q. com base de brita graduada.

Local: RUA PROF. LURDES TERESINHA TOMEtt.

Área de Pavimentação: 2.093,60M2

ooNTRATO REPASSE N' 918712/2021/| DR/CAIXA OP. 107971476

O presente memorial tem por tinalidade êspeciticar materiais, serviços e máo-dê-obra para

P av i me ntaçâ o Asfá ltica.

Por se tratar de uma rua antiga com solo cascalhado, já possui uma base compactada pelo

trafego existente. Não íoi projetada a mudança do Greide mas somenÍe uma regularízaçáo.

Todo o trecho é de so/o com composição firme, sem problemas de umidade. A Drenagem

projetada atenderá a demanda das ruas que desaguam nela, conforme planilha de

d i me n sion a m e nto d as gale i as.
A base foi devidamente dimensionada após perfuração do solo ê coletas de amoslras

para executar ensaios técnico de sondagem.

O pavimento terá revestimento em CBUQ e= 4 cm com pinturas indicativas de pisÍa e de

travess,as de pedesÍres.

Será executado passeio em concreto desempenado e terá rampas de acessos a

cadeirantes.

1 - Placa de Obra:

Deverá ser íixada 1(duas) placas referente à obra, em local de fácil visualização. A placa

terá as dimensões de 3,0 x1,50 metros.

2 - Reqularizacão do oreide e compactacão de Aterros:

2.1 - GENERALIDADES:

Esta especificação aplica-se à preparo do trecho da Rua professora Lurdes Teresinha
Tomem, tendo inicio na Rua José de França pereira e termino na Rua projeta ..A.., 

será
procedido a regulaizaçáo na pista de rolamento e níveis indicados vlsando se estabelecer o
perfil transversal e longitudinal e locação da pista existente, o material resultante da escavação
será utilizado no próprio trecho do projeto, em pontos onde será necessárlo a execução
aterros.

A compactação será executada da seguinte forma após a escavação e esperhamento dos
materiais, o greide será morhado até atingir a umidade idear e compactando com pé de carneiro
e rolo compactador.



PREFEITURA MUI{ICIPAL DE SANTA MARIA DO OES
DEPARTAI,ÍENTO DE ENGENIIÂRIA

C N.P.J.: 95.ó84.544/000 t 2ó

Rua Jose de França Pereirâ, no 10 - Fone/Fâx: 1042) 3€.r',41137i 1244 - CEp.: 85230-000

2.3 - A(ECUçÁO:
Toda vegetaçáo e material orgânico poNentura existentes no leito da rua, serão removidos

2.1 - CONTROLE EE rSÁrOS:
Será efetuado teste de Carga com caminhao basculante carregado com 13 t

2.5 - MED|ÇÁO:
A medição dos serviços de cofte a aterro do sub-leito será feita por metro quadrado de

plataforma concluida com os dados fornecidos pelo proleto.

3.0 - Paviment Asfáltica:

3.1 - OTSPOSTçÔES GERÁ,S
A execução dos servlços obedecerá criteríosamente os pro./etos e especilicaçôes

fornecidos pelo Municipio, dentro das normas gerais do DER/pR - DeparTamento de Estradas
de Rodagem do Estado do Paranà.

A mão-de-obra deverá ser realizada por operários especializados bem como os
equipamentos deverão ser apropiados aos serviços da pavimentação. Ficando a citério da
fiscalização impugnar qualquer unidade construtiva que não obedeça âs condiçõês imposras,
bem como, interuir a qualquer momento na execução dos seruiços que julgue estarem sendo
executados de maneira inconveniente com o projeto e com as normas de segurança.

3.2 - 8ÁSE'
A faixa granulométrica a ser utilizada para a composição da místura deverá ser
selecionada em função da utírização prevista para o pavimento asfánico, de acordo com
o quadro a seguir apresentado:

ns )?

2.2 . EQUIPAMENTO:
São indrcados os seguintes tipos de equipamentos para execuçáo:

a) motoniveladora pesada, com escarificador;
b) carrolanque distibuidor de água;
c) rolos compactadores tipo pé-de-carneiro, liso, vibratórío e pneumático:
d) grade de discos;
e) pulvimisturador.
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PREFEITURA TIU]{IGIPAL DE SANTA MARTA DO O
DEPÂNTAT'ENTO DE ENGEI{HARIA

C.N.P..l.: 95.ó84.544/000 t -2ó

Rua Jose de França Pereira, no 10 - Fone/Fax: lO42) 3644 1137t1244 - CEp.: 85230-000

PEAIE'RAS % PASSANDO, ÊM PESO
ASTM
2"
1%
1',

5/8"
%"
3/8"
No 04
t{, 10

l{o 40
No 80
No 20

50,8
38,1

25,4
19.1

15,9

12,7

9,5
4,8
2,0
0,42
0,18
0,074

100

80 - 100
70-90
50-70
33 - 480
15-25
8- 17
4- 10

Será composta por brita graduada com 2\cm da resultante da britagem primáia da
rocha sá, enquadrada em uma condição granurométrica continua, que assegure estabiridade à
camada, após adequadas operações de espalhamento e compactaçao.

Para a execução da camada de brita graduada deverão ser apricados os seguinÍês
procedimentos:

. A supeticie a receber a camada deverá estar peíeitamente limpa e desempenada;
' Á espessara da camada de base acabada deverá ser de 0,20 cm (vinte centímetros) na

média' não sendo torerados varores individuais de espessura fora do intervaro de + 2,0
a - 1,0 cm (mais dois a menos um centímetros);

. 
^/os 

,rechos em tangente, a compactação deverá evoluir paftindo dos bordos para o
eixo, e nas curuas, partindo do bordo interno para o bordo externo. Em cada passada,
o equipamento utirizado deverá recobÍir ao menos a metade da faixa anteriormente
comprimida:

' A composição granurométrica das amosrras de Macadame travado ensaiados deverãoestar enquadrada na faixa selecionada de projeto, sendo que a percentagem dematerial que passa na peneira no Z0O não deverá ultrapassar a 2/3 (dois terços) daporcentagem que passa na peneira no 40:o Os yalores mínimos calculados para o grau de compactação, deverâo ser superiores a100o/o (cem porcento):

Para executar a camada de brita graduada logo apôs o macadame seco, a superfíciedeve estar limp.a de matéria orgânica e deiidamente 
";*p:;r";, 

'

P oste ri orme nte deve m os
deixando a superíície;,";;;;;;;"';::;:'J:,:',:;:::rZ::* sraduada com compactação,

MM



PREFEITURA MUNICTPAL DE SANTA MARIA DO OE
DEPARTAMENTO DE ENGENH.âRIA

C.N.p.J.: 9S.ó84.S44i0001,2ó
Rua Jose de França Pereira, no 10 - Fone/Fâx (042)3U4 113711244 - CEP.: 85230-000

Os
pavime

serviços deverão ser executados obedecendo a especificação dos serylços de
ntação da DER-PR.
Na Pavimentação Asfártica sobre a camada de brita graduada, deverá ser apricada

uma camada de impimação antes da Camada de Rolamento ou ,,Capa 
Asfáltica,,.

Deverá estar embutido no preço desta etapa, o custo de aquisição, transpotTes,
acondicionamento e inclusive o transporte até a obrà, do material.

1.1.1 Detinicão:
A lmprimaçào consisÍê na apricação de rigante betuminoso sobre a superíicie de base

coesiva ou pavimento betuminoso anterior à execução de uma camada betuminosa quarquer,
objetivando promover condições de aderência entre as camadas.

4.1.3 Condicões Específica s:
4.1.3.1 ttatenat:

o ligante betuminoso empregado na pintura de rigaçao será do seguinte típo: emursáo
asfáltica tipo CM-30.

4.0 - lmprimacão com CM-30 e Pintura de Lioacao com RR-2C:

1.1.3.2 Eo ento:

4.1.2 Con Gerais
o ligante betuminoso não deve ser dístribuído quando a temperatura ambiente estiver

abaixo de 10'C, ou em dias de chuva.

A distribuição do rigante deve ser feita por carros equipados com bomba raguradora de
pressáo e sisÍemas completos de aquecimento, que permitam a apticação do tigante
betuminoso em quantidade uniforme.

4.1.3.3 Exêcucáo:
Após a pista estar limpa, Aplica-se a seguir, o ligante betuminoso na temperatura

compativel com o seu tipo, na quantidade recomendada. A temperatura da apricação do tigante
betuminoso deve ser frxada para cada tipo de rigante em função da reração temperatura x
viscosidade' escorhendo-se a temperatura que proporcione viscosidade para esparhatmento.

Após aplicaçâo do ligante deve-se esperar o escoamento da água e evaporação em
decorréncia da ruptura.

PNTURA DE LrGMo:-EsÍe se/v,ço deve ocorrer assim que que a imprimaçáo estiver
devidamente curada, assim executa a pintura de tigaçáo e em seguida o revestimento.

Pintura de ligação é apticação de lígante betuminoso tipo RR_2C, para promover aaderência entre as camadas.

^LFLS ./ 'l

ft)



PREFEITURA i,IUXIGIPAL DE SANTÂ MARIA DO OE
DEPARTAMENTO DE ENGENIIARIA

C.N.p.l.: 95.ó84.544/000I -2ó

Rua Jose de França Pereira, no 10 - Fone/Fax: lO42) 3U4 113711244 - CEp.: 85230_000

5.0 - Pavimentac áo (camada de rolamentd - Concreto Betuminoso:

Para camada de Roramento, considerou-se concreto Betuminoso rJsinado à euente,
com espessura tinal compactada de 4,Ocm, aplicado sobre toda a área de pavimento..

5.1 .1 Detinicão:
O concreto betuminoso é uma mistura executada a quente, em usina apropriada, com

características especificas, composÍas de agregado mineral graduado, material de enchimento
(filer) e ligante betuminoso, espalhada e comprimida a quente.

5.1.2 Condicões Gêrais:
O concreto betuminoso será empregado como revestimento do pavimento.
Não será permitida a execuçáo dos se,iços, objeto deste memorial, em dias de chuva.
o concreto betuminoso somente deverá ser fabicado, transpoiado e apricado quando a

temperatura ambiente for superior a 10"C.
A temperatura da mistura, no momento da distribuição não deve ser inferior a 120oc, em

caso da mistura atingir temperatura ínferior aos 120ôc, esta devera ser dispensada, não
podendo ser aceita a sua aplicação pela íiscalização.

Deve ser assegurado, prevíamente ao início dos trabalhos o conveniente aquecímento da
mesa alisadora da acabadora, á temperatura compatível com a da /nassa a ser distribuída.
observar que o s,sÍema de aquecimento desÍína-se excrusivamente ao aquecimento da mesa
alisadora, e nunca da massa asfáltica que eventualmente tenha esfriado em demasía.

5. 1.3 Condicões *oecÍficas:
5.1.3.1 llaterlal:

Os mateíals constituintes de concreto betuminoso são: agregado graúdo, agregado
miúdo, material de enchimento, firer e rigante betuminoso os quars devem satisfazer as
especiíicações do DER-PR.

. Lioante betuminoso
Podem ser empregados os segurnÍes /,gantes beÍuminosos:

Cimento asfalto de petrôteo, CAp-30/45, CAp_50/60, CA7_AS1\T, CAp_150/200
(cl''assificação por penetração), CAp-7, CAp-20, CAp-40 (classificação por viscosidade)

Aoreoados
Agregado graúdo deve ser pedra, e deve se constituir de fragmentos sáos, duráyeis,

livres de torrões de argila. e substáncias nocivas.
Agregado miúdo deve ser pó-de-pedra. suas particuras individuais deverão ser

res,slenles, apresentar moderada angulosidade, estando livres de torrões de argila e de
suôsÍáncr,bs noc,Vas.

. Material de enchimento ffiter)

*Jtr
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PREFEITURA MUIIIICIPAL DE SÂNTA MARTA DO O
DEPARTAI,ENTO DE ENGENIIARIA

C.N.P.J.: 95.684.544/000t 2ó

Rua Jose de Françá Perêira, no 10 - Fone/Fax:. (M2\ 3644 1137t1244 - CEp.: 85230-000

Deve ser constituído por materiais minerais finalmente divididos, tais como cimento
Pottland, cal extinta, pós calcários, cinza volante, etc.

6.0 - Acessrb ilidade de Po rtadores de À/ecess idades Es ,ats:
Esta previsto no projeto o rebaixamento das Guias (meio-fio) a fim de atender a NBR

9050/2004 - que trata do rebaixamento para travessia de pedestres, este rebaixamento será
executado em 5 pontos da pista conforme indicado em projeto.

lnicialmente será procedida e regularizado uma área de 1,50 por 1,20, sendo
executado a inclinação de 8,33% do so/o. Ápós ser efetuado o nivelamento da base, espalhará-
se um /asÍro de bríta e=3cm a uma camada de concreto traço 1:3:g E=4CM desempenado de
forma espera, nas dimensóês constanlês no projeto tanto na paúe retangular (1,50 x 1,20)
como nas duas abâs /aÍerais de 1,80 formando a rampa laterat pan os dois /ados.

Foi adotado A3 da quantidade de meb fro alto e 1/3 com guia rebaixada, sendo 320
meio fio alto e 157 meio fio com guia rebaixada.

6.1 - Sinalizacão Horizontal e Vertical
6.1.1 - Definicão

Sinalização Horizontal: é o conjunto de linhas, marcas, símbolos e legendas aplicadas
sobre o revestimento de uma Rodovia ou via urbana, obedecendo a um projelo desenvolvido
para atender as condíções de segurança e confofto do usuário, coníorme estabelece o código
de Transito Brasileiro.

sinalizaçáo Horizontal com tinta a base de resina acrílica, retronefletiva: é um conjunto
de marcas viárias, símbolos e legendas aplicadas em rodovias e vias urbanas de trafego leve a
médio, com 2.000 <VDM < 6.000 veiculos, e durabilidade estimada de ?4 meses, para atender
âs condições dê segurança e conforlo do usuáio.

Seráo instalados Placas verticais em cada cruzamento, com modelo anexo ao projeto
simbolizando Placa Preferencial e também no inicio e fínat de trecho mais 2 placas com
indicação do nome da rua.

sinalizaçáo vedicaL é o conjunto de erementos metáricos, p/acâs, simbolos e regendas
aplicadas ao longo da pista a fim de identificar e regulamentar o transito local, obedecendo a
um projeto desenvolvido para atender as condiçôês de segurança e conforto do usuário,
conforme estabelece o Codigo de Transito Brasileiro.

6.1 .2 - Condicões Gerais
6.1.3 Não e permitida a execuçáo dos serulços, objeto deste memorial: sem a pré_marcaçáo

da pintura, obedecendo as indicações no projeto sem a previa timpeza da superfície a
ser demarcada
a) sem a aprovação prévia peto Engo Fiscar e a tinta de resina acrírica a ser

empregada;
b) Quando a temperatura ambiente for igualou inferior a 5o C:
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c)
d)

e)

Quando a temperatura ambiente for supeior a 40o C:
Quando a umidade relativa do ar for maior que B5%;
Em dias de chuva ou com o substrato (pavimento) úmido, que possa impedir a
aderência adequada da tinta.

6.1.4 Eouipamentos

Os equipamentos de limpeza devem incluir aparelhagem necessár,a para limpar e
secar devidamente a supeiicie a ser demarcada, sendo constituidos por vassouras mecânicas,
compressores de ar, escoyas e outras ferramentas manuais.

As máquinas para aplicação de tinta à base de resina acririca devem conter no mínimo,
os equipamêntos a seguir descritos:

a) motor para autopropulsão, com potência aproximada de 30 Hp;
b) compressor com tangue pulmáo de ar, com capacidade aproximada de 60 Hp;
c) tanque pressuizado para material, com capacidade mínima de 1OO titros:
d) misturadores mecânicos para material;
e) quadro de instrumento e válvulas para regulagem, controle e acionamento:
0 sistema de limpeza das mangueíras e pisto/as, com tanque de sorvente, válvulas e registros;
g) slsÍema segLien ciador para atuação automática das pistolas na pintura de eixos tracejados:
h) slsÍema de pistolas para a distribuição do material, atuando pneumaticamente, permitindo a
variação na largura das faixas:
i) sistema espalhador de microesferas por aspêrsáo,-

i) sistema de discos limitadores ou dispositivos que permitam o perfeito acabamento das faixas:
k) depósitos para microesteras de vidro;
l) sistema de braços supodes para pístolas;
m) sistema de plsÍo/as manuais, atuando pneumaticamente, para a demarcação de exrensões
fracionadas, em locais que impeçam o uso do equipamento principal.

ProLe
tvlL - REA-PR 29087/D

6.2 - Limoeza Flnal E Genl Da Obra

Após o termino de Íodos os serviços, as viàs deverão estar totarmente riberadas para o
tratego de veículos.

Santa Maria do Oeste, 28 deABRILde 2022.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

De: Gabinete do prefeito Municipal

Pa ra: Setor de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da soricitação da secretaria
MUNiCiPAI dE UTbANiSMO, SOIiCitANdO A 'CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA REATIZAR
PAVIMENTAçÃO ASFÁTT|CA NA RUA PROFESSORA LURDES TEREZINHA TOMEN, COM AREA
DE 2.G'3,60 M" CONFORME CONTRATO DE REPASSE N,E gr8742I2O2L, CUJA OBRA DEVEú
SER REAI.IZADA DE ACORDO COM A PLANIIHA E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE
INTEGRANTE DESTE EDITAT'.
O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:
1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa
pe la Divisão de Contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório,
indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotedos no certame
pela Assessoria J urídica;

3 - à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;

4 -ao exame e aprovação pelo Assessor Jurídico da minuta indicada no item.

cujo valor estima-se em RS 343.136,56 (Trezentos e euarenta e Três Mil cento e Trinta e seis
Reais e Cinquenta e Seis Centavos).

Santa Maria do Oeste, 30 de Maio de 2022.

DETGADO

PREFEITO MUNICIPAT

ruh
CNPJ: 95.68it.544/000í -26
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PREFEIÍUR^ MUNICIP^L DE S^lrlÍÂ MARI^ Do OESTE - ESÍÂoo oo pAR^NÁ
CtIPJ: 95.684.544,/000 t -28

UNIÁO E ÍRÀAÂLHO
GESTÀO 20 r3/20 r 6

eUÂ ,oSE DE r8^Nç^ PÉnElf,Â, N' l0 - CÉP.: E5.210.000 - tOt{E/ÍAx: (042) lóaa-l ll7/12{.

PARECER JURÍDICO

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento, veriÍica-se que a Secretaria de Urbanismo, através de seu Secretário

Sr. Antonio Borges, em data de 09 de Maio de 2022, solicitou a abertura de

procedimento para a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALTZAR

PAVTMENTAçÃO ASrÁtttCA, NAS RUA PROF. LOURDES TEREZTNHA

TOMEN, COM ÁREA DE 2.093,60 M2, CUJA OBRA DEVERÁ SER REALIZADA

DE ACORDO COM A PLANILHA E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZEM PARTE

INTEGRANTE DESTE EDITAL.", conforme relação em anexo. Sendo, que o mesmo

foi deferido preliminarmente pelo Chefe do Executivo em 30 de Maio de 2022.

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informações afirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de Rg 343.136,56 (trezentos e
quarenta e três mil, cento e trinta e seis reais e cincoenta e seis centavos),

conforme faz prova de documentos acostados nos autos.

Assim, considerando o valor estimado dos gastos e
natureza do objeto, e uma vez inexistente a possibilidade de dispensa ou

inexigibilidade, em atendimento ao disposto a Lei Federal no 9.666/93 e suas

alteraçôes, obrigatório se faz o procedimento Licitatório para a finalidade pretendida,

o que poderá ser procedido pela Modalidade TOMADA DE PREÇO, pelo MENOR
PREçO GLOBAL, conforme disposto no art. 37, X)ür, da constituiçâo Federar, e
4t1.27, incisos XX e XXl, da constituição Estadual, nos moldes na Lei no

10.52012002, com apricação subsidiária da Lei Federar no g.666/93 e suas a\erações
posteriores. Devendo o pregoeiro e Equipe de Apoio, observadas as form\idades
legais, iniciar o processo de licitaçâo, com a elaboração da minuta do editali 

\'

"t 
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PREFEIÍURA UU}IICIPÂL DE SANTA IIARIA DO OESÍE _ ESTÂDO DO PARA}IÁ
CNPJ: 9 5. 0 I4 . 5 4,1,/ 0 0 0 I -20

UI{IÃO E ÍiAAALHO
cE5ÍÁo 20rt/2oró

iUÀ JOSE DE FRÂNçÀ PEREIiÂ, N' l0 - CEp.j 85.llO.OOO . FOIE/fAX: (Oa2) tóa{-ttrrjt2aa
Devendo o presente procedimento ser encaminhado a

Divisão de Licitação - Comissão de Licitação, para elaboração de minuta de edital, e

posteriormente a esta assessoria para aprovaçáo.

S.M.J. É o peneceÍ.

Santa Ma do r, 30 de Maio de 2022.

Juridico

FLSS'
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20,r o Colírx Í DO &E.r tunxs . rôdor 6 rrb.th.ddã o th. rd.cu.do .l.quts m . ir. prcr<io iDdh,rúr.r - tfl, 5.n .om d.wa hiÉ, . tom.r ôda.rório . os
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'^úvUur 
. .olài6 . árdo rdt dr ,ã,m..! .
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rl nd'd (a.o d, Fiào ./@ .s'f.rõã p.lo coríÍMr^[n:
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4howãIMí6.hpl.ftnLl4
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Âr{txo r: D..Lralo & D*!o.tbiru.& D. rquiF Ta.ik.
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P,-ld6r. dt cúasrlo d. rkiúíó6
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..údo .om ó nol r d. !tu't.ç. r,r ú.ü.tho.

dlusuú DÉoMr ou|IllÍ^ . D^sacuirJrçÁ E íÚED|o,r^ |ro n ![Ío
o cor{ÍRÂr^Do dú.Íl í@.... i ronor or r.b.th:dd.t o nF .d.qu.i. d. <u,Fn.nro d.

,Ar^Garro ftratlioi o conÍnÂr^m dã.rl m.nr-, rc lr.t d. otÍ
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,lr Lalc.ç:. Fnirnr.. c.s o col{IrrI^oo nlo v.nh:: .kor6Í . mok. d.úô d..úo
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Santa Maria d

PARECER JURíDICO

Em atendimento ao constante no despacho do Chefe do
Execulivo Municipar, esta Assessoria Jurídica, com furcro no art. 3g, parágrafo único, da Lei
8 666/93 e suas arteraçôes, e Lei 'r0.520/2002, da constituição Federar e Estaduer, passa a
analisar a reguraridade técnica dos documentos e minuta do editar, visando a
""CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARÂ REALIZAR PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA, NAS RUA PROF. LOURDES TEREZINHA TOMEN, COM ÁREA DE
2.093'60 M2, CUJA OBRA DEVERÁ SER REALIZADA DE ACORDO COM A
PLANILHA E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZEM PARTE INTEGRANTE DESTE
EDlTAL.", denota-se:

No que tange a minuta do edital, este contempla a existência
das cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e seguintes da Lei
8.666/93 e suas alteraçôes, e da Carta Magna Federal e Estadual.

Outrossim, a minuta do contrato administrativo, também
preenche os requisitos necessários para o fiel cumprimento do objeto, estando o mesmo de
acordo como artigo 55, do mesmo diploma legal citado;

Razão pela qual encontra_se o presente processo em
condições de ser aúorizado pelo chefe do Executivo Municipal, se esse for o seu

entendimento.

É o parecer.

o Oeste-

É

P Maio de 2022
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DESPACHO

Considerando as informações e pareceres contidos no presente procedimento

AUTORIZO a licitação sob a modalidade TOMADA DE PREçOS, referente a

"coNTRATAçÃo DE EMeRESA IARA REALTZAR PAVIMENTAçÃo rcrÁtrtca NA RUA

PROFESSORA LURDES TEREZINHA TOMEN, COM AREA DE 2.G'3,60 M,, CONFORME

CONTRATO DE REPASSE N,9 9L874212O21,, CUJA OBRA DEVERÁ SER REALIZADA DE

ACORDO COM A PTANILHA E DEMAIS PROJETOS, qUE FAZ PARTE

INTEGRANTE DESTE EDlTAt", especificações e anexos, nostermosda lei 8666/93.

Encaminhe-se para a comissão permanente de Licitação para es providencias

necessárias.

Santa Maria do Oeste- PR, 03 de Junho de 2022.

Prefeito Municipal

CNPJ: 95.68i|.54i1/000í -26



MunicíPio de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: e5.684.544/0001'26

RuE Josc de l-rsnçs PçÍciÍa' no l0 - CEP.: 85.210-000- Fone/!'ax: (042) 3644-ll59

1) TALITA MARIA SOARES

2) JEROSTAVA LATZUK VOLSKI

3) JOSIAS GONÇALVES

Parágrafo Único: A Presidêncra

Sra TALITA MARIA SOARES'

SÚMULA: Nomeia Comissâo Permanente

Licitaçâo do Municlpio de Santâ Maria

Oeste - PR, e dá outras providênc'as

CPF: 048.983 749-21

CPF: 870.435'999-20

CPF: 557 599'719-72

da Presente comissáo' ltcarà a caÍgo da

de

do

Art.20 ' Fica nomeado como membro suplente da presente comissáo' a Sr'

DANIEL TOMEN' inscrita no CPF sob no 065'335 649-86'

Art 30 - Este decíeto entra em vigoÍ na data de sua publicaçâo' revogadas

as disposições em contÍârio '

Gabinete do Prefeito do Mun'clpio de Santa Maria do Oeste' Estado do

Paraná, em 13 de Maio de 2022'

Ã

l,jâí*uoo
PreÍeito Mun iciPsl

ru\t

oFCRETO No 021/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE' Estado do Parana

no uso de suas atribuiçÔes legais' e de acordo com a Lei Federal n I 66ô/93

DECRETA:

Art 1o - Fica nomeada e GoMlssÃo PERÍÚANENTE oE LlclTAçÂo DO

MUNICIPIO DE SANTA IUARIA DO OESTE' que terá a seguinte composiçáo:
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ESTADO DO PARÀNÁ
PRf,FEITURÁ MUNICIPAL Df, SANTA MARIÂ DO OESTE

SECR.ETAXIA ML':tICTPAL DE ADMINISTR{CÀO
DECRf,TO021/r022

SÚMULA: Nomcia Comissão Permanente de
Licitação do Município de Santa Maria do Oeste

- PR e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIÁ, DO OESTE.
Estado do Paranil, no uso de suas atribuições legais, e de
acordo com a Lci FodeÍal n. 8.666/931

DECRETA:

Art. l' - Fica nomeada a COMISSAO PERMÂNENTE DE
LICITAÇÃO DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO
OESTE. quc terá a seguintc composiçào:

l) TALITA MARIA SOARES CPF: 048.983.749-21
2) JEROSLAVA LATZUK VOLSKI CPF: 870.435.999-20
3) JOSIAS CONÇALVES CPF: 557. 599.719 - 12

PrrágrrÍo Único: A presidência da presente comissão. ficará a
cargo da Sra. TALITA MARIA SOARES.

Aí. 2" - Fica nomeado como membÍo suplente da pÍcsente
comissão, a Sr DANIEL TOMEN. inscritâ no CPF sob n"
0ó5.335.ó49-86.

AÍt. 3" - Este decreto entÍa em vigor na data de sua publicâçào,
revogadas as disposi@s em contrário.

Gabinete do Prefeito do Municipio de Santa Maria do Oeste,

Estâdo do Paraná. cm I3 de Maio de 2022.

OSCÀR DELCÁDO
Prefeito Municipal

Püblicâdo por:
Marcos Antonio de Lima

Código ldentilicrdor:EEB24A40

MaÉria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraú
nô dia l8/05/2022. Ediçào 2520

A verificaçâo de autenticidade da mâtéÍia pode ser feira

informando o código idcntificadoÍ no site:

https;//www.diariomunicipal.com.br/amp/

tJ\1

httPs J,!\rtri\r,i diariomunioipal' c.m-br/6mp/m€toíidÉEB24A4O/O3AGdBq2SFkzibEÍUk4
3+lWA3ywlSiUFOSRWuaUBmUÍxOlbNÀGK-§JGTHv3unRÊ" 
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O MUNICíPIO DE SANTA MARIA OO OESTE - ESTADO DO PARANÁ tOrNA PúbIiCO qUEna sala do Departamento de Licitações e contratos, situada na Rua Jose de França pereira, ne10' nesta cidade, cEp:95.230-ooo, no dia, horário e rocar mencionados no preâmburo acima,em sessão púbrica, rearizar-se á ricitação na modaridade T.MADA DE pREços, tipo MENORPREçO GLOBA., conforme disposto na constituição Federar, Artigo 37 xxr, constituição
Estaduar Artigo 27,xx exxl, nos moldes da Lêi ns e.aas/gl de 2L/06/Lg93 conjugado com asalterações na Lei ne s.gg3/94 de 0g/06/94, para escorha das merhores propostas do seguinteobjeto:

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N9 O 8r12022.

TOMADA DE pREÇOS: ot3l21lz.
Editel:

Emissão: 03/06/2022

Abertura: 24106lZO22

Horário: 09:00 Horas

1 - OEJETO

2 - DO REGIME DE EXECUçÃO:

1.2 será de responsa bilidade do contratado o fornecimento de todos os equipamentos,
materiais, transportes e recursos humanos necessários à perfeita execução dos serviços
contratados, bem como o recolhimento das devidas ARTs/RRT dos projetos complementares.

1.3 0 proponente-contratado terá o prazo de até 03 (três) dias, contados da data de assinatura

do contrato, para o recolhimento das respectivas ARTS/RRT, devendo apresenta-las junto ao

Departamento de Engenharia da Prefeitura Municipal de santa Maria do oeste-Pr, para a

íespectiva conferência e aprovação;

1.1A presente_ licitação tem por objeto a ,,coNTRATAçÃo 
DE EMPRESA PARA REAuZAR

PAVIMENTAçÃO ASFÁTTICA NA RUA PROFESSORA TURDES TEREZINHA TOMEN, COM AREA
DE 2.093,50 Ml CONFORME CONTRATO DE REPASSE N,9 g78742,2O2L, CUJA OBRA DEVERÁ
SER REALIZADA DE ACORDO COM A PLANILHA E DEMAIS PROJETOS, qUE FAZ PARTE
INTEGRANTE DESTE E D ITA 1".

1.4 O Departamento de Engênharia, após a aprovação e recolhimento das devidas ARTS/RRT,

deverá encaminhar 01 (uma) via dos mesmos a Divisão de Licitação do Município'

1.5 É de responsabilidade do CONTRATANTE a indicação do local para a execução dos serviços,

ofertandoaoCoNTRATADocondiçõespropiciasaboaeperfeitaexecuçãodoobjetodesta
licitação.

FLs'lÇ

2.1 A prêsente licitação será realizada sob o REGIME DE EMPREITADA POR PREçO GLOB
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3'1 0 prazo de execução dos serviços será de 120 (cento e vinte) dias, contados da data de
emissão da ordem de serviços emitida pero Departamento de Engenharia do Município de
Santa Maria do Oeste, que ocorrera para o início da obra.

3.2 Quaisquer prorrogações nos prazos somente será operadas com a anuência expressa do
CoNTRATANTE através de Termo Aditívo assinado entre as partes, dêsde que em estrita
conformidade com as hipóteses previstas na minuta de contrato administrativo, integrante
deste instrumento convocatório.

4 - DA ORDEM DE SERVTçOS e F|SCAUZAçÃO PELO CONTRATANTE
4.1 o Departamento de Engenharia do Município de santâ Maria do oeste, deverá fornecer a
correspondente ordem de serviços, proceder a fiscalização e medição dos serviços realizados e
emitir o Laudo de vistoraâ e Conclusão da Obra.

s - DAS CONDTçÕEs DE pARTtCtpAçÃo run lrcrtlçÃo:

3 - DO PRAZO DE EXECUçÃO:

5'1 Poderão participar da presente licitãção Pessoas JurÍdicas regularmente estabelecidas no
país, cuja finalidade e o ramo de atuação principal, seja e/ou esteja ligado ao objeto,
cadastradas ou não, na seção de cadastros de Fornecedores da prefeitura Municipal de Santa
Maria do oeste - Pr, bem como, aqueles que manifestarem interesse em participar do certame,
com antecedência de no mínimo 24 (vinte e quatro) horas da data marcada para a entrega da
Proposta, nos termos do § 3e do Art. 22 da Lei np 8.666/93, e que atendam as condições
exigidas pela Lei referida e suas alterações.

5.2 Estão impedidos de participar desta Licitação, as pessoas e/ou empresas que se enquadrem
no Art.9.s da Lei 8.666/93.

5.3 A participação nesta licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos e
condições desta Licitação, e de seus anexos, que ficam fazendo parte integrante deste Edital,
da Lei ne 8.566 de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

5.3.1 As EmpÍesas podem ser repÍesentadas no Processo licitató]io, por Preposto (modelo da

Carta - Anexo Vl), desde que aprêsente a Certa de Preposto, até o início da sessão de

abertura das propostas;

6 - DA DOCUMENTAçÃO OE HABILITAçÃO E DA PROPOSTA

6,1 O(a) proponente poderá modificar ou retirar sua proposta (envelopes ne1 e ne 2) após a

entrega, desde que a comunicação, por escrito, da modificação ou retirada, seja recebida pela

Comissão de Licitação,24hOO (vinte e quatro horas) antes da data e horário límite estabelecido

para o recebimento das propostas (envelopes ns 1e nq 2).

5.2 A proposta, os demais documentos, bem como toda a correspondência trocada entre a

propon"nt" e o licitador deverão ser escritos em língua portuguêsâ Documentos de apoio'

como ilustrações, catálogos, folhetos e outros similares, podem ser versados em outro idioma

desde que acompanhados de tradução para o idioma português'

Frs!\
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7 - HABITITAçÃO

7'1 - os interessados preitearão sua habiritação mediante a entrega dos documentos abaixo
relacionâdos, inseridos em enverope, devidâmente racrado e inviorado, em uma via, ordenadoem um volume distinto. As forhas deverão, preferivermente, ser do tamanho A4 (21,0 x
29,7cm1.

7.1.1 Habilitação Jurídica:

a) cópia autenticada do contrato sociar e última alteração contrãtuar, ou Decraração de
ndividual, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso
edade por ações, acompanhados de documentos de eleições de seus administradores;
b) comprovante de lnscrição e de situação no cadastro Nacional de pessoa Jurídica -

Firma I

de soci

CNPJ;

c) Comprovante de lnscrição Cadastral Estadual (ICMS/CtCAD);
d) Registro cadastrar, expedido pera Divisão de Licitações do Município Licitante, até 03

(três) dias úteis antes do prazo previsto para a abertura da Licitação, conforme preceitua o
Artigo 22, Parágrafo segundo da Lei n.e 9.666/93, ou certificado de cadastro de Licitantes do
Estado.

e) Declaração de que o preponentê enquadra_se como pequena ou microempresa para
fins da lei complementar ne 12312006 (anexo ll) se for o caso.

7.1.2 - Regularidade Fiscal:

a) Prova de Regularidade com as Fazendas:
1) Fazenda Federal e à Dívida Atíva da União: certidão Negativa quanto à Dívidâ Ativa da
união, emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional e certidão de euitação de Tributos e
contribuições Federais emitida pela secretaria da Receita Federal - unificada RFB/pGFN;
2) Estadual, mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão negativa
de dívida ativa de tributos estaduais emitida pela respectiva secretária de Estado da Fazenda
do estado da sede da empresa;
3) Municipal, mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva secretaria
de Fazenda do município da sede da empresa;

b) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS (CRS);

c) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

7.1.3Qualifi cação Econômico-Financeira:

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuiy'or da
sede da pessoa jurídica;

oBS.: No caso em que a certidão negativa de débitos de tríbutos de regularidade fiscal e a
certidão negativa de dívida ativa forem unificadas, este documento único poderá ser
apresentado.

1/
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b) Decra ração 
",0,",,"" 
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; 
jil'jI 0," "mesma não se encontra inadimplente ou em processo de falência ou concordata ou impedida

de licitar e nem é objêto de quaisquer restrições ou notâs desabonadoras no cadãstro de
quaisquer órgãos da administração pública estadual direta ou indireta; (Anexo lV).

c) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do ultimo exercício social nos
termos do Artigo 31 - I da Lei 8.666/93, deverão estar registrados na Junta comercial,
contendo inclusive os Termos de Abertura e Encerramento, assinados por contador habilitado
e com registro no CRC.

7.7.4 Qualificação Técnica:

Prova de registro de pessoa jurídica no Conselho Regional de Engenharia,
Agronomia - CREA e/ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo -
CAU, nâ qual conste o responsável técnico pela empresa. Os proponentes
que forem sediados em outra jurisdição e, consequentemente, inscritos no
CREA/CAU de origem, deverão, por ocasião da contratação, apresentar,
obrigatoriamente, visto junto ao CREA/CAU do Estado do paraná, por força
do disposto na Lei ne 5.194 de 24 de dezembro de 1966, em consonância
com a Resolução np 265 de 15 de dezembro de 1979, do CONFEA;

b)

c) A comprovação de vínculo se dará através de registro em CTPS (Carteira de
Trabalho e Previdência Social), ficha dê registro ou contrato de trabalho,
entre o responsável técnico pela execução da obra e a proponente. Para
dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação poderá ser feita através da
cópia do contrato social ou da ata da assembleia de sua investidura no
cargo;

Certidão de Acervo Técnico, emitido(s) pelo CREA/CAU acompanhado(s) de
atestado(s) fornecido(s) por agente(s) da administração direta e/ou indireta,
empresas estatais e/ou privadas, devidamente certificado(s) pelo

CREA/CAU, do(s) responsável(is) técnico(s) da empresa, no(s) qual(is)

conste(m) o(s) tipos(s) de obra(s) e/ou serviço de características

semelhantes solicitadas;

e) Atestado de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante
complexidade tecnológica e operacional de até 50% do quantitativo previsto

no objeto de referência, sêndo permitido a acumulação de atestados para a

comprovação do quantitativo mínimo já êxecutâdo, CERTIFICADO PELO

CREA/CAU.

o(s) atestado(s) acima exigido, deverá(ao) ser comprovado(s) através de

"Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT" do responsável(eis)
f)

a)

Prova de registro de 01 (um) responsável técnico para a execuçâo da obra,
este deverá pertencer o quadro permanente da empresa, quer seja com
vínculo empregatício ou seu proprietário, devidamente inscrito nos
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou no Conselho de
Arquitetura e Urbanismo - CAU;

d)

/'
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8) Declaração assinada pelo representante legal da proponente, indicando o
responsável técnico pela execução da obra (Anexo Xl) e se obrigando a
mantê-lo na obra como responsável pela gerência dos serviços, indicando o
nome e o número de inscríção junto ao CREA/CAU;

É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável
técnico por mais de uma proponente;

h)

i) O responsável técnico somente poderá sêr substituído se atendido o itêm
7.1.4, alíneas "c" e g", com expressa autorização do licitador;

j) Declaração de disponibilidade de Equipãmentos e Mão de Obra (ANEXO tX)

k) Declaração de disponibilidade de Equipe Técnica (ANEXO X)

r) Atestado de visita expedido pelo licitador a proponente, sendo através de
representante devidamente habilitado junto ao CREA, quando da visita ao
local da obra deve obter por sua exclusiva responsabilidade toda a

informação necessária para o preparo de sua proposta. Os interessados em
realizar a visita técnica deverão comparecer junto a prefeitura Municipal de
Santa Maria do Oeste - PR, com até 05 dias de antecedência da licitação, ou
apresentar Declaração de Dispensa da Visita Técnica.

7.1,5 Declaração

a) Declaração, sob penas da Iei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores
de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou serviços perigosos ou insalubres, não
mantendo aínda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. (Anexo V)

b) Firmar Termo de Renuncia, a ser assinado anteriormente à Abertura dos Envelopes
de ns 02, na data da Licitação acima descrita. podendo ser firmado pelos responsáveis da
EmpÍesa ou seus Prepostos, (anexo Vll).

7.2 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou por
processo de cópia, autenticãda em tabelião de notas oo pela Comissão de Licitação, na sessão
de recebimento das propostas, em confronto com o original, ou publicação em órgão de
imprensa oÍicial, e deverão estar com Drazo de validade em vigor. euando o prazo de validade
não estiver expresso no documento, o mesmo será aceito com data de emissão não superior a
60 (sessenta) dias da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes ne
1e ne 2).

7.3 Uma vez iniciada a abertura dos envelopes de ns 01, não serão aceitos quaisquer
documentos adicionâis, nem admitidos licitantes retardatários.

9/
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técnico(s) indicado, emitido(s) pelos ',Conselho Regional de Engenharia _
CREA e no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU ,,.
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7.3.1 os Anêxos vl e vlt(fornecido modelo pelo Município) deverão ser entregues fora dos
envelopes de documentação na data e hora da abertura dos envelopes.

7.3.2 A documentação (HABrLrrAçÃo), anteriormente referida deverá ser entregue em
envelope lacrado e inviolado, constando em sua face externa e frontal os seguintes dizeres:

RAZÃO SOCIAL (NOME) E ENDEREçO DA PROPONENTE
NOME DO LICITADOR

TOMADA DE PREçOS Ne /2022 _

ENVELOPE N9 1_ HABILITAÇÃO- DOCUMENTAÇÂO
DATA / /2022

8 - DA PROPOSTA

8.2 A Proposta deverá ser apresentada em algarismo e por extenso. Em caso
de discrepância entre o valor grefado por extenso e em algarismo, prevalecerá
o valor grafado por extenso, para os efeitos do julgamento da proposta.

8.3 No valor proposto pelo proponentê o preço deverá incluir todas as
despesas com encarBos fiscais, trabalhistas, previdenciários, comerciais ou
quaisquer outras despesas necessárias pâra â entrega dos materiais, objeto
desta Licitação.

8.4 A documentação antêriormente referida, será entregue em envelope lacrado e inviolado,
constando em sua face externa os seguintes dizeres:

RAZÃO SOCIAL (NOME) E ENDEREçO DA PROPONENTE

NOME DO LICITADOR

TOMADA DE PREÇOS Ne /2022 -
ENVELOPE NE 2 _ PROPOSTA DE PREÇOS

DATA: / o22

ir-
FLS--Lf-

a) Modalidade e numero do presente procedimento licitatório;
a) Descrição completa do objeto;
b) Preço Unitário e Global da Obra;
c) Prazo de Execução;

d) Validade da proposta (que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias;
e) Estar devidamente assinada pelo(s) representante(s) legal(s) (proponente).
f) Forma de Pagamento;

g) Demâis informações inerentes âo objeto;
h) Planilha Orçamentária, a qual deverá também êstar descriminado o percentual de

BDI aplicado;

8'1 A proposta deverá ser digitalizada em papel timbrado ou com carimbo do proponente,
constando na mesma a razão social, com seu endereço completo e numero de cNpJ, telefone,
nome e assinatura do responsável ou representante legal, com clareza, sem emendas, rasuras
ou entrelinhas, devidamente datada, onde constará:
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8.5 Não serão aceitas propostas via fax e cujas condições este.lam em desacordo com o
solicitado no edital, bem como propostas apresentadas fora do prazo.

9 - VAI.OR MAXIMO:

9.1 - Estima-sê o valor máximo desta licitâção em Rs 343.136,56 (Trezentos e euarenta e Três
Mil Cento e Trinta e Seis Reais e Cinquenta e Seis Centavos).

10 - DO PROCEDIMENTO

10.1 Na data aprezada, em sessão, e estando os proponentes licitantes, devidamente
credenciados, serão abertos os Envelopes de Ne 1- DOCUMENTAÇÃO, contendo a
documentação relativa à habilitação dos proponentes, a qual será rubricada pêla comissão e
pelos reprêsentantes credenciados dos licitantes.

10.1.1 Ato contínuo, a comissão de Licitação apreciará a documentação comunicando o
resultado aos concorrentes na mesma sessão e/ou comunicará aos presentes ã data dê
divulgação dos resultados da análise da documentação de habilitação.

10.1.4 Não sendo possível a Comissão realizar a analise da documentação de habilitação na
própria reunião inaugural, será designada data, hora e local para, em sessão pública, divulgar
os resultados destâ análise, relacionando os licitantes declarados habilitados à fase seguinte,
bem como os licitantes declarados não habilitados, registrando-se em ata os motivos ou razões
da não habilitação das mesmas e devendo seus envelopes lacrados contendo as propostas de
preços, desde que não tenha havido interposição de recurso cabível contra a decisão da
Comissão, hipótese em que a devolução somente ocorrerá após a sua eventualdenegação.

10.1.5 A renúncia ao direito de recurso deverá ser formalizada em declaração escrita conjunta
ou individual, de todos os licitântes, que passará a integrar a documentação do processo
licitatório, sem prejuízo de sua consignação em ata.

10,2 Serão abertos os envelopes de ne "2", contendo a proposta de preço dos proponentes
habilitâdos, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recursos, ou tenha havido

askL-

desistência expressa, ou após julgamento dos recursos interpostos;

10.1.2 Em havendo condições, a comissão por motivo de economia e celeridade processual,
poderá proceder, na mesma reuníão a analise da documentação de habilitação decidindo, de
plano, as questões ou duvidas eventualmente suscitadas pelos licitantes, e divulgar o resultado
desta análise nesta mesma sessão correndo a partir deste data o prazo legal de 05 (cinco) dias
úteis para a interposição de recurso cabível. A data da abertura dos envelopes das propostas
será designada somente após o decurso dos prazos de recurso ou de seu julgamento. Todavia,
havendo manifestação unânime e expressa de todos os licitantes no sentido de dispensarem a

interposição de recurso, esta circunstância será consignada em ata, facultando-se à comissão o
prosseguimênto imediato da Licitação, com a abertura dos envelopes de ne 02, relativos às
propostas de preços.

10.1.3 Nesta mesma sessão, os licitantes poderão examinar e analisar a documentação de
ha bilitação dos demais licitantes;

/'
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10.2.1 Após abertas as propostas serão rubricadas folha por folhã, pelos membros da Comissão
dê Licitação e em seguida facultativamente pelos proponentes presentes devidamente
credenciados.

10.2'2 será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos neste Edital,
promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis.

10.2.3 Após a abertura dos envelopes n.e 02, os trabalhos serão suspensos, afim de que a

Comissão de Licitação possa proceder a análise e julgamento das mesmas, caso seja necessário,
senão procederá o resultado na mesma hora.

10.2.4 À Comissão de Licitação é Íacultado solicitar das proponentes esclarecimentos com
relação aos documentos apresentados, bem como, promover diligências ou solicitar pareceres
técnicos destinados a esclarecer a instrução do processo.

10.2.5 As dúvidas que eventualmente surgirem durante as sessões públicas serão resolvidas
pela Comissão de Licitação, na presença dos proponentes.

10.2.5 A Comissão de Licitação lavrará ATA circunstanciada, a qual será assinada pela Comissão
e licitantes credenciados, registrando todos os fatos praticados no decorrer do processo
licitatório. Quaisquer observações somente serão registradas em ata, quando forem
formuladas por escrito, das quais a Comissão de Licitação fará a leitura para conhecimento
geral.

11.1 Para a presente Licitação a Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, adotou a

Modalidade de "TOMADA DE PREçOS", do Tipo "Menor Preço Global" de conformidade com as

disposições do artigo 45e da Lei n.e 8.666/93.

12 - JULGAMENTO

12.1Esta licitação é do tipo "MENOR PREçO GtOBAt", onde serão analisados os aspectos
referentes à proposta comercial, sendo classificados por ordem numérica, atribuindo-se o
primeiro lugar ao menor preço.

12.2 Na fase de Habilitação será julgada inabilitado o proponente que:

a. Deixar de atender alguma exigência constante do presente edital;
b. Apresentar declaração ou documentação que contenha qualquer vício de ordem formal

12,3 Na fase das Propostas será julgada desclassificada a proponente que:

a. Deixar de atender alguma exigência constante deste edital;
b. Apresentar oferta de vantagem não prevista no edital ou vantagem baseada nas propostas

dos demais proponentes;

/

11 - DA MODALIDADE
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""i,"';,.:;:'i"';1:,, "'Ju,"l,ii;lllálirl"liliâl;""áil]l,1liiil,Comissão, adotará o previsto no artigo 45, parágrafo segundo da Lei g.666/93.

nto, a

13 - DOS RECURSOS

13.2 o recurso será interposto, por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
intimação do ato a ser impugnado.

13.3 o recurso interposto será dirigido ao representante legal do Município de santa Maria do
oeste, através da comissão de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de
05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, a
autoridade superior, na forma do art. 109, da Lei 8.666/93.

13.4 A autoridade competente para homologar a presente licitação é o representante legal do
Município de santa Maria do oeste, ao qual compete diante dos recursos previstos neste
Edital, ratificar a decisão da comissão ou decidir pela anulação total ou parcial desta licitação,
por vício de ilegalidade, ou aindâ, pela sua revogação, fundamentada em motivo de ordem
ad min istrativa, devidamente caractêrizado.

a Examinou criteriosamente todos os documentos do Editar, que os comparou entre si e
obteve do contratante, informações sobre, quarquer ponto duvidoso antes de apresentá-ra.
b sendo vencedor da Licitação, assumirá integral responsa bilidade pela perfeitâ e completa
entrega do ob.leto.
c. Considerou que os elementos desta licitação, lhe permitiram a elaboração de uma proposta
totalmente satisfatória.

/,-

FLs9à-

12.5 o julgamento e a classificação das propostas, bem como a escolha da mais conveniente
são atos exclusivos da comissão de Licitação, que em consequência, reserva-se o direito dê:

a- Desclassificar as propostas em desacordo com este editar, ou ainda, que se reverarem
manifestamente inexequíveis ou inconveniêntes, por fatos comprovados durante o processo de
seleção.

12.6 concluído o julgamento das propostas, a comissão de Licitação eraborará reratório
contendo a classificação pera ordem crescente dos preços que será submetido á apreciação da
autoridade superior, que homologará a decisão da Comissão de Licitação.

12'7 Na hipótese de recusa do proponente merhor crassificado de confirmar sua proposta, o
contratante poderá adjudicar o objeto á segunda melhor classificada, e assim sucessivamente,
nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado (Artigo 64, parágraÍo segundo), ou
ainda, optar pela revogação da presente ricitação, no interessê da Administração púbiica.

12.8 Apresentação de uma proposta na ricitãção, será considerada como evidência de que o
proponente:

13.1 Dos atos do Município de santa Maria do oeste, pertinentes a licitação a que se refere o
presente Edital, poderão os licitantes interpor recurso nos casos e formas determinados no
artigo 109 da Lei no.8.666, de 21.06.93.
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14.1 Os recursos destinados aorundosdoú;;;;;;/;:iii:qil:"X?",:,:,"d;:,1.,::":,::"jili:,J;l'i:?,ffi 
;Cento e Trinta e Seis e Cinquenta e Seis Centavosj.

1s - DorAçôEs onçlruerurÁnres:

15.1 As despesas decorrentes diorçamentárias: a presente licitação' correrão por contâ das seguintes dotações

16'1 A execução do objeto dar-se-á mediante Termo de contrâto Administrativo (Anexo vr) aser firmado entre a prefeitura Municipat 
" of.l .ontr.t"ãoi.f ,".."i"riàl"J:1,ff;;,::;reajustamento de preços.

16'2 o(a) vencedor(a) da Licitação será convocado(a) para assinatura do contrato junto aPrefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste _ pr.

16'3 Caso o(a) proponente(a) adjudicatário(a), em justo motivo, se recusar a firmar contrato,ou não compareça quando convocado(a) p.r. t"n,o., I i.in.ol ai", corridos, ou ainda, nãoatenda as condições previstas neste editar, a prefeitura, considerará renuncia tácita àhomologação e não honrada a proposta, independente de qualquer tormalização.

76'4 Para assinatura do contrato administrativo deverá a empresa vencedora apresentarplanilha com DBr, cuja documentação pode ser consuttaaoluntJ a secretaria de pranejamento.

17 - DAS SANçôES

17'1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo fixado nesteedital' caracteriza o descumprimento totar o. ooric.ç-'.lrumida, sujeitando-se e murtacompensatória de 10% (dez por cento) sobre o vrro, tJtar ,."r;rr,.ao do contrato, sem prejuízodas demais penalidades previstas em lei.

17'2 Do atraso injustificado na execuÇão do contrato: se sujeitará o coNTRATADo a apricaçãode murta de mora diária de o,s% (iinco.décim* ,"r-;ü, carcurada sobre o varor totaratualizado da parte não cumprida, sem prejuízo a" airp*i, ll; renaridades previstas em rei.

17.3 Por descumprimento de ualquer clausula ou condição deste contrato a juízo do
q

MUNICÍPIO DÊ SANTA MARIA Do OESTE, fica o CONTRATADO sujeito a multa de 1% (um porcento) incidente sobre o valor lobal deste contrato, sendo duplicada, no caso de reincidência,sendo facultado ao MUNIC íprO DE SANTA MARIA DO O ESTE, a rescisão do Contrato,independente de interpelâção judicial, respondendo o CONTRATADO por perdas e danos, bem
sobre o valor globaÍ e atuali

OTAÇÔES

15.451.1501 .1067 4.90.5,1.00.00 Exercício

como pela multa rescisóriâ de !0% (dez por cento) do do

MUNIcIPIo oE sANTA MARIA oo oEsTE - EsTADo Do PARANÁ

16 - CONTRATAçÃo:

dâ fonte
da d" prog ra mática de da

18
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ou de força maior, devidamente

17.4 A ocorrência de qualquer.das hipóteses previstas nos itens,,15.1,,a,,15.3,,, além dassanções ari previstas, ensejará a apricação, ,"- ããn,iiirooo inadimprente, sanção desuspensão temporária de participaçâo 
". i,.,,.rJ 

" impedimento dê contratar com aadministração, por prazo de ate 02 (dois) anos, o, a" j".Lr.r- 
de inidoneidade para ricitar ou

:T;:;;:;*- 
a administração púbrica, na r",,. p;;;;;-;o ârtiso 87, da rei ne. 8.666, de

u'5 A pena de suspensão temporária e a decraração de inidoneidade, poderão ser apricadas,no caso em que o CONTRATADO:
a) praticar, dolosamente, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;b) praticar quaisquer atos ilícil
c) demonstrar,r";*;;;;;::H::".1..Íj;.j,i:#Íiü1i,121,i§r.,";ANrA 

MAR.A DoOESTE, em virtude de atos ilícitos praticados.

17'6 Na farta de pagamento espontâneo, poderá o uutrttcípro DE 
'ANTA 

MAR,A DO OESTEpara satisfação da multa aplicada, descontar o r"r rrlo, 
"prrado 

do pagamento ,"nrrisubsequente devido pela prefeitura Municipal de Santa ,,,,trri. ao Oeste ao CONTRATADO. Nãohavendo créditos, o CONTRATADO,se obriga , 
"t"tr..'o 

p.g.mento da multa aplicada, noprazo de 48 (quarenta e oito) horas da sua intimação.

:ãíra_?*:, 
motivos para a rescisão do contrato, sem que caiba quatquer indenização ao

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais;
bJ o cumprimento irregular das cláusulas contratuais;

:l :_l?T9""" das obrigações, sem justa causa e prévia comunicação ao MUNTCíptO DE SANTAMARIA DO OESTE;

d) a sub-contratação totarou parciar do objeto do contrato, a associação do .oNTRATADO comoutrem' a cessão ou transferência, total ou parciar, 
"r.À ," houver concordáncia doMUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE;

e) o desatendimento das determinações regurares da autoridade designada, para acompanhare fiscalizar o desempenho das funções, assim como as de ,aur rrparior.r;f) o cometimento reiterado de fartas devidamente 
"*;;;; na forma do art. 67 dã Lei8.666/93;

g) a decretação de farêncra, o pedido de concordata ou a instauração de insorvência civir;h) a dissotução da sociedâde ou o falecimento a" aoriÀaioáã,

17'8 rndependentemente das hipóteses mencionadas NEsrE EDrrAt o Município de santaMaria do oeste poderá dar por findo o contrâto, ,", ora'À" ..,0" qualquer sanção, medianteaviso prévio de no mínimo,60 (sessenta) dias.

18 - DAS CONDTçÕES ot pecarueruto

18'1 0 pagamento será efetuado pero Município, mediante a apresentação de Nota Fiscar docontratado, correspondente a cada pagamento, ;.r.;l,r;;;, 
"té 

o final da obra, de acordocom as medições e raudos de vistorias emitidos pero D"ianamento de Engenharia doMunicípio;

/--
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18'2 A riberação da primeira parcera fica condicionada ainda ao Recorhimento da ART deExecução pelo Contratado, bem a como, a apresentação de matrÍcula da Obra no CadastroEspecÍfico do ,NSS (cEr), conforme rnstrução *orr.tirr'úpyiRp ne 03 de 14 de jurho de 2005e alterações posteriores;

18'3 A riberação da urtima parcera fica condicionada, arém da apresentação dos documentoscitados no ítem anteríor, da apresentação do Termo de Recebimento provisório da obra,
ifllffi j:'' comissão de Recebimento d" B"n; ; ;"r; Àipartar"rto de Engenharia do

18'4 Em caso de não cum,rimento pera contratada de disposição contratuar, os pagamentos

f;|"rr.il"tl*r. 
retidos até posterior sotução, sem pru,rír;;; quaisquer outras disposições

19 - DA FISCALIZAçÃO, TESTES, CONCTUSÃO, ACEITAçÃO, RECEBIMENTO E POSSE DA OBRA.19'1 A responsabiridade técnica e fiscarização d. "-ã;#;;;bra, objeto desta ricitação serádo técnico devidamente habilitado pelo contratado;
19.2 O CONTRATADO deverá pe-llli:-que funcionários, Engenheiros, especialistas, membros edemais peritos enviados pelo CONTRATANTE:

a) lnspecionem e fiscalizem a qualquer tempo a execução da obra;b) Examinem os registros e documentos que conrid"rrr", necessários;c) Verifiquem se estão disponíveis n. olr" o, veículos e/ou equipamentosdisponibilizados pelo CONTRATADO, inclusive no qr" r";"f"r; ro, relativos a Segurança noTrabalho caso fique constatada a farta dos mesmos no ro."iãa oo,", poderão ser impostas as

;rtt"Tr".Or"rb,rs 
de acordo com o contrato de empreitada e as normas de segurança do

19'3 0 ..NTRATADO deverá manter um perfeito sistema de sinaíização e segurança em todosos locais de serviços, principarmente nos trabarhos em vias púbricas, de acordo com as normasde segurança do trabalho.

19.4 O CONTRATADO deverá manter, no local da obra, preposto aceito pelo CONTRATANTEpara representá-lo, caso seja necessário, durante a execução do contrato.

19'5 0 ..NTRATADO deve mânter.no canteiro da obra um projeto compreto, o quar deveráÍicar reservado para o manusêio da fiscarização e d" **.ilJurtao fiscarizador.

19.6 O CONTRATADO deverá manter
BDO, o qual, diariamente, deverá
CONTRATADO e pela fiscalização.

no canteiro de obra o Boletim Diário de Ocorrências _
ser preenchÍdo e rubricado pelo encarregado do

19.7 Caso o CONTRATADO não execute, total ou parcialmente qualquer dos itens ou se rvrçosprevistos, o CONTRATANTE reserva_se no direito de executá- los diretamente ou através deterceiros. Ocorrendo tal hipótese mencionada , o então CONTRATADO responderá pelos custos,através de glosas de créditos e/ou ga rantias e/ou pagamento direto ficando, suspenso defirmar contrâto pelo prazo de até 02 dois) anos, bem como poderá ser declara do in oneo,
da responsa bilidade pelos danos decorrentes

co nforme a gravidade da infração, além
-'7
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,1e.8 
0 coNrRArA*::,","j.::i:;:1;,,:T;:i"i;;il;:; ;: 1::;"j;.;:: ;(vinte e quatro) horas e prestar toda assistência 

"."l.i"*a" ""*.rrrn

^x: 
(0.2 ) 36,ta-i2ra

19'9 Quando for o caso, o contratado é obrigado a entregar em até 15 (quinze) dias aocontratante, o(s) resultado(s) do(s) teste(s) -ri.]t.aolrt p"i.1lca tizaçao. As despesas para aexecução dos testes são de inteira responsabilidade do contratado.

19.10 Após a conclusão da obra, o Depto. de Engenharia deverá emitirRecebímento provisório de Aceitação da Obra encaminilnd-o o,"r.o,rr..Administração.

o prazo máximo de 24

o Laudo de
Secretaria de

19'u A obra, objeto desta licitação, será recebida pela comissão de Recebimentos de obras doMunicípio de Santa Maria do Oeste, designada ,.r. i.i *. 
..

19'12 o recebimento provisório ou definitivo da obra, não excrui a responsabiridade civir do

:""JIff*"" 
peta qualidade da obra, nem a eticoarofiisional, p"la perfeita execução do

20 - A SEGURANçA E MEDICINA NO TRABAI.HO

20'1 0 ..NTRATADO deverá fornecer a todos os trabarhadores o tipo adequado de

;::P;,1"". 
de proteção individuat _ Ept, bem .oro a"r".Jir"inar e tornar obrisatório o uso

20'2 o Equipamento de proteção_individual fornecido ao empregado deverá obrigatoriamenteconter a identificação do CONTRATADO.

20'3 0 CoNTRATADO, em quarquer hipótese, não se eximirá da totar responsabiridade quanto anegligência ou descumprimento da rei federar ne a.su ie zz/tz/7g77, poftaria 3.214 d;08/0611977, Normas Regulamentares - ne'. Of 
" 

ZS e em especial as n.,.04, 05, 06 e 18.

20.4 O CONTRATADO não será eximido de qualquer responsabilidade quanto à segurançaindividual e coletivã de seus trabalhadores.

20'5 Deverão ser observadas pero coNTRATADo todas as condições de higiene ê segurançanecessárias à preservação da integridade Íísica de seus empregados, âo patrimônio doC.NTRATANTE e de outrem, e aos materiais envorvidos na obra, de acordo com as normasreSulamentadoras - NRs aprovadas pera portaria 3.274 de irioutgre,rei federar ns 6.514 de22/12/t977.

20'6 somente está autorizado a executar a obra, para o CoNTRATANTE, o CoNTRATADO quepossuir profissionar quarificado e que estejam instruídos quanto às precauções r"t"tir* ao re,trabalho e apresentarem estado de saúde compatíver .o, ., atividades desenvorvidas;portanto, os trabarhos nunca deverão ser executados sem que sejam anarisados os riscosprevistos' os sistemas de proteção individuar e coretivo 
" "rt"do 

gerar das ferramentas eequipamentos utilizados.

20.7 O CONTRATANTE atuará, objetivando o totalcum primento das normas, conforme contido
caso de

fts6J=-

no edital e neste contrato, estando âutorizado a interdi tar serviços ou partes destes e

."j-
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g) ocorrer por motivos de força maior ou caso fortu
industriais, excessos de chuvas, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e

ito, entrê outros,,,lock out,,, perturbações

equivalentes a estes, desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da obrae que fujam ao controle seguro de qualquer das partes interessadas, as quais não consigamimpedir sua ocorrência. A expressão "força maiof' deve, também, incluir qualquer atraso

22'1 S.mente poderão ser admitidas arterações dos prazos com a anuência expressa doCONTRATANTE, quando:

:l :::::j-'ll"l"ão do projeto e/ou especificações pelo coNrRArANrE;
o, nouver serviços extraordinários que alterem as quantidades iniciais;
c) houver serviços complementares, obedecidos os di.positiro, |."grlamentares;
d) ocorrer atraso no fornecimênto de dados informativos, ,"i"riai. e quarquer subsídio à obra,que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE;
e) ocorrer atos do coNTRATANTE que interfiram n. 

"r".rfão.ontrrtr.l;l:::rt:, atos de terceiros que interfiram no prazo aã execuçao ou outros devidamentejustificados e aceítos pelo CONTRATANTE.

*6',

:,::l,t:1.::" r::^"",:;ffi:;;[:!:.;"l,;] ,;:i:#I,:,;J#ilâ,,"ii." 1,.,...*,.r",como justificativa por atraso na obra.

20'8 0 ..NTRATADO deverá, d.e imediato, providenciar o atendimento das exigências do..NTRATANTE' para casos específicos em que a rrr.rlir"ç-ao lon."der prazos de 48 (quarenta eoito) horas para âtendimento a.r 
"*igar.tar, 

.r r;;;""'r*r1", referidos prazos não poderãoultrapassar 05 (cinco) dias para o atendimento .orpleã.'

20'9 Esgotado o prazo descrito no. parágrafo anterior, o ..NTRATANTE poderá promover asmedidas que forem necessárias, cobrand-o ao corrrinnrÀú"as despesas daí decorrentes, semprejuízos de outras penalidades previstas no contrato de 
"rnpreitaaa, 

inclusive a sua rescisão.

20'10 cabe ao ..NTRATADO soricitar ao ..NTRATANTE a presença imediata do responsáverpela fiscarização em caso de acidente na obra e/ou nor.a,lriço, e/ou nos bens de terceiros,para que seja providenciada a necessária perícia.

21- DAS PI.ACAS DE OBRA, MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINA5 E EQUIPAMENTOS

2l'1 As pracas de obra serão fornecidas e instaradas pero ..NTRATAD., em consonáncia comos modelos, especificações e locais de instalação 
"r,"o.r".iJo. 

pelo ..NTRATANTE em até 05(cinco) dias contados da data de assinatura ao.ontr"to á" 
".-pr"lt.a..

21'2 Todos os veículos, máquinas e equipamentos a serem utirizados na obra, serão fornecidospelo CONTRATADO e todos os custos de aquisição, a" tr.n.portu, de armazenâmento ou deutilização deverão estar incluídos nos preços unitários propostos.

21.3 A responsabilidade pelo fornecimento, em tempo hábil, dos veículos, máquinas eequipamentos será exclusivamente do. CONTRATAOO, qrã 
"e" 

p"O"rá solicitar prorrogação doprazo de execuçâo, nem justificar retardamento na concrusão da obra, em decorrência dofornecimento deficiente dos mesmos.

22 - DA PRORROGAçÃo Dos PRAzOs

causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por ação ou omi do
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coNrRArANrE, 0,";ffi,':,;::;li,,§,: à:üÁ;;iJil"^jlLri,",ll,Jjnj.j"ij.i"lol",r*,perante a outra pelos atrasos ocasionados por .*,ro a" iãr*'rn.,or.

22.2 Enquanto pendurarem os motívos da alínea ,,G,, ou quando ocorrer a suspensão docontrãto por ordem do .'NTRATANTE, cessâm or a*"à, e responsabiridades de ambas aspartes, em relação ao contrato. Os atrasos pror"ni"nt", d"

;:."":::;::,::;i;];i:,:"" evêntuais subcontratados ::il::::Ij'::l:::I': :3::

22'3 Para que o C.NTRATADO possa invocar os fatos indicados no caput como capazes dejustificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao coNTRATANTE por escrito
:"rtlj:T:lr:"r:omprovados, 

no prazo máximo de +a (luarenta e oito) horas do início da

22'4 0s motivos invocados pero ..NTRATADO serão jurgados pero ..NTRATANTE após aconstatação da veracidade da sua ocorrência.

22'5Após a eceitação dos motivos invocados pero ..NTRATADO poderá haver acordo entre aspartes para uma eventual prorrogação do prazo.

22'6 Caso o coNTRATADo não execute, totar ou parciarmente, quarquer dos itens ou serviçosprevistos no projeto, especificaçõês técnicas, -"rori"i, u a"r",, documentos integrantes dalicitação' o c.NTRATANTE reserva-se o direito de executá-ros diretamente ou através deterceiros' ocorrendo a hipótese mencionada, o coNTRATADO responderá peros custos, atravésde glosas de credítos e/ou garantias, e/ou pagamento oir"io.o ..NTRATANTE, incrusive serádeclarado inidôneo, ficando impedido ae irrirar .",.,1á"'p"," prazo de até 02 (dois) anos,conforme gravidade da infração e ao. arno, a..orÀi"r-' ''

23 - DtsPostçÕEs GERATS:

23'1 Reserva-se a prefeitura Municipar, o direito de anurar ou revogar esta Licitação, visando alegalidade do processo ricitatório ou interesse da earinrsir"çlo p,:brica, respectivamente.

23'2 Reserva-se à Comissão de Lic.itação, o direito de promover dirigências destinadas aesclarecer a instrução do processo licitatório, 
", qr.tqr"., f!r. de seu andamento.

23'3 É facurtado à prefeiturâ Municipar, soricitar a atuarizaçâo de quarquer dos documentosrelativos a presente licitâção.

23'a A(s) Licitante(s) assumirá(ão) integrar responsabiridade peros danos que causar(em) àPrefeitura e terceiros, na execução do ob.leto ao contr.to, L"ntando a prefeitura de quarquerreclamação que possa surgir em decorrêniia dos mesmos. 
'

23.5 Ao particípar da presente licitação, a(s) proponente(s) assume(m) integralresponsabiridade pera autenticidad" 
" r"rr.id.d" à",àa". os documentos e informaçõesprestadas, respondendo na forma da Lei, por qualquer irregulariaaae constatada.

23'6 Todo e quarquer ônus referente a direito de propriedade industriar, marcas e patentes,segredos comerciais e outros direítos de terceiros, bem como a responsabiridade por vioJação

,/ ,1 ^9'',/,
//
(

MUNtctpto DE saNTA MARTA Do oEsrE _ ESÍADo Do pARANÁ

CNPJ: 9S.684.544lo0oi-26

*[1
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1o,,"'I::,,";".;;;;*J;.* T"lâj,' il;;"::,#: ;"J. ;J#;[:;l].r"j r"r,rcontratada(s)' que deverá(ão) responder peros mesmos e defender a prefeitura em juízo, oufora dele, contra reclamações relacionadas co, o 
"rlrn1o. 

-''"

23'7 0 presente Editar reger-se-á pera Lêi comprementar n.-o 123/06 etambém pero código deDefesa do Consumidor, Lei np 8078(D.eU. a" ntOgiioiD.- "'

23.8 Fica eleito o Foro da Comarca de pitanga _ Estado do parr
outro,. por mais privilegiaJã fr" ."y", para sêrem diririd.r';:;;;I.'il11.:XrJ'ff:rH:;
oriundas dêsta licitação.

23.9 Fazem parte integrante deste EDITAL, os anexos abaixo relacionados, sendo:
ANEXO l: Termo de Referência
ANEXO lll: Modelo da proposta.

ANEXO lll: Modelo de declaração de Micro _ Empresa ou Empresa de pequeno porte
ANEXO lV: Modelo de Declaração de Concordata
ANEXO V: Modelo de Declaraçâo de Não Utilização de Mão_de_Obra tnfantil
ANEXO Vl: Modelo de Carta de preposto

ANEXO Vll: Modelo Termo de Renúncia.
ANEXO Vllt: Minuta do Contrato.
ANEXO lX: Declaração de Disponibilidade de Equipamentos e Mão de Obra
ANEXO X: Declaração de Disponibilidade De Equipe Técnica
ANEXO Xt: Modelo de Responsabilidade Técnica
ANEXO Xll: Declaração de parentesco

CNPJ: 95.694.S,í 1tOOO1 _26

Santa Maria do Oeste - pR, 03 de Junho de 2022.

al Maria ares
Presidente da Comissão de Licitações

RSL ?

MUNIcIPIo DE sANTÂ MARIA oo oEsTE - ESTADo oo PARANÁ
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- PROJETO BÁSICO PARA: "COÍVTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REAI.IZAR PAVIMENTAçÃOAsFArrcA NA RUA pRoFEssoRA-ruRDis rE*EzrNil;;;fr, .o, AREA DE 2.0s3,60 M,,CONFORME CONTRATO DE REPASSE U." g,E.,ii,i,ii, õ,i'à'*O DEVERÁ SER REATIZADA

B:í?:r"r,r:?IA 
prANrrHA E DEMATS ,*olirôl, ãii ,o, oo*r, TNTEGRANTE

I - DA JUSTIFICATIVA
Tal solicitação justifica-se, revando em consideração que é uma rua intensa movimentação deveículos e pedestres, sendo o acesso a APAE e também ao Hospital Municipal.

II - OBJETO DESTE PROJETO BÁSICO
A presente contrãtação t". 

l":.?!j:,o a ,,CONTRATÂÇÃO 
DE EMPRESA PARA REAUZARPAVIMENTAçÃO ASFÁITICA NA RUA PROFESSONI iUNOiiIENEZINHA TOMEN, COM AREADE 2.093,60 MI, CONFORME CONTRATO DE REPASS; N.;;;874212027,CUJA OBRA DEVERÁSER REAI-IZADA DE ACORDO COM A PLANILHA E OEúEIi-iNOJETOS, qUE FAZ PARTEINTEGRANTE DESTE EDtTAtt,,, qual segue em ";";;. 

-

III - FORMA DE PAGAMENTO
- o pagamento será efetuado pelo Município, mediante a apresentação de Nota Fiscal docontratado, correspondente a cada pasêment;, ;;;r;i;;;,;, até o finar da obra, de acordocom as medições e raudos de vistorias emitidos pero De-iartrrento de Engenharia doMunicípio;

- A liberação da primeíra parcera fica condicionada ainda ao Recorhimento da ART/RRT deExecução pelo contratado, bem a como, a apresentação de matrÍcula da obra no cadastroEspecífico do INSS (cEl), conforme tnstrução Normativa Mps/sRp n-o 03 de 14 de julho de 2005e alteraçôes posteriores;

-.A liberação da urtima parcera fica condicionada, arém da apresentação dos documentoscitados no item anterior, da apresentação do Termo de Recebimento pril;*;; õ;r;;emitid0 pela comissão de Recebimento de Bens e p"ro o.p.n...nto de Engenharia doMunicípio;

- Em caso de não cumprimento. pela conkatadâ de disposição contratual, os pagamentospoderão ficar retidos até posterior sorução, sem ,r"iri, J" quaisquer outras disposiçõescontratuais.

rv - oBSERVAçÕES GERATS
l Eventuais faltâs da contratada serão apricadas as sanções regais previstas na Lei g666/93;

Í.:X::*"," 
r"^.edora deverá cumprir rigoÍosamente toda 

"Lgirl.çao 
apticávet ate a enirega

4 o preço apresentado peras ricitantes deverá incruir todos os custos reracionados com varorúnico a ser pago pelo MunicÍpio.

v- pRAzos DE ExecuçÃo:

MUNICIPIO OE SANTÂ MARIÁ DO OESTE - ESTADO OO PARAN

ANEXO I
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- o prazo a" 
",".,iao"ãà.:l=;.}il; ll?ã'"i;-rià rll,i,ii',i"

:ri:r:: dl Ordem de Serviços emitidâ pelo Departamento
Santa Maria do Oeste, que ocorrêrá para o inicio da obra.

.fi,T1'fi;l,fJ"ji:r*,1r::r",r1,l.0,.,". 
somente será operadas com a anuência expressa do

",**,*i::l;i:.,,*;:';,1í:t:.1"ff 
',",.":ffi',,:f ::.ffiff ;;;I"í*li

vr - coraçÃo
Os interessados deverão oferecer valor por serviços,
valor global da proposta.

v[ - ENDOSSO

1- Acréscimos ou supressões do materiâr que se fizerem necessários poderão fazer parte docontrato, por meio de endosso.

vm. - DOrAçÂo oRçAMENTÁR|A
A dotação para atendimento da,. despesa decorrente do procedimento licitatório para acontratação de empresa especiarizada para rearização da pavimentação Asfártica na RuaProfessora Lurdes Terezinha Tomen, correrá à conta de dotações orçamentárias consignadasno orçamento vigente.

IX - DECLARAçÂO:

Pe:la-r? 
parâ os devidos fins que o presente projeto básico está em conformidade com o incisol, do § 2e do artigo 7e e no artigo 12 da Leí 3.66á11993.

0.000 - FoxE/FAX: {0r2) 3!aa-í23â
vínte) dias, contados da data de
de Engenharia do Município de

sendo que a adjudicação será feita pelo
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À coutssÃo or ltcrraçôts oo uulrcípto DE SANTA MARTA Do oEsrE_ PARANÁ
ANEXO II - MODETO DE PROPOSTA

Proc. Licitatório n.s:

TOMADA DE PREÇOS n.o:

EMPRESA:

C.N.P.J. N.E:

ENDEREÇO:

Apresentamos a seguir a nossa proposta de preços para o proc. Licitatório emepigrafe, que trata da..coNTRATAÇÃo oe ervrpneil *ü *ro,,** 
'AV,MENTAçÃO

AsFÁLTtcA NA RUA pRoFEssoRÂ LURDES TEREZINHA rorrrir,t, corvr AREA DE 2.093,60 Mr,CONFORME CONTRATO DE REPASSE N.9 gr8742/2O2L, CúrA OARA DEVERÁ 
'ER 

REATIZADADE ACORDO COM A PTANITHA E DEMAIS PNOITTOS, ãUi ,OZ PON,' INTEGRANTEDESTE EDITAT".

Os pagamentos serão efêtuados de acordo com o contido no Editalem questão.

A proposta terá validade por _ dias a partir da dâta de abertura das propostas.

o preço proposto contempra todas as despesas necessárias a execução do contrato,conforme edital de licitação.

Declara ainda, conhecedor de todos os termos do instrumento convocatório que rege asupracitada licitação.

Local e Data

Nome e Assinatura Representante legal
Carímbo

OBS: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.

Rs 6{
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ANEXO lll

MODELO

DECLARAçÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

O signatário da presente, o Senhor....., representante legalmente

constituído da proponente....., declara sob as penas da Lei, que a mesma está estabelecida sob

o regime legal de .... (microempresa ou empresa de pequeno porte), conforme conceito legal e

fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei complementar n.e

723/06.

Local, .... de ........... de 2022.

(Nome, RG n.e e assinatura do responsável legal).

obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente

REF. :TOMADA DE PREÇOS n.e....

*úL
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ANEXO IV

À courssÃo DE LrctrAçÕES oo uutttcípto DE sANTA MARTA Do oESTE

ESTADo DO PARANÁ.

PRocEsso DE LtctrAçÃo Ne _J2022

EDITAL: TOMADA DE PREçOS N.e lZO22

MODELO DE DECLARAçÃO

Declaro para os devidos fins que a empresâ ..............

inscrita no C.N.P.J. n.s ..........., não se encontra inadimplente ou em processo de

falência ou concordata ou impedida de licitar e nem é ob.ieto de quaisquer restrições ou notas

desabonadoras no cadastro de quaisquer órgãos da administração pública estãdual direta ou

indireta.

E para que surta seus efeitos legais, firmamos a presente.

Locale datâ

Assinatura:

a(
FLS I'

Nome:

ct-RG . CPF

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.
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ANEXO V

PROCESSO DE LtCtrAçÃO Ne 12022

TOMADA DE PREçO5 Ne 12022

MoDEro DE DEcLARAçÃo DA NÃo urtttzAçÃo ot ruÃo-or-oBRA INFANTIL.

.........., inscrito no CNPJ ne por intermédio de seu representante Legal o(a)

Sr.(a) .........................., portâdor(a) da Carteira de ldentidade ne ..... e do CPF ne

e 8.666, de 21 deDECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ).

Local e data.......

Nomee assinatura (representante legal)

(Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

Obs: Preferencialmente em pâpel timbrado do proponente

FLSI\

iunho de 1993, acrescido pela Lei ne 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, periSoso ou insalubre e não emprega menor de 16

(dezesseis) anos.
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ANEXO VI

PROCESSO DE LTCTTAÇÃO Ne lZO22

TOMADA DE PREÇOS N.e ......12022

MODELO DE CARTA DE PREPOSTO

Através do presente autorizo e nomeio como PREPOSTO (a) Sr' (a)

FLS ?.}

,....... a

participar do Procedimento Licitatório Modalidade TOMADA DE PREçOS ne """12022'
instaurada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PR, na qualidade de

MEU represententê.

outorgo à pessoa acima qualificada amplos poderes para acordar, discordar,

transigir, receber em devolução documentos pertencentes ao subscritor, renunciar ao direito

de recursos em todas as fases podendo praticar outros atos.

outrossim, declaro-me ciente de que responderei em juízo ou fora dele, se for

o caso, por todos os atos que venham a ser praticados pelo PREPOSTO ora nomeado'

local e data

Assinatura:

NOME:

CPF:

RG:

Carimbo do Proponente:

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.

Portador (a) da CI-RG ns
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ANEXO Vll

À cotvttssÃo MUNtclpAL DE L|C|TAçÃO DO MUNTCíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE -
EsrADo Do panltÁ

rrnuo os Reruúrctl - ptssoA tuníolcl

(Empresa)............ inscrita no C.n.P.j. n.e ....." -"nêste ato

representada por .......... abaixo assinado, participante do Processo

Licitatório ne ....../2022, na Modalldade TOMADA DE PREçOS n.e .... /2022 por seu

representante credenciado, declaro, na forma e sob as penas impostas pela Lêi 8.666193, de 27

de junho de 1993, obrigando o representado, que não pretende recorrer da decisão de

Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação preliminar, renunciando a

qualquer direito, concordando com o curso do procedimento licltatório, passando-se à

abertura dos envelopes de propostas de preços dos proponentes habilitados'

local e data

Assinatura
Nome da Empresa e CNPJ

Nome do Responsável Legal

RG. e CPF

Obs: Preferencialmente em Papeltimbrado do proponente.
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ANEXO VIII

MTNUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N" ../2022

CoNTRATO PARA EXECUçÃO DE SERVIçOS DE ENGENHARIA, que fazem entre si

o MUNTCíplO DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de Direito Público

lnterno, c.N.P.J. Ne. 95.584.544/0001-26, neste ato representado pelo Prefeito Municipal sr.

oscAR DELGADO, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado neste município de

Santa Maria do Oeste, doravante
pessoa jurídica

localizada na Rua ...............
portador do RG. ................ CPF ne

denominado CONTRATANTE e

direito privado, inscrita no C.N.P.J.

neste ato rePresentado Por

........, residente e domiciliado à Rua

de

doravante denominado CONTRATADO, de acordo com â TOMADA

DE PREçOS ne ..12022 sob o regime de empreitada por preço global, tipo MENOR PREçO, e com

a Lei federal np 8.666 de 21/06/93 e suas posteriores alterações, com as sêguintes cláusulas:

CIÁUSUIA PRIMEIRA - DO OBJETO:

"Contratação de Empresa para ...'.........".

cúUSUtA SEGUNDA. DO PREÇO:

O preço certo e aiustado para a execução da obra, objeto do presente contrato, perfaz o valor

global fixo de R$........ ( ........... ....... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . )

pARÁGRAFO útrttCO: Ao CONTRATANTE fica reservado o direito de reter impostos

m u n icipa is/federais incidentes sobre os serviços contratados.

CúUSUTA QUARTA. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA:
,*,* * * :l :* )t,t'*,* +,t,t )t :t,* + :t,* )t,t,t *

CúUSULA QUINTA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA:

O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, inicia-se nestâ data e encerra-se na

data de + */* */2023.

cúusurA sErIA - Do PRAzo DE ExEcuçÃo:

o prazo de execução será de até 120 (cento e vinte) dias, contados da data de emissão da

ordem de serviços emitida pelo Departamento de Engenharia do Município de Santa Maria do

Oeste.

PARÁGRAFO ÚNICO: Qualquer prorrogação nos prazos somente se dará com a anuência

expressa do CONTRATANTE através de Termo Aditivo assinado entre as partes, atendidos os

requisitos da cláusula sétima.

* ?tt

CúUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUçÃO:

O regime de execução é a EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.
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cLÁusurA sÉflMA - DA PRoRRoGAçÃo Dos PRAzos

Somente poderão ser admitidas alterações dos prazos com a anuência expressa do

CONTRATANTE, quando:

a) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo CONTRATANTE;

b) houver serviços extraordinários que alterem as quantidades iniciais;

c) houver serviços complementares, obedecidos os dispositivos regulamentares;

d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio à obra,

que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE;

e) ocorrer atos do CONTRATANTE que interfiram na execução contratual;

f) ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente

justificados e aceitos pelo CONTRATANTE.

g) ocorrer por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, "lock out", perturbações

industriais, excessos de chuvas, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e

equivalentes a estes, desdê que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da obra

e que fujam ao controle seguro de qualquer das partes interessadas, as quais não consigam

impedlr sua ocorrência. A expressão "força maior" deve, também, lncluir qualquer atraso

causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por ação ou omissão do

CoNTRATANTE, que venham causar atrasos à CoNTRATADA. Nenhuma parte será responsável

perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior'

PARÁGRAFo TERCEIRO: os motivos invocados pelo coNTRATADo serão .iulgados pelo

CONTRATANTE após a constatação da veracidade da sua ocorrência

PARÁGRAFO QUARTO: Após a aceitação dos motivos invocados pelo CONTRATADO poderá

haver acordo entre as partes para uma eventual prorrogação do prazo.

PARÁGRAFO QUINTO: Câso o CONTRATADO não execute, total ou parcialmente, qualquer dos

itens ou serviços previstos no projeto, especificações técnicas, memoriais e demais

documentos integrantês da licitação, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los
diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a hipótese mencionada, o CONTRATADO
responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias, e/ou pagamento direto
ao CONTRATANTE, inclusive será declarado inidôneo, ficando impedido de firmar contrato pelo
prazo de até 02 (dois) anos, conforme gravidade da infração e dos danos decorrentes.

cúUSUTA oITAvA. DA oRDEM DE sERVIçoS E FIscALIzAçÃo PEto CoNTRATANTE:
O Depto. de Engenharia do Município de Santa Maria do Oeste deverá fornecer a Ordem de
Sêrviços, proceder à fiscalização e medição dos serviços, efetuar ô Relatório de Ocorrências -
BDO e emitir o Laudo provisório e definitivo de conclusão da obra.

Ãsl7í

pARÁGRAFO pRIMEIRO: Enquanto pendurarem os motivos da alínea "G" ou quando ocorrer a

suspensão do contrato por ordem do CoNTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidadeS

de ambas as partes, em relação ao contrato. os atrasos provenientes de greves ocorridas no

CoNTRATADO ou atrasos por parte de seus eventuais subcontratados não poderão ser

alegados como decorrentes de força maior.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Para que o CONTRATADO possa invocar os fatos indicados no caput

como capazes de .justificar qualsquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao

CoNTRATANTE por escrito e devidamente comprovados, no prazo máximo de 48 (quarenta e

oito) horas do início da referida ocorrência.
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cúUsUtA NONA. DAS OBRIGAçôES DO CONTRATADO:

será de responsabilidade do CONTRATADO o fornecimento de todos os equipamentos,

transpOrtes e recursos humanos necessários à perfeita execução dos serviços contratados, bem

como o recolhimento prévio da ART de execução.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CoNTRATADo terá o prazo de até 03 (três) dias, contados da data

de assinatura do contrato, para o recolhimento das respectivas ARTS.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONTRATADO deverá apresentar junto ao Departamento de

Engenharia da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, as respectivas ARTs, para a

respectiva conferência e aprovação.

PARÁGRAFO TERçEIRo: A responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra será do

CONTRATADO, mesmo após o recebimento provisório ou definitivo da obra, pelo

CONTRATANTE, não excluindo a responsãbilidade ético-profissional daquele pela perfeita

execução do contrato.

pARÁGRAFO QUARTO: O CONTRATADO obriga-se a executar o objeto do presente contrato em

estrita observância aos serviços e prazos estabelecidos no cronograma físico-financelro.

PARÁGRAF6 QUINTO: O C9NTRATADS é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços referentes à obra, objeto deste

contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou

má qualidade dos materiais empregados, livre de quaisquer ônus financeiros para o

CONTRATANTE.

PARÁGRAFo SEXTO: Caberá ao CONTRATADO, com exclusividade, todas as obrigações e

despesas com encargos sociais, trabalhistas, securitários, previdenciários, passados, presentes

e futuros, na forma de legislação em vigor, relativos aos seus empregados que utilizar na

execução do objêto deste contrato, bem como com quaisquer açõês trabalhistas e/ou ações

cíveis promovidas por estes empregados que porventura possam surgir durante a vigência do

Contrato ou após a rescisão do mesmo, não podendo, em hipótese alguma, ser o
CONTRATANTE por elas responsabilizado.

PAúGRAFO OITAVO: O Contrâtado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras e/ou serviços, decorrentes do presente
edital, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, sendo que as

supressões poderão ultrapassar o limite previsto.

PARÁGRAFO NONO: É vedada a subcontratação dos serviços ou parte destes com outras
pessoas físicas ou jurídicas, sem a anuência expressa do CONTRATANTE.

cLÁusuLA DÉctMA - DAs oBRtGAçÕEs oo coruTRerlurr:
É de responsabilidâde do CONTRATANTE a indicação do local para a execução dos serviços,
ofertando ao coNTRATADo condições propícias a boa e perfeita execução do objeto deste
contrato.

HS, \
sU^ JOgE OE FR^llç^ PEREIR^, ll' 1o _ CEF.: â5.230'000 ' FONE/f 

^X: 
(0/lr) 36"_i2!3

PARÁGRAFo SÉTIMO: O CONTRATADo obriga-se a manter durante toda a execução do
presente contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no certame
licitatório.
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PARAGRAFO SEGUNDO: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer a ordem de Serviços, proceder

à fiscalização e medição dos serviços, efetuar o laudo de vistoria, bem como realizar o relatório

de ocorrências da execução do contrato, emitir o Laudo provisório e definitivo de Conclusão da

obra através do Departamento de Engenharia do Município e encaminhar uma via a Secretaria

de Administração ê outra a Comissão de Licitações.

cLÁUsUtA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FATURÂMENTO

O processo de faturamento realizar-se-á conforme segue, de modo a estabelecer condiçôes

que objetivem padronizar prazos, condições e forma de apresentação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Faturamênto a preços iniciais que se compõem de Relação de

documentos do Processo de faturamento (medições, Laudo de vistoria);

PARÁGRAFo SEGUNDO: O processo será apresentado e protocolado no 1s (primeiro) dia útil

do mês subsequente à execução dos serviços. o período de medição abrange os serviços

realizados até o último dia útil de cada mês e a nota fiscal/fatura deverá ser emitida com data

do 1e (primeiro) dia útil do mês subsequente á execução dos serviços.

PARÁGRAFo TERCEIRo: o processo será devolvido mediante cancelamento de protocolo, se

houver incorreção e/ou falta de documentos, mesmo tendo sido apresentado e protocolado no

pra20.

PARÁGRAFo QUARTo: o coNTRATADo poderá reapresentar o processo, com nova nota fiscal

e protocolar nas mesmas condições indicadas acima. O prazo para o procedimento de correção

será o mesmo podendo ser dilatado para vencimento e pagamento, não cabendo neste

período a atualização monetária ou qualquer outro ajuste da fatura devolvida.

PARÁGRAFo QUINTo: Serão retidos os impostos e contribuições sociais quando aplicável e de

acordo com os critérios definidos na legislação pertinente.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO PAGAMENTO

Após o procedimento previsto na cláusula anterior, o pagamento será efetuado pelo Município,
mediante apresentação de Nota Fiscal do CONTRATADO, correspondente a cada pagamento,
mensalmente, até o final da obra, de acordo com as medições, Laudo de Vistoria, emitido pelo
Departamento de Engenharia do Município.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A liberação da primeira parcela fica condicionada ainda a:
a) Recolhimento da ART de Execução pelo Contratado;
b) Apresentação de matrícula da Obra no Cadastro Específico do INSS (CEl), conforme

lnstrução Normativa MPS/SRP ne 03 de 14 de julho de 2005.

PARÁGRAFo SEGUNDo: A liberação de cada uma das demais parcelas fica condicionada à
apresentação dos documentos mencionados na cláusula décima primeira e ao procedimento ali
previsto.

r.sal\
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pARÁGRAFO TERCEIRO: A liberação da última parcela fica condicionada, a apresentação dos

documentos mencionados na cláusula décima primeira e ao procedimento ali previsto,

acrescentado da apresentação de:

a) CND da Obra;

b) Termo de Recebimento Provisório da obra, emitido pela comissão de Recebimento de

Bens e pelo Setor de Engenharia da Prefeitura.

PARÁGRAFO QUARTO: A não apresentação ou apresentação incorreta dos documentos que

compõem o processo de faturamento e pagamento dos serviços executados enseiará a NÃO

ACETTAçÃO E/OU DEVOLUçÃO, ficando por conta e risco do CONTRATADO a reentrada do

processo dentro dos prazos previstos, para que não fique prejudicado o seu pagamento No

caso de devolução ou não aceitação do processo de faturamento, a liberação do pagamento

ficará condicionada à regularização da situação do CoNTRATADO junto a CONTRATANTE, não

cabendo nesse período a atualização monetária ou qualquer outro reajuste das faturas

devolvidas ou não aceitas, bem como prorrogação dos prazos estabelecidos para execução dos

serviços.

PARÁGRAFo QUINTo: o CoNTRATADo deverá encontrar-se regular com o CRF/FGTS e

RFB/PGFN, na data do efetivo pagamento, sob pena do não recebimento da fatura mensal.

Deverá também manter atuatizados o CRF/FGTS e RFB/PGFN iunto ao Cadastro do Contratantê.

PARÁGRAFO SEXTO: Na nota fiscal/fatura para serviços/mâteriais deve estar especiflcado o

número da licitação, período de execução e recurso, indicando separadamente a parcela

referente à mão de obra, a parcela referente aos materiais e equipamentos.

PARÁGRAFo SÉTIMO: Ao Município fica reservado o direito de reter impostos

municipais/federais incidentes sobre o objeto licitado.

cúusurA DÉcrMA euARTA - DA FtscALlzAçÃo, resrrs, coNctusÃo, AcElrAçÃo,

RECEBIMENTO E POSSE DA OBRA.

PARÁGRAFo PRIMEIRO: O CONTRATADO deverá permitir que funcionários, Engenheiros,

especialistas, membros e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:

a) lnspecionem e fiscalizem a qualquer tempo a execução da obra;
b) Examinem os registros e documentos que considerarem necessários;
c) Verifiquem se estão disponíveis na obra os veículos e/ou equipamentos
d ispon ibilizados pelo CONTRATADO, inclusive no que se refere aos relativos a

Segurança no Trabalho. Caso fique constatada a falta dos mesmos no local da
obra, poderão ser impostas as sanções previstas de acordo com o contrato de
empreitada e as normas de segurança do trabalho.

PARÁGRAFo sEGUNDo: o coNTRATADo deverá manter um perfeito sistema de sinalização e
segurança em todos os locais de serviços, principalmente nos trabalhos em vias públicas, de
acordo com as normas de segurança do trabalho.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O CONTRATADO deverá manter, no local da obra, preposto aceito pelo
coNTRATANTE para representá-lo, caso seja necessário, durante a execução do contrato.

FLS
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completo, o qual deverá ficar reservado para o mãnuseio da fiscalização e do pessoal do órgão

fiscalizador.

PARAGRAFO QUINTO: O CONTRATADO deverá manter no canteiro de obra o Boletim Diário de

Ocorrências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado

do CONTRATADO e pela fiscalização.

PARÁGRAFo sÉrMo: o CoNTRATADo deverá atender às determinações da fiscalização no

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas e prestar toda assistência e colaboração necessária.

PARÁGRAFO OITAVO: O oepartamento de Engenharia, após conferência e aprovação da (s)

ART (s) pelo CONTRATADO, deverá encaminhar 01 (uma) via das mesmas a Secretaria dê

Administração da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste.

PARÁGRAFo NoNo: Após a conclusão da obra, o Departamento de Engenharia deverá emitir o
Laudo de Receblmento Provisório de Aceitação da Obra encaminhando o mesmo para a

Secretaria da Administração e para Comissão de Licitaçôes.

PARÁGRAFo DÉclMo: A obra, objeto deste contrato, será recebida pela Comissão de

Recebimentos de obras do Município de Santa Maria do oeste, deslgnada para tal ato, a qual

emitirá o Laudo de Recebimento Definitivo da obra após 60 (sessenta) dias do Recebimento

Provisório, e encaminhará 01 (uma) via a Coordenadoria Administrativa e Financeira e 01 (uma)

via a Comissão de Licitações.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O recebimento provisório ou definitivo da obra, não exclui a
responsabilidade civil do CONTRATADO pela qualidade da obra, nem a ético -profissio n a l, pela
perfeita execução do contrato.

PARAGRAFO OECIMO SEGUNDO: O responsável técnico pela execução da obra será do
ENGENHEIRO CIVIL ......................., inscrição no CREA sob ne ..........

cúUsUtA DÉCIMA QUINTA - DA SEGURANçA E MEDICINA No TRABALHo
o coNTRATADO deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento de
proteção individual - EPl.

FLS?9

PARÁGRAFO PR|MEIRO: O CONTRATADO deverá treinar e tornar obrigatório o uso dos Epls.

PARÁGRAFO SEGUNOO: O Equipamento de proteção individual fornecido ao empregado
deverá obrigatoriamênte conter a identificação do CONTRATADO.

PARÁGRAFO SEXTO: Caso o CONTRATADO não execute, total ou parcialmente qualquer dos

itens ou serviços previstos, o CONTRATANTE reserva-se no direito de executá-los diretamente

ou através de terceiros. Ocorrendo tal hipótese mencionada, o então CONTRATADO

responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias e/ou pagamento direto

ficando, suspenso de Íirmar contrato pelo prazo de até 02 (dois) anos, bem como poderá ser

declarado inldôneo, conforme a gravidade da infração, além da responsabilidade pelos danos

decorrentes.
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responsabilidade quanto a negligência ou descumprimento da lei federal ne 6.514 de

22lfzlf977, portaria 3.214 de 08106/197, Normas Regulamentares - ns'. 01 a 28 e em especial

as n"'. 04, 05, 06 e 18.

PARÁGRAFo QUINTo: Deverão ser observadas pelo CoNTRATADo todas as condições de

higiene e segurança necessárias à preservação da integridade física de seus empregados, ao

patrimônio do CONTRATANTE e de outrem, e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com

as normas regulamentadoras - NRs aprovadas pela portaria 3.274 de0S/06/7978, lei federal ns

6.514 de 22/1211977.

PARÁGRAFO SEXTO: Somente está autorizado a executar a obra, para o CONTRATANTE, o

CONTRATADO quê possuir profissional qualificado e que esteiam instruídos quanto às

precauções relativas ao seu trabalho e apresentarem estado de saúde compatível com as

atividades desenvolvidas; portanto, os trabalhos nunca deverão ser executados sem que sejam

analisados os riscos previstos, os sistemas de proteção individual e coletivo e estado geral das

ferramentas e equipamentos utilizados.

PARÁGRAFo sÉTlMo: o CoNTRATANTE atuará, objetivando o total cumprimento das normas,

conforme contido no edital e neste contrato, estãndo autorizado a interditar serviços ou partes

destes em caso de não cumprimento das exigências de lei. Se houver paralisações, estas não

serão caracterizadas como justificativa por atraso na obra.

PARÁGRAFO oITAVO: o CONTRATADO deverá, de imediato, providenciar o atendimento das

exigências do CONTRATANTE. Para casos específicos em que a fiscalização conceder prazos de

48 (quarenta e oito) horas para atendimento das exigências, as prorrogações dos referidos
prazos não poderão ultrapassar 05 (cinco) dias para o atendimento completo.

PARÁGRAFO NONO: Esgotado o prazo descrito no parágrafo anterior, o CONTRATANTE poderá
promover as medidas que Íorem necessárias, cobrando do CONTRATADO as despesas daí
decorrentes, sem prejuízos de outras penalidades previstas no contrato de empreitada,
inclusive a sua rescisão.

PARÁGRAFO DÉCIMO: Cabe ao CONTRATADO solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata
do responsável pela fiscalização em caso de acidente na obra e/ou nos serviços e/ou nos bens
de terceiros, para que se.ja providenciada a necessária perícia.

cúUsUtA DÉCIMA sExTA - DAs PTAcAs DE oBRÂ, MATERIAIS, VEícUTos, MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

As placas de obra serão fornecidas e instaladas pelo CONTRATADO, em consonância com os
modelos, especificações e locais de instalação estabelecidos pelo GoNTRATANTE em até 0s
(cinco) dias contados da data de assinatura do contrato de empreitada.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Íodos os veículos, máquinas e equipamentos a serem utilizados na
obra, serão fornecidos pelo coNTRATADo e todos os custos de aquisição, de transporte, de
armazenamento ou de utilização deverão estar incluídos nos preços unitários propostos.

FLSS_CNPJ: 95.684.544/000í -26

PARÁGRAFO QUARTO: O CoNTRATADO não será eximido de qualquer responsabilidade

quanto à segurânça individual e coletiva de seus trabalhadores.



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTAOO DO PAR AN Á

CNPJ: 95.684.54410001 -26

iu^ JO3Ê OE ÊRÀlçl PÉRÊlâ^, {'r0 - cE F.: FoNE/F^x: í042) 36aa-1231

PARÁGRAFo SEGUNDo: A responsabilidade pelo fornecimento, em tempo hábil, dos veículos,

máquinas e equipamentos será exclusivamente do CONTRATADO, que não poderá solicitar
prorrogação do prazo de execução, nem justificar retardamento na conclusão da obra, em

decorrência do fornecimento deficiente dos mesmos.

cúusutA DÉctMA sÉTrMA - DAs PENAL|DADES

O não cumprimento pelo CONTRATADO quanto aos prazos detalhados no instrumênto

convocatório e no presente contrato, o atraso na execução dos serviços, a não substituição,
reconstrução, correção, reparação dos serviços ou objetos viciados, implicarão, notadamênte,
nas seguintes penalidades:

almulta de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual por dia consecutivo
que exceder à data prevista para conclusão da (s) obra (s);

b) multa de l}oÁ ldez por cento) do valor contratual quando a CONTRATADA ceder

o contrato, no todo ou parte, a pessoa física ou jurídicã, sem autorização do

CONTRATANTE, devendo reassumir a execução da (s) obra (s) no prazo máximo de

15 (quinze) dias, da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções

contratuâis;
c) multa de O,l% (um décimo por cento) por dia de atrâso quanto ao

descumprimento das determinações emanadas da fiscalização.

PARÁGRAFo PRIMEIRo: A inadimplência e o descumprimento das demais cláusulas do
prêsente contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes sânções administrativas, aplicáveis na

forma da lei, após a instauração de processo administrativo, conforme a gravidade da falta:
a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, a ser aplicada na hipótese do
parágrafo primeiro, da Cláusula Décima Oitava;

c) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimentos de contratar com o
Município, pelo prazo que o Município fixar, segundo a gradação que for estipulada em função
da natureza da falta.
d) Expedição de Declaração de inidoneidade para participação em licitação, ou contratar com o
Município, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que se

promova a reabilitação.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As sançôes decorrentes do processo administrativo serão publicadas
no Diário Oficial do Município.

PAúGRÂFo TERCEIRO: A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui a

respo nsa bilização do CONTRATADO por eventuais perdas e danos causados ao Município.

PARÁGRArO QUARTO: As multas previstas no caput desta cláusula, alíneas,,a,,,,.b,,e,,c,,, bem
como a prevista no § 1', alínea "b" poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais
sanções administrativas constantes nas alÍneas "a" ,,c', e,,d', , do §!9.

PARÁGRAFo QUINTo: A multa será cobrada pelo coNTRATANTE de acordo com o estabelecido
pela legislação pertinente. caso o coNTRATADo não venha a recolher a multa devida dentro
do prazo determinado, a mesma será descontada do varor das parceras de pagamento
vincendas e/ou será descontada do valor da garantia de execução.
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PARÁGRAFO SEXTO: As sanções previstas nesta cláusula poderão cumular-se, porém, não
poderão exceder a 30% (trinta por cento) do valor contratual, assim como não excluem a

possibilidade de rescisão administrativa do Contrato.

cúusurA DÉctMA otrAvA - DA REsctsÃo
O CONTRATANTE ser reserva o direito de rescindir o Contrato independentemente de
interpelâção judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) quando o CONTRATADO falir, for dissolvido ou por superveniente incapacidade
técnaca;

b) quando o CONTRATADO transferir no todo ou parte, o contrato a quaisquer
empresas ou consórcios de empresas sem a prévia e expressa anuência do
CONTRATANTE;

c) quando houver atraso nos serviços pelo prazo de 30 dias por parte do
CONTRATADO sem .iustificativa acêita pelo CONTRATANTE;

d) quando houver inadimplência dê cláusulas ou condiçõês contrãtuais por pârte
do CONTRATADO e desobediência da determinação da fiscalização; e

e) demaís hipóteses do Art. 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93 e suas posteriores
alterações.

PAúGRAFO TERCEIRO: Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data de sua
declaração, o CONTRATADO se obriga, expressamente, como ora o faz, a entregar os serviços já
concluÍdos, os materiais depositados e o canteiro de obras inteiramente desembaraçado, não
criando dificuldades de qualquer natureza.

PARÁGRAFo PRIMEIRo: Decorrido atraso na execução do objeto, de período igual ou superior
a 1/3 (um terço) do prazo de execução, sem manifestação do CONTRATADO, estará
caracterizada a recusa, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de tomar as medidas
cabíveis para a rescisão contratual e aplicação da multa em conformidade com o estabelecido
na Cláusula Décima Sétima, § 1', "a|ínea b".

PARÁGRAFO SEGUNDO: A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens
acima relacionados, implicará na apuração de perdas e danos, sem prejuízo da aplicação das
dema is penalidades legais cabíveis.

cúusutA DÉctMA NoNA - Dos cAsos oMtssos
os casos omissos serão solucionados pelos princípios jurídicos gerais, bem como aplicação dos
dispositivos da lei 8.666/93, regentes da matéria.

cúusuLA vtcÉstMA - Do FoRo:

Fica eleito o foro de Pitanga com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que
seja, para dirimir todas as dúvidas que possam advir de qualquer das cláusulas do presente
contrato.

E por estarem assim.iustas e acordadas, as partes assinam o presente contrato em 3 (três) vias
de igual teor e forma, na presênça das testemunhas.

santa Maria do oeste-pr, .. de ....... de 2022.



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

CONTRATANTE:
iu^ JosÉ oE Fi^xçA PERETRA, FONÊ/f^X: (0a2) 36aa-123t

CONTRATADO:

Prefêito Municipal Contratado

Testemunhas:

1ê

NOME:

RG:

NOME:

FLS\}

RG



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESÍE ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

iU^ Jo!E oÊ 6l^llçA tEi€lR^, x'l0 - cÉP.: !5 230.000 - FoxErrAx: Í0a2) Slaa'12!l

ANEXO IX

DECLARO, sob as penas da Lei, para fins de participação na Tomada de Preços ne. ** /2022, qüe a

empresa ....... tem disponibilidade dos equipamentos bem como a mão-de-obra, e

que os mesmos possibilitam a EXECUçÃO DAS OBRAS no prazo estabelecido no edital.

local e data

Assinatura
Nome da Empresa e CNPJ

Nome do Responsável Legal

RG. e CPF

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.

rshH

PROCESSO DE LTCTTAçÃO Ne 12022

TOMADA DE PREçOS p.e ....../2022

DECTARAçÃO DE DISPONIBIIIDADE DE EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA



MUNICIPIO DE S ANÍA MARIA DO OE SÍE - ESTADO DO PAR AN Á

CNPJ: 95.6E4.54,r/000í.26

iuA Jo!€ OE Fi^xç^ PEiEli^, x'1o _ CEP,: !!.210-000 - FOllE,F^I: I0a2) ra/l.'12"

ANEXO X

PROCESSO DE LTCTTAçÃO Ne 12022

TOMADA DE PREçOS N.e ......12022

DECLARAçÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPE TÉCNICA

Declaramos sob as penas da lei e para fins de direito, e em cumprimento ao instrumento

convocatório, que o(s) profissional(is) integrante(s) da Equipe Técnica indicado(s) para este certame

possui(em) vínculo com nossa empresa, e que o(s) responsável(is) técnico(s) detento(es) do(s)

atestado(s) de capacidade técnica será(ão) o(s) responsável(is) em todas as fases deste

procedimento licltatório até a conclusão do ob.ieto do contrato, não sendo substituído(s), salvo casos

de força maior, e mediante prévia concordância do Município, apresentando para tal fim, o acervo

do novo profissional a ser incluído, que deverá possuir igual ou superior qualificação com relação ao

anterior, bem como as demais comprovações, dos seguintes profissionais:

(Profissão, Nome, Número no Conselho e Asslnatura)

E por ser verdade, assina a presente declaração sob as penas da lei.

local e data

Assinatura
Nome da Empresa e CNPJ

Nome do Responsável Legal

RG. e CPF

Obs: Preferencia lmente em papel timbrado do proponente

F§\í)



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001-26

RU^ JOgE OE rRANç^ PEiEli^, Nr 1o ' CÉP-r t5.230'000 _ FOxEIF^x: I0'2) 36r,l'r23à

ANEXO XI

PROCESSO DE LICITAçÃO Ne 12022

TOMADA DE PREçOS N.e ....../2022

MODETO DE RESPONSABITIDADE TÉCNICA

conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resolução ne 218 de 29/06173 e ne

3L7, de 3flL1l86, do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia,

declaramos que o(s) responsável(veis) técnico(s) pela obra, caso venhamos a vencêr a referida

licitação, é (são):

Ne NOME ESPECIALIDADE CREA/CAU N' DATA

REGISTRO

ASSINATURA

Declaramos, outrossim, que o(os) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso

quadro técnico de profissionais.

local e data

Assinatura

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.

FIsV.c

Nome da Empresa e CNPJ

Nome do Responsável Legal

RG. e CPF



MUNICIPIO DE SANÍA MARIA OO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544i0001 -26

RUA JosE OE f R^xçA PEiêlÂ^, x'10 ' CEP.: FoxE/FAx: l01e) 3c"_r'3i

ANEXO Xll

PROCESSO DE LICTTAçÃO Ne 12022

TOMADA DE PREçOS Ne * *12022

DECiÁRAçÃO AUSÊNCIA DE PARENTESCO

(nome da empresa)-, inscrita no CNPJ sob o

;19 por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a)

portador (a) da Carteira de ldentidade

nS e do CPF ne D ECLARA q ue:

1) Não possui proprietário, sócios ou funcionários que seiam servidores ou agentes políticos do

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação;

2) Não possui proprietário ou sócio que seja côniuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de agente

político do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

local e data..

Assinatura
Nome da Empresa e CNPJ

Nome do Responsável Legal

RG. e CPF

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.

,,sqÀ



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ : 95.68,t.544/000'l -26
FLss

RUÀ JosÉ OE FRÂxçÂ PEREIRA. !6'2s0 ooo - FoNETF^t: (o'2) 3"'''213

AVISO DE LlcrrAcAo

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N.9 081/2022

MODAuDADE: TOMADA DE PREçOS N.e 013/2022

especificações:

OBJETO: 
,CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR PAVIMENTAçÁO ASFÁITICA NA RUA

PROFESSORA TURDES TEREZINHA TOMEN, COM AREA DE 2'093'60 MI' CONFORME

CONTRATO DE REPASSE N.9 918742/2021, CUJA OBRA DEVERÁ SER REATIZADA DE ACORDO

COM A PTANITHA E DEMAIS PROJEÍOS, QUE TAZ PARTE INTEGRANTE DESTE

EDITAL", especificações e anexos, nos termos da lei 8666/93'

osenvelopes(dePropostaeDocumentação}serãorecebidosnaPrefeituraMunicipaldeSanta
MariadoOeste-Pr,localizadanaRuaJosedeFrançaPereira'10'Centro'

DATADEENTREGADOSDOCUMENTOS:Nodia24deJunhode2122'às09:00horasna
Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste'

- vAtoR MÁXIMO GTOBAI: Rs 343.136,56 (Trezentos e Quarenta e Três Mil cento e Trinta e

Seis Reais e Cinquenta e Seis centavos)'

- CRITÉRlO DE JUTGAMENTO: Menor Preço Global'

o MunicíPio de Santa Maria do Oeste,

8.666/93 e alterações posteriores, comunica

.sa mana ste ov.b

lnformações: (042) 9 9861-6872

E-mail: pmsmolicitacao@yahoo.com.br

- AQUISIçÃo Do EDlrAt

o presente Edital, encontra-se à disposição para verificação por parte dos interessados na

DivisãodeLicitações,nasdependênciasdaPrefeituraMunicipalsituadanaRuaJosedeFrança

Pereira, 10, Centro - Município de Santa Maria do Oeste-Pr' CEP 85 230-000' no horário das

8:00 ás 12:OO horas e das 13:00 ás 17:00 horas' bem como no endereço eletrônico:

Estado do Paraná com fundamento na Lei n'e

que realizará licitação conforme as seguintes

Santa Maria do Oeste - Pr, 03 de Junho de 2022.

Preside te da Comi ssão de Licitação



AVISO DE LICITAÇÀO
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N' 08I/2022

uoóÀmloe ,roueoA DE PREÇos N " 013/2022

ó úunicipio de Sânla Mãna & oe§te' E§râdo do Parânà com

rrna,rn"nr. * r-ci ,.'à ooól93' c alleÍàçõ€s posr€nores comutrica que rêâlizaní

hcitacáo conforme as s.Buines espêcificaçôcs
)-lJli' - :.iÁírn iircÀo DE EMPRESA PÂRA RLATIZAR

íirrúrrroiÁo esrÀi-rtce NA RUA PRoFESSoRA LURDIIS
'r'irii)iri.ia 'rõr,nr,. coM ARFA DF 2 0e160 M CgltolYl
àõlnrioio ou REpAssf N'9187121102t. cuJA oBRÀ DI'ERÀ sER

iil''ii:ii.^- "e À.ôRrrl coM Â PLANILHA E DEMAIS

;'*ài;iõ4. -óut rrz PARrE INTECRANTI- DFsrr
EDiÍ41", especiticâçôc§ e aí€xos nos rermos da lei

86óó/93'ó,á 
a" *** a". a*"'enros No dia 2{ de Junho de 202) as0e 0o hoíãs trâ

PÍefe'ruÍâ M;rcrpalde sanrâ Mana do O'$e
í"r".ü,1-iÀ" õiJ"i rs:43 l3ó,56 (rÍ€zenros e Quarenta € rÍês Milcento€

Tritrb e Seis Reâis e Cinqu€íla c Seis C€ntavos)

- Cnlério de Julsâmenlor Mênor Pr€ço Global

- Aoutsrcão do Edital
;'Hil; ;d*i.-.".."*-sc á di§posrçào pârâ ffficâçáo por panc dos

I"i".ià"-. i'iôl'r"i" à. ,",iaç0.'. "". 
d"p'natn""' ua PÍeíerruÍ' Munrrpar

.i*ã1" r* i.* a" ç."§â P;rerâ. 10. ceítro - Municipio de Sanra Mariâ

à"ã-"1i.. õÉp is ionui' no honino das s:oo à r2:00 e dás lr:00 á5 r7:m

iãã il, ..." ". ";a""ço 
eletrônico: wwu s!íâmâÍiâdoo€§e'or'qov bí

lnfoÍmaçõ€s: (42) 9 98ó l{872
Sânra Mariâ do O€sleiPR' 03 de Junho de 2022

'I altla Mâõâ SoaÍes

Pre§ide e dâ Comissão dc Licitâção

a§-9-



08t06t2122 13.01
Prefeiturâ Municipal de Sânta Maria do Oeste

ESTADO DO PARÁNÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT-A, MARU DO OESTE

LICITAÇÀO
A},ISO DE LICITAÇÀo

- AQUISIÇÂO DO EDITAL
O presente Edital- encontra-se à disposiçào para verificacão oor
parte dos inreressados na Divisào dê Licitaçôei, nas
dependências da Prefeitura Municipal situada na Rua Jose de
França Pereira. 10, Cenrro Município de Sanra Maria do
Oeste-Pr. CEP 85.230-000, no horário das 8:00 ás l2:00 horas
e das l3:00 ás l7:00 horas, bem como no endereço eletrônico:
www.santamariadooeste.pr gov,br

lnformações: (042) 9 9861-6872
E-mail : pmsmolicitacao@yahoo.com.br

Santa Maria do Oeste - Pr,03 dc Junho de 2022.

rugc

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N ,' O8II2O22
MODALTDADE: TOMADA DE PREÇOS N.;0i3/2022

O Município de Santa Maria do Ocste, Estado do paraná com
fundamento na Lei n." g.666/93 e 

'atteraçOes 
ü;-.;.comunica que realizará licitação .orÍ. rm" 

".: ,";;i;;;especificações;

9PET_o,_.coNrRÂTAÇÃg DE EltpR_EsA pAR^
!_E1_LIZ4R 

pAvrNrENrAÇÃo ASFÁLr]CA NA RUA
PROFESSOR.{ LURDES TEREZIj\§HA TOMEN, Côü
IBI]A- DE 2.093,60 M" CONFORME CONrnaio ír
!Ipl!!E N." e18742/2021. cuJA oBRA nevenísÉn
REALIZADA DE ACORDO CO\I A PLAI\ILHA E
DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PÁRTE INTEGRÂNTE
DESTE EDITAL*, especificações e anexosr nos termos da
lei 8666/93.

Os envelopes (de Proposta e Documentaçâo) serão recebidos
na Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oesrc n;
localizada na Rua Jose de França pereira, I0, Centro.

pATA DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: No rtia 24 deJuúo de 2022. às 09:00 horas na preÍ'eitura fr4unicipA àe
Santa Maria do Oestc.

- VALOR MÁXIMO GLOBAL: RS 343.136.56 (Trezcnros e
Quarena c Três Mil Cento e Trinra e Seis Rcais e Cinquená e
Seis Centavos).

- CRITÉR|O DE JULGAMENTO: Menor preço Gtobat.

TALITA MÁRIÁ SOÁRES
Presidente da Comissão de Licitaçào

Publicado por:
Femando Lopes

Código IdentiÍicador:09893497

Materia publicada no Diário Oficial dos Municipios do paraná
no dia 0610612022. Edição 2533
A _verificaçâo de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no sire:'
h@s://wurv.diariomunicipal.com.br/amp/

1tl
https://www.diariomunicipâl com.br/amp/materia/09893A97/o3AGdBq25RjwíMSwsyoG5igdByoJjDtc6ghjiTAjbeLyozq-N-gxt[.ljtvBnsNalzxaSo.
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I §anra MaÍia. d.o oeste
EDIT,{L', $ÍEcifi.açõês eánexo§. nos lêmos da lcrlt66ó/91
Dalà d. cnÍcga dôs dmumcnlo§, No dia 24 dc lunhd dc 2022
Prcriirura Muiicipalde Sânta Mari. doOe«e.

lnfonnacõesr (41) e 9861-6E72

Sonla Maria do O.stePR.03 dc Junhode 2022

Írlil. !írrir So.É
PÍesid.rr. dr Comlsio d. t-l.lr.cto

À!.IS() Df, LICITÁÇÀO
pRocEDtMENTo LtctraróRto N.. 079n022

MODALID^DE: TOMADA DE PREÇOS N.'012/2022
O Municipio dc Sânta Mana do O.src. Eslado do Patuá com nrddcnto ía lii
n.' 8.ó6ó/91. € all.ráç&s poí.ÍioÍe§, @múi.â quÊ rélizií licilasào .onfom.
as scguinrcs cspcci6câsôls:
oBJETO: .IONTR ATÂÇÀO DE EM PRESÂ PARA REÁLIZÂR PA\4MFNTÁÇÀO

^sFÁLTrcANo 
LsrACroN^MENTo DÀ pRErgruR^ MLNrctpÁL. cuJ^

oBRA DEVER^ sER REÁLIzÂrrA DE ÀcoRDo coM A PLAN|LHA E

DEMÀIS PROJETOS. QUE FAZ PARTE IN"TECRÂNTE DESTE
EDIÍAL . c§I).cifcâç&sc ancros. no( tcdos da lcisóó6,91.
Dat dc cntrega dos dcumentos: No dia 22 dc lunho dc 1012. às 09:00 ho.ds na

Prcfcitu6 Münicipal de Sànta Maflà.lo Ocste.

Valor Máximo Clob0l: RS 100.9ó9.17 (Ccd Mil Nolcccntos c Scsscnt! c Novc
Rcais c Tínta ê S€ic C.nuvos).
- Crnério dc Julsamcíro: McDor l\cço Clobal

O pr.scnrc Editsl. cncontra-sc â disposiçêo pars v.rificaçào por p.rtc dôs
i,Í€Ídsrados na Diviião dc Licitãçô.s, nas dep.ídêíciâs da Prcfcitúra Mudcipal
situada ía Rua rosc dc França Pcícirâ. 10. CeíÍo - Município de Sànt. Múiâ do
Oc§tc-PÍ, CEP lt5.:lGflm. nô hoÍário das 8:m á< I 2:m É dd I l:00 ás I 7:00 hoBs.
bcm cômo no endcrcço clelrônaco: tral:santamariadoocsrc.prsov.bÍ

Valor Máúimo Cloba!: R3 l.rl.ll6.J6 (TrezcÍtos c qurenta c Três Mil Ccnto
Tinà c Sek Rc.k c Ciryuc.Éc Scis C.nBvos).
- Cnleno dc Jülgamdto: M€rcr Pl ç. Globâl
- Àtuisisão do Ednal
O presênte Editil. en$íràac à dispôsição pará v.Íit]cação nor pane dos
int rcssados nJ Dilkào d. LiciL{ôcs, n6 d.p.ndência. dà Pr.f.ituE Mu»icipal
situdam Ru Jos. dc Ftuçs PcrcrrÀ 10, CcDtro Municipio dc Santd Meia do
Ossr€-Pr.CEP85.210400.nohonÁnodrsS:00ás l2rmcdÀ ll:más lTrmhoEs.
*(m como ío cídcrcço clêtrônicor su1r.sânumâriâdoo.src.pí8o!.br.

56456/2022

lnl'om!çôes: (42) 9 9861-6872
Slnta Mâria do Oesrc/PR. 02 dc Junho dc 2022.

Trlili $.ri. Solr.r
Prcsidert. dr Comisrio de Liclhsio

I §anra Terezado Oeste

5636â/2022

Tr.R\lo DE {r}JUDtcÂçÀo E Ho\ÍoLoc^Çio

PREFEITT'RA \IU\ICIPAI, DE S{\TÂ TERfZ{ t}O OI:STE
\t rs() DE Ltcl,I.\( À()

EDITAL DE TO]\IAt}A DE PREÇOS N'03/2022
o Municipio dc Saítâ Tücza do o€sle loha público qu fará r.àli/ar. às

09:00 horãs do dia 23 dcjunho do ano dc 2022. n3 A!. Pamíi n" í,1. ccnl!ô
em SÀnâ Ter.a do O.ste . P..a,ú B6il. TOll^DÂ DE fREÇOS. sob

EgrnE de enrpÉirarla por preço llobàI. ripo móor pr.ço, d,(§) *8u,nle(r)

^ 
PÀslá Tccnica com o inlcirc r@r do Editat c ccus resp.clilos ,nôdelos.

rd.ndos e a..xos, poddà sn.xamiBda no . lcreço &iro idicldo. tu
hoÍirio comrcial. ou sôlicilad! âtnvés dô c-mil
li.it câo@s.ital.Ea.p..gov.br. lnfoúúçõcs âdicioiàis. dúvidas c p.didos de

c$hraimnro üêvcrío scr c'ramiÍhâ.los i Comissâo de Licih{ào m
cnd.Eçoou c-mâilacimâmcncaonâd6 Íel{fom (15) ll2l-lorxl
Sâ.!â Tcrczâ ô oeslc. 0l de Júho de 2022.

Elio Marcií* - Prefeno MuÍic ipal

Rcfom Coôpl.xo
9.?27.71 mr

s611512022

PREFEITURA DO SÂNTA MARIANÂ
Avrso DE Ltctr^ÇÂo

Ton.d. d. PY!ço N' 0{L/20r2

o Vun,(,pio ile Sãnl! Maraa. Esrado do PaBná. TORNA PÚBLlco, paÉ
cnnhccimento dôs inlcrcsMdos qu.. cm onibmidadc coh o dispôíô nB ki n'.
8.óóó/93, encontm{c à dkposiçàô dos trr.stros, o Edilal d. Tomadâ dc Prcço N'
08/2022, contbÍmc csp.cificádo a sc8uir:
PROÍOCOLO DOS ENVELOPES E CREDENCIAMENTO: até o 2l d. juúo
dc 2022 às 08:10 hoÉs.
ABERTURADAS PROPoSTAS: 22 dc junhô dÉ 20:2 i§ 09:m horo
Lo.al D.paíamcnb de Licitâçâo. situâdo nâ Ruâ Anrônio Marel dos Santos,

I 5 I . Sútâ Màrian. PR, CEP: Eó.1S0-000.

OBJETO: Conüórrção dc emprcs. .specializada csi seryiços récíicos de
EnE nhari, ArquilrruB pân.labo6{âo d. prcj.io d. píevetrçào conrÉ incêndio

c dsstrcs.m vários póprios do municipio.
VALOR: RS 99.071.-il (novenra c novc hil c sctcítâ c dôis Éâis ê rinra e um

O E<liÉl estí n disposição d6 inlêÍ.s$dc M sr. do municipio pclo ênda!§o \r r^l/.

sítamad..a.pr8ov.br Súta Marianà - PR- 02 dejurho dc 2011.

Hclsson Matâ,na - PBadenredÂ CPt.
*1AOl20?j2

PREGAO N. tX2/2022
D. &oÍdo À Comissno de Li.ilâ6.s nom.ados l).ls Poúüia n" 013/201: dÉ 26

dê jsneiro dc 2022 c intcgads pclos scúorcs: Ardr.o Hou d. olivcira, Marilsa

Aparccidâ d! Silvâ. MaÍciâ Pi$.i.o dê Àmújo Fêlippc. Àíbnio Edivaldo Pol€s e

Josin y KaspÚy Krulitoswski.
HOMoLom o prÍeccr d! mcsma.

^DJUDICO 
o objêro dc$â Licir.!çro. c c.múiquc .o pmponcnle vcnccdor: J.C.8.

MAOUINÀS E EOUIPAMENTOS L[DA, pa.a a assinatm do Conrâlo.
Elio Marciniat

PnÍ.lto Murl.lp.l
$nl. TêÍrá do O.t.., .m 02 d. ,ünho d. 202:

5850n022

PREFf, ITURA DE SANTA MARIANÀ

^vrso 
DE Lrcn^ÇÀo

Tomd. d. Pr.Ío N' 09/2021
o Vunrcipro 

'le 
sdntâ Vúlana. Eslldo do PsBná. ToR\A PÚBLk'O. pM

conhccimeílo dos intüessados quc. cm c.nfomidadc com o dispoío na t i i".
8 óóó/91, enconrÉ-§ê à disposiçâo dos Íres,nôs, o EditâldeTomâda d. Prcço N'
09/2021. cotrfom. .spcciflcàdo a scgutr:

PROT(roLo DOS ENVET-oPES E CREDENCIAMENTo: aré o 2.] dc juího
dc 2012 à!08:10 hôÉs.
ABERTURÀ DÂS PROPOST^S: 21 dc.iuúo d. 102: à§ 09:00 horâs.

Local: Dcpanamcnto dc Licilação, siluado na Ru Antônio Manocl dos Sântos.

l5 t. Santâ Marian! - PR, CEP: 86.150"{,00.

oBJETO: Exccuçào & rcvirâli?ação da Plaçl A,roslinho Caldomzzo e consúuçào

da LBlcssia Jo* C..ltno d6 R.is.
VALOR: RS 168.501.17 {cento c §.s$na c oito mil, quiúeDtos . um reais e

O Édikl estí à disposição dc iDteessâdos no sÍe do uniclpio pêlo cn&reço wwv.
snnlâmdianâ.pÍ.gov.br Súlâ Manúa - PR,02 d.junho dc 2022.

Hclisson MaBma - PYesidente dnCPL
*1A2tN/2

Âvtso DE LtctTAÇÃo
pRocEDIMENTo LtctrATóRto N,' 0tu2022

MODALIDÂDE: TOM^DÀDE PREÇOS N." 0rl/2022
O Municipio d. Sarla Maria do O€ste, E$ado do Paranâ coú fuídlmênto na Lei

n.'8.ó66191. c âltcriçõcs postcriôÍcs, 6múica quc rcôlirini licttaçâo confomc

as s.guintes espccrfr crçô6:
OBII TO:'CONTRATAÇ ÃO DE TMPRLSÀPARA REúLIZÁR PAVIMENTAÇÀO

ASFÀLTICA NA RUA PROFÊSSORA LURDES TEREZINHA TOMEN.

COM AREA DE 2,093.ó0 M]. CONFORME CONTR-{TO DE REPASSE N,"

9IE?4]/]O:I. CU.'A OBRA DEVERÁ SER REALIZáDÂ DE ACORDO COM A

PLANILHA E DEMAIS PROJETOS.QUE FAZ PARÍE INTECRANTE DESTE

I §anto Antonio ila Pl,,tü.4

}ILTIICIPIO DE SANTO ANTONIO D^ PI-^TINA. EST^DO D{)
PÀIuNÁ

AYISO DE LICITAÇÀO
f,DITALTOMADA DE PREÇOS N'OII2022. PROC. N'30II/2022

OBJETO: Conhatação dc EDpÍesâ com rcgi«ro no Consclho dc Clâss.
Compdcnt., . qul fomcceii mlrcriais . mào-dc-obE p3râ §onsIruçÀü dc uma

Pislá de Sk.t.- no Núcleo Hsbilac,ôúl Fr€i Joâo Eri.tm dâ Cosla. côm pmzô

.le rEo (c.ntlô. o,rcira, d'a pirc.\4uçáo dà ôbB v{LoR VÁXIYO
ADiIITIDO: RS 2E5.1?0.56 - ÀBf,RTUR^: :7/0ó 2022. à otlttl{)mln, na Sedc

ExrRATo Do coNTR To N. ló7l2022 Df,coRRENTE o pRlcÃo
PRESENCTAL N',. tx2l20212

CONTRÁTANTE: Muicipio dr SanlÂ Tcrczâ do Oeíe PÍ
CONTRÂTADA r l.C.B. MÀquiíarc E4uipâm.nros Lrdâ
OBJETO: Aquiriçào d. ú VEICULO TIPC, VAN. Têb Alb (TA) F.hricasão/
Môd.lo 102l/2021 (Nova.7c'o km). câpâcid&le dc tmísportê Í'lssgeto! 16

(15+ l), potcnciâ minituâ de l:5 CY
VALOR: RS 248.000.00 (Duz.nbs. quí.nta c oito milrcais).
PRAZO DE ENTREGÀ: I 20 (Ccnüô. vinlc) did coíLdc d" AslnstuÉ do conrr ato

vrcÉNCIA: rl (doze) mesês.

Srnti Terezr do O.stc. 02 dc lunho ile 2022

56352,/2022



UI{ICIPIO DE SAXÍA XARIA DO OESÍE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ : 95.68'1.54''0001 -26

cEP.: !6.110-000 ' to f, !/F^t: l0arl !aa'-rl!"í2..
sÉ õE flal{çt rÉtElRA. l{'l0

Em atendimento ao contido na Lei Municipal n'e 326/2011' ora

encaminhamos do.,"nto''-"i;enttt aos procedimentos licitatórios abaixo

relacionados quais encontram-se disponíveis no Portal do Município

http ://www.santamariadooeste'pr' gov'br:

Oficio n.e 02512022

- PREGÃO ELETRÔNlco N.c 034/2022

- PREGÃO ELETRÔNlco N.s 035/2022

- PREGÃo ELETRÔNlco N.s 036/2022

- TOMADA DE PREços N.e ot2l20z2

- TOMADA DE PREços N'e 013/2022

- CHAMAMENTO PÚBLlco N'e 002/2022

- CHAMAMENTO PÚBLlco N's 003/2022

- CHAMAMENTO PÚ8tlco N'e 004/2022

Atenciosamente,

Santa Maria do Oeste - Pr, 03 de Junho de 2022

Prezado(a) Senhor(a):

Sendo o que nos apresentava' reiteramos protestos de elevada

estima e consideração t no"olott'os a disposição para maiores esclarecimentos

que se fizerem necessários'

. ,ir t

,,l,:/rliiU,tíí##.a
Departamento de Licitação

a

Rsg

Fd
Exmo. Senhor:

ALCIDES EORGES SALDANHA

Pãsiaente da Câmara MuniciPal

Santa Maria do Oêste - Paraná



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

ÀluMÊllo 1)r r\scRrÇÀo
37.394.549/000í-'t8
MÂÍRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

't2t06t2020

OELLAI PAVIMENTACAO EIRELI

IULOOO ESÍÀAELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)

OELLAI PAVIMENTACÂO
PORÍÊ

EPP

c IGO E OESCRI OAÀÍIVIDADE
42.í3-8-00 - Obías de urbanizaçáo - ruas, prâças e calçadas

c orco E oEscRrç OÀS AÍIMDADÉS MICAS SECUN rAs

41.20{-00 - Construçâo de edlíícios
42.íl-í-0í - ConstÍução de rodovias o íor.ovias
42.11-1-02. Pinturâ para sinallzação om pistas Íodoviárlas o aoroponos
42.í 2'0-00 - Construção do obras do arle especiais
42.22-7-01 - Construção de redes do abâstêcimento de água, coleta de esgoto s constÍuções correlatas, êxceto obrâs dê
irrigação
42.9,l-0-00 - Obras portuárlas, maritlmas s fluviais
42.92-8-01 - Montagem de ostrutuÍas motâlicas
42.92-8.02 - Obras de montagem lnduEtílal
42.99-5-01 - Con8trução ds inst.laçôês êsportivâs o rocroativa6
43.í1-8-0í - OêmoliÇão de odiÍicioa e outras estruturas
43.1'l-8-02 - Proparação do canlsiro s limpeza de teÍrsno
43.13-4"00 - Obras de terraplenagsm
43.29-1-04 - Montagom o instalaçáo do 3istêmas ê equipamontos do iluminaçâo I sinalizaçâo em vias públicas, portos ê
aeroportos
43.91-6-00 . Obras dê Íundaçõgs
43.99-t-03 - ObÍas ds alvenaria
49.30-2-01 - Transpons Íodoviário do c.rga, exceto produtos psrigosos o mudanças, municipal.
77.32-2-0'l - Aluguel de máquinas o oquipamentos para constn ção sem opsrado( exceto andaimos
77.32-2.02. Alugusl de andalmêÊ
81.30-3-00. Atlvldadss paisagistlcas

DIGO E DESCR1 OA NATUREZÂ JUR Dlc^

LOGRÁDO!RO

R ANGELINA GERÂLDA DE JESUS
NUMERO

875
COMPLEMÉNTO

SALA 1

CEP

E4.940.000
BAIRRO/DISTR ÍO
CENTRO

MUNICiPIO

SIQUEIRA CAMPOS PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

OELLAIillIN ERÂDORA@GMAI L.COM
TELÊFONE

(43) 3547-2113/ (431 9911-8889

ENIE FEOERATIVO RESPONSÀVEL (EFR)

S IUA DATA OA SIÍUAÇÀO CADÁSTRAL

12!06t2020

MOÍIVO DE SIÍUAÇ

SITU ESPECIAL DAÍA DA SITUAÇÁO ÊSPEC AL

t-{ .l
FLS -,

Iô-/ -
Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 0610612022 às 09:2S:26 (data e hora de Brãsitia).

W
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Frçi Elzoario 63 ' Cento . 84.935-000 . Tomazina-PR ' ax: 3563.

Livro: 00053-P Folhas: 168

do presente mandato, exceto assinatura de contratos, podendo ainda representar a outorgante
r perante a Junta Comercial do Estado do Paraná, Ofrcial de Registro de Títulos e Documentos e '

Registro Civil de Pessoas Jurídicas da sede da empresa, Receita Federal do Brasil (RFB); 
4

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), Caixa Econômica Federal (CEF), Prefeitura" {

,,1 Municipal, Instjtutq N4cional de Preyidênpia Sppiçl (INSS), e demêis órgãos Pllhligos, Municipais,

o'funarpen. coo. br/con5ultàln!a na Pá9lna 2

lr-^

ers 9\

Págins 1 (V€§o)

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO

MunicÍpio o Comaroa de Tomazina '.Estâdo do PaÍaná

Bel. Renrtr Mrria E$evan do.Nascimento Gusmão
Tabeliá

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ"
PAVTMENTAÇÃO ernsrt A FAVOR DE
ANTUNES DOS SANTOS E OLnRÀ NA FOR[44
DECLAITADA:-

SAIBAMquantos este Público Instrumento de

'virem que, aos trgze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e

l2l202l), nesta cidade o Comarca de Tomazina, Estado do Paraná, neste Serviço

como Outorgante:- NET T 4Í PÁWMENTACÁO EIRFT T. pessoa jurÍdicq inscrita

sob n" 37.394.549/0001-18, com sede à Rua Angelina Geralda de Jesus, no 875, Sala

Siqueira Campos-P& neste ato representada nos termos do Contrato Social

de Sociedade Limitada paÍa Empresa Individual de Responsabilidade Limitada

registrado na Junta Comercial do Paraná sob o no. 41601107423, eml'l .06.2021,

simplificada da Junta Comercial do Paraná com o código GICMSlY
109524320, em 10.12.2021, arquivado nestas notas, por seu Sócio administrador

brasileiro, natural de Palmeira das Missões/RS, Íilho de JOÃO

e NEIVA BEATRIZ PIETROBELLI DELLAI, com 40 anos de idade, solteiro, maior

t



TABELIONATO DE NOTAS E PROTE§TO
Muaiolpio e Comaroa dç ]6me-ina . futado do paranÁ

Be[, Renata Marir Estevrm do Naccimento Gusmío
Túetiã

Frci Elzeario Bulfon" 63. . CEP 84. Tomaziaa- PR . Fone/Fax :(43) 3563-r

Estaduais e Federais, podendo efetuar cadastramento/i nscrição e âlteração, solicitar, asstnar eretirar certidões, seúa web, firmar acordos, parcel processos administrativos, alvará deamentos
funcionamento, levantamento e verificação de débitos, prestar informações e declarações, retificarinformações e declarações, enfim, podendo praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimentodeste mandato, podendo inclusive substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas.(LA\,T,ADO SOB MINUTA) . Certifico e dou fé que todos os dados e elementos contldos nestetns trumento foram fornecidos por dectaração da outorgante, a qual fica responsável civil ecriminalmente pela veracidade dos mesmos, benl cono por qurlquer iucorreção, isentandoassim, esta serventia de quaisquer responsabilidad es, Pela Outorgantes, me foi dito, finalmente,que aceita esta Procuração em todos os seus expressos termos, tal qual se acha redigida. Assim odisse, do que dou fé. A pedido, lavrei-lhe u p.rim te procuração que, depois de lida e achada emtudo conforme , outorga, aceita e assina, dispensand oapresençaeaassrnatura de testemuúas, nostermos do aÍigo 626 do Código de Normas da Conegedoria Geral da Justiça do Tribunal de Justiçado Estado do Paraná. Consulta à Central Nacional de Indisponibilidade de Bens relativo ao CpF \,

37 .394.549/0001_18 HASH N" 9f5l.44e9.ec ff 3de1.535 I.5609.5e87.9 1 03 .fe67.4454 Negativo.Ato protocolado sob n" 944/2021 nesta data. Eu, (a.), Renata Maria Estevam do NascimentoGusmão, Tabeliã, que a escrevi, conferi, subscrevo, dou fé e assino. Emolumentos: R$g3 ,46(VRC384,62), Funrejus: R$21,41, pago âtravés da guia no 140000000076007486 em t3/12/202l Selo:R$ 1,80, Outorgante/Outorgado Adicional R$2,I7(VRC IO,OO), FUNDEP: R]$4,28, ISSQN:R$4,28. Total: R$1t7,40. Selo No l2 I TX9Eqr3sY3zNDAxeWeJ TVE. Tomazina.pR, 13 dedezembro de 2021. aa. DELLAT PAVTMENTAÇÂO emrLl CHARLES JOSÉ DELLAIresentante da . Renata Maria Estevam do Nascimento Gusmão, Tabeliõ.. Nada maisladada em segui 4 confere em fudo com o original, ao qual me reporto e dou fé. Eu,ata Maria am

)
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mCoNTRATO SOCTAL DE CONST|TUtçÃO DE SOCTEDADE EMPRESÁR|A LtMtT

DELLAI PAVIMENTAçÃO LTDA

Pelo presente instrumento paÍlicular de Contrato Social:

JOAO CARLOS DELLAI, BRASILEIRO , DIVORCIADO(A), EMPRESÁRIO, natural da cidade de Palmeira das
Missões- RS, data de nascimento 17109/1959, portador da Carteira de ldentidâde (RG): n" 2014136441, êxpedida
por SSP PC/RS em 07/08/1978 e CPF: n' 308.787.300-44, rêsidente e domiciliado na cidade de Tomazina - PR, nâ
GLEBA BARRA SECA - FAZENDA BOI\,4 JESUS, no 33800, CASA, RURAL, CEP: 84935-0001

lRÂKELI KÂTIUSCIA DALL SANTO, BRASILEIRA, SOLTEIRA, EI\TPRESÁRIA, naturâl da cidade de Mangueirinha
- PR, data de nascimento 2910111987, portador da Carteira de ldentidade (RG): n" 9.469-843-0, expedida por
SESP/PR em 1110112002 e CPF: n' 063.765.149-95, residente e domiciliada na cidade de Tomâzina - PR, na RUA
FELIPE MIGUEL DE CARVALHO. no S/N, CASA, X. R. TACITO CORREIA, CEP: 84935-000;

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei n" 10.406/2002, mediante as
condições ê cláusulas seguintes:

cLÂusuLA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, ll, CC)
A sociedade adotaÍá como nome empresarial: DELLAI PAVIMENTAçAO LTOA, e usará a expressâo DELLAI
PAVIMENTACAO como nome Íantasia.

cLÂusuLA - DA SEDE (art. 997, ll, CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUAANGELINA GERALDA DE JESUS, n" 875, SALA 1, CENTRO,
Siqueira Campos - PR, CEP: 84940000.

cLÁusuLA - DO OBJETO SOCIAL (aí. 997, ll, CC)
A sociedade_terá por objeto o exercicio das seguintes atividade-s econômica:CONSTRUÇAO DE OBRAS DE

URBANIZAÇÃO E TRABÀLHOS DE SUPERFICIE E PAVIMENTAÇÃO EM VIAS URBANAS, AVENIDAS, RUAS E
LOCAIS PARA ESTACIONAMENTO, CONSTRUÇÀO, REFORMA E MANUTENÇAO DE PRAÇAS E CALÇADAS
PARA PEDESTRES COI\iI SINALIZAÇÃO E PINTURA, CONFECÇÃO DE CALÇAMENTO EIV PE-DRAS, LAJOTAS E
REVESTII\,4ENTOS EM AVENIDAS, RUAS E CALÇADAS (CNAE 42.13-8/00); - CONSTRUÇAO' REFORMAR E
REPARACÃO DE APARTAMENTOS, CASAS,' CONJUNTOS HABITACIONAIS, PRÉDIOS, EDIFICIOS,
CONDOI,íINIOS, RESIDÊNCIAS, CENTROS E EOIFÍCIOS COMERCIAIS E IMÓVEIS PARA USO PÚBLICO OU
PARTICULAR (CNAE 41.20.4/OO); . APLICAÇÃO DE,CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE CBUQ,
AREIA-ASFALTO, LAMA ASFALTiCA, LIGANIE ASFÁLTICO E LIGANTE E MACADAME BETUMINOSO, PRE-
MISTURADO A FRIO PIVF, CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ASFALTO, PAVIMENTAÇÃO DE RODOVIAS,
CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO E CONSÉRVAÇÃO RODOVIARIA, RECAPEAMENTO ASFÁLTICO (CNAE 42,11-

1/01); - SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, IMPLANTAÇÃO- E PINTURA DE SINALIZAÇAO EI\,4 ESTRADAS, RUAS,
AVEIIIDAS, RóDOVIAS E PLAiAS DE SINALIZAÇÃO DE TRAFEGO RODOVIÁRIO (CNAE 42,11.1/02); .
CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, REFORMA, RECUPERAÇÃO E RECOMPOSIÇÃO DE GRANDES ESTRUIURAS
E OBRAS DE ARTE, OBRAS DE ARTE RODOVIARIAS, PASSARELAS, PONTES, TUNEIS, VIADUTOS,
ELEVADOS, EIV RODOVIAS, FERRoVIAS, DE METROPOLITANOS (CNAE 4?.12-OIOO); - CONSTRUÇÁO DE
ESGOTO SANITÁRIO, ESTAÇÕES DE BOMBEAMENTO DE ÁGUA, ESGOTO. REDES DE DISIRIBUIÇOES,
INTERCEPTORES, RESERVATÓRIOS, SISTEMAS DE SANEAMENTO BÁSICO E ABASTECIMENTO (CNAE
42.22-7IO1I', - OBRAS DE ATERRO HIDRÁULICO, BARRAGEM, CANAIS, CONSTRUÇÕES MARINAS, DOCAS E

PIERS, DRENAGEM, LIMPEZA DE RIOS, PORTOS, CANAIS, BAIAS, LAGOS. REPRESAS, AÇUDES FLUVIAIS
(CNAE 42.91-0/OO); - I4ONTAGEM DE COBERTURAS E ESTRUTURAS TVETALTCAS r\ÀÓVEtS E ti/ÓVErS E

SOLDAGEM PARA CONSTRUÇÃO CIVIL (CNAE 42.92-8101); . OBRAS OE MONTAGENS INDUSTRIAIS,
TUBULAÇÃO E REOE OE FACILIDADES (CNAE 42.92-8/02): - OBRAS DE CONSTRUÇÃO, REFORIVA E
MANUTENÇÃO DE CAMPOS.PARA PRÁTICA OE ESPORTES E INSTALAÇÔES OESPORTIVAS (CNAE 42.99-
5/01); - SERVIÇOS E IMPLOSÃO DE ESTRUTURAS EDIFICADAS, DEI\,4OLIÇÃO, ARRASAMENTO E DESIVONTE
DE CONSTRUÇÃO. (CNAE 43.11-8/01); - OBRAS DE LIIVPEZA E PREPARAÇÃO DE CANTEIROS, TERRENOS
PARA CONSTRUÇAO (CNAE 43.11-8t02).: - SERVIÇOS DE COI\iIPACTAÇAO DE TERRENo, CORTE, ATERRo,
DESATERRO, DRENO PROFUNDO, ESCAVAÇÃO, NTVELAMENTO E MOV|iitENTAÇÃO DE TERRAS. RETVOÇÃO
DE ROCHAS, RETIRAOA DE TERRAS, OBRAS DE TERRAPLANAGEI\,4 PARA CONSIRUÇÃO DE EDIFICIOS,

(,

I
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

DELLAI PAVIMENTAçÃO LTDA

RUAS, AVENIDAS E RODOVIAS (CNAE 43.13-4lOO); . INSTALAÇÃO E SUBSTITUIÇÂO DE CANCELAS
ELETRÔNICAS, FAIXAS E OELII\,4ITADORES LUi,4INOSOS PARA RODOVIAS. ILUMINAÇÃO PÚBLICA,
srNALrzAÇÃo, sEMÁFOROS E POSTES DE TLUTVflNAÇÃO (CNAE 43.29-1l04); - CONSTRUÇÃO 

-Oe 
nlrCeRCeS,

BLocoS. DE FUNDAÇÃo, BALDRAMES, ESTRUTURAS. PERFURAÇÓES, REFoRÇo, TUBULAÇÃo.
FUNDAÇÔES DIVERSAS E PRoFUNDAS PARA EoIFIoAÇÔES (CNAE 43,91.6/00); . coNsTRUÇÃo DE oBRAS
DE ALVENARTA, MUROS, PAREDES DE BLOCOS DE CONCRETO, PEDRA E TTJOLOS (CNAE 43.99-1/03); -
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS I\,4UNICIPAL (CNAE 49,30.2/0r ); . LOCAÇÃO E LEASING
OPERACIONAL DE BETONEIRAS, ESCAVADORAS, GUINDASTES, EI\iIPILHADEIRAS, MOTO NIVELADORAS,
TRATORES, I\,4ÁAUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS (CNAE 77.32-2101); - LOCAÇÃO
E LEASING OPERACIONAL DE ANDAIIVES, ESCORAMENTOS, PLATAFORMAS E FÔRMAS N/ETÁL|CAS (CNAE
77.32.2102), - PLANTIO E IVANUTENÇÀO DE GRAMAOOS, SERVIÇOS DE JARDINAGEM, PAISAGISI\,,1O,
LIIVPEZA, PODA DE ÁRVORES E N,4ANUTENÇÃO DE ÁREAS VERDES (CNAE 81.30-3/OO);

Paégíalo único. Em estabelecimenlo eleito como Sede (Nlatriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de
CONSTRUCAO DE OBRAS DE URBANIZACAO E TRABALHOS DE SUPERFICIE E PAVIMENTACAO EIV VIAS
URBANAS, AVENIDAS. RUAS E LOCAIS PARA ESTACIONAMENTO, CONSTRUCAO, REFORN4A E
I\,4ANUTENCAO DE PRACAS E CALCADAS PARA PEDESTRES COM SINALIZACAO E PINTURA, CONFECCAO \'
DE CALCAMENTO EIV PEDRAS, LAJOTAS E REVESTIMENTOS EIV AVENIDAS, RUAS E CALCADAS (CNAE
42-13-8IOO) . CONSTRUCAO, REFORMAR E REPARACAO DE APARTAIVENTOS, CASAS, CONJUNTOS
HABITACIONAIS, PREDIOS, EDIFICIOS, CONDOMINIOS, RESIDENCIAS. CENTROS E EDIFICIOS COMERCIAIS
E IMOVE|S PARA USO PUBL|CO OU PARTTCULAR (CNAE 41.20-4100) - APLICACAO DE CONCRETO
BETUI\,4INOSO USINAOO A QUENTE CBUO, AREIA-ASFALTO, LAMA ASFALTICA, LIGANTE ASFALTICO E
LIGANTE E MACADAME BETUMINOSO, PRE.MISTURADO A FRIO PMF, CONSTRUCAO DE OBRAS DE
ASFALTO. PAVIMENTACAO DE RODOVIAS, CONSTRUCAO, IV1ANUTENCAO E CONSERVACAO RODOVIARIA,
RECAPEAMENTO ASFALTICO (CNAE 42.11-1l01)- SERVICOS DE INSTALACAO, IMPLANTACAO E PINTURA DE
SINALIZACAO EIV ESTRADAS, RUAS, AVENIDAS, RODOVIAS E PLACAS DE SINALIZACAO DE TRAFEGO
RODOVIARTO (CNAE 42.11-1l02) - CONSTRUCAO, MANUTENCAO, REFORMA, RECUPERACAO E
RECOMPOSICAO DE GRANDES ESTRUTURAS E OBRAS DE ARTE. OBRAS DE ARTE RODOVIARIAS.
PASSARELAS, PONTES, TUNEIS. VIADUTOS, ELEVADOS, EM RODOVIAS, FERROVIAS, DE
|VIETROPOL|TANOS (CNAE 42.12-0t00) - CONSTRUCAO DE ESGOTO SAN|TARIO, ESTACOES DE
BOIVBEAMENTO DE AGUA, ESGOTO, REDES DE DISTRIBUICOES, INTERCEPTORES, RESERVATORIOS,
SISTEIVAS DE SANEAMENTO BASICO E ABASTECII\4ENTO (CNAE 42.22-7IO1I - OBRAS DE ATERRO
HIDRAULICO, BARRAGEIV, CANAIS, CONSÍRUCOES I\,4ARINAS, DOCAS E PIERS, DRENAGEIVI, LII\4PEZA DE
RIOS, PORTOS, CANAIS, BAIAS, LAGOS, REPRESAS, ACUDES FLUVIAIS (CNAE 42.91.0/OO) - [/ONTAGEI\,4 DE
COBERTURAS E ESTRUTURAS I\,,IETALICAS MOVEIS E II\,4OVEIS E SOLDAGEM PARA CONSTRUCAO CIVIL
(CNAE 42.92-8/01) - OBRAS DE MONTAGENS INDUSTRIAIS, TUBULACAO E REDE DE FACILIDADES (CNAE
42.92-8102) - OBRAS DE CONSTRUCAO, REFORIVA E MANUTENCAO DE CAMPOS PARA PRATICA DE
ESPORTES E INSTALACOES DESPORTIVAS (CNAE 42.99.5/01) - SERVICOS E IMPLOSAO DE ESTRUTURAS
EDIFICADAS, DEMOLICAO, ARRASAMENTO E DESMONTE DE CONSTRUCAO (CNAE 43.1í.8/01). OBRAS DE 'J
LIMPEZA E PREPARACAO DE CANTEIROS, TERRENOS PARA CONSTRUCAO (CNAE 43.11-8102) - SERVICOS
DE COMPACTACAO DE TERRENO, CORTE, ATERRO, DESATERRO, DRENO PROFUNDO, ESCAVACAO.
NIVELAI\,4ENTO E I,íOVIMENTACAO DE TERRAS, REIVOCAO DE ROCHAS, RETIRAOA DE TERRAS, OBRAS DE
TERRAPLANAGEM PARA CONSTRUCAO DE EDIFICIOS, RUAS, AVENTDAS E RODOVTAS (CNAE 43.134/00) -
INSTALACAO E SUBSTIÍUICAO DE CANCELAS ELETRONICAS, FAIXAS E DELIMITADORES LUI\,4INOSOS PARA
RODOVTAS, TLUMTNACAO PUBLTCA, STNALTZACAO, SE|\,IIAFOROS E POSTES OE TLUMTNACAO (CNAE 43.2s-
1/04) - CONSTRUCAO DE ALICERCES, BLOCOS DE FUNOACAO, BALDRAMES, ESTRUTURAS,
PERFURACOES, REFORCO, TUBULACAO, FUNDACOES DIVERSAS E PROFUNOAS PARA EOIFICACOES
(CNAE 43.91-6/00) - CONSTRUCAO DE OBRAS OE ALVENARIA, MUROS, PAREDES DE BLOCOS DE
CONCRETO, PEDRA E TIJOLOS (CNAE 43,99-1i03) - TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS I\,4UNICIPAL
(CNAE 49.30-2/01). LOCACAO E LEASING OPERACIONAL DE BETONEIRAS, ESCAVADORAS, GUINDASÍES,
EMPILHADEIRAS, MOTO NIVELADORAS, TRATORES, MAQUINAS E EQUIPAI\,4ENTOS PARA CONSÍRUCAO E

SERV|COS (CNAE 77.32-210í ) - LOCACAO E LEASTNG OPERACTONAL DE ANDA|MES, ESCORAT\,4ENTOS,
PLATAFORIVAS E FORMAS METALICAS (CNAE 77.32-2102) - PLANTIO E I\4ANUTENCAO OE GRAi,4ADOS,
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SERVICOS DE JARDINAGEM, PAISAGISMO, LIMPEZA, PODA DE ARVORES E MANUTENCAO DE AREAS
vERDES (CNAE 81.30-3/00).

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE No 42'13-8100 - Obras de urbanizaçáo - ruas, praças e calçadas
CNAE No 4120-4/00 - Construção de edifícios
CNAE No 4211-1l01 - Construção de rodovias e ferrovias
CNAE No 4211-1l02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
CNAE Nô 4212-0100 - Construção de obras-de-artê espêciais
CNAE No 4222-7101 - ConstÍução de redes de ãbastecimento de água, coleta de esgoto e construçÔes correlatas,
excêto obras de irrigaÇão
CNAE N0 4291-0/00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais
CNAE N" 4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas
CNAE No 4292-8/02 - Obras de montagem industrial
CNAE No 4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreâtivas
CNAE No 43í 1-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
CNAE No 4311-8/02 - PreparaÇão de canteiro e limpeza de terreno
CNAE No 4313-4/00 - Obras de terraplenaqem
CNAE No 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminaçáo e sinalizaçâo em vias
públicas, portos e aeroportos
CNAE N" 4391-6/00 - Obras de fundaçóes
CNAE No 4399-1/03 - Obras de alvenaria
CNAE No 4930-2/01 - Transpoíe rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudangas, municipal
CNAE No 7732-210'l - Aluguel de máquinas e equipamentos para construçáo sem operador, exceto andaimês
cNAE No 7732-202 - Aluguel de andaimes
CNAE N" 8130-3/00 - Atividades paisagísticas

cLÁusuLA lv - Do lNiclo DAs ATlvloADEs E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, lll, F, Dêcreto n' í.800/96)
A sociedadê iniciará suas atividades na data do ârquivamento deste ato na Junta Comeícial do Estado do Paraná e

seu prazo de duraÇão é indeterminado.

cLÁusuLA v. Do CAPITAL (ART.997, lll e lV e ART. í.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), dividido em 600000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um

real) cada uma, Íormado por 600.000,00 (seiscentos mil reais) em moeda corrente no Pais.

Parágrâfo único. O capital encôntra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma:

Norne dos Sócios Qtd Quotas Valor Em R$

JOAO CARLOS OELLAI 300000 s0,00

IRAKELI KATIUSCIA DAtL SANTO 300000 300.000,00 50,00

TOTAL 600.000,00 100.00

cLÁusuLAvl - DA ADMTNTSTRAçÃO (ART.997, Vl; 1.0í3, 1.015; 1.064, CC)
A administração da sociedade será exercida pelos sóciosJOAO CARLOS DELLAI, IRAKELI KATIUSCIA oALL
SANTO que representarão legalmente a sociedade ISOLADAMENTE e poderão praticar lodo e qualquer ato de
gestáo pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienagão ou a oneraçáo de bens imóveis depende de
autorização da maioria.

') , -'-'-
,-- L,

300.000.00

600000
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CLÁUSULA xII . DA cEssÃo oE QUoTAS
As quotas são indivisiveis e não poderão ser cedidas ou transÍeridas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de prêferência para a sua aquisição se postas à
venda, Íormalizando, se realizada a cessão delas, a alteraçáo conlratual pertinente.

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de câda sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social.

CLÂUSULA XIV . DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Siqueira Campos - PR, para qualquer ação Íundada nêste contralo, renunciando-se
a qualquer oulro por muito especral que seja.

E por estaÍem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento parlicular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será dêstinada ao registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná.

Siqueira Campos - PR, 12 de junho de 2020

JOAO CARLOS DELLAI
Sócio/Administrâdor

IRAKELI KAÍIUSCIA DALL SANÍO
Sócio/Administrador

cLÁusuLA v[ - Do BALANçO PATRTMONTAL (art. 1.065, CC]
Ao término de cada exercício, em 3'1 de Dezembro, o administrador prestará contas justiflcadas de sua
administraÇão, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.

cLÁusuLA vlll - oEcLARAçÃo DE DESIMPEDIMENTO DE ADM|N|SÍRADOR (ârt. 1.011, § í. CC e art.37, I da
Lei n" 8.934 de í994 )
Os AdministradoÍes declaram, sob as penas da lei, de que nâo estâo impedidos de êxercer a administração da
empresa, por lei especial, ou em virtude de condênâçâo criminal, ou por se encontrar sob os eÍeitos dela, a pena que
vedê, ainda que tempoÍariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentaÍ, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema Ílnanceiro nacional, contÍa normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - oO PRÓ LABoRE
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para os sócios
administradores, observadas as disposiçóes regulamentares pertinentes.

cLÁusuLÂ x . DrsTRrBUrçÂo DE LUCROS
A sociedade poderá levantaÍ balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA xI . DA RETIRAoA oU FALÉCIMENTo DE SÓcIo
Retirando-se, íalecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucêssores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta seíá liquidada após a apuraÉo do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será dastribuído ou suportado pelos sócios na
proporÇão de suas quotas.

Patágtalo único - O mesmo pÍocedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seu sÓcio.
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JOAO CARLOS DELLAI

CBRATFTCO O REoTSTRO Et4 1,2/06/2020 §oB N. {1209386065.
paoTocor,o: 202731505 DB t2/06/2020. cóDrco DE VERTPICÀÇÃO:
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,UNÍA COMTRCIAL
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LôÀnclro üâlcos Ràvsêl Biácài.à
secnrrÁRro-êeRÀr-

ct RrrrBÀ, 12l06/2020
htlp6: //uw. êúpÍôÁafacil. pr. qov.bE

IRAKELI KATIUSCIA DALL SANTO

Nome

30878730044

À valld.dê alêste doc@etô. sê lnprés6ô, frcà Bljetrô à cÕhp.oraqâo de Eu. a!!enrtc1.t.d. nos respê.tl
infornândo sêu6 rêspc.rlvos .ódisos dê v.r1f iôacào

Certificamos que o ato da empresa DELLAI PAVIMENTACAO LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
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PRIMEIRA ALTERAçÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA

INDIVIOUAL DE RESPONSABILIDAOE LIMITADA . EIRELI
DELLAI PAVIMENTAçÃO - EIRELI

CNPJ: 37.394.549/0001-18 | NIRE: 41601107423
Pág in

cHARLES JOSÉ DELLAI. bÍasileiro, solteiro, natural de Palmeira das Missões/Rs, nascido êm 16/10/1981,

empresário, portador da Carteira de ldentidade Civil (RG) n" 8082045454 SESP/RS, expedida em 08/09/1999,

Carteira Nacional de Habilitação CNH N' 01 526534783 DETRAN-PR, emitida em 1 5/06/2018 com validade

1410612023 e CPF/MF no 002.548.440-06, residentê e domiciliado na GLEBA BARRA SECA - FAZENDA BOM

JESUS, n" 33800, CASA, RURAL, Tomazina/PR, CEP 84.935-000, na condiçáo de Titular da EIRELI sob Íazáo

social de DELLAI PAVIMENTAÇÃO - ElREL|, com sede e domacilio na cidade de siqueira campos, Estado do

PArANá, NA RUA ANGELINA GERALDA DE JESUS, NO 875, SALA 1, CENTRO, CEP 84'940'OOO' CUJO AtO

constitutivo se encontra registÍado na Junta Comercial do Paraná sob NIRE 41601107423 em 1710612021

devidamente inscrita no CNPJ sob n'37.394.t49/OOOl-18, RESOLVE PROMOVER A PRIMEIRA ALTERAÇÃO

E ATUALIZAçÃO de todas as cláusulas do Ato Constitutivo, em conÍormidade com a Lei 10.406/02 - CÓdigo Civil

Brasileiro, como segue:

QUOTAS CAPITAL R$

100 00 R$ 1.000.000 00CHARLES JOS É oeruRt 1.000.000
TITULAR

CLÁUSULA SEGUNDA: Todas as demais cláusulas e condições peÍmanecem inalteradas.

CúUSULA TERCEIRA: A vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art' 2'03í

da Lsi no 10.406/2002, o Titular RESOLVE, por este instrumento, corvsollDÂR o ato constitutivo, com a seguinte

redação:

CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIOADE LIMITADA - EIRELI

DELLAI PAVIMENTAçÃO . EIRELI
CNPJ: 37.394.549/0001-18 I NIRE: 41601107423

CHARLES JOSÉ DELLAI, bÍasileiro, solteiro, natural de Palmeira das Missoes/RS, nascido em'16/10/1981

empresário, portador da Carteira de ldentidade Civil (RG) n" 8082045454 SESP/RS, expedida em 08/09/1999.

Carteira Nacional de Habilitaçào CNH N' 01526534783 DETRAN-PR, emitida em 1510612018 com validade

14tO6tZO23 e CPF/MF n' 002.548.440-06, residente ê domiciliado na GLEBA BARRA SECA - FAZENDA BOM

JESUS, n" 33800, CASA, RURAL, Tomazina/PR, CEP 84.935-000, na condição de Titular da EIRELI sob razáo

socral de DELLAI PAVIMENTAçÃO - ElREL|, com sede e domicilio na cidade de Siqueira Campos, Estado do

PArANá, NA RUA ANGELINA GERALDA DE JESUS, N" 875, SALA í, CENTRO, CEP 84.940'OOO, CUJO AtO

constitutivo se encontra registrado na Junta Comercial do Paraná sob NIRE 41601107423 em 1710612021'

devidamente inscrita no CNPJ sob n" 37.394,549/0OO1-í 8, promove a Consolidação do Ato Constitutivo, conÍorme

- CúUSUU pRIMEIRA: A partir desta data, o Titular allera o acervo de capital social da EIRELI quê e de RS 600.000.00

(seiscentos mil reais), representado por 600.000 (seiscentos mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real),

devidamente integralizadas em moeda corrente do País, que passa para R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais)' dividido

em 1.000.000 (um milháo) de quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real), sendo um aumento de Rs 400 000 00

(quatrocentos mil reais), representado por 4OO.OO0 (quatrocentos mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real cada), sendo

integralizado nêsta data em moeda corrente do País, passando a ser distribuÍdo na seguinte composição

ffi
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as cláusulas a seguir:
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CLÁUSULA PRIMEIRA - O tipoluridico da empresa é EMPRESA INDIVIDUAL DE REsPoNSABILIDADE LIMITADA
- ElRELl. e com sede a RI.JA ANGELTNA GERALDA DE JEsus, No 875, SALA 1, cENTRo, steuEtRA cAMpos/pR,
CEP 84.940.000 C.N.P.J sob no. 37.394.549/0001-18, data da constituiçáo da EIRELI em 17 de junho de 2021 e o
inÍcro das atlvidades em 12 de jun ho de 2020, será regida por este ato constitutivo, pelo Código Civii, Lei 10.406/2002.
Paráorafo Único - Declaração de ENQUADRAMENTo - O Titular declara sob as penas da Lei, que a E|RELI se
enquadra na condiçáo de EMPRESA OE PEQUENO PORTE - EPP, nos termos da Lei Complementar n". 123. de
14t12t2006

CLÁUSULA SEGUNDA - O prazo de duração da EIRELI e de tempo indeterminado e o início das operaçoes sociais é
a data de 12 de junho 2020. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por Íorça maior ou
impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situaçáo.

CLÁUSULA TERCEIRA . A EIRELI tem a sua sede à ESTRADA Do SALTINHo, s/N", BLoco 2, BAIRRo RURAL
EM SIQUERA CAMPOS/PR, CEP 84.940-000, que é seu domicilio, podendo, a qualquer tempo, ao critério de seu titular.
abrar ou fechar filiais em qualquer parte do território Nacional.

\7
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oljeto da EIRELI é as atividades de: coNSrRUÇÃo DE oBRAS DE uRBANtzAÇAo ETRABALHoS DE SUPERFIcIE E PAVIM F.\ItÇ§ _E!4 
vlAl URaANAs, AVENtDAs, RUÁS E LocAtS pARA ESrAcroNAtvENTo,

CONSIRUÇÃO REFORMA E IVIANU.TEX_ÇÃO DE PRAÇAS E CALÇADAS PARA PEDESTRES COI,/| SrrIÀLáôAô Ê PirIitJNÁ,
9-ollF99Ão DE cALÇAM.ENro EN4 PEbRAs, LAJoiAS E REüESrMENros EM AVENIDAS, RUAS É çALÇA9AS (SNAE42.í3-8/00) ' coNSTRUÇÂo. REFORMAS E.REPARAÇÃo oE ApARTAMENToS. CASAS. côNJUNTos HABtrACtoNAts,PREDros EDrFÍcros coNDoMÍNros. RESrDÊNcrAS. cLrrnot e eóiriôiot cói,ieãô-Áié eIúôVtidinna uso pueLrco
ou PARTICULAR (CNAE 4í.204/00)_ -. llf lcj-Ç49 DE coNcREro BErut\ltNoso ustNADo A oúENrE cBUe, ARETA_ASFALTO, LAMA ASFÁLTICA. LIGANTE ASFÁLTICO E LIGANTE E MAcADAME BETUMINo§o ÉÀt- uTJ§Túnnoo A FRIo PMF,coNSrRUÇÃo DE oBRAS DE ASFAL ro_PÁ-vriilENrÁÇÃo De nooovnt Cõru§rnüCÀôúeilüreiiiÀó e cor,rsenveçaoRoDovlÁRlA. RECAPEAMENTo ASFÁIrrco (cNAE 42.íi-íloí): - óenvrÇos DÉ tNSTALAÇÀó. rüpiÁr.r:rnçlo Ê prnrúiÃ
D-E slNALlzAÇÁo EM ESTRADAS, RUAS, AVENIDAs, nooovrÁ's E pLAcAS DE stNALtzAiÂõ Ds ráÀieco RoDovtARro(cxAE 

_4211-1102), - coNSrRUÇÃo, ITANUrENÇÀo, REFoRMA,. REcupERAcÂo E ieCor,,rposrálõ bÊ-õãÁllóÉéESTRUTURAS E OBRAS DE ARÍE, OBRAS DE nRre RooovtÂntas, pnssÀnÉrrs, Éór.riEõ'iúr.rers, vtADUÍos,
If FySgg: Ervr_ Ro.DovrAs, FERRovTAS, oE METROpoLrrANos (cNAE 42.12-0rcú: _ ôolsrnui:lo oe esóoró
Itf Lr4Rl9, ESrAÇÔES DE BoMBEAMENTo DE.ÀGuA. ESGoro, REDES DE oiérnleutCóeô]'rNrERcEproREs,
RESERVATÔR|OS, slsrEMAS DE SANEAt\ilENTo BÁstco E ABASTEoIMENTo çNae ez.zz-i/ii:---ôanns DE ATERRoHIDRÁuLlco, BARRAGEM, cANAts, coNSrRUçoes uannÀs,ôotÀs e prrns, bnEruacrrrr, LiúÉizÀôs nros, ponros,
CANAIS, BAIAS, LÁGOS, REPRESAS, AÇUDESFLUVIAIS (CNAE 42.91.0100)i. MONTAGEM DE C'OBENiÚNÀS C ESTNUTUNISMErÁLrcAS MôvErs E rMôvErs E s_oLDAcEM pARÀ c'or'isriüõÂri crúrL lcuee rz.sz-eror j;leÃÂ3 DE MoNTAGENS
llp.y?rr.rrg-lqB_uLAÇÃo E REp_E,gE.F4grlrD4DEs (cNAE 42.s2-s/02) - oBRAS oe iolrsrnuÇÃo iÉioiúÃ Éi,ANUTENÇAo DE cAMPos PARA PRÁTICA DE ESPoRTES E TNSTALAÇ.ô_Es oeseonrivÀ§1cüãià.ás'-sror l. - senvrÇosEllMPLosÁoDEESTRUTURASEDtFtcADAS,.DEMoT-rçÃo,nnaÀseúeNToEDESMoNTEDEcoNSTRUÇAo(cNAE43.íi-.
8,01)r - oBRAS DE Lll\ilPEzA E PREPARAÇÀo DE cANrErRos, TERRENos pARA coNSiRUÇÁô aõiÀÀ ii.i,iiioii '_ 

-lFlvlÇors DE coMPAcrAÇÃo oE TERRENo. coRTE, ATERRo, DESATÉRRo, oneHo pnoÉür,roo escavÀfão
!LY+|I'ENTO E IiIOVIMENTAÇÃO -DE TERRAS, REIíOÇÀO DE ROCHAS, RETIRADA DE TÉ{RAS, OBRAS DEÍERRAPLANAGEI\,| PARA coNSTRUÇÃoDE EDtFictos RUAS, AVENIDAs É RoDovtAS (ct.tle ls.6jóol; - rHsrnrÀçÀõ
E suBsrlrulÇÁo DE gANcELAS EtErRÔNtcAS, FAtxAS E oÉLn/lrraoonEs lurr,rrruosob pnne ÀooovrÁs, rLururHÀ[Âõ
PUBL|CA, S|NAL|ZAÇAO, SEMÁFORo^s 

E-1O_glEg, pE tLUiúlNAÇÁO (CNAE 43.2síl04), - CONSTRUúo DE AL1CER6ES,q,q.qi DE FUNDAÇÃo, BALDRAMES, ESrR-u-ruRes peRruRÀçoes, neronõo, iu'áuúóÂó, iú[ôÀÇôEsãiGÀ-sAS
F 

pl^ol_u!qA9lA!4 EotFrcAÇôES (CNAE 43.eí-6roo); - coNSrRúÇÁo oe oanÀs oe ÀLúeúÀÁie úíÁos PAREDES DE
BLOCOS DE CONCRÊTO, PEDRA E TIJOLOS (CNÂE 43.99-í/03); - TRANSPORTE RODOVIÁRIO OL CÁNCNS MUNICIPAL
Í-ql3F 4-9:!9'?/011, - LocAÇÁo E LEASING oPERActoNAL DE BEToNETRAS, EscAVAD9RAS, GUTNDASTES,
EMPILHADEIRAS. Moro NIVELADoRAS, TRATORES, MÁourNAS E EeutpAlrENTos ennn cor,rsinu§Ào ã êtávrôõ-s
Í9]j.F.7^7:12:1191). loqAÇÁo E LEASTNG oPERACIoNAL DE ANDATMES EscoRAtvENTos, purrroi+les e rOnúÀó
METAUCAS (oNAE 77.32-2to2l. - PLANTIo E 

-MANUTENÇÃo DE GRAMADoS, sERVtÇos oE ienbrNÀoer'/l pAtsActsMo,
LrirPEzA, poDA DE ÁRVORES E t\TANUTENÇÁO DE ÁREÁS VERDES lCttle ei.so-voó1.

cLÁusuLA QUINTA - O capital da EIRELI na importância é de R$ 1.000.000,00 (um mithâo de reais) dividido êm
í.000.000 (um milháo) de quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real), o qual está totalmente integralizado, em moeda
corrente do País.

TITULAR QUOTAS
1.000.000 100,00CHARLES JOSÉ DELLAI

^/
,]

CAPITAL RS

RS 1.000.000.00
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Pági

CúUSULA SEXTA -A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado da empresa que será regida pelo

rêgime jurídico da empresa Limitada e supletivamente pela lei da Sociedade AnÔnima.

CLÁUSULA SETIMA -Aadministraçáo da EIRELI cabe ao titularCHARLES JOSÉ DELLAI dispensado decauçáo, a

quem caberá dentíe outras atrabuiçóes, a representaçáo ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta ElRELl, sendo a

responsabilidade do titular limitada âo capital integralizado.

Paráoraío Primeiro - O titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore', observadas as disposiçóes

rêgulamentares pêrtinentes.

parásraío Sequndo. Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir procuradorês em nome da

ElRELl, devendo ser especiÍlcado no instrumento de mandato, os atos e operaçoes que poderão praticar ê a duração

do mandato, que no caso de mandato iudicial, poderá ser poÍ prâzo indeterminado.

CLÁUSULA OITAVA - O término de cada exercício social será encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com a

..-, apuraçáo do balanço patrimonial e Íesullado econômico do ano Ílscal, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apuradas.

CúUSULA NONA - Falecendo ou interditado o titular da ElREL|, a êmpresa continuará suas atividades com os

herdeiros, sucessores e o incapaz. Náo sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será

apurado e liquidado com basê na situação patrimonial da empresa, à data da resoluçâo, verificada em balanço

especialmente levantado.

paráonto único.. O mesmo procedimento seÍá adotado em outÍos casos êm que a EIRELI se resolva em relaçáo âo seu

titular.

CúUSULA DÉCIMA - O titular declara sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, e nem condenado

ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proÍba de exercer a administração desta ElREL|. bem como

não está impedida, ou em virtudê de condenaçáo criminal, ou por sê encontrar sob os efeitos dêla, a pena que vede.

ainda que temporariamente, o acesso a caÍgos públicos ou crime falimentar, de prevaricaÇáo, peita ou suborno,

concussão, peculato, ou contra a economia populaÍ, contra o sistema financeiro nacional, contra normâs de defesa de

concorrência, contra as relaçÔes de consumo, fé pÚblica ou a propriedade. (Artigol .01 1 , § 1", CC/2002).

CúUSULA DÉCIMA pRIMEIRA - O endereço do titular, constantes do ato constitutivo ou de sua última alterâçáo serão

\- válidos para o encaminhamento de convocaçóes, carlas, avisos e etc., relativos a atos societários de seu interesse A

responsabilidade de informaçáo de alteraÇôes destes endereços e exclusiva do titular, que deverá fazê-lo por escrito

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNOA - Declara o titular da ElRELl, para os devidos íins e efeitos de direito, que o mesmo

nâo participa de nenhuma outra empresa, ou pessoa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA OÉCIMA TERCEIRA - O titular elege o Foro da Comarca de Siqueira Campos, Estado do Paraná, com

exclusáo de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigaçoês

resultantes deste contrato.

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. EIRELI

DELLAI PAVIMENTAÇÃO . EIRELI
CNPJ: 37.394.549/0001-18 | NIRE: 41601107423

E por estar assim justo e decidido, lavra, data e assina o presente instrumento de Segunda Alteração do Ato Constitutivo

de Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada ElREL|, elaborado em via única, para que valha na melhor forma

do dtreito, sêndo destinada ao registro e aÍquivamento na Junta ComeÍcialdo Estado do Parãná, obÍigando-se fielmente

pôÍ si e seus herderros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Siqueira Campos/PR 03 de junho de 2.022.z
CHARLES JOSÉ DELLAI
C.P.F. n' 002.548.440-06

,rr.\90

-E)\
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Secrêtaria Especial de Desburocratizaçáo, Gestáo e GoveÍno Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraçáo

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa DELLAI PAVIMENTAÇÂO EIRELI consta assinado digitatmente por:
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CPF/CNPJ

00254844006

Nome

CHARLES JOSE DELLAI
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TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA

INOIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI
oELLAt PAVTMENTAÇÃO EtRELt I CNPJ: 37.394.549/0001-18

Págin

Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de transformação de Sociedade Empresária de
Responsabilidade Limitada para EIRELI:

JOÃO CARLOS DELLAI, brasileiro, Divorciado, natural de Palmeira das Missões/RS, nascido em
17109/1959, empresário, portador da Carteira de ldentidade Civil (RG) no 2014136441 - SSP PC/RS,

expedida em 07/08/1978 e CPF/MF no 30E.787.30044, residente e domiciliado na GLEBA BARRA SECA

- FAZENDA BOM JESUS, no 33800, CASA, RURAL, Tomazina/PR, CEP 84.935-000; e IFIAKELI
KATIUSCIA DALL SANTO, brasileira, solteira, natural de Mangueirinha/PR, nascida em 2910111987,

empresária, portadora da Carteira de ldentidade Civil (RG) no 9.469.843-0 SESP/PR, expedida em

1110112002, e CPF/MF no 063.765.149-95, residente e domiciliada à Rua Felipe Miguel de Carvalho, no

s/no, Casa - X.R. Tacito Correia, Tomazina/PR, CEP 84.935-000, únicos sócios da sociedade empresária

limitada DELLAI PAVIMENTAÇÃO LTDA, com sede na Cidade de Siqueira Campos, Estado do Paraná,

na Rua Angelina Geralda de Jesus, no 875, Sala 1, Centro, CEP 84.940-000, devidamente inscrita no

CNPJ sob no 37.394.549/0001-1 8, com Contrato Social registrado sob o no 41 209386065 em 1210612020,

RESOLVEM ALTERAR o citado instrumento pelas cláusulas e condiÇões seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: lngressa neste ato na sociedade empresarial o sócio CHARLES JOSE DELLAI,

brasileiro, solteiro, natural de Palmeira das Missões/RS, nascido em 16/10/1981, empresário, portador da

Carteira de ldentidade Civil (RG) n" 8082045454 SESP/RS, expedida em 08/09/1999, Carteira Nacional

de Habilitaçâo CNH N" 01526534783 DETRAN-PR, emitida em í5106/2018 com validade 1410612023 e

CPF/MF no 002.548.440-06, residente e domicrliado na GLEBA BARRA SECA - FAZENDA BOM JESUS,

no 33800, CASA, RURAL, Tomazina/PR, CEP 84.935-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - Retira-se da sociedade o sócio JOÃo CARLOS DELLAI cedendo e

transferindo por VENDA ao sócao CHARLES JOSE DELLAI, as 300.000 (trezentas mil) quotas que possui

no valor unitário de R$ 1,00 (um real), totalizando R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), subscritas e

integralizadas em moeda corrente do país.

CLÁUSULA TERCEIRA. O SóC|O JOÃO CARLOS OELLAI, dá AO SóCiO CHARLES JOSE DELLAI,
plena, geral e irrevogável quitação, declarando nada a Íeclamar quer no presente ou no Íuturo, sob

quaasquer títulos, eximindo de toda e qualquer responsabilidade por quaisquer fatos ou atos pralicados

pela sociedade durante o período em que Íigurou como sócio.

CLÁUSULA QUARTA - Retira-se da sociedade a sócia IRAKELI KATIUSCIA OALL SANTO cedendo e

transferindo por VENDA ao sócio CHARLES JOSE DELLAI, as 300.000 (trezentas mil) quotas que possui

no valor unitário de R$ 1,00 (um real), totalizando R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), subscritas e

integralizadas em moeda corrente do país.

CLÁUSULA QUINTA: A SóCiA IRAKELI KATIUSCIA DALL SANTO, dá AO SóCiO CHARLES JOSE
DELLAI, plena, geral e irrevogável quitação, declarando nada a reclamar quer no presente ou no Íuturo.

sob quaisquer títulos, eximindo de toda e qualquer Íesponsabilidade por quaisquer fatos ou atos
praticados pela sociedade durante o período em que íigurou como sócio.

CLAUSULA SEXTA - Em Âzâo da alteração do quadro societário, o capital social no valor de R$

600.000,00 (seiscentos mil reais), repÍesentado poÍ 600.000 (seiscentas mil) quota s no valor unitário de
R$ 1,00 (um real), passa a ser distribuído na seguinte proporção

Çt
(

)

FLS!)_
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QUOTAS CAPITAL R§

600.000 100,00

S clo
CHARLES JOSE DELLAI RS 600.000,00

CLÁUSULA SETIMA - Fica transformada a naturezâ jurídica desta Sociedade Empresária de
Responsabilidade Limitada em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIOADE LIMITADA - ElRELl,
sob a razáo social de DELLAI PAVIMENTAçÃO ElRELl, conforme faculta a Lei 10.406/02 artigo 980.
que doravante se regerá com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes ao tipo jurídico

ora transformado.

CLAUSULA OITAVA - O capital social da Sociedade Empresária de Responsabilidade Limitada ora
transíormada, já integralizado no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil Íeais) dividido em 600.000
(seiscentas mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, passa a constituir o capital da ElREL|,
mencionada na cláusula anterior:

TITULAR

CLAUSULA NONA - Para tanto, passa a transcrever, na íntegra, o ato constitutivo da refêrida ElRELl,
com o leor seguinte.

CHARLES JOSÉ DELLAI, brasileiro, solteiro, natural de Palmeira das Missões/Rs, nascido em
16/10/198'1, empresário, portador da Carteira de ldentidade Civil (RG) no 8082045454 SESp/RS,
expedtda em 08/09/1999, Carteira Nacional de Habilitação CNH N" 0í526534783 DETRAN-PR, êmitida
em 15/06/2018 com validade 1410612023 eCPF/MF no 002.548.440-06, residente e domiciliado na cLEBA
BARRA SECA - FAZENDA BOM JESUS, n' 33800, CASA, RURAL, Tomazina/PR, CEp 84.935-000,
RESOLVE constitu uma EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI.
inscrita no CNPJ sob no 37.394.549/0001-18, que passará a reger-se pelo que está contido nas cláusulas
a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade constituída sob a forma de sociedade empresária limitada ElRELl,
e com a denominação DELLAI PAVIMENTAÇÃO ElRELl, CNPJ sob no. 37.394.549/0001-'18, data da
constituição em í2 de junho de 2020, será regida por este ato constitutivo, pelo Código Civil, Lei
10.40612002.

Paráorafo Único - Declaraçáo de EMPRESA DÊ PEQUENO PORTE - O Titular declara sob as penas
da Lei, que a EIRELI se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei
Complementar no. 123, de 1411212006.

permanente do titulaÍ, podendo a empresa ser alterada para atendef uma nova situaçâo

ü

QUOTAS CAPITAL RS

CHARLES JOSE DELLAI 600.000 100,00 R$ 600.000,00

Página2de6'
TRANSFORMAÇÃO DE SOCTEDADE LTM|TADA PARA EMpRESA

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI
DELLAI PAVIMENTAÇÃO EtRELt I CNPJ: 37.394.549/000í-í8

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA, DENOMINADA

DELLAT PAVTMENTAÇÃO EtREL| | CNpJ: 37.394.549/OOO1-í8

CLÁUSULA SEGUNDA - O prazo de duraçáo da EIRELI é de tempo indeterminado e o início das
operações sociais, para todos os efeitos, é a data do registro do instrumento constitutivo. É garantida a
continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força maior ou impedimento temporáno ou
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TRANSFORMAçAO OE SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI
DELLAT PAVTMENTAÇÃO EIRELI I CNPJ: 37.394.549/0001-í8

Pá rna

CúUSULA TERCEIRA - A EIRELI tcrá A SUA SEdE à RUA ANGELINA GERALOA DE JESUS, NO 875,

SALA 1, CENTRO EM SIQUEIRA CAMPOS/PR, CEP 84.940.000, que é seu domicílio, podendo, a

qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais em qualquer parte do território Nacional.

cLÁusuLA QUARTA - o objeto da EIRELI será: econômrca: CONSTRUÇÃo DE oBRAS DE

URBANIZAÇÃO E TRABALHOS DE SUPERFÍCIE E PAVIMENTAÇÃO EM VIAS URBANAS, AVENIDAS,

RUAS E LOCAIS PARA ESTACIONAMENTO, CONSTRUÇÃO, REFORMA E IV'IANUTENÇÃO DE

PRAÇAS E CALÇADAS PARA PEDESTRES COM SINALIZAÇÃO E PINTURA, CONFECÇÃO DE

CALÇAIVENTO EM PEDRAS, LAJOTAS E REVESTIMENTOS EM AVENIDAS, RUAS E CALÇADAS

(CNAE 42.í3.8/OO); . CONSTRUÇÃO, REFORMAR E REPARAÇÃO DE APARTAMENTOS, CASAS,

CONJUNTOS HABITACIONAIS, PREDIOS, EDIFiCIOS, CONDOMINIOS. RESIDÊNCIAS. CENTROS E

EDtFÍCIOS COMERCTATS E 1MOVE1S PARA USO PUBLICO OU PARTICULAR (CNAE 41.20-4tool; -

ApLtCAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE CBUQ, AREIA-ASFALTO, LAI\íA

ASFÁLTICA, LIGANTE ASFÁLTICO E LIGANTE E MACADAME BETUMINOSO, PRÉ- MISTURADO A

FR|O PMF, CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ASFALTO, PAVIMENTAÇÃO DE RODOVIAS,

CoNSTRUÇÁo, MANUTENÇÃo E CONSERVAÇÃo RooovtÁnlA, RECAPEAMENTO ASFÁLrlCo
(CNAE 42.1i-íl01);- SERVIÇoS DE INSTALAÇÃO, IMPLANTAÇÃo E PINTURA DE SINALIZAÇÃo EM

ESTRADAS, RUAS. AVENIDAS. RODOVIAS E PLACAS DE SINALIZAÇÃO Oe TRÁFEGO

RODOVTARTO (CNAE 42.11-1l02); - CONSTRUÇÃO. MANUTENÇÃO. REFORMA. RECUPERAÇÃO E

RECOMPOSIÇÃO DE GRANDES ESTRUTURAS E OBRAS DE ARTE, OBRAS DE ARTE

RODOVIÁRIAS, PASSARELAS, PONTES, TUNEIS, VIADUTOS, ELEVADOS, EM RODOVIAS,

FERROVTAS, DE METROPOLITANOS (CNAE 42.12-ol00); - CONSTRUÇÃO DE ESGOTO SANITÁRlO,

ESTAÇÓES DE BOMBEAMENTO DE AGUA, ESGOTO, REDES DE DISTRIBUIÇÓES,

INTERCEPTORES, RESERVATORIOS, SISTEMAS DE SANEAMENTO BÁSICO E ABASTECIIVIENTO

(CNAÉ.42.22-il01); - OBRAS DE ATERRO HIDRÂULICO, BARRAGEIV, CANAIS, CONSTRUÇÕES

NiIARINAS, DOCAS E PIERS, DRENAGEM, LIMPEZA DE RIOS, PORTOS, CANAIS, BAIAS, LAGOS,

REPRESAS, AÇUDES FLUVIAIS (CNAE 42.91-0/00); - MONTAGEM DE COBERTURAS E

ESTRUTURAS METÁLICAS À/OVEIS E IMÔVEIS E SOLDAGEM PARA CONSTRUÇÃO CIVIL (CNAE

42.92-Bt01l; - OBRAS DE MONTAGENS INDUSTRIAIS, TUBULAÇÃO E REDE DE FACILIDADES

(CNAE 42.92-8/02); - OBRAS DE CoNSTRUÇÃO, neroRue E MANUTENÇÃo DE cAMPOS PARA

pRÁTtCA DE ESPORTES E INSTALAÇÓES DESPORTIVAS (CNAE 42.99-5/0í); - SERVIÇOS E

|MPLOSÃO DE ESTRUTURAS EDIFICADAS, DEMOLIÇÃO, ARRASAMENTO E DESMoNTE DE

ooNSTRUÇÃO (CNAE 43.11-8/01), OBRAS DE LIMPEZA E PREPARAÇÃO DE CANTEIROS

TERRENOS PARA CONSTRUÇÃo (CNAE 43.',t1'8to2l; SERVIÇOS DE COMPACTAÇÃO DE

TERRENO, CORTE, ATERRO, DESATERRO, DRENO PROFUNDO, ESCAVAÇÃO, NIVELAMENTO E

MOVIMENTAÇ ÃO DE TERRAS, REMOÇÃO DE ROCHAS, RETIRADA DE TERRAS, OBRAS DE

TÉRRAPLANAG EM PARA CONSTRUÇÃO DE EDIF|CIOS, RUAS, AVENIDAS E RODOVIAS (CNAE

43.13-4/00); INSTALAÇ Âo r suesrlrulÇÃo DE cANCELAS ELETRÔNICAS, FAIXAS E

DELIMITADORES LUIVIIN OSOS PARA RODOVIAS, ILUMINAÇA O PUBLICA, SINALIZAÇÃO

SENIÁFOROS E POSTES DE ILUMINAÇÃo (CNAE 43'25-1t04l' CONSTRUÇÃO DE ALICERCES,

BLOCOS DE FUNDAÇÃO, BALDRAMES, ESTRUTURAS, PERFURAÇ ÔES, REFORÇO, TUBULAÇÃO,

FUNDAÇÔES DIVERSAS E PROFUNDAS PARA EDIFICAÇÔES (CNAE 43.91-6/00); - CONSTRUÇÃO

DE OBRAS DE ALVENARIA, MUROS, PAREDES DE BLOCOS DE CONCRETO, PEDRA E TIJOLOS

(CNAE 43.99-1/03); - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS MUN tclPAL (CNAE 49.30-2/01);

LOCAÇÃO E LEASING OPERACIONAL DE BETONEIRAS, ESCAVADORAS. GUINDASTES,

EMPILHADEIRAS, MOTO N IVELADORAS, TRATORES, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA

coNSTRUÇ Ão E sERVIÇos (cNAE 77.32-2to1l; LOCAÇÃO E LEASING OPERACIONAL DE

RMAS E FÔRMAS METALICAS

trr\p]

ANDAIMES. ESCORAMENTOS, PLATAFO

,--9'
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PLANTIO E MANUTENÇÃO DE GRAMADOS, SERVIÇOS DE JARDINAGEM, PAISAGISMO, LIMPEZA,
PODA DE ÁRVORES E MANUTENÇÃO DE ÁREAS vERDES (CNAE 81.30-3/OO);

CLÁUSULA QUINTA - O capital da EIRELI na importância é de Rg 600.000,00 (seiscentos mit reais)
dividido em 600.000 (seiscentas mil) quotas de valor nomlnal R$ 1,00 (um real), o qual está totalmente

TITULAR
CHARLES JOSE DELLAI R$ 600.000,00

integralizado, em moeda corrente do País

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado da empresa que
será regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e supletivamente pela lei da Sociedade Anônima.

cúusuLA sETtMA - A adminishação da EtRELt caberá ao titutar CHARLES JosÉ DELLA|,
dispensado de cauÇão, a quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial
e extrajudicial, desta ElRELl, sendo a responsabilidade do titular limltada ao capital integíalizado.

Paráorafo Sequndo - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir procuradores
em nome da ElRELl, devendo ser especiÍicado no instrumenlo de mandato, os atos e opeÍações que
poderão praticar e a duraÇáo do mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo
indeterminado.

CLAUSULA OITAVA - O termino de cada exercício social será encerrado em 3'l de dezembro do ano
civil, com a apuração do balanço patÍimonial e resultado econômico do ano fiscal, cabendo ao titular, os
lucros ou perdas apuradas.

CLAUSULA NONA - Falecendo ou interditado o titular da ElRELl, a empresa continuará suas atividades
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da
resolução, veriÍicada em balanço especialmente levantado.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA. o endere ço do titular, constantes do ato constitutivo ou de sua últimaalteração serão válidos para o encaminham ento de convoc Ções, cartas, avisos etc., rêlativos a atos

Peráorafo único - o mesmo procedimento será adotado em oulros casos em que a EIRELI se resolva
em relação ao seu titular.

cLÁusuLA DÉCIMA - O titurar decrara sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, enem condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer aadministração desta ElRELl, bem como não está impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou porse encontrar sob os efeitos dera, a pena que vede, ainda que temporariamente, à aa"rro a cargospúblicos ou crime farimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra aeconomia popular, contra o sistema Íinanceiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contraas relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Artigoí.01í, s 1o, CC/2002).

)

CAPITAL R$
600.000 100,00

À

QUOTAS

Paráqrafo Primeiro - O titular poderá Íixar uma retirada mensal, a título de "próJabore", observadas as
disposições regulamentares pertinentes.

)
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societários de seu interesse. A responsabilidade de informação de alterações desles endeÍeços e
exclusiva do titular, que deverá fazê-lo por escrito.

cúUSUU oÉCttUa SEGUNDA - Declara o titular da ElREL|, para os devidos fins e efeitos de direito,
que o mesmo não participa de nenhuma outra empresa, ou pessoa jurídica dessa modalidade.

CúUSULA DÉclMA TERCEIRA - o titular elege o Foro da Comarca de Siqueira Campos, Estado do

Paraná, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para o exercício e o cumprimento

dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estar assim justo e decidido, lavra, data e assina o presente instrumento de Ato Constitutivo de

Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada ElREL|, elaborado em via única, para que valha na

melhor forma do direito, sendo destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do

Paraná, obrigando-se fielmente pôr si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Siqueira Campos/PR, 02 de junho de 2021

MFÚ
<Itto:/rfr .r.rb.o.oôv.br.r.ln.dordlqll.r>

CHARLES JOSE DELLAI
C.P.F. no 002.548.440-06

o

nrDd.ro.nd.B.:
< htio'l/rwç...rDr..qov br... r..dord rq n. t >

JOÀO CARLOS DELLAI
C.P.F. no 300.787.300-44

ú
rRrr(.LrÍ TrrscrÁ o LL3 llÍo
cflclÀl: trrn.óo.h:
oGrta6raiaa úttoatt21

nrDdrno.nd.Bo
<httF://wwr....Dro.90v.br/.$r..doFdrrtr.r>

IRAKELI KATIUSCIA OALL SANTO
C.P.F. no 063.765.149-95

J--'1
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçáo, Gestáo ê Governo Digital

Secretaria de Governo Oigital

Departamento Nacional de Registro EmpresaÍial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o eto da empresa DELLAI PAVIMENTACAO EIRELI consta assinado digitalmente por:
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IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF

00254844006

06376514995

30878730044

IRAKELI KATIUSCIA DALL SANTO

JOAO CARLOS DELLAI

JUCEPAR

CEÀÍIFICO o ÂEGIS1ÂO Et t1/06/2021 t6:3a SôE N" 4t6OLtO7421.
PioTocoLor 211i69625 DE t7 /06/202\,
coDtco DE vERrrlcÀÇio: t21oajo5?10. cNlJ DÀ SEDE: 37394s49000118
NIÂE: 41601107a21. cOü EFEITOS DO REGISTRO Bat OZ/01/2OZ1 .DELLÀr pÀvrúEvrÀçIo ErnELr

LEÀNDRO MÀiCOg RAISEL BISCAIÀ
§EcRETInr o - oEiÀ!

fr . €úplG.âf acll.pr. gov.b!

v-
f1.. ruj.lto a cdrlrov.çao d. suà .utênticidàdc noú

À v.tldàde d.stê <to.ur.nto, àê tiDresso.
infotuàn.lô seN !êspecriv.s códlgo. .tê vêrrf icàçào

reêpê.Elvôs polrats,

CHARLES JOSE DELLAI

.l
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CoNTRATO SOCTAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁR|A LIMI

DELLAI PAVIMENTAçÃO LTDA

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:

JOAO CARLOS DELLAI, BRASILEIRO, DIVORCIADO(A), EMPRESÁRIO, natuÍal da cidade de PalmeiÍa das
Missóes- RS, data de nascimento 17109/1959, portador da Carteirâ de ldentidade (RG): n" 20í4136441, expedida
por SSP PC/RS em 07i08/1978 e CPF: n' 308.787.300-44, residente e domiciliado na cidade de Tomazina - PR, na

GLEBA BARRA SECA - FAZENDA BOM JESUS, no 33800, CASA, RURAL, CEP: 84935-000;

IRAKELI KATIUSCIA DALL SANTO, BRASILEIRA, SOLTEIRA, EI\,,IPRESARIA, natural da cidade de MangueiÍinha

- PR, data de nascimento 2910111987, portadoÍ da Carteira de ldentidade (RG): n' 9.469.843-0, expedida por

SESP/PR em 1110112002 e CPF: n' 063.765.149-95, residente e domiciliada na cidade de Tomazina - PR, na RUA
FELIPE À,4IGUEL DE CARVALHO, n" S/N, CASA, X. R. TACITO CORREIA, CEP: 84935-OOO;

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociêdade limitada, nos termos da Lei n' 10.406/2002, mêdiante as
condições e cláusulas seguintes:

cLAusuLA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, ll, CC)
A sociêdade adotará como nome empresarial: DELLAI PAVIMENTAçAO LTDA, e usârá a expressáo DELLAI

PAVIMENTACAO como nome fantasia.

cLÁusuLA ll - DA SEDE (art. 997, ll, CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA ANGELINA GERALDA DE JESUS, n' 875, SALA 1, CENTRO,
Siqueira Campos - PR, CEP: 84940000.

cLÁusuLA l[ - Do oBJETo soclAl (art. 997, ll, CC)
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividade_s econômica:CONSTRUÇAO DE OBRAS DE

URBANIZAÇÃO E tRABÀLHOS DE SUPERFICIE E PAVIMENTAÇÃO EIV VIAS URBANAS, AVENIOAS, RUAS E
LOCAIS PA'RA ESTACIONAMENTO, CONSTRUÇÃO, REFORI\,4A E MANUTENÇÃO DE PRAÇAS E CALÇADAS
PARA PEDESTRES COtVl S|NALIZAÇÃO E PINTURA, CONFECÇÃO DE CALÇAMENTO EM PE-oRAS, LAJOTAS E

REVESTIIVIENTOS EM AVENIDAS, RUAS E CALÇADAS (CNAE 42.13-8/00): - CONSTRUÇAO REFORMAR E
REPARACÃO DE APARTAMENTOS, CASAS, CONJUNTOS HABITACIONAIS, PREDIOS. EDIFICIOS,
CONDOúINIOS, RESIDÊNCIAS, CENTROS E EDIFÍCIOS COMERCIAIS E II.,IIÓVEIS PARA USO PÚBLICO OU

PARTICULAR (CNAE 41.20-4100); - APLICAÇÃO DE,CONCRETO BETUI\,IINOSO USINADO A QUÊNTÊ CBUO.

AREIA-ASFALTO, LAMA ASFÁLÍiCA, LIGANIE ASFÁLTICO E LIGANTE E MACADAME BETUMINOSO, PRÉ.
MISTURADO A FRIO PI\,4F. CONSTRUÇÃO DE OBRAS OE ASFALTO, PAVIMENTAÇÃO DE RODOVIAS,
CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÂO E CONSERVAÇÃO RODOVIÁRIA, RECAPEAMENTO ASFALTICO (CNAE 42.11-

1/01); - SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E PINTURA DE SINALIZAÇAO Ei,4 ESTRADAS. RUAS.

AVEi.TDAS, RóDovrAS E pLACÀs DE slNALlzAÇÃo DE ÍRÁFEGo RoDovlÁRlo (CNAE 42.11-1/02);

CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, REFORMA, RECUPERAÇÃO E RECOMPOSiÇÀO DE GRANDES ESTRUIURAS
E OBRAS DE ARTE, OBRAS DE ARTE RODOVIÁRIAS, PASSARELAS, PONTES, TUNEIS, VIADUTOS,
ELEVADOS, EÀ,4 RODOVIAS, FERROVIAS, DE METROPOLTTANOS (CNAE 42,12-OIOO).,. CONSTRUÇÀO DE

ESGOTO SANITÁRIO, ESTAÇÕES DE BOMBEAI\,'IENTO DE ÁGUA, ESGOTO, REDES DE DISTRIBUIÇÕES,
INTERCEPTORES, RESERVÀTÓRIOS, SISTEI\,4AS DE SANEAMENTO BÁSICO E ABASTECII\,4ENTO (CNAE
42,22-7101): - OBRAS DE ATERRO HIDúULICO, BARRAGEM, CANAIS, CONSTRUçÔES MARINAS, OOCAS E

PIERS, DRENAGEM, LIIVPEZA OE RIOS, PORTOS, CANAIS, BAIAS, LAGOS, REPRESAS, AÇUDES FLUVIAIS
(CNAE 42.91.0/OO); . MONTAGEIV DE COBERTURAS E ESTRUTURAS METALICAS MÓVEIS E IMÓVEIS E

SOLDAGEÀ,4 PARA CONSTRUÇÃO CIVIL (CNAE 42.92-8/01); - OBRAS DE MONTAGENS INDUSTRIAIS,
TUEULAÇÃO- E REDE DE FACILIDADES (CNAE 42.92-8102); . OBRAS DE CONSTRUÇÃO, REFORMA E

I\,4ANUTENÇÃO DE CAMPOS PARA PRÁTICA OE ESPORTES E INSTALAÇÕES DESPORTIVAS (CNAE 42,99.
5/01): . SERVIÇOS E IMPLOSÃO DE ESTRUTURAS EDIFICADAS, DEI\,4OLIÇÃO, ARRASAMENTO E DESMONTE
DE CONSTRUÇÃO- (CNAE 43.11.8/01); - OBRAS DE LIi,4PEZA E PREPARAÇÃO DE CANTEIROS, TERRENOS
PARA CONSTRUÇÃO (CNAE 43.11.8102)', - SERVIÇOS DE COMPACTAÇÃO DE TERRENO, CORTE, ATERRO.
DESATERRO. ORENO PROFUNDO, ESCAVAÇÃO, NIVELAIV1ENTO E I\,4OVIIlIENÍAçÃO DE TE-RRAS. REMOÇÀO
DE ROCHAS, RETIRAOA DE TERRAS, OBRAS DE TERRAPLANAGEM PAR CONSTRUÇAO OE EDIFICIOS.

L
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coNTRATO SOCTAL DE CONST|TUtÇÃO DE SOCIEDADE EMpRESÁR|A LtMtTADA

DELLAI PAVIMENTAÇÃO LTDA

RUAS, AVENIDAS E RODOVIAS (CNAE 43.13.4/OO)I - INSTALAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO OE CANCELAS
ELETRÔNICAS, FAIXAS E DELIMITADoRES LUMINoSoS PAú RoooVIAs, ILU.I\,,IINACÃo PÚBLIcA,
srNALrzAÇÃo. sEMÂFOROS E POSTES DE tLUMtNAÇÂO (CNAE 43.29-1l04): - CONSTRUÇÃO-Oe eltCeRCES
BLocoS_ DE FUNDAÇÃo, BALoRA|\,4ES, ESTRUTURAS, PERFURAÇôES, aeronço, TUBULAÇÀo.
FUNDAÇóES DTVERSAS E PRoFUNDAS PARA EDtFtcAÇôES (CNAE a3.9r-oloo); - corusrnuçÂo DE oBRAS
DE ALVENARTA, MUROS, PAREDES DE BLOCOS DE CONCRETO, PEDRA E TTJOLOS (CNAE 43.99-1i03), _

TRANSpoRTE RoDovtÁRto DE oARGAS MUNtctpAL (CNAE 49.30-2101); - LocAÇÂo E LEAStNc
OPÉRACIONAL DE BETONEIRAS, ESCAVADORAS, cUINDASTÊS, EI\iIPILHADEIRAS, MOTO NTVELADORAS,
TRATORES, MÁQUINAS E EQUIPAIVENTOS PARA CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS (CNAE 77.32-2101); . LOCAÇÂO
E LEASING OPERACIONAL DE ANDAIMES, ÉSCORAIVENTOS, PLATAFORT\.4AS E FÔRiitAS METAUCAS (CNAE
77.32-2t02],, - PLANTTO E |\4ANUTENÇÂO DE GRA|\,,!A0OS, SERVTÇOS DE JARD|NAGE|V, PA|SAG|SMO,
LIMPEZA, PODA DE ARVORES E IMANUTENÇAO DE AREAS VERDES (CNAE 81.30-3/OO)I

ParágraÍo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividâde(s) de
CONSÍRUCAO DE OBRAS DE URBANIZACAO E TRABALHOS DE SUPERFICIE E PAVIMENTACAO EI\,4 VIAS
URBANAS, AVENIDAS, RUAS E LOCAIS PARA ESTACIONAIV1ENTO, CONSTRUCAO, REFORMA E
I\4ANUTENCAO DE PRACAS E CALCADAS PARA PEDESTRES COI\4 SINALIZACAO E PINTURA, CONFECCAO
DE CALCAI\,4ENTO EI\4 PEDRAS, LAJOTAS E REVESTIMENTOS EIV AVENIDAS, RUAS E CALCADAS (CNAE
42.13-8/OO) - CONSTRUCAO, REFORMAR E REPARACAO DE APARTAMENTOS, CASAS, CONJUNTOS
HABITACIONAIS, PREDIOS, EDIFICIOS, CONDOIVINIOS, RESIDENCIAS, CENTROS E EOIFICIOS CON4ERCIAIS
E IVOVETS PARA USO PUBL|CO OU PARTTCULAR (CNAE 41.20-4100) - APL|CACAO OE CONCRETO
BETUMINOSO USINAOO A QUENÍE CBUQ, AREIA.ASFALTO, LAMA ASFALTICA, LIGANTE ASFALTICO E
LIGANTE E IVACADAIV1E BETUIVINOSO, PRE-MISTURADO A FRIO PIVF, CONSTRUCAO DE OBRAS DE
ASFALTO, PAVIMENTACAO DE ROOOVIAS, CONSTRUCAO, MANUTENCAO E CONSERVACAO RODOVIARIA.
RECAPEAMENTO ASFALTICO (CNAE 42.11-1l01)- SERVICOS DE INSTALACAO, IMPLANTACAO E PINTURA OE
SINALIZACAO EM ESTRADAS, RUAS, AVENIDAS, RODOVIAS E PLACAS DE SINALIZACAO DE TRAFEGO
RODOVTARTO (CNAE 42.1í-íl02) - CONSTRUCAO, TVANUTENCAO, REFOR|VA, RECUPERACAO E
RECOMPOSICAO DE GRANDES ESTRUTURAS E OBRAS DE ARTE, OBRAS DE ARTE RODOVIARIAS,
PASSARELAS, PONTES, TUNEIS, VIADUTOS, ELEVADOS, EI\4 RODOVIAS, FERROVIAS, OE
I\,4ETROPOLITANOS (CNAE 42.12-OIOO) . CONSTRUCAO DE ESGOTO SANITARIO, ESTACOES DE
BOMBEAI,4ENTO DE AGUA, ESGOTO, REDES DE OISTRIBUICOES. INTERCEPTORES, RESERVATORIOS,
SISTEIúAS DE SANEAMENTO BASICO E ABASTECIMENTO (CNAE 42.22-7101) - OBRAS DE ATERRO
HIDRAULICO, BARRAGEI\i\, CANAIS, CONSTRUCOES MARINAS, DocAS E PIERS, DRENAGEI\iI, LIMPEZA DE
RIOS, PORTOS, CANAIS, BAIAS, LAGOS, REPRESAS, ACUDES FLUVIAIS (CNAE 42.91-O/OO) . MONTAGEM DE
COBERTURAS E ESTRUTURAS METATICAS MOVEIS E IMOVEIS E SOLDAGEM PARA CONSTRUCAO CIVIL
(CNAE 42.92.8/01)- OBRAS DE MONTAGENS INDUSTRIAIS, TUBULACAO E REDE DE FACILIDADES (CNAE
42.92-8102\ - OBRAS DE CONSTRUCAO, REFORMA E I\,4ANUTENCAO DE CAN4POS PARA PRATICA DE
ESPORTES E INSTALACOES DESPORTIVAS (CNAE 42.99.5/01) - SERVICOS E II\,4PLOSAO DE ESTRUTURAS
EDIFICADAS, DEMOLICAO, ARRASAMENTO E DESIVIONTE DE CONSTRUCAO (CNAE 43.11.8/01) - OBRAS DE
LTMPEZA E PREPARACAO 0E CANTETROS, TERRENOS PARA CONSTRUCAO (CNAE 43.11-8t02) - SERVTCOS
DE COIVPACTACAO DE TERRENO, CORTE, ATERRO, OESATERRO, DRENO PROFUNDO, ESCAVACAO,
NIVELAMENTO E MOVII\,4ENTACAO DE TERRAS, REMOCAO DE ROCHAS, RETIRADA DE TERRAS, OBRAS DE
TERRAPLANAGEI\,4 PARA CONSTRUCAO DE EOIFICIOS, RUAS, AVENIDAS E RODOVIAS (CNAE 43.134/OO) -
INSTALACAO E SUBSTITUICAO DE CANCELAS ELETRONICAS, FAIXAS E DELIMITADORES LUMINOSOS PARA
RODOV|AS, TLUMTNACAO PUBLTCA, STNAL|ZACAO, SET,4AFOROS E POSTES OE TLUMTNACAO (CNAE 43.29-
1/04) . CONSTRUCAO DE ALICERCES, BLOCOS DE FUNDACAO, BALDRAMES, ESTRUTURAS,
PERFURACOES, REFORCO, TUBULACAO, FUNDACOES OIVERSAS E PROFUNDAS PARA EDIFICACOES
(CNAE 43.91-6/00) - CONSTRUCAO DE OBRAS DE ALVENARIA, iilUROS, PAREDES DE BLOCOS DE
CONCRETO, PEDRA E TIJOLOS (CNAE 43,99.1i03) - TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS IVUNICIPAL
(CNAE 49.30.2/01). LOCACAO E LEASING OPERACIONAL DE BETONEIRAS, ESCAVADORAS, GUINOASTES,
EI\,4PILHADEIRAS, MOTO NIVELADORAS, TRATORES, IVAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO E
SERVICOS (CNAE 77.32-2IO,I) - LOCACAO E LEASING OPERACIONAL DE ANDAIIVES, ESCORAMENTOS,
PLATAFORMAS E FORI\,4AS METALICAS (C,NAE 77.32-2102) . PLANTIO E MANUTENCAO DE GRAMADOS,
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMI

DELLAI PAVIMENTAçÀO LTDA

SERVICOS DE JARDINAGEM, PAISAGISIVO, LIMPEZA, PODA DE ARVORES E I,4ANUTENCAO DE AREAS
vEROES (CNAE 81 .30-3/00).

E exercêrá as seguintes atividades:

CNAE No 4213-8/00 - Obras de urbanizaÇão - ruas, praças e calçadas
CNAE No 41204/00 - Conskução de edifícios
CNAE No 4211-1l0'l - Construção de rodovias ê ferrovias
CNAE No 421í-1l02 - Pintura para sinalizaçáo em pistas rodoviárias e aeroportos
CNAE N0 4212-0100 - Construção de obrâsdê-arte êspeciais
CNAE N" 4222-7101 - ConstruÇão de rêdes de abaslecimento de água, colela de esgoto e construções correlatas,
excêto obras dê irrigação
CNAE No 4291-0/00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais
CNAE N" 4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas
CNAÉ No 4292-8/02 - Obras de montagem industrial
CNAE N" 4299-5/01 - Construçâo de instalaçóes esponivas e recreativas
CNAE N" 4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
CNAE N'4311-8/02 - Preparaçáo de canteiro e limpeza de terreno
CNAE N" 4313{/00 - Obras de terraplenagem
CNAE No 4329-1/04 - I\4ontagem e instalaçáo de sistemas e equipamentos de iluminaçào e sinalização em vias

públicas, portos e aeíoportos
CNAE No 4391-6/00 - Obras de fundações
CNAE No 4399-1/03 - Obrâs de alvenaria
CNAE N" 4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal
CNAE N" 7732-2101 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construçâo sem operador, exceto andaimês

CNAE N'7732-2102 - Aluguel de andaimes
CNAE N" 8130-3/00 - Atividades paisagÍsticas

CLÂUSULA tv - DO tNlCtO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAçÃO (art. 53, lll, F, DêcÍêto n' í.800/96)
A sociedade iniciará suas âtividades na data do arquivamento deste âto na Junta Comêrcial do Estado do Pâraná e

seu prazo de duraÉo é indeterminado.

cLÁusuLA v - oo CAPITAL (ART. 997, lll e lV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), dividido em 600000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um

real) cada uma, formado por 600.OOO,00 (seiscentos mil reais) em moeda coÍrente no Pais

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma:

Nome dos Sócios Qtd Quotas Vâlor Em R$

JOAO CARLOS DELLAI 300000 300.000,00 50,00

IRAKELI KATIUSCIA DALL SANTO 300.000,00 50,00

TOTAL 600000 600.000,00 100,00

cLÁusuLA vt - oA ADM|NISTRAçÃo (ART.997, Vl; í.013,'1.015; 1.064, CC)
A administração da sociedade será exercida pelos sóciosJOAO CARLOS DELLAI, IRAKELI KÂTIUSCIA OALL
SANTO que representarâo legalmente a sociedâde TSOLADAMENTE e poderão praticar todo e qualquer ato de
gestão pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienâção ou a oneração de bens imóveis depênde de

autorizaÇão da maioria.

300000
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coNTRATO SOCTAL DE CONST|TUtÇÃO DE SOCTEDAOE EMpRESÁRn LtM|TADA

DELLAI PAVIMENTAÇÃO LTDA

CLÁUSULA XII . DA CESSÂO DE QUOTAS
As quotas sáo indivisÍveis e não poderão ser cêdidas ou trânsferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,
â quem Íica assegurâdo, em igualdade de condiçóes e preço direito de prefêrência para a suâ aquisigáo se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteraçâo contratual pertinente.

CLÁUSULA XIII . DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade dê cada sócio é restritâ ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pêla
integralização do capital social.

CLÂUSULA XIV . DO FORO
Fica eleito o FoÍo da Comarca de Siqueira Campos - PR, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se
a qualquer outro por muito especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registÍo e
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná.

Siqueira Campos - PR, 12 de lunho de 2020

JOAO CARLOS DÊLLAI
Sócio/Administrador

IRAKELI KATIUSCIA DALL SANTO
Sócio/Administrador

cLÁusuLA v[ . Do BALANÇO PATR|MON|AL (art. 1.065, CC)
Ao término de cadâ exercício, em 31 dê Dezembro, o administrador prestará contas justiÍicadas de suâ
administração, procedêndo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultâdo econômico,
cabendo ao empresário, os Iucros ou perdas apuradas.

cLÁusuLA vlll - DECLARAçÂO DE DES|MPEO|MENTO DE ADMTNTSTRADOR (aÍt. 1.011, § 1. CC e arr.37, I da
Lei n" 8.934 dê í994 )
Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não êstão impedidos de exercer a administrâção dâ
empresa, por lei êspscial, ou em viíude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efêitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamenle, o acesso a cargos públicos; ou por crime íalimentar, dê prevaricação, peita ou
suborno, concussáo, peculato, ou contra a economia popula( contra o sistema ílnancêiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, Íé pública, ou a propriedade.

CLÂUSULA Ix . oo PRÓ LABoRE
Os sÓcios poderâo, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para os sócros
administradores, observadas as disposições regulamentares peítinentes.

cLÁusuLA x - orsTRtBUtçÃo DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLAUSULA xI - oA RETIRAoA oU FALECIMENTo DE sÓc|o
Retirando-se, Íalecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros.
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Pâtrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na
proporção de suas quolas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que â sociedade se resolva em relação
a seu sócio.

L
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CPF

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

Nome

IRAKELI KATIUSCIA DALL SANTO

JOAO CARLOS DELLÂI

06376514995

30878730044

cBRrrFrco o iEGr6lRo s< L2/06/2020 soB N. a1209386055.
pRorocorro: 202?33505 DE 12/06/2020. cóDrco DB v8RrrÍcÀÇÃo:
1.2002{0llE2. NIRE I 41209386055.
DBLtaÀI PÀVrüBrrrÀCÀO LmÀ

,,UNTÁ COMTRCIAI.
DO PÁ.PÁNÀ

Lêandro üàrcoE lavsô1. Ei.cài À
sgcnrtÁrro-àrml

cuRrTÍBÀ, 12l06/2020
httpE: //wk. @p!€s.fâci ]' p!.gov. br
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PRIMEIRA ALTERAÇAO DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA

INDIVIDUAL OE RESPONSABILIDADE LIMITAOA - EIRELI
DELLAI PAVIMENTAçÃO - EIRELI

CNPJ: 37.394.549/0001-18 | NIRE: 41601107423
Pás

CHARLES JOSÉ DELLAI, brasileiro, solteiro, natural de Palmeira das iilissóes/Rs, nascido em 16/10/1981,

empÍesário, portador da Carteirâ de ldentidade Civil (RG) no 8082045454 SESP/RS, expedida em 08/09/1999,

Carteira Nacional de Habilitação CNH N" 01 526534783 DETRAN-PR, emitida em 15/06/2018 com validade

1410612023 e CPF/MF no 002.548.440-06, residente e domiciliado na GLEBA BARRA SECA - FAZENDA BOM

JESUS, n" 33800, CASA, RURAL, Tomazina/PR, CEP 84.935-000, na condição de TitulaÍ da EIRELI sob razáo

social de DELLAI PAVIMENTAÇÃO - ElRELl, com sede e domrcilio na cidade de Siqueira Campos. Estado do

Paraná, na RUA ANGELINA GERÂLDA OE JESUS, N0 875, SALA 1, CENTRO, CEP 84.940.000. culo ato

constitutivo se encontra registrado na Junta Comercial do Paraná sob NIRE 41601107 423 em 1710612021.

devidamente inscrita no CNPJ sob n" 37.394.549/0001.18, RESOLVE PROMOVER A PRIMEIRA ALTERAÇÃO

E ATUALIZAçÀO de todas as cláusulas do Ato Constitutivo, em conformidade com a Lei 10.406/02 - Código Civil

Brasileiro, como seguel

CLÁUSULA PRIMEIRA: A parlir desta data, o Titular altera o acêrvo de capital social da EIRELI que e de RS 600.000,00

(seiscentos mil reais), representâdo por 600.000 (seiscentos mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real),

devidamente integralizadas em moeda corrente do País, que passa para R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), dividido

em 1.000.000 (um milháo) de quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real), sendo um âumento de R$ 400.000,00

(quatrocentos mil reais), representado por 400.000 (quatrocentos mil) quotas no valor de RS í,00 (um rêal cada), sendo

integralizado nesta data em moeda corrente do País, passando a ser distribuído na seguinte composiçáo

TITULAR CAPITAL R$QUOTAS
CHARLES JOSÉ DELLAI 1 000 000 100,00 R$ 1.000.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA:A vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art.2.031

da Lei n"'10.406/2002, o Titular RESOLVE, por este instÍumento, CO^rSOLrDÁRo ato constitutivo, com a seguinte
redação:

CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

DELLAI PAVIMENTAçÃO - EIRELI
CNPJ: 37.394.549/0001-18 | NIRE: 41601107423

CHARLES JOSE DELLAI, brasileiro, solteiro, nalural de Palmeira das MissÕes/RS, nascido em 16/10/1981,

empresário. portador da Carteira de ldentidade Civil (RG) no 8082045454 SESP/RS, expedida em 08/09/1999.

Carleira Nacional de Habilitaçáo CNH N" 01526534783 DETRAN-PR, emitida em '15/06/2018 com validade

1410612023 e CPF/MF no 002.548.440-06, residente e domiciliado na GLEBA BARRA SECA - FAZENDA BOM

JESUS, n" 33800, CASA, RURAL, Tomazina/PR, CEP 84.935-OOO, na condição de Titutar da EtRELt sob razão

social de DELLAI PAVIMENTAçÃO - ElRELI, com sede e domrcilio na cidade de Siqueira Campos, Estado do
Paraná. na RUA ANGELINA GERALDA oE JEsus, No B7s, SALA 1, cENTRo, cEp 84.940.000. culo ato
constitutivo se encontra registrado na Junta comercial do Paraná sob NIRE 41601i07423 em 171061202,l

devidamente inscrita

as cláusulas a seguiÍ

FLSY!

no CNPJ sob no 37.394.549/000í -18, promove a Consolidaçâo do Ato Constatutivo, con

CLÁUSULA SEGUNDA: Todas as demais cláusulas e condiçoes peÍmanecem inalteradas.

o



PRIMETRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTTTUTTVO DA EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

oELLAt PAVTMENTAçÃO - EtRELt
CNPJ: 37.394.549/000í-18 | NIRE: 41601107423
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CLAUSULA PRIMEIRA - O tipo jurídico da empresa é EMPRESA INDIVIDUAL OE RESPONSABILIDADE LIMITADA
- EIRELI e com sede a RUA ANGELINA GERALDA DE JESUS, No 875, SALA 1, CENTRO, S|QUE|RA CAMPOS/PR,
CEP 84.940.000, C.N.P.J. sob no. 37.394.549/0001-í 8, data da constituiçáo da EIRELI em 17 dejunho de 2021 e o
inicio das atividades em í2 de junho de 2020, será regida por êste ato constitutivo, pelo Código Civil, Lei 10.406/2002.
Paráa Unico - Oeclaraçáo de ENQUADRAMENTO - O Titular declara sob as penas da Lei, que a EIRELI se
enquadra na condiçáo de EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, nos termos da Lêi Complementar no. 123. de
14t12t2006.

TITULAR CAPITAL RS

R$ 1.000.000,00100,001.000.000CHARLES J DELLAI

QUOTAS

CLÁUSULA SEGUNOA - O prazo de duração da EIRELI é de tempo indeterminado e o inÍcio das operações socrars é
a data de 12 de junho 2020. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força maior ou
rmpedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação.

CLÁUSULA TERCEIRA - A EIRELI tEM A SUA SEdE à ESTRADA DO SALTINHO, S/NO, BLOCO 2, BAIRRO RURAL
EM SIQUERA CAMPOS/PR, CEP 84.940-000, que é seu domicilio, podendo, a qualquertempo, ao critério de seu titular,
abrir ou fechar filiais em qualquer parte do território Nacional.

cLÁusuLA QUARTA - O objeto da EIRELI é as atividades de: coNSrRUÇÃo DE oBRAS DE uRBANTzAÇÁo E
TRABALHOS DE SUPERFiCIE E PAVIMENTAÇÀO E[/l VIAS URBANAS, AVENIDAs, RUAS E LocAIS PARA ESTACIoNAMÊNTo
CONSTRUÇÃO REFORMA E MANUTENÇÁO DE PRAÇAS E CALÇADAS PARA PEDESTRES COM SINALIZAÇÁO E PINTURA,
CONFECÇÁO DE CALÇAI\JI-ENTO E[iI PEDRAS, LAJoTAS E REVESTIMENToS EM AVENIDAS, RUAS E oÀLÇADAS (CNAE
42.13-8/OO); . CONSTRUÇÁO, REFORMAS E REPARAÇÁO DE APARTAMENToS, oASAS, coNJUNTos HÀBITACIóNAIS,
PREDIOS EDIFíCIOS CONDOMINIOS, RESIDÊNCIAS, CENÍROS E EDIFIcIoS coMERCIAIS E IÍvIÓVEIs PARA USo PÚBLICo
OU PARTICULAR (CNAE 41.204/OO)i - APLICAÇÃO DE CONCREÍO BETUMINOSO USINADO A QUENTE CBUO AREIA-
ASFALTO, LAIVA ASFALTICA, LIGANTE ASFÁLTICO E LIGANTE E I\iIACADAME BETUMINOSO, PRÉ. MISTURADO A FRIO PMF,
CONSTRUÇÁO DE OBRAS DE ASFALTO. PAVII\4ENTAÇÁO oE RODoVIAS, coNSTRUÇÃo. futANUTENÇÁo E coNSERVAÇÂo
RODOVIARIA, RECAPEAMENTo ASFÁLTICo (CNAE 42.I1.1/01)i - SERVIÇoS DE IN§TAIÁÇAo, IMPLANTAÇÃo E PINIÜRA
DE SINALIZAÇÁO EM ESTRADAS, RUAS, AVENIDAS, ROooVIAS E PLACAS DE SINALIzAdÁo DE TRÁFEG.o RoDoVIARIo
(CNAE 42.í1.í/02)i . CONSTRUÇÃO, À'ANUTENÇÁO. REFORMA, RECUPERAÇÃO E áECOMPOSIÇÃO DE GRANDES
ESTRUTURAS E OBRAS DE ARTE. OBRAS DE ARTE RODOVIÁRIAS, PASSARELAS, PONTES, iÚNEIS, VIAoUToS,
ELEVADOS, EM RODOVIAS, FERROVIAS, DE iiIETROPOLITANOS (CNAE 4z,12.0l10lt - CONSTRUÇÁO DE ESGOTO
SANITÁRIO., ESTAÇÔES DE BOMBEAMENTO DE-ÁGUA, ESGoTo, REDES DE DIóTRIBUIÇÔES, INTERCEPToRES,
RESERVATÓR|oS, slsrEMAS DE SANEAMENTo BÁstco E ABASTEo|MENTo lcN\e 42.22-7td1rt - ôanns oe erenRo
HIDRÁULICO, BARRAGEM, CANAIS, CONSIRUÇÔES MARINAS, oocAs E PIERS. DRENAGEM, LIMPEzA DE RIoS, PoRToS,
CANAIS, BAIAS, LÁGOS, REPRESAS, AÇUDES FLUVIAIS (CNAE 42.91.0/OO) - I\4ONTAGEI\4 DE COBERTURAS E ESTRUTURAS
N4ETÁL|oAS MÔvEts E lMóvEts E SoLDAGEM PARA coNSTRUÇAo ctvtl (CNAE 42.92-glo1l, - oBRAS oE |\íoNTAGENS
INDUSTRIAIS, TUBULAÇÁO E REDE,DE FACILIDADES (CNAE 42.92.8T02). - oBRAS DE CoNSIRUÇÁo, REFoRI\4A E
MANUTEN.ÇAO DE CAMPOS PARA PRATICA DE ESPORIES E INSTALAÇÓES DESPORTIVAS (cNAE 42.99.5/01).. SERVIÇoS
E II\4PLOSÂO DE ESTRUTURAS EDIÊICADAS,-DEI/OLIÇÁO, ARRASAMENTo E DÉSi,íoNTE DE coNsTRUÇÁo,(cNAE 4i.1í-
8/0'l); - oBRAS DE LI\4PEZA F PREPARAÇÁO DE CANTETROS, TERRENOS PARA CONSTRUÇÃO (CNAE l3.rr-AIOZ); - .-
SERVIÇOS DE COMPACTAÇÃO DE TERRENO. CORTE, ATERRO, DESATERRo. DRENo PÀoFUNDo. EscAVAÇÁo.
NIVELAIVENTO E MOVIMENTAÇÂO DE TERRAS, REMOÇÃO DE ROCHAS, RETIRADA DE TERRAS, OBRAS DE
TERRAPLANAGEM PARA CONSTRUÇÁODE EDIFICIOS. RUAS, AVENIDAS E RODOVIAS (CNAE 43.13AIOO)i - INSTALAÇÃO
E SUBSTITUIÇÁO DE CANCELAS ELETRÔNICAS. FAIXAS E DELIMITADORES LUIVlINOSOS PARA RODOVIAS, ILUI\,IINAÇÃO
púBLrcA, srNALtzAÇÁo, sEMÁFoRos E posrEs DE rLUrvrNAÇÃo (CNAE 43.29-íl04)t - coNSÍRUÇÂo DE ALrcERcEs,
BLOCOS DE FUNDAÇÀO, BALDRAIVES, ESTRUTURAS, PERFURAÇÔES. REFORÇO. ÍUBULAÇÃO FUNDAÇÔES DIVERSAS
E PROFUNDAS PARA EDIFICAÇÔES (CNAE 43.9.I.6/OO)i - CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ALVENARIA. I\ilUROS, PAREDES DE
BLOCOS DE CONCRETO, PEDRA E TIJOLOS (CNAE 43,99-í/03); . TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS MUNICIPAL
(CNAE 49.30.2/01); - LOCAÇÂO E LEASING OPERACIONAL DE BETONEIRAS, ESCAVADORÂS, GUINDASTES,
EMPILHADEIRAS, MOTO NIVELADORAS, TRATORES, MÁOUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇAO E SERVIÇOS
(CNAE 77.32-2101); - LOCAÇÀO E LEASING OPERACIONAL DE ANDAIMES, ESCORAMENTOS, PLATAFORMAS E FÔRMAS
i,ETÁLICAS (CNAE 77.32-ZO2): - PLANTIO E MANUTENÇÃO DE GRAMADOS, SERVIÇOS OE JARDINAGEI\,I, PAISAGISIVO.

LIIUPEZA, PODA DE ARVORES E MANUTENÇÁO OE ÁREAS VERDES (CNAE 8í.30.3'OO).

CLÁUSULA QUTNTA - O capital da EIRELI na importância e de R$ 1.000.000,00 (um milhâo de reais) dividido em

1.000.000 (um milhâo) de quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real), o qual está totalmente integralizado, em moeda

corrente do País.
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CLÁUSULA SÉXTA - A rêsponsabilidade do titular é limitada ao capltal integralizâdo dâ empÍesa que será regida pelo

regime jurídico da empresa Limitada e supletivamente pela lei da Sociedade AnÔnima.

CLÁUSULA SETIMA - A administração da EIRELI cabe ao titular CHARLES JOSÉ DELLAI, dispensado de cauçáo, a
quem caberá dentre outras atribuiçôes, a representaçáo aliva e passiva, judicial e extrajudicial, desta ElRELl, sendo a

res ponsab ilidade do tatulâr limitada ao capital integralizado.

Paráorato Ptimeiro - O titular poderá Íixar uma retirada mensal, a tÍtulo de "pró-labore", observadas as disposiçóes

Íegulamentares pertinentes.

Paráqrafo Sequndo - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir procuradores em nome da

ElRELl, devendo ser especiícado no instrumento de mandato, os atos e operaçoes que podeÍáo praticar e a duração

do mandato, que no caso dê mandato judicial, poderá ser poÍ prazo indeterminado.

CLÁUSULA OITAVA - O término de cada exercício social será enceÍÍado em 31 de dezembro do ano civil, com a

apuração do bãlanço patrimonial e resultado econômico do ano íscal, cabendo ao titular, os Iucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA NONA - Falêcêndo ou interditado o titular da ElRELl, a empresa continuará suas atividades com os

herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveÍes será

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resoluçâo, verificada em balanço

especialmente levantado.

Paráqraío único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a EIRELI se resolva em relaÇão ao seu

titular

CLÁUSULA DÉCIMA - O titular declara sob as penas da lei, que náo está impedido, por lei especial e nem condenado

ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a administraçáo desta ElRELl, bem como

náo está impedida, ou em virtude de condenaçáo criminal, ou por se encontrãr sob os efeitos dela, a pena que vede.

ainda quê temporariamente, o acêsso a cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricaçáo peita ou suborno.

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financêiro nacional, contra normas de defesa de

concorrência, contra as relações de consumo, Íé pública ou a propriedade. (Artigo1.01'1, § 1o, CC/2002).

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - O enderêço do titular, constantes do ato constitutivo ou de sua última alteraçáo serão

válidos para o encaminhamento de convocaçoes, cartas, avisos e etc., relativos a atos societários de seu interesse. A

responsabilidade de informação de alteraÇôes destes endereços e exclusiva do titular, que deverá fazê-lo por escrito.

CúUSULA OECIMA SEGUNOA - Declara o titular da ElRELl, para os devidos Ílns e eÍeatos de direito, que o mesmo

náo participa de nenhuma outra empíesa, ou pessoa jurÍdica dessa modalidade.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - O titular elege o Foro da Comarca de Siqueira Campos, Estado do Paraná, com
exclusâo de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para o exercÍcio e o cumprimento dos direitos e obrigaçoes
resultantes deste contrato.

E por estar assim justo e decidido, lavra, data e assina o presente instrumento de Segunda Alteraçâo do Ato Constitutivo
de Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada ElRELI, elaborado em via única, para que valha na melhor Íorma
do direito, sendo destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná, obrigando-se fielmente
pôr si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

CHARLES JOSÉ DELLAI
C.P.F. no 002.548.440-06
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/tiqueira 
Campos/PR, 03 de junho de 2.022

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA
INDIVIDUAL OE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

DELLAI PAVIMENTAçÃO . EIRELI
CNPJ: 37.394.549/0001-18 | NIRE: 41601107423

«
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Secretariâ de Governo Digital

Dêpartamento Nacional de RegistÍo Empresarial e lntegraçáo

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da êmpresa DELLAI PAVIMENTAÇÃO EIRELI consta assinado digitatmente por:
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TDENTTFTCAÇÃO OO(S) ASSTNANTE(S)

CPF/CN PJ Nome

00254844006 CHARLES JOSE DELLAI

CÊÀTIaICO O BECIS1ÂO Êrl A6/06/2022 08:a8 SoB N' 20221674211.
PRoTOcoLo: 22167 a271 DE 06/06/2022.
cóDrco DE vEÀrFrcÀçÂo, 1220?163584. ols., D sEDÊ: 37t9a549000118
NIRE. 41601107a21. COü EFÉIIOS DO REGISTRO ÉM. A3/05/2022.
DELrÀr PÀvtr.íENtÀÇÃo EIÀÉLt

JUCEPAR
LEANDTO MÀRCOS XÀYSEL BISCÀIÀ

sEciETÁBto-cERÀ!
,w. ôap!6râ!.ci1.pr. gov.br

À válidàd. deátê d@úênto, Be lúp.cs6o, !ic! 6uiettô à .úpr@.çio de Âu. ãutênticídãtlê nos .esp..ttv@ port.l6,
Íntô6ândo s.uE rês!.ctlvo6 cód19o. dê vêtiflcàçao.
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JOÃO CARLOS DELLAI, brasileiro, Divorciado, natural de Palmeira das Missões/Rs, nascido em

17109/1959, empresário, portador da Carteira de ldentidade Civil (RG) no 2014136441 - SSP PC/RS,

expedida em 07/08/1978 e CPF/MF n" 308.787.300-44, residente e domiciliado na GLEBA BARRA SECA

- FAZENDA BOM JESUS, no 33800, CASA, RURAL, Tomazina/PR, CEP 84.935-000; e IRAKELI
KATIUSCIA DALL SANTO, brasileira, solteira, natural de lvl angueirinha/PR, nascida em 2910111987.

empresária, portadora da Carteira de ldentidade Civil (RG) no 9.469.843-0 SESP/PR, expedida em

1110112002, e CPF/|\/F no 063.765.149-95, residente e domiciliada à Rua Felipe lvliguel de Carvalho, no

s/no, Casa - X.R. Tacito Correia, Tomazina/PR, CEP 84.935-000, únicos sócios da sociedade empresária

limitada DELLAI PAVIMENTAçÀo LTDA, com sede na Cidade de Siqueira Campos, Estado do Paraná,

na Rua Angelina Geralda de Jesus, no 875, Sala 1, Centro, CEP 84.940-000, devidamente inscrita no

CNPJ sob no 37.394.549/0001-18, com Contrato Social íegistrado sob o no 41 209386065 em 1210612020,

RESOLVEM ALTERAR o citado lnstrumento pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: lngressa neste ato na sociedade empresarial o sócio CHARLES JOSE DELLAI

brasileiro, solteiro, natural de Palmeira das Missões/Rs, nascido em 16/10/198í, empresário, portador da

Carteira de ldentidade Civil (RG) no 8082045454 SESP/RS, expedida em 08/09/1999, Carteira Nacional

de Habilitação CNH N'01526534783 DETRAN-PR, emitida em 15/06/2018 com validade 1410612023 e

CPF/MF no 002.548.440-06, residente e domiciliado na GLEBA BARRA SECA - FAZENDA BOM JESUS,

no 33800, CASA, RURAL, Tomazina/PR, CEP 84.935-000.

cúusuLA SEGUNDA - Retira-se da sociedade o sócio JoÃo cARLos DELLAI cedendo e

transferindo por VENDA ao sócio CHARLES JOSE DELLAI, as 300.000 (trezentas mil) quotas que possui

no valor unitário de R$ 1,00 (um real), totalizando R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), subscritas e

integralizadas em moeda corrente do país.

CúUSULA QUARTA - Retira-se da socledade a sócia IRAKELI KATIUSCIA DALL SANTo cedendo e

transferindo por VENDA ao sócio CHARLES JOSE DELLAI, as 300.000 (trezentas mil) quotas que possui

no valor unitário de R$ '1,00 (um real), totalizando R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), subscritas e

integralizadas em moeda corrente do país,

CúUSULA QUINTA: A SóC|A IRAKELI KATIUSCIA DALL SANTO, dá AO SóCiO CHARLES JOSE

DELLAI, plena, geral e irrevogável quitação, declarando nada a reclamar quer no presente ou no futuro,

sob quaisquer títulos, eximindo de toda e qualquer responsabilidade por quaisquer fatos ou atos
praticados pela sociedade durante o período em que Íigurou como sócio.

CLAUSULA SEXTA - Em Íazáo da alteração do quadro societário, o capital social no valor de R$

600.000,00 (seiscentos mil reais), representado por 600.000 (seiscentas mil) quotas no valor unitário de

R$ 1,00 (um real), passa a ser diskibuído na seguinte proporÇáo:

6

r
((

Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de transformação de Sociedade Empresária de

Responsabilidade Limitada para EIRELI:

CúUSULA TERCEIRA . O SóC|O JOÃO CARLOS DELLAI, dá AO SóCiO CHARLES JOSE DELLAI,
plena, geral e irrevogável quitaÇão, declarando nada a reclamar quer no presente ou no futuro, sob

quaisquer títulos, eximindo de toda e qualquer responsabilidade por quaisquer fatos ou atos praticados

pela sociedade durante o período em que figurou como sócio.
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CAPITAL R$

600.000 100,00 R$ 600.000,00

S cto QUOTAS
CHARLES JOSE DELLAI

CLAUSULA SETIMA - Fica transformada a natureza juridica desta Sociedade Empresária de
Responsabilidade Limitada em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDAOE LIMITADA - ElRELl.
sob a razão social de DELLAI PAVIMENTAÇÃO ElRELl, conforme Íaculta a Lei í0.406/02 artigo g8O,

que doravante se regerá com sub-rogação de todos os direitos e obrigaçôes pertinentes ao tipo jurídico
ora transíormado.

CLAUSULA OITAVA - O capital social da Sociedade Empresária de Responsabilidade Limitada ora
transformada, já integralizado no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) dividido em 600.000
(seiscentas mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, passa a constituir o capital da ElRELl,
mencionada na cláusula anterior:

TITU LAR QUOTAS
CHARLES JOSE DELLAI

CLAUSULA NONA - Para tanto, passa a transcrever, na íntegra, o ato constitutivo da reÍerida ElRELl,
com o teor seguinte.

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INOIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA, DENOMINADA

DELLAT PAVTMENTAÇÃO EtREL| | CNpJ: 37.394.549/OOO1-18

CHARLES JOSÉ DELLAI, brasileiro, solteiro, natural de Palmeira das Missões/RS, nascido em
16/10/1981, empresário, portador da Carteira de ldentidade Civil (RG) no 8082045454 SESp/RS,
expedida em 08/09i '1999, Carteira Nacional de Habilitação CNH N'01526534783 DETRAN-PR, emitida
ern 1 5/06/20'í 8 com vâlidade 1410612023 e CP F/M F no 002.548.440-06, residente e domiciliado na GLEBA
BARRA SECA - FAZENDA BOM JESUS, n" 33800, CASA, RURAL. Tomazina/PR, CEP 84.935-000,
RESOLVE constitu uma EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI.
inscrita no CNPJ sob no 37.394.549/0001-18, que passará a reger-se pelo que está contido nas cláusulas
a seg uir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade constituída sob a Íorma de sociedade empresária limitada ElRELl,
e com a denominação DELLAI PAVIMENTAçÃO ElRELl, CNPJ sob no. 37.394.549/OOO í - 18, data da
constituição em 12 de junho de 2020, será regida por este ato constitutivo, pelo Código Civil, Lei
10.406t2002.

Paráqrafo Único - Declaraçáo de EMPRESA DE PEQUENO PORTE - O Titular declara sob as penas
da Lei, que a EIRELI se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei
Complementar no. 123, de 1411212006.

CLÁUSULA SEGUNOA - O prazo de duraÇão da EIRELI e de tempo indeterminado e o início das
operações sociais, para todos os efeitos, e a data do registro do instrumento constitutivo. E garantida a
continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou
permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situaÇão.

CAPITAL R$
600.000 100,00 R$ 600.000,00

%
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CLÁUSULA TERCEIRA - A EIRELI tCTá A SUA SEdC à RUA ANGELINA GERALDA DE JESUS, N'875,
SALA 1, CENTRO EM SIQUEIRA CAMPOS/PR, CEP 84.940.000, que é seu domicílio, podendo, a

qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais em qualquer parte do território Nacional.

cLÁusuLA QUARTA - o objeto da EIRELI será: econômica: coNSTRUÇÃo DE OBRAS DE

URBANIZAÇÃO E TRABALHOS DE SUPERFíCIE E PAVIIUENTAÇÃO EU VINS URBANAS, AVENIDAS.

RUAS E LOCAIS PARA ESTACIONAMENTO, CONSTRUÇÃO. REFORMA E IVANUTENÇÃO DE

PRAÇAS E CALÇADAS PARA PEDESTRES COI\Í SINALIZAÇÃO E PINTURA, CONFECÇÃO DE

CALÇAIVENTO EM PEDRAS, LAJOTAS E REVESTII\íENTOS EM AVENIDAS, RUAS E CALÇADAS

(CNAE 42.13-8/OO); - CONSTRUÇÃO, REFORÀTAR E REPARAÇÃO DE APARTAIVENTOS, CASAS,

CONJUNTOS HABITACIONAIS, PREDIOS, EDIFÍCIOS, CONDOMÍNIOS, RESIDÊNCIAS, CENTROS E

EDtFÍctos cot\rERctAls E lMÓvEls PARA uso PÚBLlco ou PARTICULAR (CNAE 41.20-4t0oli -

APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE CBUQ, AREIA-ASFALTO, LAIV]A

ASFÁLTICA, LIGANTE ASFÁLTICO E LIGANTE E IVIACADAME BETUMINOSO, PRE- MISTURADO A

FRIO PIVIF, CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ASFALTO, PAVIMENTAÇÃO DE RODOVIAS,

CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO RODOVIÁRIA, RECAPEAIMENTO ASFÁLTICO

(CNAE 42.11.1/01); - SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E PINTURA DE SINALIZAÇÃO ENT

ESTRADAS, RUAS, AVENIDAS, RODOVIAS E PLACAS DE SINALIZAÇÃO DE TRÁFEGO

RoDovtÁRto (CNAE 42.'l't-1/02); - coNSTRUÇÃo, IVIANUTENÇÃo. REFoRl,/4. RECUPERAÇÃo E

RECOIVIPOSIÇÃO DE GRANDES ESTRUTURAS E OBRAS DE ARTE, OBRAS DE ARTE

RODOVIÁRIAS, PASSARELAS, PONTES, TUNEIS, VIADUTOS, ELEVADOS, EM RODOVIAS,

FERROVIAS, DE METROPOLITANOS (CNAE 42.12-OIOOI; - CONSTRUÇÃO DE ESGOTO SANITÁRIO,

ESTAÇÔES DE BOIUBEAIVENTO DE ÁCUN, ESGOTO, REDES DE DISTRIBUIÇÔES

INTERCEPTORES, RESERVATORIOS, SISTEMAS DE SANEAIVENTO BASICO E ABASTECIMENTO

(CNAE 42.22.710I); - OBRAS DE ATERRO HIDRÁULICO, BARRAGEM, CANAIS, CONSTRUÇÔES

MARINAS, DOCAS E PIERS, DRENAGEM, LIMPEZA DE RIOS, PORTOS, CANAIS, BAIAS, LAGOS,

REPRESAS, AÇUDES FLUVIAIS (CNAE 42.91-0/00); - MONTAGEM DE COBERTURAS E
ESTRUTURAS NIETÁLICAS MOVEIS E IÀ/IÓVEIS E SOLDAGEM PARA CONSTRUÇÃO CIVIL (CNAE

42.92.81011; - OBRAS DE MONTAGENS INDUSTRIAIS, TUBULAÇÃO E REDE DE FACILIDADES

(CNAE 42.92.8/02}; . OBRAS DE CONSTRUÇÃO, REFORMA E IVIANUTENÇÃO DE CAMPOS PARA

PRÁTICA DE ESPORTES E INSTALAÇÔES DESPORTIVAS (CNAE 42.99-5/01); . SERVIÇOS E

IMPLOSÃO DE ESTRUTURAS EDIFICADAS, DEMOLIÇÃO, ARRASAMENTO E DESMONTE DE

CONSTRUÇÃO (CNAE 43.11.8/01); . OBRAS DE LIMPEZA E PREPARAÇÃO DE CANTEIROS,

TERRENOS PARA CONSTRUÇAO (CNAE 43..I1-8/02): SERVIÇOS DE COI\íPACTAÇÃO DE

TERRENO, CORTE, ATERRO, DESATERRO, DRENO PROFUNDO, ESCAVAÇÃO, I.IIVETRUITNTO T
IV1OVIMENTAÇÃO DE TERRAS, REMOÇÃO DE ROCHAS, RETIRADA DE TERRAS, OBRAS DE

TERRAPLANAGEM PARA CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, RUAS, AVENIDAS E RODOVIAS (CNAE
43.13-4/OO); - INSTALAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE CANCELAS ELETRONICAS, FAIXAS E
DELIMITADORES LUMINOSOS PARA RODOVIAS, ILUMINAÇÃO PUBLICA, SINALIZAÇÃO,

SEMÁFOROS E POSTES DE ILUÀ/lINAÇÃO (CNAE 43.29-1/04); . CONSTRUÇÃO DE ALICERCES,

BLOCOS DE FUNDAÇÃO, BALDRAMES, ESTRUTURAS, PERFURAÇÔES, REFORÇO, TUBULAÇÃO,
FUNDAÇÔES DIVERSAS E PROFUNDAS PARA EDIFICAÇÔES (CNAE 43.91-6/00); - CONSTRUÇÃO
DE OBRAS DE ALVENARIA, MUROS, PAREDES DE BLOCOS DE CONCRETO, PEDRA E TIJOLOS

(CNAE 43.99-1/03); - TRANSPORTE RODOVTÁR|O DE CARGAS À/IUNTCTPAL (CNAE 49.30-2101); -

LOCAÇÃO E LEASING OPERACIONAL DE BETONEIRAS, ESCAVADORAS. GUINDASTES,

EI\4PILHADEIRAS, MOTO NIVELADORAS, TRATORES, À/ÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA

CoNSTRUÇÃO E SERVIÇOS (CNAE 77.32-2101); - LOCAÇÃO E LEASING OPERACIONAL DE

ANDAIMES. ESCORAMENTOS, PLATAFORMAS E FÔRMAS rÁLrcAS (ÊNAE
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PLANTIO E MANUTENÇÃO DE GRAMADOS, SERVIÇOS DE JARDINAGEM, PAISAGISMO, LIMPEZA
poDA DE ÁRVORES E MANUTENÇÃO DE ÁREAS VERDES (CNAE 81.30-3/OO);

CLÁUSULA QUINTA - O capital da EIRELI na importância e de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais)
dividido em 600.000 (seiscentas mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real), o qual está totalmente

TITULAR

integralizado, em moeda corrente do País

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado da empresa que
será regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e supletivamente pela lei da Sociedade Anônima.

cLÁusuLA SETIMA - A administração da EIRELI caberá ao titular CHARLES JOSÉ DELLA|,
dispensado de cauçã0, a quem caberá dentre outras aÍibuições, a representação ativa e passiva, judicial
e extrajudicial, desta ElRELl, sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital integralizado.

fa1'ágrafo Se-gundo - Faculta-se ao administrador , nos limites de seus poderes, constituir procuradores
em nome da ElRELl, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos e operações que
poderão praticar e a duraçáo do mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo
indeterminado.

CLAUSULA NONA - Falecendo ou interditado o tilular da ElREL|, a empresa continuará suas atividades
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação paÍimonial da empresa, à data da
resoluçá0, verificada em balanço especialmente levantado.

Paráqrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a EIRELI se resolva
em relação ao seu titular

CLÁUSULA DÉCIMA - O titular declara sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, e
nem condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a
administração desta ElRELl, bem como não está impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contre a
economia popular, contra o sistema íinanceiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Artigo1.011, § 1", CC/2002).

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - O endereço do titular, constantes do ato constitutivo ou de sua última
alteraçáo serâo válidos para o encaminhamento de convocações, cartas, avisos etc., relativos a atos

CAPITAL R$
CHARLES JOSE DELLAI 600.000 "100,00 R$ 600.000,00

Paráqrafo Primeiro - O titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as
disposiçÕes regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA OITAVA - O termino de cada exercício social será encerrado em 31 de dezembro do ano
civil, com a apuraÇão do balanÇo patrimonial e resultado econômico do ano fiscal, cabendo ao titular, os
lucros ou perdas apuradas.

QUOTAS
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societários de seu interesse. A responsabilidade de informação de alterações destes endereÇos e

exclusiva do titular, que deverá fazê-lô por escrito.

CúUSULA OÉCIMA TERCEIRA - O titular elege o Foro da Comarca de Siqueira Campos, Estado do

Paraná, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para o exercicio e o cumprimento

dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estar assim justo e decidido, lavra, data e assina o presente instrumento de Ato Constitutivo de

Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada ElREL|, elaborado em via única, para que valha na

melhor forma do direito, sendo destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do

Paraná, obrigando-se fielmente pÔr si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Siqueira Campos/PR, 02 de junho de 2021

ú
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<ütrp://**r,r.rD.o.soe.br/...ln.dordltlt.l>

JOÃO CARLOS DELLAI
C.P.F. no 300.787.30044
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alÚc.nô.^d.ü.:
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IRAKELI KATIUSCIA DALL SANTO
C.P.F. no 063.755.149-95
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Declara o titular da ElREL|, para os devidos fins e eÍeitos de direito,

que o mesmo náo participa de nenhuma outra empresa, ou pessoa jurídica dessa modalidade.

CHARLES JOSÉ DELLAI
C.P.F. no 002.548.440-06

rRÂ](ÊLrX trrscrl o t! sÀr{Ío

cPF/cfaJ: Ltln.do.n:
0a3rú6!aae5 02/oa/2021



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretâria Especial de Desburocratizaçáo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

CertiÍcamos que o ato da empresa DELLAI PAVIMENTACAO EIRELI consta assinado digitalmente por
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CPF Nome

00254844006 CHARLES JOSE DELLAI

06376514995 IRAKELI KATIUSCIA DALL SANTO

30878730044 JOAO CARLOS DELLAI

cEttIFICO O &EGIStÀO Erí 17/06/2021 16:14 SOB lío 11601107121.
PnOTOCOLO: 211a69626 DE 11 / 06 /202t,
cóD1oo DE vERralcÀÇÃo; L2rol3o5?10. c§lir DÀ SEDE: :t?39a5{9oo01L8
XIRE: 41601107423. COll EPEITOS DO REGISTÃO
DELIÀr pÀvrMENaÀçÂo ETRELT

| 02 /07 /2027

JUCEPAR
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À válidàdê dest. doondto, 3e 1np.ê3.o, frcã 6ujê1ro à cdprôvãção dê suã àutenti.idadê no. réspêctivô6 port.ls,
lnromúdo 5e$ le.pêcrtvos códlgo. dê vê!!f!.àçáo

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERo oE INScRIÇÂo
37.394.549/0001-í I
ÍúATRIZ

12t06t2020

OELLAI PAVIMENÍACAO EIRELI

uLo oo EsÍAáELECTMENTO ( OE FANTASIA)

DELLAI PAVIMENTACAO
PORTE

EPP

E D€SC DAAÍI!1DAOE
42.í3-8-00 - Obras do urbanização - ruas, praças e calÇadas

c IGO E OESCRI OA NATURÊZA JURiOICA

230-5 - Empr6sa lndividual de Rssponsabilidadê Limitada (do Natur6za EmpÍosáÍi

LOGRADOURO

R ANGELII{A GERALOA DE JESUS
NÚMERO

675
COMPLEMENTO

SALA I

84.940-000
TR TO

CÉNTRO
MUNrC

SIQUEIRA CAMPOS PR

1CO

DELLAIMINERÂDORA@GMAIL.COM
TEL€FONE

(43) 3547-2113/ (43) 99í1-E6E9

ENIE FEOERÁÍIVO RESPO VEL (EFF)

srÍ CÁDASÍRAL OATA OA SIÍUAÇÀO CAóÀSTRAL

12106t2020

MOIVO DE CÁDASÍRAL

S]ÍUAÇÃO ESPÊC]AL
OATÁ OÀ SITU ESPECIÁL

c GO E OESC OAS ATIVIOAOES ECON lcas sÉcu
41.20.1-00 - Construção dê odiÍicios
42.11-l-01 - Const.ução do rodovias e forrovias
42.111-02 - Pintura paÍa sinalizaçáo em pistas rodoviárias e asroportos
42.12-0-00 - Construçâo dê obras do arte êspêciais
,12.22-7.01 . Construção dê rêdês dê abastacimonto do água, coleta de Esgoto o construÇóes coarelâtas, êxcêto obÉs dê
irrigação
42.91-0-00 - Obras ponuárias, maritimas o íluviais
42.92-8-0í - Montagom de ostÍutuEa metállcas
42.92-8-02. Obras ds montagem lndustÍial
42.99-5-01 - Construção do lnstalaçôes êsportivas e rocroativas
43.11-E.01 . Dsmolição dê êditicio6 ô outras sstruturas
43.11-8-02 - Prgparaçáo de canloiío ê limpezâ de tg.rsno
43.13-4-00 - Ob.as de taÍnplenagêm
43.29-l-04 - Montagêm o instalação de sistemas e equipamêntos do lluminação o sinalizaçáo em vias pública3, portos e
aeroportos
43.91-6-00 . Ob.as ds Íundaçôos
43.99-í-03 - Ob.as do alvsnaria
49.30.2-0í . Trânsportg rodoviárlo ds carga, êxceto p.odutos porlgosos o mudanças, munlclpal.
77.32-2-01 . Alugusl de máquinas o oquipamsntos para construção som opoEdor, excêlo andaimss
77,32-2-02 - Alugusldo andaimos
Eí.30-3-00. AtividadeE palsagÍatlcas

Aprovado pela lnstruçâo Normativa RFB no 1.g63, de 27 de dezembro de 201B

Emitido no dia 06/06/2022 às 09:25:26 (datã e hora de Brasilia). Página: í/1

COMPROVANTE DE INSCRIÇÂO E DE SITUAÇÃO
CAOASTRAL

\\uF,-i-§-+



FLS\í

lnscrição Estadual

Nome EmpresaÍial

Endereço

Telêfona

E-mail

Atividadê Econômica
Principal

Atividade(s)
Econômica(s)
Secundária(s)

CâÍacterísticâs do
Estabelecimênto

Unidade Auxiliar

lnicio das Atividades

Código SRP Atual:

Situação Cadastrâl
Atual:

Regime Pagamento
Atual:

SPEo (EFD, NF-e, CT.
e, NFC-e):

Cadastro de lnscrições Estaduais aü Data/HoÍa Hosl CELEPAR
06/06/2022 - 09 26 15

lnformaçôes do Contribuinte

909494t4-12 lnscriçâo CNPJ 37.394.549/000í í 8

Dellai Pavimentacao EiÍeli

Rua Angeljna GeÍalda de Jesus, 875. Sl 1. Centro
84940-000 - Siqueira Campos - PR

(43\3547 -2113

AUDPLAN@HOTMAIL.COM

4213-8100 - Obras de Urbanizacao - Ruas. Pracas e Celcedes

41204100 - Construcao de EdiÍicios

4211-1101 - Construcao de Rodovias e Ferrovias

4211-1102 - Pinturâ para Sinalizacao em Pistas Rodoviarias e Aêroportos

4212-0100 - Construcâo de Obras-De-Arte Especiâis

4222-7101- Construcao de Redes de Abastecimento de Agua, Coleta de
Esgoto e Construcoes Correlatas, Exceto Obras de lÍigacao
4291-0100 - Obras Portuarias, Maritimas e Fluviais

4292-8101 - lvlontagem de Estruturas Metalicas

4292-8102 - Obras de lvlontagem lndustrial

4299-5101- Construcao de lnstalacoes Esportivas e Recreativas

4311-8/01 - Oemolicao de EdiÍicios e Outras Estruturas

4311-8102 - Píêparacao de Canteiro e Limpeza de Terreno

43í3-4/00 - Obras de Terraplenagem

4329-1104 - Montagem e lnstalacao de Sistemas e Equipamentos de
lluminâcao e Sinalizacao em Vias Publicas, Portos e Aeroportos
4391-6/00 - Obras de Fundacoês

4399-1/03 - Obras de Alvenaria

Unidade Náo PÍodutiva (Unidade Auxiliar)

Escritório Adminiskativo

06t2022

'l .1011.112 - Oesde 0612022

Ativo - Desde 06/2022

1011.112 - Regime Normal / Normal - Dia 12 do Mes+1 - Desde 06/2022

lraiores informaÇóes clique aqui



13t1212021 15 17

Se rv iço:

Data / Hora:

Motivo:

Recomendação:

SINTEGRA/PR - Consulta Pública ao Cadãstro

SINTEGRA
Consulta Pública ao Cadastro do

Estado do Paraná

rrs.\C

Sua solicitação não pode ser atendida
SINÍEGRA - Consulta Empresa
1311212021às í 5:17:20

37394s49000í tB - cNpJ NÃo cAoASTRADo No cAD.tcMs pR

É provável que haja alguma incorreção nas informaçóes que você digtou
PoÍ favor, verifique, corrija e tente novamente.

Voltar

wwwsinlegra.fazendâ pr.gov.br/srntegra/sinlegÍa 1/erro/empresa/consulta/37394549000118+-+CNPJ+N%C3o+Cadastrado+no+Cad.icms+pr 1/1
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/
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE _ ESÍADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000'l -26

FLS$}

RUÂ JOSE DE FRANÇA PEREIRÂ, N'10 CEP,: f ONE/FAT: (O'2)!"''I2"

Çertificafo [e fugistro Cafostraf
CertiÍicado n." 009/2021
Validade: í 2 Meses

RAzÃo SOCIAL: oELLAI PAVIMENTAÇÀO EIRELI - EPP
ENDEREÇO: Rua Angelina Gêrelda de Jesus, 875 - Sala 0í, bairro do Centro
MUNlciPlo: siqueira campos - Peraná
C.N.P.J: 37.394.549/0001 -í 8
REGISTRO NA JUNTA COMERCIAL SOB NO 4í601107423
ENQUADRAMENTO:

Atividade Secundaria:
4í.204-00 - Construção de edifícios
42.11-1-o1- Construçõês de rodovias e ferÍovias
42.11-í -02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.12{-OO - Construção de obras de aÍte especiais
42.22_7_01 _ Constrúção de redes dê âbastêCimento de água, coleta de esgoto e construçóes

correlatas, exceto obras de irrigação
42.91{-00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais
42.923-01 - Montegêm de estruturas metálices
42.924-02 - Obras de montagem industrial
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas ê recreativas
43.114-0 í - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.1í€-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.í34-00 - Obras de terraplenagem
43.29-1-04 - Montagem e iâstalaçao de sistemas e squipamentos de iluminação e sinalização em

vias públicas, portos s aêroportos
43.9'l 6-00 - Obras e fundaçõês
43.99-í-03 - Obras de alvênaria
49.30-2-Oí - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal

77.32.2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, excêto

andaimes
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes
78.20-5-00 - Locagáo de mão-de-obra temporária
8í.30-3-00 - Atividades Paisagisticas

CeÍtiícamos que a empresa acima citada está devidâmente inscrita(o)

no registro cadastral da Prefeitura Municipal de santa lvlaria do oeste - Pr, de acordo com os

documentos constantes no requerimento protocolado, nos termos da legislaÉo em vigor'

Santa Maria do Oeste -Pr, 13 de Dezembrc de 2021

/

Atividade Principal:
42.13{-OO - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

''t,,'',,., '. .\. i,r ,1"'1 .-,.,.')
-Eliàne dê Faria Rodrigues

Presidente da Comissão de Licitâção

L



PaYtmenlação

Dellai DELLAT PAVTMENTAÇÃo erReu - epp
CNPJ: 37.394.549/000'l-18

Rua Angelina Geralda de Jesus. 875 - Sala 01

CEP.84.940-000 Siqueira Campos - Paraná
E-mail: dollai.pavimêntacao@qmail.com

ANEXO ilr

oecunaçÃo DE MtcRoEMeRESA ou EMeRESA DE
PEQUENO PORTE

PROCESSO LICITATORIO: 81 t2022

TOMADA DE PREÇOS: 13t2022

O signatário da presente, o Senhor Charles José Dellai,
portador (a) da Carteira de ldentidade n.o 808.204.545-4 SESP-RS, e do CPF n.o

002.548.440-06, residente em na cidade de Tomazina, representante lêgalmente
constituído da proponente, declara sob as penas da Lei, que a mesma está
estabelecida sob o regime legal de (microempresa ou empresa de pequeno
porte), conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo
usufruir os benefícios da Lei Complementar n.o 1 23106.

Siqueira Campos, 22 de junho de 2022

CHARLESJOSE â:Iiii...fl:ffifl'*'*ICHARLIS]OSE

DELLAT :0025 4g44oo 3i.;,";JÍl,,lliái;il.=,ij,li.illlJ*'"

6
ou=C.rtificâdo PF Al, (n=CHARLES IOSE
OELLÂl:00254â44006

Dado5: 2022.06.22 tl:4ó:00 {l'oo

Dellai Pavimentação EIRELI - EPP
CNPJ no 37.394.549/0001 -1 8

Charles José Dellai
cPF 002.548.440-06

RG 808.204.5454 SESP-RS

FLS4lr

/
lõrup1, 37.3e4.s4e/ooc 1 -1ã'l

DELLAI PAVIMENTAÇÃO

EIRELI EPP

R. Angelina Geralda de Jesus, No 875

Sala 1, CentÍo CEP'84.940{00

[-Siqueira Campos - Pil

L

Y
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Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micío e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

JUCEPAR

CERTIDÃO STMPLIFICADA

Sistema Nacional de Begistro de Empresas Mercantis - SINREM

CeíÍicamos qle as inloÍmaçôes âbaixo constam dos do.Umenlos arquúados
nesla Junla Comeícrale sào les na dala da §ra erpêdçáo.

Obiolo
CONSTRUCAO DÉ OBRÂS DE URBÂNIZÂCAO E TRABALHOS DÊ SUPERFICIÉ E PAVIMENTACAO EM VIAS UFIBANAS, AVENIDAS, RUAS E LOCAIS P^RA
ESIACIONAMENTO, CONSTRUCAO, REFORMÂ E MANUTENCAO OE PNÂCÂS E CALCAOAS PARA PEOESTRES COM SINALIZACAO E PINIURA, CONFECCAO
OE CALCAMENTO EM PEDRAS, LAJOTAS E FEVESTIMENTOS EM AVENIDAS. RUAS E CALCÂOAS (CNAE 42.13.8i00) ' CONSÍRUCAO, REFORMAR E

REPARACAO DÉ APARTAMENTOS, CASAS, CONJUNTOS HABITACIONAIS, PRÉOIOS, EDIFICIOS, CONDOMINIOS, RESIDENCIAS. CENTROS E EDIFICIOS
COMERCIAIS E IMOVEIS PÂRA USO PUBLICO OU PARTICULÂR 1CNAE 41,20.4/OO) . ÂPLICACAO DE CONCREIO BEÍUMINOSO USINAOO A OUENTE CBUO,
AHEIA.ASFALTO. LÂMA ASFALTICA, LIGANTE ASFALTICO E LIGANTE E MACAOAME EETUMINOSO. PRE.MISTURADO A FNO PMF. CONSÍBUCAO DE

OBRAS DE ASFÂLTO, PAVIMENTACAO DE RODOVIAS, CONSTRUCAO, MÂNUÍENCÂO E CONSERVACAO HODOVIÂRIA, RECAPEAMENTO ASFALTICO (CNAE

42,1 1,1/01) - SEBVICOS DE INSTALACAO, IMPLANTACAO Ê PINTURA DE SINALIZÂCAO EM ESTBADAS, RUAS, ÁVENIOAS, ROOOVIAS E PLACAS DE

stNALlzacao DE TRAFEGO RODOVTARTO iCNÂE 42.11-1/02) - CONSTRUCAO. MANTJÍENCAO, REFORMA, RECUPERACAO E BECOMPOSICAO DE GHÂNDES

ESTRUTURÂS E OBFAS DE ABTE, OBRAS OE ARTE RODOVIÂRIÂS. PÂSSARELAS. PONTES. TUNElS VIAOUTOS, ELEVÂDOS, EM RODOVIAS, FEABOVIAS
DE METBOPOLITANOS (CNAE 42,12.0/OO) . CONSTRUCAO OE ESGOTO SANITARIO, ESTACOÊS DE BOMBEÂMENTO DE AGUA, ESGOTO, F]EDÉS DE

DISTRIBUICOES. INÍERCEPÍONES. NESEBVATOSIOS, SISTEMAS DE SANEAMENTO BASICO E ABASTECIMENTO (CNAE 42,22.7/01). OBRAS DE ATERRO

IlIDRÂULICO BARRAGEM, CANAIS. CONSTEUCOES MARINAS, DOCAS E PIERS, DRENAGEM, LIMPEZÁ DE RIOS. PORTOS. CANAIS BAIAS LAGOS
REPRESAS, ACUDÉS FLUVIÂIS (CNAE 42.91,0/OO) . MONTÂGEM DE COBERTURAS E ESTRUTURAS METALICAS MOVEIS Ê IMOVÉIS E SOLDAGEM PABA

CONSÍRUCAO CIVIL (CNAE 42,92-8/01) . OBRAS DE i'ONTAGENS INDUSTRIAIS, TUBULACAO E 8ÉDE DE FACILIDADÉS (CNAE 42.92.8/02) ' OERAS DE

CONSTAUCAO, REFORMA E MANUTENCAO DE CAMPOS PARA PRÂTICÂ OE ESPORTES E INSTALACOÉS DÉSPOFÍIVAS (CNAE 42.99.5/01) SERVICOSE
IMPLOSAO DE ESTRUTURAS EDIFICADAS. DEMOLICAO, ÂRBÂSÂMENTO E DESMONTE OE CONSÍRUCAO (CNAE 43.] 1.8/01) . OERAS OE LIMPEZA E

PREPABACAO DE CANTEIROS. TERRENOS PARA CONSTBUCÂO (CNAE 43.I I.8/02) . SEBVICOS DE COMPACTÂCAO DE ÍEBRENO, CORTE, ATEBRO,
I]ESATERAO. DRENO PROFUNDO, ESCAVACAO, NIVELAMENTO E I,{OVIMENTACÂO OE TÉRRAS, REMOCAO DE BOCHAS, RETIRADA DE TÉBÂAS OARAS
DE TERRAPLANAGEM PARA CONSTBUCAO DE EDIFICIOS. RUÂS. ÂVENIDÂS E NODOVIÂS (CNAE 43.]3.4/OO) .INSÍALACAO E SUBSTITUICAO DE

CANCELAS ELEIRONICAS. FAIXAS E DELIMITADORÉS LUMINOSOS PÂRA RODOVIAS, ILUMINACAO PUELICA, SINALIZACAO, SEMÂFOROS E POSIES DE

ILUMINACAO (CNAE 43.29.]/04) . CONSTRUCAO DE ALICEHCES. BLOCOS DE FUNDÂCAO. BALORAMES, ESTFUTUBAS, PERFURACOES, BEFORCO
TUBULÂCAO. FUNoACOES 0TVERSÂS E pROFUNOÂS PARA EoTFICACOES (CNÂE 43.8í-6/00) - CONSTRUCAO 0E OBÊAS DÉ ALVENAnlÂ, MUBOS,
PÂREOES DE BLOCOS DE CONCRETO. PEORA E TIJOLOS (CNAE 43,99.1r'03). ÍBÂNSPORTE RODOVIÂRIO DE CÂRGAS MUNICIPAL (CNAE 49.3O.ZOI ) .

LOCACAO E LEASING OPERACIONÂL DE BETONÉINAS. ESCAVADORÂS,'GUINOASTES, EMPILHÂOEIFÂS, MOÍO NIVÉLADONAS. ÍRAÍORES. MÂOUINAS E

EOUIPÂMENTOS PARA CONSTRUCAO E SERVICOS (CNAE 77.32.?01). LOCACAO E LEASING OPERACIONAL DE ANOAIMES, ESCONAMENTOS,
PLAÍAFOBMAS Ê FORMAS MEÍALICÂS (CNAE 77.32.202) . PLANTIO E MANUÍENCAO DE GEÂMADOS, SEFVICOS OÉ JABDINAGEM, PAISÂGISMO.
LTMPEZA, POoA DE ÂRVORES E MANUTENCÂO DE AÂEÂS V€RoÊS (CNAE 81.30.3/00)

Esta cert dáo lo em ilida âutomaticamente em 1 4/06i/2022, às I O:33:46 (horário de Bíasilia).
Se impíessa, veíificaÍ sua autenticidadê no httpsJ vww.6mprú.íactl.pr.gov,br. com o código XFJ2TKCR

Y,

\o"z

P,olocolo: PRC221 1736878lionâ Empr...rl.l: OELI& P^VUEIIIÁçÀO EIFELI

,{.lur.r. Juridlc.: EnÊ€sâ lfttiúduâldê Rasponsab iiads L,mrladá ld€ Nalu,êza Empí.úna)

aíquivamênto do Ato
Conslltutlvo
12t06t2024

NIBE (sad€)
4t 601107423

CNPJ
37.394.549/000 r - 1 I

Endereço Complelo
Ruâ ANGELINA GERALDÂ 0E JESUS, Nc 875, SALA 1 CENTRO - Siquera CampoíPR - CEP 84940-000

C.pilal
nS 1.000.000,00 (um milháo Íeais)
Crpilal lnl.eíalizrdo
HS 1.000.000,00 (um milhão íêajs)

Ponê
EPP (Empíesa de Pêqueno

porte)

Prázo dê Ourâção

Titular

CHARLES JOSE OELLAI
CPF
002.548.440-06

lnicio do Mandato
42t06t2021

Tármlno do ManalaloÂdmlnlslrador
S

Dad03 do Âdmlnl3lrrc,o.
Nome
CHARLES JOSE DELLÂI

CPF
002.548.440-06

lnicio do Mandato
42t0612021

Téímlno do Mandâto
lndeleíminado

Ullimo Âíquivamênto
Dâta
46t0612a22

Número
24223674273

Siluâçáo

Sl3lut
SEM STATUS

ilililil iltililIiltf llil iltIil

pmaxÂÚ

lniclo do Alividad6
12.t06t2420

oo2 / 05i -coNSoLtDAÇÀo DE
CONÍRATO/ESTATUTO



V7-
Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Líicro e Pequena EmpÍesa
Junta Comercialdo Eslado do Pâraná

JUç_EPAR

Nom. Émprcrrid: OEllAt P^VUEtf^çÀo ErnÉu

Nrlurêlâ JuddicrrEoprêsa lndrldualde Re§ponsâbilidadê Lntâdã (do Nalu.sza E@rosáía)

Prolocolo: PFC22l I 736878

ceRrroÃo stMPLlFrcADA

Sistema de Fegistro de Empresas Mercanlis - SINBEM

CâíiÍicâmos quê âs inlorínaçÕês ãbarro constam dos doêlrmenios aíqu[ados
ne§la Junla Comeícial e sáo

Secrclário Gerâl

Continuâção

2de2
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MINISTERIO DA FAZENOA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃo NEGATIVA DE DÉBIToS RELATIVoS AoS TRIBUToS FEDERAIS E À oíVIDA
ATIVA DA UNIAO

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrêver quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujêito passivo acima identificado que vierem a sêr apuradas, é cêrtificado que
não constam pêndências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçôes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelêcimento matrlz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administrãçáo dirêta a ele vinculados. Refere-se à situaçâo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212. de 24 de julho de 1991 .

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.bÊ ou <http://www.pgín.gov.bÊ.

Certidâo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l1Ol2O14
Emitida às 10:21:49 do dia 0610612022 <hora e data de Brasília>.
Vâlida até 0311212022.
Código de controle da certidão: E708.18F7.834A.8BsC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

\J

v

Nome: DELLAI PAVIMENTACAO EIRELI
CNPJ: 37.394.549/000'l I I



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N" 026894632-49

Certidáo Íornecida para o CNPJ/lvlF: 37.394.549/0001-"18
NOME: CNPJ NÃO CONSTA NO CAOASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não Íibutária, bem como ao descumprimento de obrigaçoes tributárias acessórias.

Válida até 30l0gl2022 - Fornecimento cratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr. gov. br

"r1J.t

Enltú oa hteme! púàrca lo2nü2022 1o Jg 40)

/
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t}ii'à.,sEt\üt Dala

03t1212022

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razáo Social

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data

Comprovaçáo Junto à Fina lidad e

Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

lnscíçáo

Contribuinte: 22396 - DELLAT pAVtMENTAÇÂo LÍOA
Endereço: Rua ANGELINA GERALDA DE JESUS, 00875 - Bairro BARBOSA - Compt. SALA 01 - CEp 84.940-OOO

Número

1247

r

Valdade

Códrgo de Controle

CWXGYTl CTSFKTEFí

Siqueira Campos (PR), Oô de Junho de 2022

ocumento pode seÍ consurtada no site da prefeitura por meio do códrgo de controre informado
A validade dô d

http://siqueiracampos. gov. br

- RUA MÂRECHAL OEODORO 1ô37 1837 Csro
srqJêrc cEmDo§ (oR) . cEp. 8.4940000 - EonÉ 4335711122

P de

FLS$I
Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS
SECRETARIA DE FINANÇAS

DELLAT PAVTMENTAÇÃOLTDA CNpJ: 37394549000118

1



A8/0612022 10:30 Consulta Regularidade do Emprêgador

Voltar Irnprinrrr

FLS\)}

CÁ.IH,A
r :llXA a _ (lrN: rLl lÀ tt I.EF:;:i

Certificado de Regularidadc
do FGI'S - CIRF

Inscrição: 37.394.549/ooo1-18
Razão Sociôl DELLAI PAVIMENTACAo LTDA

EndeTeço: RUA ANGEUNA GERALDA DE ]ESUS / CENTRO / SIQUEIRA CAMPOS / PR /
84940-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente CertiFicado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:0 1/06 I 2022 a 30 I 06 / 2022

Certificação Número: 2022060|0427 3890290920

Informação obtida em 08/06/2022 10:30:10

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.ca ixa.gov,br

httpsJ/consulta-crí.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consullaEmpíegador.jsf
111
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.,USTIÇA DO TRÀBALHO

cenrrpÃo NEcÀTrvÀ os oÉsrros rRÀBÀLHrsrÀs

NOME: DELLA] PAVIMENTACÀO
CNPJ: 37.394. 549l0001-rB
Certidão n': ]-67 08582 / 2022
Expedição: 26/05/2022, às
Validadet 22/1,L/2022 - r80
de sua expedição.

EIRELI (MATRIZ E FILIAI S )

09 :55 :22
(cento ê oitenta) dias, cont.ados da data

CeTTifica-Se que DELLÀI PAvIMENTÀcÀo EIREI,I (MÀTRIz E FIIJIÀIs),
inscri,to (a) no CNPJ sob o n' 37.394.549/0001-18, XÃO CONSTÀ como
inadi-mplente no Banco Nacional de Devedores TrabalhisEas.
Cert.idão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolj-dação
das Leis do Trabalho, acrescenLados pelas Leis ns.o L2.440/2071 e
13.467/2077, e no Ato OL/2022 da CG.IT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados consEantes desLa Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão aLesta a empresa em relação
a todos os seus es tabe lec imenEos, agências ou filiais-
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autent.icidade no port.al do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (htt.p: / /www . tsE . j us . br) .

certidão emitida gratuiLamente.

INFOR!íÀçÃO I!,rPORTÀrÍrE
Do Banco NacíonaI de Devedores Trabal,histas constam os dados
necessários à identificação das pessoas nat.uraj-s e jurídicas
inadimplent.es perante a JustiÇa do Trabal-ho quanto às obrl-gações
est.abelecidas em sentença condenatória t.ransitada em julgado ou em
acordos judiciaj-s trabalhistas, inclusive no concernente aos
recof himent.os previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei,. ou decorrentes
de execução de acordos firmados peranLe o Minist.ério público do
Trabalho, Comj-ssão de Conciliação prévia ou demais títu1os que, por
disposi.ção 1egal, contiver força executiva.

L

DÍrvidas e sugestõê6: cndr!!s!. jus. br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de SIQUEIRA CAMPOS

cERTtDÁO DE DtSTRtBUtÇÂO - rtUS GERATS - CíVE|S - ESPECÍF|CA - NEGATTVA

CertiÍico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuiçáo CiVElS, ESPECIFICAMENTE: FALÊNC|A,
CoNCORDATA E REoUPERAÇÃO JUDlclAL, desta Secretaria, verifiquei NÃO coNsTAR nenhum registro
contra:

DELLAI PAVIMENTACAO EIRELI

CNPJ: 37.394.549/0001 -1 8

Local da Sede: Siqueira Campos - PR

Orientaçôes:

Esta certidão NÀO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado ígura como Autor(a)
São apontados os feitos em tramitaçáo cadastrados no Sistema lnformatizado referente à comarca de SIQUEIRA
CAMPOS
Náo existe qualquer conexào com qualquer outra base de dados de instituiçáo públaca ou com a Receita Federal que
verifique a identidade do NOME/RAZÁO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conÍerência dos dados pessoais íornecidos pelo
pesquisado é de responsabilidade exclusiva do destinatário da certidáo.
A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à makiz e às filiais.
Considera-se NEGATIVA a certidão quê aponta somente homônimos náo qualiÍlcados, nos termos do art 8" §2" da
Resoluçào CNJ 121l2010
A presente certidào menciona somente o registro de distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se
dirigir até a Secretaria para onde foi distribuido e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ.
A Blsca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESARIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física

SIQUEIRA CAtvlPOS, 10 de Junho de 2022

SDP-Srslema do 0istribuidor do paraná Datâ de emrssáo:10/06/2022 16:28
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Pavlmcnla Dellai DELLAT PAVTMENTAÇÀo ernelr - ep
CNPJ: 37.394.549/0001 -1 I

Rua Angelina Geralda de Jesus, 875 - Sala 01

CEP 84.940-000 Siqueua Campos - Paraná
E mai l'dellâi oá aoôomarl com

ANEXO IV

A coMtssÂo or ltctrnçôrs oo tr,luNtcípto DE SANTA MARTA Do oESTE

EsrADo oo pRRRruÁ.

PROCESSO LICITATORIO: 81 12022

TOMADA DE PREÇOS: 1st2022

DEcLARAçÃo

E para que surta seus efeitos legais, firmamos a presente

Siqueira Campos, 22 de junho de 2022

CHARLES JOSE

DELLAI:0025 4844006

&riô.do & lormr digit.l p.Í Otlitts iOSt

DN:.=lÀ. o=lCP 3r.ril, ou=Àt SO!UÍt Muhtpl. v5,
ou=142591a30001 02, ou:Pr.reh.i.l, ou=C.nifl .àdo pF

Al,.À:CH^RLEs IOSE DtLl^rfor§4teo6
ordor:2022.0612 r l:rt6:27 -0100

Jõruer, 37 3e4 54e/0001.14
DELLAI PAVI Í\,,IE ruTNçÃO

Dellai Pavimentação EIRELI - EPP
CNPJ no 37.394.549/0001 -18

Charles José Dellai
cPF 002.548.440-06

G 808.204.5454 SESP-RS
I

EIRELI EPP
R. Angelina Geraida de Jesus, No 8i5

Sala 1, Centro CEP:84.940-000
1

\l_(.FLS

LSiqueira Campos - PLI

Declaro para os devidos fins que a empresa Dellai Pavimentação EIRELI
- EPP, inscrita no CNPJ no 37.394.549/000'l-18, sediada na Rua Angelina Geralda de
Jesus, 875 - Sala 01, bairro do centro, cidade de Siqueira Campos, estado do Paraná,
por intermédio de seu representante legal o Sr. Charles José Dellai, portador (a) da
Carteira de ldentidade n.o 808.204.545-4 SESP-RS, e do CPF n.o 002.548.440-06,
residente em na cidade de Tomazina, estado do paraná, nâo se encontra inadimplente
ou em processo de falência ou concordata ou impedida de licitar e nem é objeto de
quaisquer restrições ou notas desabonadoras no cadastro de quaisquer órgãos da
administração pública estadual direta ou indireta.

Px$v
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidâde] DELLAI PAVIMENTACAo EIRELI

Período da Escrituraçào: O1lO1l2O21 a31112nO21 CNPJ: 37.394.549/0001-18

Número de Ordem do Livro: 1

PeÍiodo Sêlêcionado: 01 de Janeiro de2021 a31 dê Dêzêrr,úo dê 2021

t

D6Bcriçáo

AT VO CIí]CULANTI:

CAIXA E EOUIVALENTE OE CAIXA

PÂSSIVO

PASSIVO CIRCULÂNTE

oBRTGAÇÔES DO CTRCUL NlE

FORNECEDORES

PATRlMONIO LIOUIDO

CAP]IAI SOCIAL

CAPITAL RÉALIZAOO

LUCROS OU PREJUIZOS

LUCROS OU PRÉJUIZOS ACUMULADOS

Saldo lnicial

R1600.000.00

R3 600 000,00

RS 600.000,m

Rt ô@.000,00

Rl ô00.000.00

R!0,00

Rt 0,00

R3 0,00

RÍ 600.000.00

RS 600.ClÍ}o,00

Rt ô00.000,00

Rl0,00

R0 0,00

Saldo Finel

Rl tr? 720,82

Rt 547 720,A2

R4 547.720,82

Rl y7.720,82

R1547.720,82

R3 110 456.47

Rt 110 456.47

R!110456 47

R§ 437 264.35

R§ 600 000,00

Rt 800.000,00

RS (r62 735,65)

R$ (162.735,65)

Nota

CHARLES JOSE âif"l::tisl".*"
DELLAT:00254844 5iini#*'.,H,r''
^^<

EL I E LSoN Pi:§lg".l!L?3à,.^
DE SOUZA ffffi'9:JI[f:;

JoRGE: 8f,J%Il:.,",..,,.
0071 s604e1 0illljj?yl""'

Este relatório íoi gerado pelo Sistema público de Escritu.açáo Digitat _ Sped

Versão 9.0.1 do Visuatizador

Este 
_documento e parte integrante de escrituraÉo cuja autenticaÉo se comprova pelo recibo de número

3C 3F 94 08 87.1 C. E9.83.F4.F6.8A.E9.87. E2.02 D8.58.E0 81.Aó_0, nos termos do Decreto no 8.683/2016.

Página 1 de 1



DELLAI PAVIMENTACAO EIRELI
C.N.P.J.: 37.394.549/0001-18 InscricaoEstaduâ1:ISENTO

BALANCO PÀTRIMONIÃL ENCERRÀDO EII 31/12/2021

\4).120.82

Àtlvo clRct lÀNtE
CÀIXÀ E EQUI IA§TB DE CAIXÀ

,rr 1l\

Ft. 2

541.120,A2 541 -12A,82

wL



DE[-I,AI PAVIMENTACAO EIRELI
C . N . P . J . : 3'/ . 3 9 4 . 5 4 9 / 0 0 0 I - 1 I

BÀ!ÀNCO

Inscri cao EstãduaI: ISENTo

PÀTRII..IONIAL ENCERRÀDO EM 3I /12/2021

EI. 3

PÀISIVO CIÀCUIÀNIE
oBRreÀçóls Do crRcutÀrrlE

foRtiEcED0ÀEs

PÀ!EITONIO I.IOUIDO
cÀlttÀ! rocaÀi

CÀP1TÀL REÀLIZÀDO

LUCnOS OU PÀE,MZO§
.Fil rri l r,,:: À.jtn{uL,rrlD-r

tolÀ! Do PÀ§SM

110.456,4? 1I0,456, 4l 110.456,4 7

600 .000, 0 0 €00.000,00

SIQUEIRÀ CAIIPOS-PR, 31 dê Dezêmbro cte 2021

Rêconhêcêmos a exatldào do presênte Balênço patrimonial no vator de
R§ 54?.?20,82 - Qulnhêntôs e quârentâ e sête ml] setecênros e vinte r€àis e oitentà ê dois centavoscônf orme docu,nentos àp!esêntados.

CHARLESrosE imffi:.:x;,.""
DELLAI:00254844006 r^l:ffi l';?*i#:r.**

CHARLES ]OSE DELLAI

CPF: 002.548.440-06
Titulàí Pessoà Fisícâ

ELTELSON Bi:[lE".iÍB"É3ó,^
DE SOUZA 13:?"..T:J::[fl;

JORGE: Biill%lllã.,,,.,,,,*
007 1 5604e I oirji,iTf I-'
Elielson de Souza Jorgê
CRC: PR-051092/0-0 CPF: 007.156.049-10
CONTÂDOR

/'----.-_--_.



DELLAI PAVIMENTACAO I]IREI-I
C.N-F..r. : I I. 194.:,49lrlrrl I'i

DEMONSTR"ÀCÀO DO RESULTÀDO EXERCTCTO Et{ 3l/A2/202L

FLS(P

(-)R ctIlÀ LTQVIDÀ. . , . . . . . . . . .

(-) cusro§ Doa ErÀvrÇoa
cú5TO IrVERSOS... . ,.., -...,

(-)ER iTUIzO BRUIO. . , , . . . . , . . . .

(-) Àl6ULlÀDO ÀNaE8 PRO\II§ÀO IR
(-) Pl!,ruÍzo llQúIDo iXElRclclo,

!(,). j i),4.
762 .135,65
,62.135165
,62 .135,65

Bêconhêcêno§ à êxàtidào cla Prêsente D4onst. do Rêslltado !o vàlo! de

RS 162.?35,65 - cento e sessenta e dois rnil sêtecentos ê lrinlá e cinco reais e sessenta e cinco
centavos con forne documentos apresentados.

0,00

S!oUEIRÀ CAIIPOS-PR, 3l de Dezenbro de 2021

CHARLES JOSE tuà1i:;,'st*i;]j"** "
D E L L A I : 00 2 5 484 rrdli:É11j.11r$il'
4006 ;:1lT::l"iiiiliil"1'#*

CHARLTS.]OSE DELLAI

CPF:002.548.440-06
Titular Pessoa Fisica

ELIELSON DE
SOUZA
JORGE:

007í 5604910

Digilally signed by ELIELSON
DE SOUZÂ JORGI
007156049r0
Locâiion: your shnlno localion

Oat€: 2022-0+18 14 01 48
Forl PhanlomPDF Ve.!Dn
073

Elielson de Souza lor8e
CRC: PR-051092/O'0 C PF: 007.156.049-10
CONTAOOR

N
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DEI,I,AI PAVIMI]NTACAO I]IREI,I
(1. N. P. J. : 3 7 . 3 9 4 . 5 4 9 / 0 0 0 1 - I 8 Í nscricao Estadual: ISENTo

DEI'.ONSTRÀÇÃO DE Í,UCROS OU pRE;rUIZOS ÀCUI.ÍUrÀDOS Ett 37/12/2027

F',l. 5

Rêconhêcemos a exàridâo da presente Demonstracao Lucros ou prelulzog no va.Ior de
R§ 162.715,65 - cenro e sesse,rla e dois mlr sêtecenros e trinrà ê cinco reáis ê eessenrà ê cincocentavos conforme dôcumentos apresen!ados.

SIQUEInÀ CÀI.IPOS-PII, 31 de DezeÍJ.ro de:021

^!údlcNdcldEc|^íE€*CHARLESJO5E gt:§§íl-."-,.*.,,"
DELLAI:00254844006 §ff1ÍHffi:"l?ffiili'.

E L I E LSO N D E 3E'!JL:X",ã,'À.','.,.o"souzA i:::,::Í1,,J,,,",n","n,""",,""

JORGE: Sili,rorr-oo_,,,.,r,0,
0071 56049í 0 Forrr phânrompDF vêÍsion

Elielson de Souza lorge
CRC: PR{51092/0{ CpFr 007.156.049-10
CONTADOR

CHAR LES JOSE OELTAI

CPF:002.548.440-06
Titulaí Pessoa Fisíca

(-)pREflltzo Do ExERclcIo, .. . . , . . .

SAIDO EINÀL DE PÀEJUIZO5 ÀCUMU!ÀDOS , . - , . . . - . , .

r'l

1_
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DEI,IÀI PÀVIMENTÀCÀO EIRELT
c.N.p.J.: 37 . 39a . 5rt/000r-18 r.E.: rsEtaro

OMPL - Oêmonstração das Mutaçóes do patrimônio Líquido _ 3111212021

E1. 6

HISTÔRIco
REALIZADO

LUCROS OU
PREJUIZOS

ACUMULÂDOS
TOÍAL

SALDO EM 31/1212020

600 000.00 600 000.00

PREJUizo oo ExERclcto
-162.735.65 -162.735.65

SALOO FINAL 600.000.00 -162.735 65 4372U.35

Roconheceíno3 a êrslidào dâ presenlê oêmonstÍaçáo dâ! Mulaçóca do Párimônio Liquido no vatoí dê Rt 437.264.35 - qustÍocêntos e tÍinta
e rêre milduênlos e s63sênrâ e quâtÍo reais e rrinrâ ê cinco cenrâvos cóníorme docr:mentos apresenrados.

S|OUE|RA CAMPOS-PR 31 dê Oêz€mbío dê 2O2t

CHARLESIOSE it.,-:', .'.
DE[LAl:00254844006 ;^:' .; ] ,:l

ELTELSON DE 3f !1[::1"áooà..''.'.""souzA :glff:.,.JÍ",,",","*,,""
JORGE: 31',i,0,00,,,,ooo,o

0071 560491 0 Für PhsrohPDFvsc@.

CHARLES JOSE DELLAI

cPF 002.548 44G06

Tilular Pessoâ Fisica

Elielson de Souaâ Jorge

cRC pR-05t092/GO CpF 007.156.04$10

CONÍADOR

L

,l

!

RÀ
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DELLAI PAVIMENI'ACAO Ii.IRI]LI
(:NPJ: :lr.Jír4.549/0001-13 r.Ê.: rsENTo

DêEônstlaÇào do FIuo dê caiaa dê O\/A/2O2L à 3r/ t2/ 202L - Mélodo DrleEo

tt. l

ÀTIVIDÀDES OPE&ÀCIONÀIS
i r,ir;lti:,r:a il: :-rIi i:',Eit-ii..

:,.rs,:Í, /i,! !i,:r,rj.:ro.ie itl.r'-:rr,rr:n.tf d.s;rr|i. i)ô!.:.r,,,,, .

Raduçao Llquict .iê Criu ê Equlvtlútes

ljdl.io de.àrxa, l1a.cos.r ApIi.. t'ir,ó.cei.a de Liquidez tmediàrá l.icirl
saldô de caixa, Bancós e À91ic. ft.rancêrrê de tiquides rn€diarâ Final

152.219,rgt

600.000,0c

54 
,7 .l--0, 82

À€.onhecênos a Rêduçào Ltquidã de Cãisà e Equivãlentes no v.tôr dê À§ 52,279,18
(cinqüentà e dois nil duzeÀrôs e sê!ênta ê nove reôis e crezoiEo centavos)

sIQUEI8À CÀ!,PoS-PR, ll de Dezembro de 2O:l

C H AR LES J OS E ;[;1ií:Hr.itly,.**
DELLAI:00254 iil,i';IgT;l;i:â11i"

844006 ilÍi:i,';":ifl:i*1'#1*
CHÀRIES JOSE DELIÀI
cPr: 002.548.440-06
TrEula! Pessoâ aislca

ELTELSON Pi:t"J9""i,.à?3á,_

DE souzA l3:ffiT:J::üf;;
JoRGE. 3:i:t%§[0.,,,.u,,,

0071 560491 0 Foxrr phanroínpDF ve,sion

ELiêlson de sourà Jorqe
CÂc: PR-05I092/O-0 CPF: 001. t56. O4 9- lO

RÀ
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DEI,I,AI PAVIMI]N ACAO EIRELI

Ànálise Lrconômi ca .eÍlr 3l/)2/2021 Fl. rl

l. - Liquider Co.rônte
Arivu Cifeuldnre

Pass i.vô ci!cu1ánrê

2 - I,r-quidêz Seca
:'. :: i

Intêrtr)letseÇáo
A efipresa tên RS 4,96 pala cádà RS 1,00
de dlvida de cu.ro prãzo4,9É

À cmpreia ten RS 4,96 tãra .ra.iá RS 1,0í

3 - Lrquldêz GêlaI

:, , ,i,

à rêú R§ 4,96 para cáda R§ 1,00

24,26 \

5 - Ca.antia de Capitài6
Ex iq j vel Tolál

! ál r iricr".i(, LiqLrido

1\t).45(,41
capi.al rercei ro!
p/ cento do capi ta tp

aràÍtido pôr 25,26

a - P.ltj.êipaçÀo d€
Exiqivel TorâI

(Endividânento) cápital lercêiios !êpresênta 20,1-7 p/
cenro do arivô totâ1

9 - Rantabi lidrd. do

Pret ui zo Liquido

Pat r imonio Llquido
31,22 4

43?.26,4,35

o PÍejuizo liquido é dê 11,22 p/ .ento doCapital Proplio
162.134,65

6 - IEobiliEa.lo do
Àtivo Nãc Circulanre

7 - Ihobilr.zação do
: '.

I - Rantabilidada do
Prej u i zo Liquido

Invêsti-úento Total

541 .124,82

Capjtal. Próprj.o
0.0!

541

110

ÀL ivo Permânenre

, 0,0c t

29,11\

repre§enta 0,00 p/ cênto

Àtivo Pe.maneíte rêprêsênta 0,00 p/ ceoro
do.ápital próprÍô

Ínv€stieento total
162 .-11\,65

O Prejuizo Llquiclo é dê 29, r1 p/ cenro do
investlnento total

10 - Caprtal dê crro Própr1o

.' ] :

]

.r i. I I :r I

)24,82
0,00

4t6,4)
0.00

541 .124t82

110.456,4?

431.264,35

11 - GEC - Grau de Endividarênto cêlal

- ,r.::- r ; ,:i._ rr'i , .t t,

12 - Solvencia cê.af
...-.- ]]:'. ]],:e . Â,,
!'éss,r! :,r..ül + tass:y. nài , rr.rl

À emorêsá tefr RS 4,96 páia côdã RS 1,00

EL|ELSoN DE S#ii3l:1L*,.,ii?i.".
SOUZA JORGE::;:DELLAI :00254844006 ill::ffiii'.iffi ;'.1Í*

541 .120t 82

I10.456,4'
4,9É

I 5604e1 0 P;ii"':3,1"1;3Ji,::í1,,,

I

--l

r/
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DELIÂI PÀVIMENTÀCÀO EIRELI
c N P.J : 3r.394.549/0001-18 I.E

F1

NOTAS EXPLTCATTVAS ÀS DEMONSTRAçÔES CONTÁBE|S Et,' 31t12t2021

. CONTEXTO OPERACIONAL:
OEtLAl PAVIMENTAçÃO - ElRELl, empresa individual de respon sabilidade limitada, com sede na c,dade de

Siqueira Campos-PR, com inicio de atividêdes em 12/06/2020.

- APRESENTAçÃO DAS DEMONSTRAçÔES CONTÁBEIS:
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os ditames do NBC TG 1OO0 (Res. do CFC

1255/09), alem dos PrincÍpios Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação
societária brasileira.

. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁ8EIS:
- A moeda Íunclonalé o RS (real)
- RESPONSABITIOADES E CONÍlNGÊNCIAS ' Não há ATIVO ê PASSIVO contingente registrado contabilmente,
tendo em vista que o titular da empresa, escudado em opinião de seus consultores e advoBados, não
apontam contingências de quaisquer natureza.
- DIREIÍOS E OBRIGAçÔES - Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes
variações monetárias e encargos financeiros, observando o regime de competência.
- AIUSTE DE AVALIAçÃO PAÍRIMONIAL - A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.
- INVESTIMENTOS EM EMPRESAS COLIGAOAS E CONTROIADA§ - A empresa não participa do capital social
de outras sociedades.
- IMPOSTOS FEDERAIS - A empresa está no regime de lucro presumido, apurêção trimestral do lmposto de
Rênda Pessoa Jurídica e Contribuição Social e contabiliza os encargos tributários pelo regime de
competência.
- DEMONSTRAçÂO do RESUTTADO ABRANGENTE - Não foi transcrita a Demonstração do Resultado
Abrangente (DRA), pois. não houve mutação no patrimônio Líquido durante os exercícios comparados,
resultante de transaçôes e outros eventos que não são derivados de transação com os sócios (item 3.18 da
Res. do CFC 1255/2009).
- RECEIIAS e DESPESAS - A empresa tem como prática a adoçâo de regime de competência para o registro
das mutações patrimoniais ocorridas no exercício, assim como o reconhecimento das receitas e despesas e

custos independente de seu efetivo recebimento ou pagamento
- DEMONSTRAçÃO de FLUXO de CAIXA - A empresa optou pela transcrição da Demonstração do Fluxo de

Caixa pelo Método Direto.

AÍIVO CIRCUI.ANTE
- CAIXA e BANCOS ' saldo em 3L/72/2021RS 547 .120,82

O equivalente de Caixa e mantido com a íinalidade de atender a compromissos de curto prazo.

PASSIVO CIRCULANTE
- FORNECEDORES - saldo em 31172/2027 RS 110.456,47
Demonstra compromisso a pagar no exercÍcio seguinte para fornecedores diversos

PATRIMÔNIO LIQUíDO
- cAPlrAt soclAl- - Representado por 600.000 (seiscentas mil) quotas no valor unitáíio de RS 1,oo(um real),
totalizando RS 600.000,00 (seiscentos mil reais),
conÍorme quadro abaixo:

- LUCRoS/PREJUlzos - Resultado apurado do exercicio corrente, 3r/721202! prejuÍzo no valor de Rs

\
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DELI.ÀI PÀV IME NTÀCÀO EIRETI
c.N.P.J.: 3?.394 - 5a910001-18 r.E.: raENro

CHARLESrosE il&ffi:H:"
DELLAI:00254844006 ;'^ffãtrif^ift j:ff-

ELI ELSON PIi'FJEJIÍB?3á,."

DE SOUZA i3âffi'l:J::[ll;
JORGE: 8#l%E:ão-,,,0*,,

007 1 5604e 1 oi:::1jjTfl",.

EI. 10

NorÂs ExpLtcAÍlvAs Às oEMoNsrRAÇoEs coNTÁBEts EM 31112t2021

762.73s,65

Até 31 de dezembro de 2021, o titular da empresa optou pela contratação de contabilidâde terceirizada, a
qual se encontra perfeitamente atinada a legislação profissional, e estando assim, regulamentada pelo
Conselho Federal de Contabilidade no que tange a questão ética profissional e ainda conforme previsto em
cláusulas contratuais. Assim, a administração da empresa, declara que tomou ciência do conteúdo do
aludido contrato em todos os seus termos. Os resultados produzidos são frutos do documental remetido
para contabilização pela administração da empresa, respondendo esta, pela veracidade, integridade e
procedência. A administração encontra-se ciente de toda a legislação aqui aplicável.

- EVENTOS SUBSEQUENTES - A empresa não incorreu em eventos subsequentes favoráveis e desfavoráveis
entre o final do período contábil e a data da aprovação das demonstraçôes contábeis.

A empresa está operando em sua capacidade plena sob o critério da continujdade das suas atividades
empresariais, não havendo qualquer previsão em contrário nos próximos 12 meses.

CFIARLÉS JOSE OELLAI

cPF 002.í8.44G06
Éli8lson de Solza Jorge

CRC: PR-051092GO CPF 007.156.04910

CONTADOR
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OEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO {

ENtidAdE: DELLAI PAVIMENTACAO EIRELI

Periodo dâ Escrituraçáot 0110112021 a 3111212021 CNPJ. 37.394.549/0001- 18

Número de Ordem do Livro: 1

Periodo Selecionado: 01 de Janeirode2021 
"31 

de Dezembrode202l

Oêscrição Nota

(,) (,)cusTos Dos sERVrÇos

o CUSTO DIVERSOS

(-) (=)PREJUIZO ARUTO

(.) (=)RESULÍAOO ANTES PROVISAO lR E CSL

( )(=)PREJUTZO L OUrDO EXERCTC O

Sáldo anterioÍ

R30,00

R§ 0,00

RS 0,00

R§ O,OO

Rt 0,00

Saldo atual

R3 (162.735 ô5)

R$ (162 735 65)

RS (162 735 65)

RS (162.735,65)

Rt ( 1ô2 735 65)

CHARLES JOSE !tii5:.::?fii:itf,'::i*
DELLAT:OO2s48 Í:ill§'i:tr"l
44006 âlÍl#l1fJ

ELTELSoN 3t1[1E".ffi?3á,.
DE SOUZA JoRGE oo7156o4ero

JORGE: ro*r,-rá,e - -

oo7í 560491 
08€16 2022{! 18 14or

0
Este docúmento é parte integrantê de escrituraÇáo cuja autenticaçáo se comprova pelo recibo de número
3C.3F.94.08 87.1 C.E9.83. FA. F6.84. Eg 87 E2.02. D8.58. EO.B1 .AD-0, nos termos do Oecíeto no 8.683/2016.

Este relatório for gerado pelo Sistema púbtico de EscrituÍação Oigital- Sped

Versáo 9.0 1 do Visualizador Página 1 de 1
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ii!INISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÀO DIGITAL _ SPEd Versão. I 0 1

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇAO CONTABIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÂO DO TITULAR OA ESCRITURAÇÁO

NIRE

41ô01107423

NOI'E EiIPRESÂRIÂL

OELLAI PAVIMENTACAO EIRELI

ESCRITURAÇÀO

oo aRourvo (HAsH)

EO 81 AI)

ESÍE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTÊS CERTIFICAOOS OIGITAIS:

DA ÉSCRIIURÁÇÀO

Nào

Sim

t{OMÊ

ELIELSON DE SOUT}
JORGE:00715ô04910

CHARLES JOSE
OELLAI:002548/14006

J;"tiit1'"% valroaoE REsPoNsÁvEL

1 301Í392434639441 06

768372056943302959
0

22IOAZA22 a
2?to2t20?3

41rc912421a
ol n9l2022

NúMÉRo Do REctBo:

3C.3F 94.08.87.1C.E9 83 FA.F6 8A E9
87 E2.02.08.58.E0 81.40-0

coniabilisla

Íitular P$Boâ Fisice - EIRELI

00715604910

00254844006

EscÍituração recebida via lnternet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 1410412022 às 17:57:23

83 4F.EE.27.08 19.45.8D
F2 58.2F 10.70.87.CC.4D

Considera-sô aul6nücado o livro contábila que sê íêÍeÍê êsle r6oDo, óisp€nsándo-se a âulenlicaÉo de qus lrata o art. 39 da Lerno 8.934/19921
Esle Íêcibo comprovâ a autanticaçáo

AASE LEGAL Dêcreto íc 1.800/1994, com â âlleraçáo do D€cí6lo no 8.0E3/2016, e aÍts.39,394,39-B da Leino 8.934/1994 com â âlteÍaçáo dâ
Lêi Complêmêílâí nô 124712014.

FoRMA DÂ EscRrruRÂçÀo coNrÁBrL

Livrc Oiáno

NATUREZA DO LIVRO

Escíiluracáo Coniábil Dioilaldo LivÍo Oráno Geíal

rg

CNPJ

37 394 549/0001 18

O1lO1l2O21 a31112n021 _ :

NúiiERo Do LrvRo
1l
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TERI\,4OS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO À

Entidade: DELLAI PAVIMENTACAO EIRELI

Período da Escituraçào. O1lO1t2O21 a 31112n021 CNPJ: 37.394.549/0001-18

Número dê Ordem do Livro: 1

Período Sêlecionado: 01 de Janeiío de 2021 a 31 de oezembro de 2021

Nome Empresarial

NIRE

CNPJ

Número de OÍdem

Natureza do Livro

Municipio

Dâta do aÍquivamento dos atos
constitutavos

Data de arquivamento do ato de
conversáo de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de enceÍramento do exercício social

Ouantidade total de linhas do arquivo
digital

Nome Empresarial

Natureza do LivÍo

Número de ordem

Ouantidade total de linhas do âÍquivo
digital

Data de inicio

Dâta de término

EscÍituraÉo Con!âbil Digilal do LivÍo Diáno Gêml

SIOUEIRA CAMPOS

1210612024

ÍERMO OE ABERTURÂ

DELLAI PAVII\4EN TACAO EIRELI

41ô01107423

37 394 549/0001 18

1

3111?12021

248

TERMO DE ENCERRAMENÍO

DELLÂI PAVIMENTACAO EIRÉLI

EscíilurâÉo Contábil Oigilal do Livro Diáno GeÉl

41101t2021

311121202'l

2AA

Este documento é parte integrante de escíituraçâo cuja autenticaÉo se comprova pelo recibo de número
3C 3F 94 08 87 1C.E9 83.FA.F6.8A E9.87 E2.02.D8.58.E0 81 AD-o. nos termos do Dec.eto no 8.683/2016

Este relatóÍio íoi ge.ado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped

Versão I0.1 do Visualizador Página 1 de 1
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

E AGRoNoFlrA oo plnaxÁ

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.194, de 24
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná,
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão not 42336 / 2022 Validade: 07/1012072

Razão Socia!: DELLAI PAVIMENTAçAO LTDA

CNPJr 37394549000118
Num, Registro: 74118 Registrada desde : 08/01/2021
Capital Social: R$ 600.000,00
EndeTeço: RUA ANGELINA GERALDA DE JESUS, 875 SALA O1 CENTRO

M unicípio/ Estado: SIQUEIRA CAMPOS-PR CEP: 84940000
obietivo Social:
Construção de obras de urbanização e trabalhos de superfície e pavimentação em vias
urbanas, avenidas, ruas e locais para estacionamento, construção, reforma e manutenção
de praças e calçadas para pedestres com sinalização e pintura, confecção de calçamento
em pedras, lajotas e revestimentos em avenidas, ruas e calçadas (cnae 42.13-8/00); -
construção, reformar e reparação de apartamentos, casas, conjuntos habitacionais,
prédios, edifícios, condomínios, residências, centros e ediFícios comerciais e imóveis para
uso público ou particular (cnae 41.20-4100); - aplicaÇão de concreto betuminoso usinado a

quente cbuq, areia-asfalto, lama asfáltica, ligante asfáltico e ligante e macadame
betuminoso, pré-misturado a frio pmf, construção de obras de asfalto, pavimentação de
rodovias, construção, manutenção e conservação rodoviária, recapeamento asfáltico (cnae
42,LL-LIOL)) - serviÇos de instalação, implantação e pintura de sinalização em estradas,
ruas, avenidas, rodovias e placas de sinalização de tráfego rodoviário (cnae 42.LL-UO2); -
construção, manutenção, reforma, recuperação e recomposição de grandes estruturas e
obras de arte, obras de arte rodoviárias, passarelas, pontes, túneis, viadutos, elevados,
em rodovias, ferrovias, de metropolitanos (cnae 42.12-0100); - construção de esgoto
sanitário, estações de bombeamento de água, esgoto, redes de distribuições,
interceptores, reservatórios, sistemas de saneamento básico e abastecimento (cnae 42.22-
7/01); - obras de aterro hidráulico, barragem, canais, construções marinas, docas e piers,
drenagem, limpeza de rios, portos, canais, baias, lagos, represas, açúdes fluvlais (cnae
42.91-0/00); - montagem de coberturas e estruturas metálicas móveis e imóveis e
soldagem para construção civil (cnae 42.97-8/01,); - obras de montagens industriais,
tubulação e rede de facilidades (cnae 42.92-8/02); - obras de construção, reforma e
manutenção de campos para prática de esportes e instalações desportivas (cnae 42.99-
5/01); - serviços e implosão de estruturas edificadas, demolição, arrasamento e desmonte
de construção (cnae 43.11-8/01); - obras de limpeza e preparação de canteiros, terrenos
para construção (cnae 43.11-8/02); - serviços de compactação de terreno, corte, aterro,
desaterro, dreno profundo, escavação, nivelamento e movimentação de terras, remoção de
rochas, retirada de terras, obras de terraplanagem para construção de edifícios, ruas,
avenidas e rodovias (cnae 43.13-4100); - instalação e substituição de cancelas eletrônicas,
faixas e delimitadores luminosos para rodovias, iluminação pública, sinalização, semáío
e postes de iluminação (cnae 43.29-1104); - construção de alicerces, blocos de funda çã6
baldrames, estruturas, perfurações, reforço, tubulação, fundações diversas e profunda
para edificações (cnae 43.91-6100); - construção de obras de alvenaria, muros, paredes/
de blocos de concreto, pedra e tijolos (cnae 43.99-1103); - transporte rodoviário de carga{
municipal (cnae 49.30-2101); - locação e leasing operacional de betoneiras, escavadoras,L
guindastes, empilhadeiras, moto niveladoras, tratores, máquinas e equipamentos para
construção e serviços (cnae 77.32-2/01); - locação e leasing operacional de andaimes,

httpsl/creaweb.crea-pr.org.br/con§ultas/certidaojuridica.asp?sESSAo=s72b75736abb4e6da21409b64c348524&coDREGTO=712677&DE pTO

I

112
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escoramentos, plataformas e fôrmas metálicas (cnae 17.32-2/02); - plantio e manutenção
de gramados, serviços de jardinagêm, paisagismo, limpeza, poda de árvores e
manutenção de áreas verdes (cnae 81.30-3/00);
Restrição de Atividade: Atividades técnicas restritas as atribuições de seu responsável
técn ico.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2022.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

RESPONSÁVEL( EIS) TÉCNTCOS PELA MATRIZ - CNpJ: 37394549000118
1. WELINGTON ANTUNES DOS SANTOS
Carteira: PR-181838/D Data de Expediçãoi 17/09/2079
Desde: 08/01/2021 Carga Horária: 4:0 H/S
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art.70 do CONFEA
Observações: Atribuição concedida pelo Crea-SP
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28o

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 1.073/2016 - Art. 50 do CONFEA
Observações: PARAG RAFO 10

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Lei Federal N.o 5.194l1966 - Art. 7o

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 29o

Para fins de: LICITAÇÔES

Certincamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento,
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org, br), através do protocolo n.o tO].925/2022, ressaltando a
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de
seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Emitida via Internet em 04/04/2027 1-4:ZSi37

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 03/2021.
A falsificôção destê documento constituí-se em crime previsto no Código Pênal Brasileiro, sujeitando o êutor à
respectiva ação penal.

https J/cíeaw€b.crea-pr.org.br/cons uridica.asp?SESSAO=972b75736abb4e6d421409b64c348524&CODREGTO=712677&DEPTO.. 212
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CONSELHO RÊGIONAL DE ENGENHARIA

E AGROI{OI{IA DO PARÂNÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal
no 5.194/66 possibilitando-o(a ) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão no : 42335 / 2022 Validade:07/1O/2O22

Nome Civil: WELINGTON ANTUNES oOS SANTOS
Carteira - CREA-PR No : PR-181838/D
Registro Nacionôl : 1718856954
Registrado(ô) desde 1 ll/09/2019
Filiação : HELES ANTUNES DOS SANIOS

SUSANA REIS DOS SANTOS
Data de Nascimento | 23/0311994
Documento de Identidade | 12.314.428-7 Otgão Emissor : SESP/PR UF : PR

Naturalidâde : WENCESLAU BRAZ/PR
CPF | 07a04674937

Título: ENGEN HEIRO CIVIL
FACULDADE ESTACIO DE SA DE OURINHOS
Data da Colação de Grau : 37/07/2019 Diplomação :28/08/2019
Situação:Regular
Atribuições profissionais :

Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 70 de 29/06/1973 do CONFEA.
Observações: Atribuição concedida pelo Crea-SP

Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28o de rl/1217933
Resolução do Confea N.o 1,073/2016 - Art. 50 de 19/04/2016 do CONFEA.

Observações: PARAGRAFO 1o
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 70 de 24112/7966
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 29o de LL/f2/L933

Responsa bilidade Técnica/Quad ro Técnico:
62053 - pAVILLUzzo pAVITvIENTAçÃo elnelt
CNPI:82570342000101
Desde: 08/10/2020 Carga Horária: 2 Horas Unidade: HORA/DIA

74118 - DELLAI PAVII4ENTAÇAO LTDA
CNPJ: 37394549000118
Desde: 08/01/202! Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/SEMANA

48432 . TECNOLUZ ELETRICIDADE LTDA
CNPI: 01396138000114
Desde: 11/05/2021 Carga Horária: 2 Horas Unidade: HORA/OIA

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de ZOZ2.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativâ ate
presente data.

a

hllps //creaweb.crea-pr.org br/consultas/certidao.a§p?SESSAO=972b75736abb4e6da2140gb64c348524&CODREcTO=712677&rtqtceíidao= 
1& 112
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Para tins de: LICITAçÔES

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www,crea-pr. or9. br), através do protocolo n.o 101905/2022.

Emitida via Internet em 04/04/2022 74i23i50

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme tnstrução de serviço No 03/2021.
A falslficação deste documento constitui-se em crime previsto no Côdigo Penal Brasilêiro, suieitando o autor à
respectiva ação penà1.

httpsJ/creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSAO=972b75736abb4e0da21409b64c348524&CODREGÍO=712677&rtqtcertidao=1& " 212
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CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS E DE ASSUNçÃO DE

GoNTRATANTE: DELLAT pAVtMENTAÇÀo LTDA, pessoa iurtdica de dirêito privado inscrita
no cNPJ/MF sob o n'37.394,549/000i-,l8, com sede na Rua Ang€line Gerarda dô Jesus, n.
875, Sala l, Centro, Siqueire Campos-pR, neste ato repres€nlado por sua sócle IRAKELI
KATIUSCIA OALL SANTO, inscrita no RG n.9.469,843-0 SESp/pR e CpF n.063.765.149-95.

coNTRATADO: wELlNcroN ANTUNES Dos sANTos, Brasireiro, sotteiro, Engenheko civir,
CREA - PR 18183€t/D, RG n. 12.314.428.7 SSp/pR, CpF n. 078.046.749-37, Íesidente e
domiciliado na Rua Joaquim Miranda, n' I 15, v a Municipar, cEp g4.gso-ooo, cidade de
Wenceslau BÍaz, no Estado do paranâ.

Pelo presentê instrumento particular de contrato de prestação de serviços e de AssunÇáo de
Responsabilidade Técnica, as partes acima queriÍicadas tem entÍe si justo e avenÇado o
seguinte:

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo

A CoNTRATANTE, empresa cuja atividade é da área da construçâo civl e pavimentaÉo, a
Íim de atender ao que determina o parâgrafo único do AÍtigo 1o Lei Federar n. 1237g do 31 de
dezembro de 20í0, íirma o presente contrato com o CoNTRATADo, a quar obriga-se a prestiar
a CoNTR.ATANTE §erviços proÍissionais aünentes a sua Íormaçáo e habiriieÉo s tácnica -
profissional conÍorme atribuiçôes previstas na Lei Federel 12.37g12010, nas áreas afins e
coneratras de engenhaÍie e assumira responsabilidade técnica perante o referido óÍgâo de
fiscalizaçáo profissionar cRE /pR (conserho de Engenharia e Agronomia do paraná) e outros
que lhe exijam.

CLAUSULA SEGUNDA _ DAS CONDTçôES DE EXECUçÃO DOS SERVTÇOS

A CONTRATANTE deverá indicar o coNTRATADo como responsáver técnico, por sua
atividade na área de engenharia, perante o cREÊr'pR e o ..NTRATAOO deverá registrar,
perante aquele órgâo, ART Anotação de Responsabilidade Técnica de Cargo/Funçáo que
ficará fazendo parte integrante do presente instrumento como reconhecimento dE íirma.

CúUSULA TERCEIRA - DA REmUNERAçÃo

A CONTRÂTANTE pagarâ ao coNTRÂTADo, todo dia 10 do mês subsequente aquêre do
serviço efetivamente prestado, a importância d8 R$ 2.500,00 (Dois mir e quinhentos reais) por
mês o pagamento será eÍetuado na sede da CoNTRATANTE, com emissâo do rêspectivo
Íecibo pelo coNTRÂTAoo.
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CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

CúUSULA QUINTA - DÂ REscEÂo

O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das pert86, mediante notiÍicaçáo a

outÍa, por escrito, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias de antgcedência, ressslva e hipótese

da partê denunciante optar por indenizsr a outra no valor correspondento ao da prestaÉo dos

seÍviços referente ao peÍíodo em aberlo, no caso as datas das anoteÉes de responsabilidades

técnicâs em aberto.

Parágrafo 1' - O contrato também poderá seÍ rescindido em caso de violaÉo de quaisquer das

cláusulas deste contrato, pela parte prejudicada, mediante denuncia imsdlata, sem prejuÍzo de

eventual indenizaÉo c€bÍvel.

As partes declaram não haver entro si vínculo emprggatlcio, tendo o CONTRATAOO plena

autonomia na prestaÉo dos serviços, desde que prestados conforme as condiçôes ora

pactuadas e demais exigêncies legais do Conselho de Engenharia e Arquitetura quanto a

responsebilidade têcnica. O CONTRÂTADO rgsponde exclusivamente por eventual

imprudência, negligencia, impeÍlcia ou dolo na execuçâo se serviços que venham a €usaÍ
qualquer dano a CONTRATANTE ou a terceiros, devendo responder regressivam€nt€ caso a

CONTRATANTE seja responsabilizada judlclalment€ por tais fatos, desds que hala a denúncia

da lide, salvo no csso d€ conduta da própria CONTRATANTE contÍária a orientaÉo deda peto

CONTRATADO,

Paúgralo único - Tendo em vista a impoúância da responsabilidade técnica assumida, o

CONTRÂTAOO deverâ fazer por escÍib suas orientsÉes a CONTRATANTE ê ssus

prepostos, mediante protocolo de recêblmento B ciância.

.}a""

ParágraÍo '1" - A carga horária a ser prêstedâ pêlo proÍissional ê dê 04 (quatro) horas por

semana.

O presente contrato Íirmedo pelo prazo máximo de 4 (quatro) anos, passando a vigorar a partir

da data de sua asslnatura, podêndo ser rescindido por qualquer das partes caso nâo ocorra e

aprovaÉo do Responsávsl Têcnico pelo Consolho de Engenharia e Agronomia do PaÍaná e,

neste caso, a CONTRATANTE pagará ao GONTRAÍADO o valor conespondênte ao tempo de

serviço efetivementê prestado, nâo se aplicando a cláusula sexta.

Parágrefo 2'- Qualquer tolerância das partes quanto âo descumprimento das cláusulas do

presente contrato constituirá mera liberalidade nâo conÍigurando renúncia ou renovaçáo do

contrato ou das suas cláusulas que poderâo s€r exigidos a qualquer tempo.

CúUSULA SErrA - DO REGIME JURÍOICO

I



cLÁusuLA sÉTtMÂ - Do FoRo DE ELEtçÂo

As partes elegem o foro da comarca de Tomazina, para qualquer domanda judicial relative eo
presents conlrato, com exclusào dg qualquer outro.

E por estarem justas e conlratadas, na molhor Íorma do direito, as parles asslnam o presentê

instrumento em 04 (quâtro) vias originais e ds igual tâor ê íoÍma, dando tudo por bom, íirme e
valioso.

Siqueira Campos, 29 de dezembÍo de 2020,

tL"r^[
IRAKELI KATI USCIA OALL SANTO
SOCIA.PROPRIETARIA
CPF: 063.765.149-95
DELLAI PAVIMENTAÇÃO LTDA
37.394.549/0001-18

WELI TUNES DOS SANTOS
ENGENH o crvrL
CREA-PR: í8'1838/D
CPF: 078.046.749-37

TABELIONÀNO DE NOTAS E PROTÉSIO DEÚTI',I'OS DETOMÂANÂ/PA,
Rrrrr Maú 8í.@ ib NBiúro Oua& - T.blil
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Rerolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA.PR Certidão de Acervo

Tácnico com
Atostado

1720220002733
Atividade concluída

ÊL

conselho Regionalde Engênhariã e Agronomia do Paraná

CERTIFICAiiIOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n" 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional WELINGTON ANTUNES OOS SANTOS
referente à(s) Anotaçáo(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

RNP í 7í 8856954PÍoíissional: WELINGTON ANTUNES DOS SANTOS

RegislÍo: PR.181E38/O

TÍtulo proÍissional: ENGENHEIRO CIVIL

Númeío da ARÍ: í 720220E53570 Situaçâo da ARTTBAIXA POR CONCLUSAO DE OBRASERVIÇO
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço RegisiÍada em:2210212022 Baixada em: 10/05/2022 Forma de registÍo
Participaçào têcnica: lndividual

EmpÍesa conkaladâ: DÊLLAI PAVIMENTAÇÃO LIDA

Conkatante: PREFEITURÂ MUNICIPAL OE TOÍltAZlNA CNPJ: 75.697.09,1/0001-07

Rua. PRACA ÍENENTE JOAO JOSE RIBEIRO N': 99

Complemento: PREFEITURA Bairro: CENTRO

Cidade: ÍOMAZINA uF: PR CEP:84935-000

Conltalo 12J2022 cÊlebÂdo em 1110212022

Valoí do conlrato: R$ 820.137,96 Tipo de conkalante: Pessoa Juíidica (Direito Público) brasileira

Açáo lnstitúcional:

Endereço da obra/seÍviço: RUA PADRE CAMARGO N": S/N

Baino:CENTRo

Cidade: TOMAZINA UF: PR

Coordenadas GeográÍcas: -23,775049 x'49,957828

Endereço da obra/serviço: RUA CONSELHEIRO A. A. VIEIRA No: S/N

Complemento: ÍRECHO 2 Eairro: CENTRO

Cidade: TOMAZINA UF: PR

Coordenadas GeográÍicas: -23,777898 x -49,949646

Endeíeço da obra/seNiço: RUA CoNSELHEIRO A. A. VIEIRA No: S/N

Complemento: TRECHO 1 Bakror CENTRO

Cidade: TOMAZINA UF: PR

Coordenadas Geográfrcas: -23,779455 x -49,954622

Êndereço da obra.iseNiço RUA ÍENENÍE UBALDO N'r S/N

Eairro: CENTRO

Cidade: TOMAZINA UF: PR

Coordenadas Geogíáfi cas: -23.778365 x'49,953084

Endereço da obra/seNiço: RUA FELIPE MIGUEL DE CARVALHO No:S/N

Complemênlo: TREVO Bairrot CENTRO

Cidade: TOMAZINA LIF: PR

Coordenadas Geográllcas: -23,779003 x,49,9471 02

EndeÍeço da obra/seíviço: RUA EUPIDIO OE MORÂES N.: S/N

Bairro: CENÍRO

Cidader TOMAZINA uF: pR

Coordenadas Geográficas: -23,779078 x,49.951531

Oata de inicio: 14102J2022 Conclusão eíetiva: 10/05/2022

Finalidade: lnÍra€strutura

CEP: 84935-000

lniciai

Con!6lho R.gion.l dô Engenh.ía. Ágronomiâ do parãná

0800 041 0067
www.cíôa-pr,oíg.br

CREA.P

cEP 84935-000

CEP:84935-000

CEP: 84935-000

CEP: 84935-000

m

1!r

ô>

aõ
ãã
IB

!<

ôPH

9ô9q qi;
o_oo

iaà
N6o

fiET

==,ô-i
li

3o
ô

Õ

e.

ã,li
ii
ii?rl!,-

CEP: 84935-000



CREA-PR
Conselho Regionalde Engenharia € Agronomiã do paraná

Certidão de Acêrvo
Técnico com

Atestado

1720220002133
Atividadê concluida

Proprietário: PREFEITURA À.íUNICIPAL DE TOMAZTNA CNPJ: 75.697.094/0001 07
Alivrdâd_e Técnrca 1' Execuçáo Execuçâo de obra de volume/área de escavaçáo - terraplenagem , 2g14,2 M3; 2. Execuçâo
Execuçào de obra de sistemâs de drenagem para obras civis meio-Ílo. 892,S N4ETRO; 3- Exe;ução Execução de obra de
srslema de redes de águas pluviais . 429 túETROT ,{- Erêcuçâo Execuçào de obra de sistemâs úe drenag# p"ia óoia. 

"i9sboca de lobo, 18 UNloi 5' Erôcução Execuçêo de obra de sistemas de drenagem para obras civis poço ãe viiila para
drenagem, 7 uNrD; 6- Execuçáo Execução.de obra d,e compaclaçâo - terrapre;agem , 4o9o,s uz; i. Êxecuçlo eieiuçao oe
obra de pavimentação asfálüca para vias urbanas, 789'1,5 M2: 8. Execução Exec-uçâo de obra Oe sin"firaçad ,tãnã, tãi.í-
M2

ObaêÍv.çôqs da cs,tldâo:
O atestado apresentado não atende ao§ ilens mlnimo§ preüstos no anexo lV da Resoluçào n." 1 025/2009 do Confea
pois o endereço está diferente do informado pelo profissional na ART.

O ateslado anexado íoi assinado etekonicamenle.

O Crea-PR cerliÍca os dados constantes da AR1.

cERTlFlcAMos, finalmente, que se êncontra vinculedo à prêsente certidào de Acervo Têcnico - cAT o
atêstado contendo 3 folha(s), êxpêdido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade
pela verâcidade e exatidão das informações nele constantes.

Ceítdão do Acel' o Tácntco no 172022000213312022

25105t2O221110E
A CAT à qual o ale§tado está vrnculâdo é o documento que A CAT perdêrá a validâde no caso de modiíicaçào dos
coíylprova o regisko do atestado no Crea. dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela ;ontidos

A cAT â quar o ateslado eslá vincurâdo consrituirá prova da 
em Í82áo de substituição ou anulaÇão de ART'

capacidade técnico-proÍissional da pessoa juridica somente A aulencidade e a validade desta ceíidào deve ser
se o íesponsável técnico indicado estiver ou venha a ser confmada no sile do crea-pR, no endereÇo
inlegÍado ao seu quadro técnico por meio de declaração https:/ rwlv.crea-pÍ.org.br, inÍormando o número do
entregue no momento da habilitação ou da entrega das Volocolo 144127t2022.
propostas.

A cAr é váridã êm rodo território nacionar êr:1,n"f"És: '.i,"i:.:;::Tjli"i"rTtl'flfi'i:Ii'J:,1:
ação penal.

CREA.PRConlelho Reglonalde Eng.nh.ri!. Àgronomle do Paraná

0800 041 0067

www.cíea-Pr.org.br I
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)N PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMAZINA
ESTADO DO PARANÁ r CNPJ: 75.597.0941O00L-07

Site: www.tomazina.pr.gov.br I E-mail: pmtomazina @ uol.com.b r
FnrrrrÍuR^ uur{rcrPrL oE

TOMAZINA Prcço Tenente todo José Ribeirc, 99 - Centro, Tomozino - PR.

CEP: 84935-000. Telefone I Fox: (43) i563-77j3

ATESTADO DE CONCTUSAO DA OBRA

1. OBRA/SERVTçO

2. CONTRATANTE

3. CONTRATADA

RAZÃO SOCIAL:

DETLAI PAVIMENTAçÃO EIRELI

CN PJ:

37.394.549/0001-18

4. RESPONSÁVEL TÉCNICO

NOME:

WETINGTON ANTUNES DOS SANTOS

TÍTULo:

ENGENHEIRO CIVIL

C REA/C-A U:

PR-181838/D

s. DESCRTçÃO DOS sERVtçOS

RAZÃO SOCTAt:

PREFEITURA MUNICIPAT DE TOMAZINA

CN PI:

75.697.O94100OL-O7

OBRA:

DETLAI PAVIMENTAçÃO EIRELI

CONTRATO:

L2l2022

CIDADE:

TOMAZINA - PR

ART/RRT EXECUÇÃO:

L720220853570

ENDEREÇO:

DIVÉRSAS VIAS URBANAS

PERIODO DE EXECUÇÃO:

tt I o2l2o22 

^ 
09 I os I 2022

Descaiçáo Unidade Quantidade

SERVIçOS PRELIMINARES

PLÁCA OÂ OBRA

PLACA O€ OERA EM CHAPA DE AçO GALVANTZADO _ 1,20 X 2.40 M - FORNECIMENÍô E

INSTALAÇÃo
UND 1,C0

AL, INCLUINDO CARGA, DTSCARGA E TRANSPORTT DE SOLO DE 1A
CATTGORIA COM TRÂTOR OE EÍEIRAs
EscrvAçÃo HoRtzoNT M3 2.814,20

MEIO FIO DE CONCRETO
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)N PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMAZINA
ESTADO DO PARANÁ I CNpJ: 75.697.094/OOOL-07

Site: www.tomazina.pr.gov.br I E-mail: pmtomazina @ uol.com. br

Ptoço Íenente Joõo José Ribeiro, 99 - Centro, Tomozino - pR.

CEP: 84935-000. Telefone I Fox: (43) 356i-1133

PiEF'I'IURA MUNICIPAL DE

TOMAZINA
M€ro flo 0E coNcRETo (MFc 03 PADRÂO DNIT)

TUBo DE coNcREÍo (srMpLEs) paRA REDES coLEToRAs DE ÁGUA5 pLUvlAts, DtAMETRo
DE 400 MM,IUNTA RÍGlDÂ, lNsÍaLAoo EM LocAL coM BAtxo NÍvEL DE tNTERFtRENcIA.
FORNECIEMNTO E ASSENÍAMINTO. AF 1212015

M

M

M3

7 42,54

139,30

289,00

10.40

80.80

111.00

43.40

11.54

1,00

ÉscAvAçÃo MECANrzÂoa DE vaLA coM pRot. arÉ 1,s M (MÉDra MoNTANÍI E

]USANTE/UMA cOMPosIçÃo PoR TRECIIO), ESCAVADEIRA {0,8 M3), LARG, MENoR QUÊ

l,s M, tM soLo Dt la cartGoRrA, Locars coM BArxo NivlL DE rNTLRFtRENcra.

^t 
02/2021

TUBo DE coNcRtro (srMpLEs) PARA REDts colEToRN DE ÁGUA5 pLUVtAts, DrÂMÊÍRo
DE 600 MM,luNÍA Rícroa, rNsÍÂLÂDo EM LocAL coM BAtxo NÍvEL oE tNTERFERENcta -

EORNEC]IMNÍO E ASSENÍAMENTO. AT 1212015

M

MEro Fro DE coNcrETo (MFc 04, pÂDRÃo DNrr) l/ 140,00

oRENÂcÉM DE ÁGUÂs PruvrÂrs

GATERIAS. P5.2 {CONCREÍO SIMPLÊS) . DN 4OOMM

EscÂvAçÃo MEcÂNrzADA DE vÂLA coM pRof. AÍÉ 1,!rlMÉDtÂ MoNTÂNTE E

lusaNÍÊ/uMA coMPosrçÂo PoR rRrcHo), EscavaDErRA (0,8 M3), LÂRG. MENOR QUE
1,5 M, EM soLo Dt 1a cATEGoRTA, Loc^rs coM BÂrxo NívtL DE TNTERFERENctA.

^r 
o2l2a21

M3
'l

REAÍERRo MÊcaNrzADo DE vALÂ coM solo pRovENtENTE 0A EscAvÂçÂo No Local

M3

M3

87,24

GÂLERTAS - PÀ-2 (CONCRETO ARMÂDOI - DN 400MM

EscAvaçÃo MEcÂNrzAoA DE VALA coM pRoF. AÍÉ 1,s M íMÉDtA MoNÍANÍE É

JUsANÍE/UMA coMPos|çÃo PoR TRTcHo), ESCAVADEIRA (0,8 M3), LÂR6. MENoR QUE

1,5 M, €M soto 0E 1Â cATtGoRtA, LocAts coM BAtxo NívEL DE rNÍÉRFERENCIA.

at o2/2o21
TUBo DE coNcREÍo PARÂ REOES coLEToRAs DE ÁGUAS PTUVIAIS, oIAMEÍRo DE 4m
MM, JUNÍA RÍGtoÂ, tNsrÂLADo EM locÁL cot\, gArxo NÍvEL DE tNTERFERENctA ,
FORNECIEMNTO E ÂSSENTÂMENÍO. ÂF 1212015

M 29.00

AÍERRO MECÂNIzADO OE VALA COM AREIA M3 8,74

REAÍERRO MECANIZADO DE VALA COM SOtO PRovENIENTE DA ESCAVAÇÃo No LoCAt M3 9,50

GATERIAS. PS.2 (CONCf,EÍO SIMPLES) . DN 6OOMM

M3

REATERRo MEcANlzÂDo DÍ VALA coM soLo pRovENrENÍE DA EscAv^çÂo No Local M3

ÊQUIPÂMENTOS

7,04UND

UNDcAIxA TNÍERRAoA HIDRÁULICA REÍANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE

CONCRETO, Dlt\,4ENsOES INTERNAST0,8x0,8x0,6 M PÂRA REDE Dt DRÉNAGEM AF 1212020

EOCA DE LOBO SIMPLES. 8LS 01 PADR UNDDN!Í

UND 6,00POçO DE VIsITA CIRCUTAR PARA DRENAGEM, IM CONCRETO PR

lNIIRNO = 1,20 M, PROIUNDIDADE ATÉ 1,50 M INCLUSO IAMPÁO
É.MoLoADo DlÂMrNÍBo

POçO DE VISITA CIRCULAR PARA DRENAGEM, EM CONCRITO PR

INTTRNO = 1,20 M, PROFUNOIOAOE DE 2,OO ÂTÉ 2,50 M INCLUSO TAMPÂO

UNDÉ MoLDAoo, DIAMFNTÂO

-rlvr 
m elr nçÃ- AsrÁlrrcl

REGULARIZAçÃO OO SUBLEITO

4.090,50M2REGULARIZAçÃO E COMPACTAçÁO DE SUBLEIÍO

REFORçO DOSUEI,EITO

M]

suB BAsÉ DE MAcÁoaME HIDRÁUtlco

M3 613,50rxrcr.rçÃô r courlcreçÃo oE 5uB BASE PARÁ PÂvlMENÍa

HrDRÁuLtco - rNCLUso CÁRGA, DEscAÊGÂ E ÍRÂNSPoRTE
do DE MAcaDAM€

tA-,BASE DE BRITA GRAOUADA l)1

1.832,60
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AÍERRO MECANIZADO OE VALA COM ARTIA

M3 23,40

ATERRO MECANI2AOO DE VALÂ COM ARTIA

cAtxA ENTERRADA HtoRÁuLrcA RETANGULAR, EM ÂLvENAR|A c0M Btocos oE

CONCREÍO, OIMtNSOES INTERNAS: 0,6x0,6x0,6 lú PARA REoE DE DRENAG€M AF-1212020

1,00

18,00

rxtcuçÃo t colapacraçÃo Dt caM^D^ DE REFoRço Do SuBLÉlro coM MATERI^L Dt

JAZTDA .rNcLUso EscAvAçÃo, CARGA E ÍRANSPoRTÊ Do soLo



)N PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMAZIN
ESTADO DO PARANÁ r CNPJ: 75.697.094/OOOL-07

Site: www.tomazina. pr.gov. br I E-mail: pmtomazina @uol.com. br

Prcço Tenente Joõo José Ribeiro,99 - Centrc, Tomozino - PR.

CÉP: 84935-00Ú. TeleÍone I Fox: (43) 356i-7733
TOMAZINA

rxEcuçÃo E coMpAcÍAçÃo DE BASE DE BRtrA GRAoUAoA stMpLEs - tNcluso CARGA,

DESCÁRGA E TRANSPORTE

818,00

pTNTURA DE FArxA DE pEoEsrRE ou ZEBRADA coM TTNTA Epóxt E ApLrcAçÃo MANUAL

pINTURA DE FArxÂ coNTÍNUA coM ÍrNTA Epóxt LARGURA DA FAtxÂ = t0 cM

O Município de Tomazina - PR, pessoa jurídica de direito público, inscríto no CNpJ

N" 75.697.094/0001-07, neste ato representada pelo engenheiro civil Alíson Silveira

Pinto, CREA PR 152865/D, responsável técnico municipal, DECLARA que a obra de

PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DE VIAS URBANAS FOI CONCTUíDA NESTA dAtA.

g v.b
Do(un.nto.tsin.do dilirátlEr.

D.!à: 09/05/1022 l7:00:29 0r0o
víiíqu..ô hlrpr://ÉÍiÍ(..,or.irj.õr

Alison Silveira Pinto
EnBen heiro Civil

CREA PR 15286s/D
RNP 171s279786

M3

PÂvIMENÍAçÃo EM cBUQ. EsP,4,0 cM

Ex€cuçÃo oE rMpRrMÂçÃo coM EMULsÃo AsFÁLTrcA rú2 4.090,50

ExECUçÃo oE ptNTURA Dt LtcAçÃo coM EMULsÂo AsFÁLTrcA RR 2c. Ar 11/2019 M2 4 090,50

txtcuçÃo E coMpAcrAçÃo DE PAVTMENTo coM ApLrcAçÃo DE coNcRETo AsFÁLTrco
(cBUQ), TSPESSUR^ Ot 4,0 CM INCLUSO CARGA, DESCARGÂ E TRANSPORÍE

M2 4.090,50

RECAPE EM CBUQ. ESP.3,O CM

tRtsac€M DE pAvIVENTo AsFÁLrco - rNcLUso CARGA E TRÁNspoRTt Do MATIRtAL
FRESADO

M2

ExtcuçÃo Dt pINTURA Dt LrGAçÃo coM tMULs^o ASFÁLT|CA BR-zc. 
^r 

11/2019

ExEcUçÃo DE RÉCAPÉ coM coNcRETo ASFÁLTIco (cBUQ), ESPESSURA Dt 3,0 cM
INCLtTSO CARGA E TRANSPORTL OO MATIqrÂt

M2

M2 3.801,00

3.801,00

3.801,00

srNAr.rzaçÃo

M2 221,20

M 1.170,00

P|NTURA DE FAtxA TRÂCE]ADA coM ÍrNTA Epóxr LÂRGURÂ DA FArxÂ = 10 cM M 933,00

sERVtçOS COMPLEMENTARES

REASSTNTAMENTO OE 8LOCOs REÍÂNGULARES PARA PISO INÍERTRAVÂDO, ESPESSURA OE

6 CM, EM CALçADÀ COM REAPROVEITAMENTO DOS 8LOCOs RETANGULARES.INCTUSO

RETRAoA € cotocAçÃo Do MATERTaL. aÊ 1212020

M2 43,50

ExEcUçÃo DE PAssEIo (cALcAoA)oU Plso DE coNcRETo coM coNcRÉÍo MoLDADo IN
Loco, tErro EM oBRÂ, AcABÂMENÍo coNvENctoNA! NÀo ÂRMÂDo. aF-07l2016

M3 6,50
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Tomazina,09 de maio de 2022
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Dellai DELLAT PAVTMENTAÇÃo etnett - epp
CNPJr 37.394.549/0001-1 I

Rua Angelina Geralda de Jesus, 875 - Sala 01

CEP 84 940'000 Siqueira Campos - Paraná
E-mail: dellai.oavimentacaoíOomail.com

ANEXO XI

PRocESSo LrcttetóRto: B't t2ozz

TOMADA DE PREÇOS: 1312022

RESPONSABILIDADE TECNICA

01

NOME

Wêlington Antunes
dos Santos

ESPECIALIDADE

Engenheiro Civil

CREÁ'/CAU
N'

OATA
REGISTRO

ASSINATURA

11t09t2019 WELIN6T0N
ANTUNES DOS

SAl.{TOS:078046
?4937

Declaramos, outrossim, que o(os) profisslona l(ais) acima relacionado(s) pertence(m)
ao nosso quadro técnico de profissionais.

Siqueira Campos, 22 de junho de 2022

WELINGTON ANTUNES

DOS

SANTOS:07804674937

^Íinrd. 
d. rorm di9rrrt p., muN6roN AnruxEs Do5

o[.=aa, o=raP-aànt ou=.êri.al

3Í.d-ir&ou=Rrg.<PÍÀr,ou-l.r t .n.o),

D:do*]0rrlÁ}21]!ó:'7{}@,

Welington Antunes dos Santos
Engenheiro Civil

CREA no í,8.J"pí8,/Pon *,,",-^.,,,,0,cHARLESJoSE siti*1kr,"."^,;;;:;,.,
D E LLAI :0025 4844006 i:;illlliii,iL"Jil;ll7liliL:'."1;',.[iii'*"

_ Dado5r2022'06.22 l]49:0t -oi.OO

Dellai Pavimentação EIRELI - Epp
CNPJ no 37.394.549/000't -18

[õrup1, 37 3e4 s4e/ooo1'1m

DELLAI PAVIMENTAÇAO

EIRELIEPP
R. Anoelina Geralda de Jesus, No 875

Saia t,CentroCfP:84'940{00 -

L§ü,;üóáápôJ'PRJ

Charles José Dellai
cPF 002.548.440-06

G Bo8.2o4.s4s4 sESp-RS §'f

4É..$

,TLFLP.Ytôc raao

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resolução no 218 de
29106173 e no 317, de 31/10/86, do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia, declaramos que o(s) responsável(veis) técnico(s) pela obra,
caso venhamos a vencer a referida licitação, é (são):

I

CREA n"
í 81838/D.



P.Yrmc

Dellai DELLAT PAVTMENTAçÃo etnelr - epp
CNPJ: 37.394.549/0001 -1 I

Rua Angelina Geralda de Jesus, 875 - Sala 01

CEP: 84.940-000 Siqueira Campos ' Paraná
E-mail dellai.oavrmentacao(Oomail.com

ANEXO IX

PROCESSO LICITATORIO: 81 12022

TOMADA DE PREÇOS: 1312022

oecuReçÃo DE DtspoNlBtltDADE DE EeutpAMENTos E ftltÃo oe ogna

DECLARO, sob as penas da Lei, para fins de participaçâo na Tomada de Preços
n'. 1312022, que aempresa tem disponibilidade dos equipamentos bem como a
mão-de-obra, e que os mesmos possibilitam a EXECUÇAO DAS OBRAS no prazo
estabelecido no edital.

Siqueira Campos, 22 de junho de 2022

,rr llqq

CHARLES JOSE

DELLAI:002548

Â$'n.do dêíoím.diarl, DoÍolÂRLEI rOSt
DtLLÁl:oo2la3!.4o06
0 , .=BX. ô=KP &âril, ou 

^( 
SOI úl Muhiplà v5.

142591a300010? oJ Prês.n(.l.ou=C.rllfiodo
44UUô "i^' ..- (rr^Rlt s rosl Dl. r^, oort.!44@ô

D:dos 20u2.0ó.12 ll:55:ol {r'Ôô

Dellai Pavimentação EIRELI - EPP
CNPJ no 37.394.549/0001-1 8

Charles José Dellai
cPF 002.548.440-06

RG 808.204.545-4 SESP-RS

Ídrupl, 37,394 549/ooo 1.1 s'l
DELLAI PAVIIUENTACÃO

EIRELI EPP
R. Angefina Gerarda de Jesus, No gZ5

, Sala í, Cenko CEp:84.940-000

l_Siqueira Campos _ pRJ
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PaYlmanta

Dellai DELLAT PAvTMENTAçÃo Erneu - epp
CNPJ: 37.394.549/0001-18

Rua Angelina Geralda de Jesus, 875 - Sala 01
CEP 84 940-000 Siqueira Campos - Paraná

E-mail : çLellêi.lavimêntacao@qmail.com o,i.bo

ANEXO X

PROCESSO LICITATORIO: 81 12022

TOMADA DE PREÇOS: 1312022

oecmnnçÃo DE DrspoNtBtLtDAoE DE EeutpE rÉcNtce

Declaramos sob as penas da lei e para fins de direito, e em cumprimento ao
instrumento convocatório, que o(s) profissional(is) integrante(s) da Equipe Técnica
indicado(s) para este certame possui(em) vínculo com nossa empresa, e que o(s)
responsável(is) técnico(s) detento(es) do(s) atestado(s) de capacidade técnica
será(ão) o(s) responsável(is) em todas as fases deste procedimento licitatório até a
conclusão do objeto do contrato, não sendo substituído(s), salvo casosde Íorça maior.
e mediante prévia concordância do Município, apresentando para tal fim, o acervo
do novo profissional a ser incluído, que deverá possuir igual ou superior qualiÍicação
com relação ao anterior, bem como as demais comprovações, dos seguintes
profissionais:

Welington Antunes dos Santos, Engenheiro Civil, CREA n" 181838/D.

E por ser verdade, assina a presente declaração sob as penas da lei

Siqueira Campos, 22 de junho de 2022

WELINGTON ANTUNES

DOS SANTOS:0780467 4937

IT

L

Welington Antunes dos Santos
Engenheiro Civil

_ _cREA n" l.p"X"8"p,§{Pô,"Õ..,^q,,.,,o!,
CHARLESJOSE Bii:iii:::f:fl::".^c,oLU,M!,Dàvs

DELLAI:00254844006 il .,jínljífi:íi!frül'.;firJ'-'

Dellai Pavimentação EIRELI - EPP
CNPJ no 37.394.549/0001 -1 I

Charles José Dellai
cPF 002.548.440-06

RG 808.204.5454 SESP-RS .".#

(.r'l' 
1

:1-q/0001.1ã'l
I"4[NTAÇÂO

IIPP
Ce iesus No 875

erir; CEP:84,940-000
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Siqueira Campos - PRJ



Dellai DELLAT PAVTMENTAÇÃo ernelr - epp
CNPJ: 37.394.549/0001 -1 I

Rua Ange|na Geralda de Jesus, 875 - Sala 01
CEP: 84.940-000 Siqueira Campos, Paraná

E-mail: dellai.pavimentacao@omail.com

DEcLARAÇÃo plnl neNúrucrA DA vtstrA rÉcrtcl

A coMtssÃo DE LtctrAÇÕEs oo tuurutcíplo DE SANTA MARTA Do oESTE

ESTADO DO PARANA

PROCESSO LICITATORIO, 81 12022

TOMADA DE PREÇOS: 1312022

O Dellai Pavimentação EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ no 37.394.549/000'l-'18, sediada
na Rua Angelina Geralda de Jesus, 875 - Sala 01, bairro do centro, cidade de Siqueira
Campos, estado do Paraná, por intermédio de seu representante legal o Sr. Charles José
Dellai, portador (a) da Carteira de ldentidade n.o 808.204.5454 SESP-RS, e do CPF n.o

002.548.440-06, Declaro que renuncio à Visita Técnica ao local descrito no Edital da
TOMADA DE PREÇOS no 1312022, e que visitou o local dos serviços referente a licitação
supracitada, ficando ciente de todos os detalhes do imóvel no objeto de nossa proposta,
não poderei alegar desconhecimento das características técnicas e negociais referentes
aos serviços e demais informaçôes necessárias, com vistas a proteger o interesse da

Administração na fase de execução do contrato.

Siqueira Campos, 22 de junho de 2022

WELINGTON ANTUNES

DOS SANTOS:07 80467 4937

otr (=M, o.r.P.&Iil, quÉfr66aú o
tu.5.rdrtr d. [K.[ r.a.r.l do &rí - arÀ rirs ê(rÍ 

^.Lm b,ri..r, rn-wtLlNÉÍolr  ,Íruraí ôa)Á

oú.i20:r.06.r, rirsr5 {r00,

Welington Antunes dos Santos
Engenheiro Civil

CREA no 181838/D.

CHARLES JOSE
Aíin.do d.ldhà diqilàl pô'(HÀ{tÉS lO!Ê

DN: (=3& o-l(P.&ànl, @=^( SOtUn MuhiFL v5,

lz, i .1ã'l

Â0

D E LLAt :002 54 844006 #;lliilffilliJf i#Í;iiiüii1,11,ÍãJ""'
Dà.rór:20)2 06 721r55 26 or'oo

Dellai Pavimentação EIRELI - EPP
GNPJ no 37.394.549/000'l -1I

Charles José Dellai
cPF 002.548.440-06

RG 808.204.545-4 SESP-RS -cíS
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ANEXO V

PROCESSO LICITATÓRIO: 8'I 12022

TOMADA DE PREÇOS: 1312022

DECLARAÇÃO DA NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃ O-DE.OBRA
INFANTIL.

A empresa Dellai Pavimentação EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ no

37.394.549i0001-18, sediada na Rua Angelina Geralda de Jesus, 875 - Sala 01 ,

bairro do centro, cidade de Siqueira Campos, estado do Paraná, por intermédio

de seu representante legal o Sr. Charles José Dellai, portador (a) da Carteira

de ldentidade n.o 808.204.545-4 SESP-RS, e do CPF n.o 002.548.440-06,

residente em na cidade de Tomazina, DECLARA, para fins do disposto no inciso

V do art.27 da Lei no 8.666, de 21 de unho de 1993 , acrescido pela Lei no 9.854,

de 27 de outubro de 1999, que não emprega menorde 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis)

anos.

Siqueira Campos, 22 de junho de 2022

Dellai

CHARLES JOSE

DELLAI:00254844006

DELLAT PAVTMENTAÇÂO etneUt - epp

roFbI

Dellai Pavimentação EIRELI - EPP
CNPJ no 37.394.549/0001 -1 8

Charles José Dellai
cPF 002.548.440-06

lõrup.r, 37 3e4 549/ooo r ltT
DELLAI PAVI I\,íENTACÃO

EIqEtI FPP
R. Angelna Gera,üa de Jesus, No 6iS

L 31[,] 
""#'3: 

il;:'J1'J[i

8.204.5454 SESP-RS

CNPJ: 37.394.549/0001 -1 I
Rua Angelina Geralda de Jesus, 875, Sala 01

CEP: 84 940-000 Siquerra Campos - Paraná
E-mail dellai.oâvim€ntacao(@omail com

t

k



Pavtmcn

Dellai DELLAT PAVTMENTAçÂo etnett - epp
CNPJ: 37.394.549/0001 -1 I

Rua Angelina Geralda de Jesus, 875 - Sala 01

CEP: 84.940-000 §iqueira Campos - Paraná
E-mail: dellai.pâvimentacao@omail.com

ANEXO Xil

PRocESSo LtcttRtóRro: 81 t2022

TOMADA DE PREÇOS: 1312022

oecuRaçÃo lusÊncn DE PARENTESco

Dellai Pavimentação EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ no 37.394.549/0001-'18, sediada
na Rua Angelina Geralda de Jesus, 875 - Sala 01 , bairro do centro, cidade de Siqueira
Campos, estado do Paraná, por intermédio de seu representante legal o Sr. Charles
José Dellai, portador (a) da Carteira de ldentidade n.o 808.204.545-4 SESP-RS, e do
CPF n.o 002.548.440-06, DECLARA que:

1) Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes
políticos do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação;

z1 Náo possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta,colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau,
de agente político do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

Siqueira Campos, 22 de junho de2022

CHARLES JOSE

DELLAI:00254844006

Âslnado d. ,ohà dlqilàl po. (rOIL[5 JOSÊ

0N: (=BR, o=lCP-3rà!il, ôu-AC SOLUII Multipl. v5,
o!É14259148000102. ou:Pr.e...i.l, ou=(€nlfi ..dô
Pl Àr, o=(H^f, LtSTOSÊ D!LL^[002543440o6
Dàdor:202206.21 Ilr49:31 {1 00

Jdrupl' 37.3e4.54e/ooo 1.1 ã'l
DELLAI PAVIMENTAÇÃO

EiREt! EPP
R. Angelina Geraida de lesus, No 875

. Sala 1, Centro CEP:84.940.000

l-Siqueira Campos - pRJ

\ ?

'.-rl5b

Dellai Pavimentação EIRELI - EPP
CNPJ no 37.394.549/0001 -1 I

Charles José Dellai
cPF 002.548.440-06

RG 808.204.545-4 SESP-RS
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MunicÍpio de Santa Maria do Oeste

PROTOCOLO

Processo: 270 I 2022

FLS )qh

Requêrente:

Contato:

DELLAI PAVil,IENTACAO EIRELI CNPJ: 37.394.549/0001-

DELLAI PAVIMENTACAO EIRELI . DELLAIMINERADORA@GMAILCOM

Telefone:

Assunto:

Descrição:

(4313547-2113 - (43) 99íI-8889

DOCUMENTOS DE HAB|LITAçÃO PARA LICITAçÃO - Versão: í
TOMADA DE PREÇO No 13/2022

Tempo Minimo

Tempo Maximo

1 dias.

dias.15

Santa Junho de 2022.

NTACAO EI

Requerente

241§nO22 OA:51:14

@
\

/-



Dellai DELLAI PAVIMENTAçÃo EIREL]- EPP
CNPJ: 37.394.549i0001 -1 8

Rua Angelina Geralda de Jesus, 875'Sala 01

CEP: 84 940-000 Siquerra Campos - Paraná
E,marl dellai pavimentacao@emarl com

ANEXO VII

A COMISSAO MUNICIPAL DE LICITAÇAO DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA
Do oESTE - ESTADo oo panaruÁ

PROCESSO LICITATORIO: 81 12022

TOIUADA DE PREÇOS: 1312022

TERMo oe nenúructn - pESSoA.luRíotca

A empresa Dellai Pavimentação EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ no

37.394.549/0001 - 18, sediada na Rua Angelina Geralda de Jesus, 875 - Sala 01 , bairro

do centro, cidade de Siqueira Campos, estado do Paraná, por intermédio de seu

representante legal o Sr. Charles José Dellai, portador (a) da Carteira de ldentidade

n.o 808.204.545-4 SESP-RS, e do CPF n.o 002.548.440-06, residente em na cidade

de Tomazina, estado do paraná, abaixo assinado, participante do Processo Licitatório

no 8112022, na Modalidade TOMADA DE PREçOS n.''1312022 por seurepresentante

credenciado, declaro, na forma e sob as penas impostas pela Lei 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, obrigando o representado, que não pretende recorrer da decisão de

Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação preliminar,

renunciando a qualquer direito, concordando com o curso do procedimento licitatório,

passando-se à abertura dos envelopes de propostas de preços dos proponentes

habilitados.

Siqueira Campos, 22 de junho de 2022

CHARLES JOSE ^e 
Mdod.ío,m.dlClulpo, C8ÂALttIOSE

Dr+ eBÀ !=l(P-&!nl u!=Â( sotúTl MlllipL vt,

D ELLAI :00254844006 if-?:'^f,fi,'i:;'"'iih'S,'i:1'Hii*** "

Dellai Pavimentação EIRELI - EPP

CNPJ no 37.394.549/0001 -1 I
Charles José Dellai
cPF 002.548.440-06

RG 808.204,5454 SESP.RS

,1

/t

lõupt, 37 3e4 s4e/ooo1-1ã'l

DELLAI PAVITiIENTAÇÃO

EIRELI EPP

R. Anoelira Geia'da de Jesus, No 8i5

Sata t, Centro CEP:84.940{00

L§ffii;;óá,poJ-eç[

g).Yr ,,],'l,Éôo



Dellai DELLAT PAVTMENTAçAO EIREL| - EPP
CNPJ: 37.394.549/0001 -'1 I

Rua Angehna Geralda de Jesus, 875 - Saia 01

CEP: 84 940-000 Siqueira Campos - Paraná
E-mail dellai.oavimentacao@qmail.com

a comtssÃo oe lrctraçoEs Do MUNtcípto oe SANTA MARTA Do oESTE-
PARANA

PROPOSTA

PRocESSo LrcrRróRto: B1t2o22
TOMADA DE PREÇOS: '1312022

Dellai Pavimentação EIRELI - EPP
CNPJ no 37.394.549/0001 -1 8
Rua Angelina Geralda de Jesus, 875 - Sala 01, bairro do centro, Siqueira Campos-Pr

Valor total da proposta: R$ 340.687,05 (trezentos e quarenta mil e seiscentos e
oitenta e sete reais e cinco centavos).

Os pagamentos serão efetuados de acordo com o contido no Edital em questão.
A proposta terá validade por 60 (sessenta) dias a partir da data de abertura das
propostas.
O preço proposto contempla todas as despesas necessárias a execuçâo do contrato,
conforme edital de licitação.

Declara ainda, conhecedor de todos os termos do instrumento convocatório que rege a
supracitada licitação.

Siqueira Campos, 24 de junho de 2022

[f,rn:, J7 Je4 5{9/oooí_ts-l
L LLTAIPÁVIMENTAÇÂO

Ii.]LLI EPP

, 
'üi:1:i§il1Ê$iú:iXifii*

L. )rqueíra Campos - pLJ

Dellai Pavimentação EIRELI - EPP

CNPJ no 37.394.549/0001 -1 I
Charles José Dellai
cPF 002.548.440-06

RG 808.204.545-4 SESP-RS

,,-r\hk
Prvrn ôatrcao

Apresentamos a seguir a nossa proposta de Preços para o Proc. Licitatório em epigrafe, que trata
dA .,CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR PAVIMENTAÇÂO RSTÁITICR NA RUA
PROFESSORA LURDES TEREZINHA TOMEN, COM AREA DE 2,093,60 M', CONFORME
coNTRATo DE REpASSE N.. 918742t202'1, cuJA oeRn oEvenÁ sER REALIZADA DE
ACORDO COM A PLANILHA E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE
EDITAL".

^r! 
nÂdo.l.ío,.1a diq tàl pô, CrL^RL tS loSl

CHARLES JOSE Bii: i1,"'tí:#": "" ^(soL,,,Mur,p,àv5.

D E LLA I :002 5 4844006 ii^liii'lll,ililiLllJlilll#i'1'Jii'l-*
Dàdos: 2022 06.22 l7:2t:21 -01 00
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F§.\fob@
MunicÍpio de Santa Maria do Oeste

PROTOCOLO

Processo: 271 12022

DELLAI PAVIMENTACAO EIRELI CNPJ: 37'394'319/0001'

DELLAI PAVIMENTACAO ETRELI - DELLAIMINERADORA@GMAIL.COM

(43) 3547-2í13 - (43) 9e11488e

ENTREGA DE ENVELOPES DA PROPOSTA DE PREçOS 'Versão: 1

TOMÂDA DE PREçO No 13/2022

Requerente:

Contato:

Telefone:

Assunto:

Descrição:

Tempo Minimo

Tempo Maximo

1

15

dias.

dias.

Santa Mari Oeste 24 de Junho de 2022.

ACAO EIRELI
Requerente

oDAtR, 24/062022 03r5S 30



ÍÚUNICIPIO DE SANTA ÍúARIA DO OESÍE - ÉSTADO DO PARANÁ

CNpJ: 95.684.54il,0001-26

rôNÉ,F^t: l0a2l !caa-121t
.úÀ JOSE OE FRltlÇ A PEREIÊÂ. N' 1O ' CEÊ

MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PARANÁ

ATA DA tlclTAçÃo N.e 02212022

ATA DE REUNÉO DE RECEBIMEI{TO DOS ENVETOPES N9 1 E N9 2

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREçOS N.9 081/2022'

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N.9 013/2022

OBJETO: 
,CONTRATAçÃO DE TúPNISI PARA REATIZAR PAVIMENTAçÃO ASFÁtNCA NA RUA PROFESSORA

tURDEsTEREZINHAToMEN,coMAREADE2'093,60M,,coNFoRMEcol,ITRAToDEREPASSEN.9918742/2021,

CUJAoBRADEVEúSERREALIZADADEAcoRDocoMAPIANIIHAEDEMAISPRoJEToS,QUEFAzPARTE
INTEGRANTE DESTE ED ITAT".

Aos24diasdomêsdeJunhodoano2o22,às09:00horas,emsessãopública,sobpresidênciadasenhoraTalita
MaÍiaSoaresemembrosossenhores.tosiasGonçalveseJeroslavaLatzukVolski,reuniu-seacomissãodeLicitação
designada pelo Decreto ne o\t;o;;,frr. pro."d., ao recebimento dos envelopes ne 1 e ne 2 entregues pelas

proponentes interessadas ^. ";*ç;;1; 
ou1"to o. ToMADA DE PREçOS na 07312072- Aberta a sessão Pela

Senhora presidente, apresentou-se como proponentes as empresas: 01) DELLAI PAVIMENTAçÃo ElRELl, inscrita

no cNpJ sob n.e 37.394.549/OOOiiã, r"..ii..a. na Rua Angelina Geralda de Jesus' 875' Sala 1, centro, siqueira

Campos - paraná, representrO. p"io-pi"porto Sra. Camlla do Vale Morais, brasileira lnscrita no CPF n e

078.046.749_37 e RG n.e g.376.62i-r ssp/pn. Efetuado a entre8a dos envelopes ne 1 e ne 2, ocasião em que a

senhora presidente decrarou enJerrJo o pr".o de entreBa de qualquer envelope, nos termos do edital A seguir'

foram rubricados o, 
"nr"top", 

nn-i " ", 
Z pela comúsão de licitação e pelo representante da proponente

presente que o assim desejaraa. inr *o contínuo, procedeu-se à abertura do envelope n9 1 contendo a

documentaçãodehabilitaçãoquefolruuricadapelosmembrosdacomissãodelicitaçãoesubmetidaaoexamee
rubrica do representante da proponente presente'

A seg uir, a comissão de licitação examinou detalha amente a documentação do envelope ne l das proponentes
d

participantes. Como aPresentaram toda sua documenta ção em conformidade com o edital de licitação, a comissão

de licitação considerou as mesmas habilitadas, qual declinam o prazo de Renuncia. Como ninguém se contrapôs à

decisão da comissão de licitação, a Senhora presidente acordou com as proponentes, que tal fato será registrado

em ata a qual deverá se r assinada pelos representantes das propone ntes, e que, em ato contínuo, será aberto o

envelope n9 2 contendo as Propostas de preços. A seguir, procedeu-se à abertura deste, lendo-se em voz alta o

preço global proposto, a saber: proponente 1) DELIAI PAVIMENTAçÃo etnelr, inscrita no CNPJ sob n.e

37.394.549/OOO1-18, localizada na Rua Angelina Geralda de Jesus, 875, Sa la 1, Centro, Siqueira Campos - Paraná,

sendo o valor de RS 340.687,05 (Trezentos e Quarenta Mil Seiscentos e Oitenta e Sete Mil e Cinco Centavos)' As

propostas foram rubricadas Pel a comissão de licitação e pelos presentes que assim deseiaram e submetidas ao

exa dos reprêsentantes das ProPon entes. Deixada livre a Palavra, e como ninguém se manifestou, a Senhora

presl e após comunicar aos interessados presentes que o resu Itado final da licitação será oportunamente

d ivu a através de Publicações em diário oficial, sendo assim deu Por encerrada a sessão de cuios trabalhos eu,

Fernando LoPes, lavrei a presente ata que lida e achada conforme, vai assinada por mim e

"S\G\

pelo e bros da comissão de licitação e representantes das proponentes presentes

l/

I



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESÍE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.68i|.5ia4'0001-26

E FR^NÇ^ PEREIRÁ. ro E,F^x: {0.?l !..' 12!l
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dr!c"
sl(

Í lita Maria

Presidente

Josias Gonça

Membro da

s
Membro da Comissão

vTMENTAçÃo EIRELI

Li
o



CNPJ: 95.684.5i|4/000í-26

iUA JOsE DÉ FRAIIçA PEiEIRA. N' 1O ( 0't) 36rt''123Ú

RELATóRIO DE JUT6AMENTO

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREçOS Ne 013/2022

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REATIZAR PAVIMENTAçÃO ASFÁINCÂ NA RUA

pnoressonntURDEsTEREZ|NHAToMEN,coMAREADE2.093,60M,,coNFoRMEcoNTRAToDE

REPASSE N.e 918742/2021, CU,A OBRA OrVeú srn REALIZADA DE ACORDO COM A PIÂNILHA E

DEMAIS PROJETOS, qUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAt"'

01. ABERTURA:24 dê Junho de 2022, às 09:00, na Rua losé de França Pereira, 10' santa Maria do

Oeste - Paraná.

02. PUBLICIDADE: O aviso de licitação foi publicado nos seguintes diários:

- Diário Oficial do Estado, no dia 06 de Junho de 2022, edição sob n e 11185;

- Diário Oficial dos Municípios, no dia 06 de Junho de 2022, edição sob n'e 2533;

A disponibilidade do edital se deu a partir de 06 de Junho de 2022, encontrendo-se disponível no

endereço site do Município www.santamariadooeste.pr.gov.br.

A data de sessão de abertura e recebimento de envelopes foi designada para 24 de Junho de 2022, às

09:00, portanto, cumpriu-se o disposto no art. 21, ll e lll c/c o § 2s, lll s § 3e da Lei 8.665/93'

03. EMPRESAS QUE ADQUIRIRAM O EDITAL:

N9 NOME

01 CNP.I sob 1.Q 37.394.549/0001-18,
localizada na Rua Angeline Geralda de

Jesus, 875, Sala 1, Centro, Siqueira

Campos - Paraná.

04. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

Durante o prazo para elaboração das propostas não houve solicitação de esclarecimentos relativo ao

edital, modelos e anexos.

05. PARTICIPANTES DO CERTAME

Ne EMPRESA REPRESENTANTE CREDENCIADO

Camila do Vale Morais, brasileira lnscrita

no CPF n.e 078.045.749-37 e RG n.s

8.376.627-1 SSP/PR.

rrr \66

01 DELLAI PAVIMENTAçÃO EIRELI

UI{ICIPIO OE SANTA ÍÚARIA OO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

ENDEREçO

DETLAI PAVIMENTAçÂO EIRELI



UNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESÍE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001'26

RU^ JOSE Oê FR^Nç^ PÉi€lR^ rl'10 cE?.: aa.zto.oo0 toaz) taaa-lzlt

"àúl

06. HABTUTAçÃO

Proponentes habilitados:

Ne EMPRESA

01 DELtAt PAV|MENTAÇÃO EtRELt, CNPJ sob n.e 37.394.549/0001-18, localizada na Rua AnBe lina

Geralda de Jesus, 875, Sala 1, Centro, Siqueira Campos - Paraná

07. ABERTURA DO ENVELOPE N9 02 - PROPOSTA DE PREçOS

Participaram da sessão de abertura a seguinte empresa:

Ne

01

EMPRESA REPRESENTANTE CREDENCIADO

DELLAI PAVIMENTAçÃO ElRELl, CNPJ sob n e Camila do Vale Morais' brasileira

37.394.549/0001-18, localizada na Rua Angelina lnscrita no CPF n'e O78'U6'749-37 e

Geralda de Jesus, 875, Sela 1, Centro, Siqueira Campos RG n'e 8'376'527-1 SSP/PR'

- Paraná.

Os pre pro os foram:

08. JULGAMENTO E CLASSIFICA$O DAS PROPOSTAS DE PREçO

lnicialmente a comissão de Licitação analisou a adequação formal das propostas aos termos do Editâl'

O valor máximo admitido é de R4 343.136,56 (Trezentos e Quarenta e Três Mil Cento e Trinta e Seis

Reals e Cinquenta e Seis Centavos), o prazo de execução é de 120 (Cento e Vinte) dias' o prazo de

valldade da proposta é de 60 (Sessenta) dias.

Na sequência procedeu-se a conferêncie das planilhas de serviço e cronograma físicofinanceiro,

apurando-se o seguinte valor final:

VATOR PROPOSTO RS
Ne

RS 340.687,05 (Trezentos e Quarenta Mil

Seiscentos e Oitenta e Sete Mil e Cinco

centavos).

DELLAI PAVIMENTAçÃO EIRELI, CNPJ SOb N.E

37.394.549/0001-18, localizada na Rua Angelina

Geralda de Jesus, 875, Sala 1, Centro, Siqueira

Campos - Paraná.

01

VALOR ANALISADO RS
N9 EMPRESA

RS 343.136,56 (Trezentos

e Quarenta e Três Mil

Cento e Trinta e Seis Reais

02 DELLAI PAVIMENTAçÃO EIRELI, CNPJ SOb

n.e 37.394.549/0001-18, localizada na

Rua Angelina Geralda de Jesus,875, Sala

RS 340.687,05 (Trezentos e

Quarenta Mil Seiscentos e

Oitenta e Sete Mil e Cinco

EMPRESA

vAr-oR PROPOSTO Rs
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09. coNSIDERAçÕES FINAIS

Em face do exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas demais peças constituintes

do pro."sso tlcit"tório, a comissão de licitação emite a seguir seu parecer final'

.Queecontrataçãodoobjetoconstantedoltemadiantedescrito,objetodaToMADADEPREÇoSnl
O.,jl]2O22, sela adiudicada, com base no edital, na legislação pertinente e nas decisões constantês

deste relatório, a respectiva proponênte vencedor, para entrega nos prazos e de acordo com o

cronograma físico-financeiro proposto e pelo valor global seguinte:

Item ne 01 - "CONÍRATAçÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR PAVIMENTAçÂO ASFÁIT|CA NA RUA

PROFESSORALURDESTEREZINHATOMEN,COMAREADE2.093'60Mr'CoNFORMECONTRATODE
REPASSEN.o918742/202l,CUJAoBRAoEvEúsERREAtlzADADEAcoRDocoMAPlÁNll.HAE
DEMAIS PROJETOS, QUE TAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL,'

Proponente:DELLAIPAVIMENTAçÃoElRELI,cNPJsobn.s37.394.549/0001-18,localizadanaRua
Angelina Geralda de Jesus, 875, Sala 1, Centro, Siqueira Campos - Paraná'

Valor Global: Rs 340.687,05 (Trezentos e Quarenta Mil seiscentos e oitente e sete Mil e cinco

A decisão foi comunicada à empresas atraveS da própria ate de í\.e 02212022.

Centavos).

Prazo de execução: 120 (Cento e Vinte) dias.

senta Mãria do Oeste - Paraná, 24 de Junho de 2022'

Presidente da Comlssão: Talita Maria Soares (

iUA JOSE O' FRANgA PEREIRA, N' 1O ' CEP !!.230-OOO . FOIIE/FAr: l0arl !6aa_t 23r

-s>--r-"-

Membros da comissão: Jeroslava Latzuk Volski

Membros da comissão: Josias Gonçalves

L

fts 1ú(

VALOR ANATISADO RSVATOR PROPOSTO RS

e Cinquenta ê Seis

centavos).
Centavos).1, centro, Siqueira CamPos - Paraná'

Ne EMPRESA
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO LtC|TATORIO No 081/2022.

TOMADA DE PREÇOS No 013/2022.

objeto: 'âoNTRATAçÃO DE EMaRESA qARA REAL/,?/IR qAWMENTAçÁO

ALFÁLTICA, NA RITA PROFESSORÁ LURDES TERZINHA TOMEN, COM ÁREA

DE 2.U)3,60 TT2, CONFORME CONTR,ATO DE REPASSE NO 9187122021, C'TJA

OBRA DEVERÁ SER REALIADA DE ACORDO COM A PLANILHA E DEMAIS

PROJETOS, QUE FAZEM PARTE INrEGRANTE DESTE EDITAL".

Trata o presente parecer da análise do procedimento

licitatório supracitado, principalmente no que tange a sua fase externa. Ressaltando-

se, outrossim de parecer quanto a regularidade forma.

Assim, compulsando o procedimento, verifica-se que o
Aviso de Licitação foi devidamente publicado no Diário oficial do paraná, data de 06

de junho de2022, Ed. 11.185, pá9. 46, fls. 91, e no Diário oficial dos Municípios do
Paraná, em data de 06 de Junho de 2022, ediçâo 2.s33, fls. 90, conforme faz prova

os documentos acostados ao processo, atendendo assim o que determina o art. 4,

V, da Lei no 10.520t2002., que dispõe s 20, [, da rei Federar no 9.666/1993, que

dispôe: " Att. 40 - A fase extema do pregão iniciada com a convocaçáo dos
inúeressados e obseruará as seguÍnÍes regras; l- a convocaçáo dos

", Jb3

é um ato vincula a ou os

melhor fundamentar decisões ou

vinculados a conclusáo exaradanao
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rnÍeressados será efetuada por meio de publicação de aviso em diário oficial

do respectivo ente federado ou, não existindo, em jomal de circulação local, e

facultativamente, por meios eletrônicos e conforme o vulto da licitaçâo, em

jomal de grande circulação, nos Íerrnos do regulamento de que trata o aft. 20;

ll- do aviso constaráo a definição do objeto da licitação, a indicação do local,

dias e âorários em que poderá ser lida ou obtida a íntegra do edital; lll- do

edital constarão Íodos os erementos definidos na forma do inciso l. do aft. 30,

as normas que disciplinarem o procedimento e a minuta do contrato, quando

for o caso; lV- cópias do edital e do respectivo aviso seráo colocadas à

drbposiçáo de qualquer pessoe para consulta e divulgadas na forma da Lei

9.755, de 16 de dezembro de 1998; V- o prazo fixado para a apresentação das

propostas, contado a partir da publicação do aviso, não será infertor a I (oito)

dias uteis;

Destaque-se também que encontra-se anexo aos autos

informaçâo, referente a divulgação junto ao Mural de LicitaçÕes do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, nos termos da lnstrução Normativa de no 37/2009, de

1410612022, onde deixou de informar em virtude da Portaria Extraordinária no

04712022, do Colendo Tribunal, anexo ainda às fls. 92, o comprovante de envio de

edital a Câmara Municipal, atendendo assim o disposto na Lei Municipal no

32612011.

O prazo para retirada do edital transcorreu normalmente,

não sendo apresentada nenhuma impugnação ao edital em questáo. Sendo que

procedeu a retirada do edital 01 (uma) empresa licitante: 1) DELLAI

PAVTMENTAÇÃO ernelr.

No entanto, na data aprazada e em sessão pública,

conforme consta da Ata de no 02212022, de apresentação de propostas e preços,

onde o pregoeiro e equipe de apoio destacou que procedeu o protocolo das

FRÂNça PEREIRA, - FoN€,FÂx, (0.2, !.4.-í?3!

,,,JTQ
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propostas de preços e habilitaçáo, as empresas licitantes apresentaram os

documentos solicitados no Edital, estando portanto foram habilitadas ao certame,

após o julgamento das propostas foi declarada vencedora a empresa: 0í- DELLAI

PAVIMENTAÇÂO etReU., CNPJ 37.394.S49/OOO,|-18, tocatizada na Rua Angetina

Geralda de Jesus, no 875, Sala 01, Centro, na cidade de Siqueira Campos-pr., no

valor de R$ 340.687.05 (Trezentos e quarenta mil, seiscentos ê oitenta e sete reais e

cinco centavos).

Sendo daí foi declarada vencedora nos valores constantes

na referida Ata, dispensando-se o prazo de Recurso.

Os valores contratados, estâo insculpidos acima conf. às

fls. 164/168 do Relatório de Julgamento e Classificação.

Pode-se dizer que as características mais marcantes

dessa nova modalidade são a simplificação e a celeridade, desde a sessão da

Tomada de Preços, incluído o credenciamento dos participantes, apresentaçáo das
propostas e habilitação, até a assinatura do contrato, devendo o pregoeiro ater-se

exclusivamente aos pontos essenciais de validade, seja da proposta comercial, seja

dos itens requeridos para a habilitaçáo, no escopo de evitar justamente que

formalismos desnecessários procrastinem os fins perseguidos pela Administração.

Ao pregoeiro requer, sobretudo, razoabilidade e proporcionalidade, e

impessoalidade nas decisões, como se veriÍica no caso em tela.

Como se sabe, a Tomada de Preços é uma modalidade

de licitação utilizada para contratação de empresas, regido, inclusive pelos princípios

da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Há também

outros princípios norteadores da Administração Pública, comumente percebidos tais

como o da igualdade, razoabilidade e proporcionalidade.
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Características estas observadas quando da realização

do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com razoabilidade

e proporcionalidade, na condução do certame.

Desta forma, pelo aspecto legal, esta assessoria opina

que o presente procedimento licitatório especial deve ser encaminhado ao Chefe de

Executivo Municipal para análise Íinal, procedendo-se se assim o quiser e

determinar, pela homologação e adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor

de acordo com o constante no relatório de julgamento e classificação do pregoeiro,

anexo ao procedimento.

S.M.J. É o Parecer.

Sa Maria do Oeste-Pr, 27 de Junho de 2022

sor Ju

Por derradeiro, cumpre salientar que o presentê parecer

tomou por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data,

nos autos do processo adminisúativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a este órgâo

de execução da advocacia prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico,

não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados,

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, ou

mesmo quanto a execução do contrato a ser firmado.
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HOMOTOGAçÃO E ADJUDICAçÃO

HoMotoGo o processo Licitatório ne o8r/2o22, eraborado na Modaridade de
TOMADA DE PREçOS N9 073/2022, qUE tEM POr ObJCtO A ,,CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA
PARA REATIZAR PAVIMENTAçÃO ASTÁTTCA NA RUA PROFESSORA TURDES TEREZINHA
TOMEN, COM AREA DE 2.093,60 MI, CONFORME CONTRATO OE REPASSE NP 1L8742I2O2L,
CUJA OBRA DEVERÁ SER REATIZADA DE ACORDO COM A PLANILHA E DEMAIS
PROJETOS, QUE FAZ PARTE TNTEGRANTÊ DESTE EO|TAL", pela proposta mais
vantajosa para o Município Menor preço Global, conforme especificado no Edital, Relatório
de iulgamento e classificação e parecer Jurídico, ADJUDICANDo o objeto a licitante abaixo
especificada, sendo que a mesma apresentou proposta condizente e valida ao objeto deste
processo licitatório. cujos valores estão compatível com os preços referenciais integrantes do
processo licitatório.

- DEtLAt PAVTMENTAçÃO EtREu, CNpl sob n.s 37.394.549/0001-18, localizada na Rua
Angelina Geralda de Jesus, 875, Sala 1, Centro, Siqueira Campos _ paraná.

- Valor Global: RS 340.687,05 (Trezentos e euarenta Mil Seiscentos e Oitenta e Sete Mil e
Cinco Centavos).

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei

Município de Santa Maria do Oeste-pr, 27 de Junho de ZOZ2.

DELGADO

Prefeito Municipal

B
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ESTADO DO PARA\A
PR.EFEITURÂ MUNICTPAL DE SANTÀ MÂRIA DO OESTE

LICITAÇÀO
HOMOLOCAÇÂO E ADJUDICAÇÃO

Município de Santa Maria do Oeste-Pr. 27 de Junho de 2022

OSCAR DELGADO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Fernando Lopes

Código Identifi cador: I 6D44C3F

HOMOLOGO o Processo Licitatório n" 081/2022. elaborado
na Modalidade de TOMADA DE PREÇOS n.0lj/2022. oue
tem por objero a .CONTRATAÇÃO DE EMPRESA pÁIiA
REALIZAR PAI'INIENTAÇÀO ASFÁLTICA NA RUA
PROFESSORÁ LI.RDES TER-EZINHA TOMEN, COM
AREA DE 2.093,ó0 Ml, CONFORME CONTRAiO DE
REPASSE N.'91874212021, CUJA OBRA DEVER{ SER
REÁLIZADA DE ACORDO COM A PLANILHA E
DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE
DESTE EDITAL'. pela prôpostâ mais vantajosa para o
Municipio.Mcnor Prcço Globà|. conlormc espicificado no
Edital, Relatório de Julgamento e Classificação c parecer
Juridico. ADJUDICANDO o obieto a liiitante abaixo
especificada. sendo quc a mesma apresenrou proposta
condizente e valida ao objeto deste processo licitatório. óujos
valores cstão compativel com os preços refcrenciais integranies
do processo liciutório.

. DELLAI PAVIMENTAÇÃO EIRELI. CNPJ SOb N.'
3'7.394.54910001-18, localizada na Rua Angelina Geralda de
Jesus, 875, Sala l, Centro, Siqueira Campos - paraná.

- Valor Clobal: RS 340.687,05 (Trezentos e euarenta Mil
Seiscentos e Oitenta e Sete Mil e Cinco Ccntavos).

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da
lei.

Fl lfl

Materia publicada no Dirário ôhcial dos Municípios do Paraná
no dia 28/06/2022. Edição 2549
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no sire:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

httpsJ r'lww'diâriomunicipal.com.br/âmp/mâteria/16D44c3F/o3AGdBq265qhzhzH-3uzocgrobtxRDVÊbr_clBxspEyMuoanBDpsvggq 
l ubouTvs 1t1
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CoNTRÂTO ADMTNTSTRAÍ|VO N' L7O(2O2Z

CoNTRATO PARA EXECUÇÃO DE SERVIçOS DE ENGENHARIA, que fazem entre

si o MUNIcíPlo DE SANTA MARIA Do OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de Direito

Público Interno, C.N.P.J. Ne. 95.684.544/0001-26, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal Sr. oscAR DELGADo, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado neste

município de Santa Maria do Oeste, doravante denominado CoNTRATANTE e DELLAI

PAVIMENTAçÃO ElRELl, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no C.N P.J.

37 .394.549/OOOL-18, localizada na Rua Angelina Geralda dê Jesus, 875, Sala 1, Centro, Siqueirâ

Campos - Paraná, neste ato representado por João Carlos Dellai, portador do RG 2014136441

CPf ne 308.787.300-44, residente e domiciliado na Gleba Barra Seca - Fazenda Bom Jesus,

33800, Tomazina - PR, doravante denominado CONTRATADO, de acordo com a TOMADA DE

PREÇOS ne 013/2022 sob o regime de empreitada por preço global, tipo MENOR PREÇo, e com

a Lei federal no 8.666 de 27/06/93 e suas posteriores alterações, com as seguintes cláusulas:

cúusutA PRIMEIRA . DO OBJETO:

"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR PAVIMENTAçÃO ASFÁTTICA NA RUA

PROFESSORA TURDES TEREZINHA TOMEN, COM AREA DE 2.093,50 M2, CONFORME

CONTRATO DE REPASSE N3 1I8I42I2O2L, CUJA OBRA DEVERÁ sER REALIZADA DE ACORDO

COM A PTANILHA E DEMAIS PROJETOS, QUE TAZ PARTE INTEGRANTE DESTE

EDITAL".

cúusutA sEcuNDA - Do PREço:

o preço certo e ajustado para a execução da obra, objeto do presente contrato, perfaz o valor

global fixo de RS 340.687,05 (Trezentos e Quarenta Mil Seiscentos e Oitênta e Sete Mil e Cinco

Centavos).

pAúGRAFO úH1CO: ao CONTRATANTE fica reservado o dirêito de reter impostos

municipais/íederais incidentes sobre os serviços contratados.

cúUSUIá TERCEIRA . DO REGIME DE EXECUçÃO:

O regime de execução é a EMPREITADA POR PREçO GLOBAL

cúUsULA QUARTA . DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA:

cúUsUtA qUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA:

O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, inicia-se nêsta datâ e encerra-se na

data de 07 /O7 /2023.

C H A RLES JOS E fi ;#ii;,:"J,#P' 
**"

DELLAI :002 548 iltr;! j{*"H l?:'
44006 '"H1t"'#trft*i111Y*

DOTAÇÕES

Do Exercicio18 p+.so.st.oo.oo15.451 .1501 .',l067 lo2022 lzaro

cúUsULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUçÃO:

@)

da fonledâdedadâ progrâmáliaa
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O prazo de execução será de até 120 (cento e vinte) dias, contados da data de emissão da
ordem de serviços emitida pelo oepartamento de Engenharia do Município de Santa Maria do
Oeste.

PARÁGRAFO ÚNICO: Qualquer prorrogação nos prazos somente se dará com a anuência
expressa do CONTRATANTE através de Termo Aditivo assinado entre as partês, atêndidos os

requisitos da cláusula sétima.

cúusurA sÉTrMA - DA pRoRRoGAçÃo oos pRAzos

Somente poderão ser admitidas alterações dos prazos com a anuência expressa do
CONTRATANTE, quando:

a) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo CONTRATANTE;

b) houver serviços extraordinários que alterem as quantidades iniciais;

c) houver serviços complêmentares, obedecidos os dispositivos regulamentares;
d) ocorrer atraso no Íornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio à

obra, que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE;

e) ocorrer atos do CONTRATANTE que interfiram na execução contratual;
f) ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente
justificados e aceitos pelo CONTRATANTE.

g) ocorrer por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, "lock out", perturbações

industriais, excessos de chuvas, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e

equivalentes a estes, desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da obra

e que fujam ao controle seguro de qualquer das partes interessadâs, as quais não consigam

impedir sua ocorrência. A expressão "força maio/' deve, também, incluir qualquer atraso

causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por ação ou omissão do

cONTRATANTE, que venham causar atrasos à CONTRATADA. Nenhuma parte será responsável

perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior.

PARÁGRAFO PRIMEIRo: Enquanto pendurarem os motivos da alínea "G" ou quando ocorrer a

suspensão do contrato por ordem do CONTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades

de ambas as partes, em relação ao contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas no

CONTRATADO ou atrasos por parte de seus eventuais subcontratados não poderão ser

alegados como decorrentes de força maior.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os motivos invocados pelo CONTRATADO serão julgados pelo

CONTRATANTE após a constatação da veracidade da sua ocorrência.

PAúGRAFO QUINTO: Caso o CONTRATADO não execute, total ou parcialmente, qualquer dos

itens ou serviços prêvistos no projeto, especificações técnicas, memoriais e demais

documentos integrantês da licitação, o CONTRATANTE reserva-se o dirêito de executá-los

diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a hipótese mencionada, o CONTRATADO

CHARLES JOSE i;iHÍ,';:1Í:Y'**'
D E LLA I :oo2 5484' u&#ji#,#il4006 #ifi,"f,xruffi,f*

PAúGRAFO SEGUNDO: Para que o CONTRATADO possa invocar os fatos indicados no caput

como capazes de justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao

CONTRATANTE por escrito e devidamente comprovados, no prazo máximo de 48 (quarenta e

oito) horas do início da referida ocorrência.

PARÁGRAFO QUARTO: Após a aceitação dos motivos invocados pelo CONTRATADO poderá

haver acordo entre as partes para uma eventual prorrogação do prazo.

B
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rêspondeÍá pelos custos, através de glosas de créditos ê/ou garantias, e/ou pagamento direto
ao CoNTRATANTE, inclusive será declarado inidôneo, ficando impedido de firmar contrato
pelo prazo de até 02 (dois) anos, conforme gravidade da infração e dos danos decorrentes.

cúusutA otrAvA - DA oRDEM DE sERvtços E FtscALtzAçÃo pEto co TRATANTE:
o oepto. de Engenharia do Município de santa Maria do oeste deverá fornecer a ordem de
serviços, proceder à fiscalização e medição dos serviços, efetuar o Relatório de ocorrências -
BDO e emitir o Laudo provisório e definitivo de conclusão da obra.

cúUsUIÁ NoNA . DAs oBRIGAçÔES Do CoNTRATADo:
será de responsabilidade do CONTRATADO o fornecimento de todos os equipamentos,
transportes e recursos humanos necessários à perfeita execução dos serviços contratados,
bem como o recolhimento prévio da ART de execução.

PARÁGRAFO PR|MEIRO: O CONTRATADO terá o prazo de até 03 (três) dias, contados da data
de assinatura do contrato, para o recolhimento das respectivas ARTs.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONTRATADO deverá apresentar junto ao Departamento de
Engenharia da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, as respectivâs ARTS, para a

respectiva conferência e aprovação.

PAúGRÂFO TERCEIRO: A responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra será do
CONTRATADO, mesmo após o rêcebimento provisório ou definitivo da obra, pelo
CONTRATANTE, não excluindo a responsabilidade ético-profissional daquele pela perfeita
execução do contrato.

PARÁGRAFO QUARTO: O CONTRATADO obriga-se a executar o objeto do presente contrato
em estrita observáncia aos sêrviços e prazos estabelecidos no cronograma físico-financeiro.

PARÁGRAFO QUINTO: O CONTRATADO é obrigado a reparâr, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços reÍerentes à obra, objeto deste
contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou
má qualidade dos materiais empregados, livre de quaisquer ônus financeiros para o
CONTRATANTÊ,

PAúGRAFO SEXTO: Caberá ao CONTRATADO, com exclusividade, todâs as obrlgaçôes e

despesas com encargos sociais, trabalhistas, securitários, previdenciários, passados, presentes
e Íuturos, nê forma de legislação em vigor, relativos aos seus empregados que utilizar na

execução do objeto deste contrato, bem como com quaisquer ações trabalhistas e/ou ações
cíveis promovidas por estes empregados que porventura possam surgir durante a vigência do
ContÍato ou após a rescisão do mesmo, não podendo, em hipótese âlguma, ser o
CONTRATANTE porelas responsabilizado.

PAúGRÁFO sÉTlMo: o coNTRATADo obriga-se a manter durante toda a execução do
presente contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no certame
licitatório.

PARÁGRAFO OITAVO: O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras e/ou serviços, decorrentes
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do presentê edital, até 25% lvinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,
sendo que as supressões poderão ultrapassar o limite previsto.

PAúGRAFO NONO: É vedada a subcontratação dos serviços ou pãrte destes com outras
pessoas fÍsicas ou jurídicas, sem a anuência expressa do CONTRATANTE.

cúusurA DÉcrMA - DAs oBRrcAçôES Do GoNTRATANTE:
É de responsabilidade do CONTRATANTE a indicação do local para a execução dos serviços,
ofertando ao CONTRATADO condições propícias a boa e perfeita execução do obieto deste

contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: É de responsabilidade do CONTRATANTE efetuar os pagamentos ao

CONTRATADO.

PARÂGRÂFO SEGUNDO: O CONTRATANTE obriBa-se a fornecer a Ordem dê Serviços, proceder

à fiscalização e medição dos serviços, efetuar o laudo de vistoria, bem como realizar o relatório
de ocorrências da execução do contrato, emitir o Laudo provisório e definitivo de Conclusão da

obra através do Departamento de Engênharia do Município e encaminhar uma via a Secretaria

de Administração e outra a Comissão de Licitações.

cúUSUTA oÉc|MA PRIMEIRA - DO FATURAMENTO

O processo de faturamento realizar-se-á conforme segue, de modo a estabelecer condições

que obietivem padronizar prazos, condições e forma de apresentação.

PARÁGRAFO PRIMEIRo: Faturamênto a preços iniciais que se compõem de Relação de

documentos do Processo de faturamento (mediçóês, Laudo de vistoria);

PARÁGRAFO SEGUNDO: O processo será apresentado e protocolado no 1p (primeiro) dia útil

do mês subsequente à execução dos serviços. O período de medição abrange os serviços

realizados até o último dia útil de cada mês € a nota fiscal/fatura deverá ser emitida com data

do 1e (primeiro) dia útil do mês subsequente á execução dos serviços.

PARÁGRAFo TERCEIRo: o processo será devolvido mediante cancelamento de protocolo, se

houver incorreção e/ou falta de documentos, mesmo tendo sido apresentado e protocolado

no prâ20.

PARÁGRAFO QUARTo: o CONTRATADO poderá reapresentar o processo, com nova nota fiscâl

e protocolar nas mesmas condições indicadas acima. O prazo para o procedimento de correção

será o mesmo podendo ser dilatado para vencimento e pagamento, não cabendo neste

período a atualização monetária ou qualquer outro ajuste da fatura devolvida.

PARÁGRAFO QUINTO: Serão retidos os impostos ê contribuições sociais quando aplicável e de

acordo com os critérios definidos na legislação pertinente

CLAUSU|Á DÉCIMA SEGUNDA: DO PAGAMENTO

Após o procedimento previsto na cláusula anterior, o pâgamento será efetuado pelo

Município, mediante apresentação de Nota Fiscal do CONTRATADO, correspondente a cada

pagamento, mensalmente, até o final da obra, de acordo com as medições, Laudo de Vistoria,

emitido pelo Departamento de Engenharia do Município. CHARLES JOSE Xi*,Í,1;l,ttr*.,***
DELLAI:002548 Isffí:i:i.,, F^i'
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PARÁ6RAFo PRIMEIRo: A liberação da primeira parcela fica condicionada ainda â:

a) Recolhimento da ART de Execução pelo Contratado;
b) Apresentação de matrícula dâ obra no Câdâstro Específico do INSS (CEl), conforme

lnstrução Normativa MPS/SRP ns 03 de 14 de julho de 2005.

PAúGRAFO SEGUNDO: A liberação de cada uma das demais parcelas fica condicionada à

apresentação dos documentos mencionados na cláusula decima primeirã e ao procedimento

ali previsto.

PAúGRAFO TERCEIRO: A liberação da última parcela fica condicionada, a apresentação dos

documentos mencionados na cláusula décima primeira e ao procedimento ali previsto,

acrescentado da apresentação de:

a) CND da Obra;

b) Termo de Recebimento Provisório da Obra, emitido pela Comissão de Recebimento de

Bens e pelo Setor de Engenharia da Prefeitura.

PAúGRAFO QUARTO: A não aprêsentação ou âpresentação incorreta dos documentos que

compõem o processo de faturamento e pagamento dos serviços executados ensejará a NÃO

ACEITAçÃO E/oU DEVOLUçÃo, ficando por conta e risco do coNTRATADo a reentrada do

processo dentro dos prazos previstos, para que não fique prejudicado o seu pagamento. No

caso de devolução ou não aceitação do processo de faturamento, a liberação do pagamento

ficará condicionada à regularização da situação do CoNTRATADO junto a CONTRATANTE, não

cabendo nesse período a atualização monetária ou qualquer outro reajuste das faturas

devolvidas ou não aceitas, bem como prorrogação dos prazos estabelecidos para execução dos

serviços.

PARÁGRAFo QUINTo: o coNTRATADo deverá encontrar-se regular com o CRF/FGT5 e

RFB/pGFN, na data do efetivo pagamento, sob pena do não recebimento da fâtura mensal.

Dêverá também manter atualizados o CRF/FGTS e RFB/PGFN junto ao Cadastro do

Contratante.

PARÁGRAFO SEXTO: Na nota fiscal/fatura para serviços/materiais deve estar especificado o

número da licitação, período de execução e recurso, indicando separadamente a parcela

referente à mão de obra, a parcela referente aos materiais e equipamentos'

PARÁGRAFO SÉflMO: Ao Município fica reservado o direito de reter impostos

municipais/federais incidentes sobre o objeto Iicitado.

cúUSUtA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAçÃO, TESTES, CONCTUSÃO, ACEITAçÃO,

RECEBIMENTO E POSSE DA OBRA.

PARÁCRAFO PRIMEIRO: O CONTRATADO deverá permitir que funcionários, Engenheiros,

especialistas, membros e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:

a) lnspecionêm e fiscalizem a qualquer tempo a execução da obÍa;

b) Examinem os registros e documentos que considerarem necessários;

c) Verifiquem se estão disponíveis na obra os veículos e/ou equipamentos

disponibilizados pelo CONTRATADO, inclusive no que se refere aos relativos a

CHAR LES JOS E f,51?fr gr.3H!" **'

LE.LàA 

I :oo2 s48 
mxii:m*,t



MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5,14/0001 -26

RU^ JOSE O€ Fi^xç^ PEREInA, Nr 10 - CÉP,: ,5.230.000 FoNE/F^x: (0ar) 3441.1234

Segurança no Trabalho. Caso fique constatada a falta dos mesmos no local da

obra, poderão ser impostas as sanções previstas de acordo com o contrato de

empreitâda e as normas de segurança do trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O CoNTRATADO deverá manter um perfeito sistema de sinalização e

segurança em todos os locais de serviços, principalmente nos trabalhos em vias públicas, de

acordo com as normas de segurança do trabalho.

PAúGRAFO TERCEIRO: O CONTRATADO deverá manter, no local da obra, preposto aceito

pelo CONTRATANTE para representá-lo, caso seja necessário, durante a execução do contrato.

PAúGRAFO QUARTO: O CONTRATADO deve manter no canteiro da obra um projeto

completo, o qual deverá ficar reservado para o manuseio da fiscalizâção ê do pessoal do órgão

fiscalizador.

PARAGRAFO qUINTO: O CONTRATADO deverá manter no canteiro de obra o Boletim Diário de

Ocorrências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado

do CONTRATADO e pela fiscalização.

pARÁ6RAFO SEXTO: Caso o CONTRATADO não executê, total ou parciâlmente qualquer dos

itens ou serviços previstos, o coNTRATANTE reserva-sê no direito de executá-los diretamênte

ou através de terceiros. ocorrendo tal hipótese mencionada, o então CONTRATADo

responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias e/ou pagamento direto

ficando, suspenso de firmar contrato pelo prazo de até 02 (dois) anos, bem como poderá ser

declarado inidôneo, conforme a gravidade da infração, além da responsabilidade pelos danos

decorrentes.

pAúGRAFO SÉÍIMO: O CONTRATADO deverá atender às determlnações da fiscalização no

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas e prestar toda assistência e colaboração necessária.

PAúGRAFO OITAVO: O Departamento de Engenharia, após conferência e aprovação da (s)

ART(s)peloCoNTRATADo,deveráencaminhar0l(uma)viadasmesmasaSecretariade
Administração da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste'

pARÁ6RAFO NONO: Após a conclusão da obra, o Departamento de Engenharia deverá emitir

o Laudo de Recebimento Provisório de Aceitação da obra encaminhando o mesmo para a

Secretaria da Administração e para Comissão de Licitaçóes.

PARÁGRÂFO DÉCIMO: A obra, obieto deste contrato, será recebida pela Comissão de

Recebimentos de Obras do Município de Santa Maria do Oeste, designada para tal ato, a qual

emitirá o Laudo de Recebimento Definitivo da Obra após 60 (sessentâ) dias do Recebimento
provisório, e encaminhará 01 (uma) via a coordenadoria Administrativa e Financêira e 01

(uma) via a Comissão de Licitações.

pAúCRAFO DÉCIMO pRIME;RO: O rêcebimento provisório ou definitivo da obra, não exclui a

responsabilidade civil do CONTRATADO pela qualidade da obra, nem a ético-profissional, pela

perfeita execução do contrato. CHARLES JOSE
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PARAGRAFO DECIMO SEGUNOO: O responsável técnico pela execução da obra será do
ENGENHEIRO CIVIL Welington Antunes dos Santos, inscrição no CREA sob np pR_181838/D.

CúUsULA DÉcIMA qUINTA . DA sEGURANçA E MEDIcINA No TRABALHo
o coNTRATADo deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento
de proteção individual - EPl.

PARÁCRAFO PRIMEIRO: O CONTRATADO deverá treinar e tornar obriSâtório o uso dos Epls.

PAúGRAFO SEGUNDO: O Equipamento de proteção individual fornecido ao empregado
deverá obrigatoriamente conter a identificação do CONTRATADO.

PAúGRAFO TERCEIRO: o CONTRATADO, em qualquer hipótese, não se eximirá dã total
responsabilidade quanto a negligência ou descumprimento da lei federal ne 6.S14 de
22/12/1977, portaria 3.214 de O8/O6/L97, Normas Regulamentares - nes. 01 a 28 e em
especial as n"'.04,05,06 e 18.

PAúGRAFO qUARTO: O CONTRATADo não será eximido de qualquer responsabilidade
quanto à segurança individual e coletiva de seus trabalhadores.

PAúGRÂFO QUINTO: Deverão ser observadas pelo CONTRATADO todas as condiçôes de
higiene e seBurança necessárias à preservação da integridade física de seus empregâdos, âo
patrimônio do CONTRATANTE e de outrem, e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com
as normas regulamentadoras - NRs aprovadas pela portaria 3.21a de 081061t978, lei federal ne

6.5L4 de 221r2/L977.

PARÁGRAFO SEXTO: Somente está autorizado a executar a obra, para o CONTRATANTE, o
CONTRATADO que possuir profissional qualificado e que estejam instruÍdos quanto às

precauções relativas ao seu trabalho e apresentarem estado de saúde compatível com as

atividades desenvolvidas; portanto, os trabalhos nunca deverão ser executados sem que sejam
analisados os riscos previstos, os sistemas de protêção individual e coletivo e estado gêral das

ferramentas e equipamentos utilizedos.

PAúGRAFO SÉflMO: O CONTRATANTE atuará, objetivando o total cumprimento das normas,
conforme contido no edital e neste contrato, estando autorizado a interditar serviços ou
partes destes em caso de não cumprimento das exigências de lei. Se houver pâralisações, estas
não serão caractêrizadas como justificativa por atraso na obra.

PAúGRAFO OITAVo: o CONTRATADO deverá, de imediato, providenciar o atendimento das

exigências do CONTRATANTE. Para casos especÍficos em que a fiscalização conceder prazos de
48 (quarenta e oito) horas para atendimento das exigências, as prorrogações dos referidos
prazos não poderão ultrapassar 05 (cinco) dias para o atendimento completo.

PARÁGRAFO NONO: Esgotado o prazo descrito no parágrafo anterior, o CONTRATANTE poderá
promover ãs medidas que forem necessárias, cobrando do CONTRATADO as despesas daí
decorrentes, sem prejuízos de outras penalidades previstas no contrato dê empreitada,
inclusive a sua rescisão 
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PAúGRAFO DÉCIMO: Cabe ao CONTRATADO solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata
do responsável pela fiscalização em caso de acidente na obra e/ou nos serviços e/ou nos bens

de terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia.

cúusutÁ DÉoMA sExÍA - DAs prAcAs DE oBRA, MATER|A|S, vEícuLos, MÁeutNAs E

EQUIPAMENTOS

As placas de obra serão fornecidas e instaladas pelo CONTRATADO, em consonância com os

modelos, especificações e locais de instalação estabelecidos pelo CONTRATANTE em até 05

(cinco) dias contados da data de assinatura do contrato de empreitada.

PAúGRAFO PRIMEIRO: Todos os veículos, máquinas e equipamentos a serem utilizados na

obra, serão fornecidos pelo CONTRATADO e todos os custos de aquisição, de trânsporte, de

armazenamento ou de utilização deverão estar incluídos nos preços unitários propostos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A responsabilidade pelo fornecimento, em têmpo hábil, dos veículos,

máquinas e equipamentos será exclusivamente do CONTRATADO, que não poderá solicitar

prorrogação do prazo de execução, nem justificar retardamento na conclusão da obra, em

decorrência do fornecimento deficiente dos mesmos.

cúUSUTA DÉCIMA SíIMA. DAs PENAI.IDADES

O não cumprimento pelo CONTRATADO quanto aos pra2os detalhados no instrumento

convocatório e no presente contrato, o atraso na execução dos serviços, a não substituição,

reconstrução, correção, reparação dos serviços ou obietos viciados, implicarão, notadamente,

nas seguintês penalidades:

almulta de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual por dia consecutivo

que exceder à data prevista para conclusão da (s) obra (s);

b) multa de 70% ldet por cento) do valor contratual quando a CONTRATADA

ceder o contrato, no todo ou parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização do

CONTRATANTE, devendo reassumir a execução da (s) obra (s) no prazo máximo de

15 (quinze) dias, da data da aplicação da multa, sem preiuízo de outras sanções

contratuais;

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso quanto ao

descumprimento das determinações emanadas da fi scalização'

PAúGRAF9 PRIMEIRo: A inadimplência e o descumprimento das demais cláusulas do

presente contrato sujeitará o coNTRATADO às seguintes sanções administrativas, aplicáveis na

forma da lei, após a instauração de processo administrativo, conforme a gravidade da falta:

a) Advertência;
bI Multa de ]:O% ldet por cento) sobre o valor contratado, a ser aplicada na hipótese do

parágrafo primeiro, da Cláusula Décima Oitava;

c) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimentos de contratar com o

Município, pelo prazo que o Município fixar, segundo a gradação que for estipulada em função

da natureza da falta.
d) Expedição de Declaração de inidoneidade para pârticipação em licitação, ou contratar com o

Município, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que se

promovaâ reabiritação 
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PAúGRÂFO SEGUNDO: As sanções decorrentes do procêsso administrativo serão publicadas

no Diário Oficial do Município.

PAúGRÂFo TERCEIRo: A aplicação das sanções prêvistas nesta cláusula não exclui a

responsabilização do CONTRATADO por eventuais perdas e danos causados ao Município.

PAúGRAFO QUARTo: As multas previstas no caput desta cláusula, alíneas "a","b" e"c",bem
como a prevista no § 1', alínea "b" poderão ser aplicadas cumulativamentê com as demais

sanções administrativas constantes nas alíneas "a" "c" e "d" , do §L9.

PAúGRAFo QUlirlTO: A multa será cobrada pelo CoNTRATANTE de acordo com o

estabelecido pela legislação pertinente. Caso o CoNTRATADO não venha a recolher a multa

devida dêntro do prazo determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas de

pagamento vincendas e/ou será descontada do valor da garantia de execução.

cúUsUI.A DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO

o CoNTRATANTE ser reserva o direito de rescindir o contrato independentemente de

interpelação judicial ou extra.iudicial, nos seguintes casos:

a) quando o CONTRATADO falir, for dissolvido ou por superveniente

incapacidade técnica;

b) quando o CONTRATADO transferir no todo ou parte, o contrato a quaisquer

empresas ou consórcios de empresas sem a prévia e expressa anuência do

CONTRATANTE;

c) quando houver atraso nos serviços pelo prazo de 30 dias por parte do

CONTRATADO sem justificativa aceitâ pelo CONTRATANTE;

d) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte

do CONTRATADO e desobediência da determinação da fiscalização; e

e) demais hipóteses do Art. 78, 79 e 80 da Lei 8'666/93 e suas posteriores

alterações.

pAú6RAFO pRIMEIRO: Decorrido atraso na execução do objeto, de período igual ou superior

a U3 (um terço) do prazo de execução, sem manifestação do CONTRATADO, estará

caracterizada a recusa, ficando assegurado ao CoNTRATANTE o direito de tomar as medidas

cabíveis para a rescisão contratual e aplicação da multa em conformidade com o estabelecido

na Cláusula Décima Sétima, § 1', "alínea b".

PAúGRAFo SEGUNDO: A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens

acima relacionados, implicará na apuração de perdas e danos, sem prejuízo da aplicação das

demais penalidades legais cabíveis.

PAúGRAFO TERCEIRO: Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data de sua

declaração, o CONTRATADO se obriga, expressamente, como ora o faz, a entregar os serviços

já concluídos, o5 materiais depositados e o canteiro de obras inteiramente desembaraçado,

não criando dificuldades de qualquer natureza.

CHARLESJOSE ii'{HÍgt1ffi',**"
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PARÁGRAFo sExTo: As sanções previstas nesta cláusula poderão cumular-se, porém, não

poderão exceder a 30% (trinta por cento) do valoÍ contratual, assim como não excluem a

possibilidade de rescisão administrativa do Contrato.
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cúusurA DÉqMA NoNA - Dos cAsos oMlssos
o5 casos omissos serão solucionados pelos princípios jurídicos Serais, bem como aplicação dos

dispositivos da lei 8.666/93, regentes da matéria.

cúusut-A vtcÉslMA - Do FoRo:

Fica eleito o foro de Pitanga com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que

seja, para dirimir todas as dúvidas que possam advir de qualquer das cláusulas do presente

contrato,

E por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente contrato em 3 (três) vias

de igual teor e Íorma, na presença das testemunhas.

Santa Maria do Oestê-Pr, 08 de Julho de 2022.

Contrãtânte:

F!3 )8\

rÍ'ntratado:
CHARLESJOSE §:r:ffi*"*",.*"

OSCAR AOO

Prefeito Municipal

Testemun

[/arcos
RG.:9 .34

CPF: 068.959.8

DELLAI:00254844006 ;anadd!,&re

DETLAI PAVIMENTAçÃO EIRETI

Contratado

Mi Vicente Stroher

RG .: 3 .976 .724 7

CPF: 578.005.889-04

I



HUNICIPIO OE SANÍÂ ÍIARIA DO OESÍE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.68,t.5,ai|/0001 -26

\ahç ) JO /

RUÂ JosE DE FRANçÂ PEREIRÀ, N! l0 CÉp : ,6.r10.000 FoNErfÂx: l0ar, !aar_1231

EXTRATO DE CONTRÂTO ADM INISTRATIVO N 9 17 O I 2022

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito
publico interno, inscrito no CNPJ do MF sob ne 95.684.544/0001-26, com sede na Rua José de

França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito

municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

contratada: DELLAI PAVIMENTAçÃO ElREtl, CNPJ sob n.p 37.394.549/0001-18,

localizada na Rua Angelina Geralda de Jesus, 875, Sala 1, Centro, Siqueira Campos - Paraná.

OBJETO:'CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REATIZAR PAVIMENTAçÃO ASFÁTTICA NA RUA

PROFESSORA LURDES TEREZINHA TOMEN, COM AREA DE 2.093,60 M2, CONFORME

CONTRATO DE REPASSE N.E 1I8742I2O2:-, CUJÂ OERA DEVEú SER REALIZADA DE ACORDO

COM A PLANILHA E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE

EDITAT".

- valor Total Global da obrâ de Rs 340.687,05 (Trezentos e Quarenta Mil Sêiscentos e oitenta

e Sete Mil e cinco centavos).

Data de assinatura:08 de Julho de 2022.

Yieência: o7lo7l2o23.



181071202210:15 Prêfêitura Municipâl de Santa Maria do Oeste

LICITAÇÁO
EXTRÂTO DE CONTRATO ADNII\ISTR,ITIVO \' I70/2022

ContÍatante: O MUNICIPIO DE SANTA IllÂRIA DO
OESTE, pessoa JurÍdica de direito publico intcmo. inscrito no
CNPJ do MF sob n' 95.684.544/0001-26, com sede na Rua
Josc de França Percira, l0 Santa Maria do Ocste PR, ncste

ato representado por seu prefeito municipal, Sr OSCAR
DELGADO.
CONTTâIâdâ: DELLAI PAVTMENTÀÇÃO EIRELI. CNPJ

sob n.' 37.394.549/0001-18. localizada na Rua Angelina
Geralda de Jesus. 875. Sala I, Centro, Siqueira Carnpos -
Paraná.

OBJETO: "CONTRATÁÇÃg DE EMPRESA PARA
REALIZAR PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA
PROFESSORA LURDES TEREZINHA TOME),I, COM
AREA DE 2.093,60 M" CONFORME CONTRATO DE
REPASSE N." 918742/202I, CUJA OBRA DE\ER{ SER
REALIZADA DE ACORDO COM A PLANILHA E
DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE TNTEGRANTE
DESTE EDITAL".

- \'alor Total (ilobal da Obra de RS 340.687.05 (Trezentos e

Quarcnta Mil Scisccntos e Oitcnta c Setc Mil e Cinco
Centavos).

Dâta de âssinâturâ: 08 de Julho de 2022
Vigência: 0710712023.

Publicâdo por:
Femando Lopes

Código Identificador:E50928D3

Materia publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná

no dia I I l0'7 /2022. Edição 2558
A verificaçâo de autenticidade da matéria podc ser feita
informando o código identificador no site:

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

F§ ]8ü

https:/^,',/ww.diariomunicipal.com.br/amp/materia/E50928D3/O3ANYolqsg-OBxvFhAlOZ4n4OQilcSwwMyOTSl60qG)O/Z-pZpZThUhA6UBRELBrTb 111
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PREFEITUR.4 MLNICIPAL DE SANT.{ }IARIA DO OESTE
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Detalhes processo licitatório

Anor

No ticitaÉo/dispensa/inêxigibilidade*

2022

13

f4odalidadel Íomada de fteços

NúmeÍo edital/proce&so* 81

i,lural de Licitações Municrpais

,,.,.J8+

TCEPR

Entidade Executora MUNlCiplO DE SÂNÍÀ l4ARlA DO OEsÍE

:rllh

Vsltar

lI*

rsô. provênl.ntc. dô orgànl.mo. int.rnrclonai'/nultll't'râl' d' crêd

lnstituido Financeira

Cont'ato de Empr€stlmo

Descrição Resumida do Objeto* CONTRATAçÃO DE EMPRESÂ PARÂ REALIZÂR PAVIMENTÂ$Ô ASFÁLTICA NA

RUÂ PROFESSORÂ LURDES TEREZINHA ÍOMEN, COM AREÂ DE 2'093'60 M1'

CONFORME COMTRÂÍO DE REPASSE N.O 918742/2021, CUJA OBRA DEVEú

SER REÂLIZÀDA DE ACORDO COM A PLÂNILHA E DEMAIS PROJÉTOS, QUE FAz 
'"

Formô de A\rdlkÉo M6nor Proço

Ootação Orçamentária* 120021Í51150110674490510m0

Pre@ máimo/ReÍerênciâ de Prego - 343.136,56

R$*

Data de l.ânçamento do Edital 9376672922

r

-"1
Data da Abertura das ProposrÀs 2410612022 1210112022

NOVA oatà da Aberturd das Propostôs

Dâia de Lançãmento do Edital

Dâta da Abêrtura das Proposbs

Há iteis odusit/os Para EPP/ME? Náo

Há cota de parücipação pâra EPP/ME? Náo

Trôt&.se de obra com exigêrÉia de §ubcontrabção de EPP/ME? Nâo

Há p.ioridade parâ aqui*Fes de microempresas regl)nals ou locais? Não

Dàtà Cancêlamento

CPF: 3318358903 (taqq!l)

Data ReqistÍo

Oatà Rêgiúo

Percêntuôl de paÍtícipação: 0,00

httpsr/servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR./Municipati amt/DetalhesProcessocomprs aspx
1t1


